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Interessado: SUZANE ROSANGELA BUSSATTA
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Origem: MUNICÍPIO DE MARIALVA
Interessado: HUMBERTO AMARO FELTRIN
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Interessado: DIRCEU RODRIGUES
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Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI
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Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: IVENS ZSCHOERPER LINHARES

CONSULTA

Processo: 208307/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA
Interessado: SANDRA MARCIA MENEGOL DELA JUSTINA

Processo: 370791/05
Origem: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

DENÚNCIA

Processo: 125861/00
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Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA

Processo: 478781/03
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

Ò�:Processo: 121775/05
Origem: MUNICÍPIO DE PEABIRU
Interessado: MUNICÍPIO DE PEABIRU

RECURSO DE REVISTA

Processo: 174355/02
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Interessado: LEOCLIDES LUIZ ROSO BISOGNIN

CONSULTA

Processo: 55251/05
Origem: MUNICÍPIO DE PINHAIS
Interessado: MUNICÍPIO DE PINHAIS

Processo: 199472/05
Origem: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL

Processo: 435974/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IGUARAÇU
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE IGUARAÇU

Processo: 44122/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA

Processo: 48047/06 Vistas desde 22/06/2006 Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE URAÍ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE URAÍ

CÓPIA DE AUTOS DE PROCESSO JUDICIAL

Processo: 51797/01
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO
ESTADO DO PARANA
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMAS

Processo: 387065/02
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO
ESTADO DO PARANA
Interessado: VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCOPIO

REPRESENTAÇÃO

Processo: 334941/03
Origem: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARATUBA

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 133340/05
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS

Processo: 115124/06
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 63993/04
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
Interessado: JOÃO TORMENA

Processo: 234460/04
Origem: WILSON RIBEIRO JUNIOR
Interessado: WILSON RIBEIRO JUNIOR

Processo: 411788/04
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE
Interessado: AFONSO CLAUDIO LEVINSKI

Processo: 107527/05 Vistas desde 13/07/2006 Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ
Interessado: MAURO DE CARVALHO

RECURSO FISCAL

Processo: 422236/05
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COROL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE ROLANDIA

Processo: 426371/05
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA ROLÂNDIA LTDA

Processo: 454030/05
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MFD COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA EM IBIPORÃ

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 325362/05 Vistas desde 06/07/2006 Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS

RELATÓRIO DE AUDITORIA

Processo: 183509/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE CURITIBA

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

RECURSO DE REVISTA

Processo: 246896/97
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ADRIANÓPOLIS
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ADRIANÓPOLIS

Processo: 242075/02
Origem: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
Interessado: ANTONIO CEZAR MANFRON DE BARROS

Processo: 244440/04
Origem: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO SEBASTIÃO DE
MELLO DE LONDRINA
Interessado: GERALDO LUIZ NAVES

Processo: 503747/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MORRETES
Interessado: TADACI SHIOSAKI

Processo: 41986/05
Origem: SOLANGE BARBOSA DE MORAES BARROS
Interessado: SOLANGE BARBOSA DE MORAES BARROS

Processo: 239431/05
Origem: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE
ANGULO
Interessado: GENIVALDO JOSE CASADEI

Processo: 292308/05
Origem: MUNICÍPIO DE FAROL
Interessado: EDSON MARTINS
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Processo: 322096/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
Interessado: JAIR ANTONIO MORGAN

RECURSO FISCAL

Processo: 74706/06
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COMERCIAL DE PETROLEO QUERODOESEL LTDA DE
JOAQUIM TAVORA

CONSULTA

Processo: 425146/05
Origem: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA

Processo: 171237/06
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 141140/03 Adiado desde 06/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE TIBAGI
Interessado: HOMERO TALEVI CAMPOS

Processo: 17538/05 Adiado desde 06/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Interessado: LUIZ ANTONIO KRAUSS

Processo: 192052/05 Vistas desde 22/06/2006 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO

Processo: 197097/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 233704/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE
Interessado: DEOLINDO ANTONIO NOVO

RECURSO FISCAL

Processo: 17681/04
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Interessado: SUPERMERCADOS CONDOR LTDA.

Processo: 271289/05
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Interessado: FERNANDES HERNANDES E CIA LTDA ME EM CURITIBA

Processo: 345517/05
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: AUDI DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

Processo: 33554/06 Vistas desde 06/07/2006 Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: JOSÉ EDUARDO ROMAGNOLI DE MANOEL RIBAS

CONSULTA

Processo: 280288/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA

Processo: 300696/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Processo: 115507/06
Origem: MUNICÍPIO DE MORRETES
Interessado: MUNICÍPIO DE MORRETES

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
TRIBUNAL PLENO

ATA Nº. 26/2006
Sessão Ordinária número 26 de 06 de julho de 2006

Ao sexto dia do mês de julho do ano de 2006, com início às 14 horas, realizou-se
a vigésima sexta sessão ordinária do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, sob a presidência do CONSELHEIRO HEINZ GEORG

HERWIG, com a presença dos CONSELHEIROS, ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, bem como, os
AUDITORES, ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, JAIME TADEU
LECHINSKI, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO; e o

Procurador do Ministério Público junto a este Tribunal LAERZIO CHIESORIN
JUNIOR. Designado pela Portaria da Presidência nº 286/06, o AUDITOR
JAIME TADEU LECHINSKI para substituição do CONSELHEIRO
NESTOR BAPTISTA em razão de férias. Designado pela Portaria da Presidência
nº 257/06 o AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO para compor o
quorum da presente Sessão (art. 50, inciso I, § único, do Reg. Interno). Ausentes

em razão de férias os AUDITORES MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
e EDUARDO DE SOUSA LEMOS. Participou como Secretária da Sessão a
Diretora Geral, Desirée do Rocio Vidal. O Presidente CONSELHEIRO HEINZ
GEORG HERWIG, submeteu à aprovação do Plenário as atas da sessão ordinária
sob nº. 25 do dia 29 de junho, e a da sessão extraordinária nº. 03 de 19 de junho
do corrente ano para homologação. Na seqüência, o PRESIDENTE, concedeu

oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do artigo 436 do
Regimento Interno. O CONSELHEIRO  HENRIQUE NAIGEBOREN,
solicitou a inclusão do processo nº. 282973/05 referente a Recurso de Agravo. O
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, solicitou a retirada de
pauta dos processos nºs. 96300/06 e 464636/04 referentes, respectivamente, a
pedido de rescisão e impugnação de despesa, e solicitou inclusão do processo nº.

449645/06 referente a recurso de agravo. O AUDITOR IVENS ZSCHOERPER
LINHARES solicitou a inclusão do processo nº. 166179/06, que trata de licitação
referente a escolha de fornecedor para compra de “cintas elásticas para
protocolos”. O Procurador do Ministério Público junto a este Tribunal LAERZIO
CHIESORIN JUNIOR, devolveu o processo nº. 33554/06 ao Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES. O PRESIDENTE CONSELHEIRO HEINZ

GEORG HERWIG, nos termos do artigo 436, inciso II, do Regimento Interno,
submeteu à apreciação do Plenário, para fins de ratificação, a homologação do
Concurso Público realizado por esta Corte, objeto dos Editais nºs 01 e 02 de
2006, protocolo nº 48195/06, para provimento dos cargos de Assessor Jurídico,
Assessor de Engenharia, Assessor de Comunicação, Bibliotecário, Técnico de

Controle Administrativo, Técnico de Controle Econômico, Oficial de Controle,
Programador Analista e Motorista, com base nos Pareceres nºs 8202/06, da
Diretoria Jurídica e 11026/06, do Ministério Público junto a este Tribunal,
materializada na Portaria nº 301/06. Tendo sido devidamente ratificada a
homologação, por unanimidade. O PRESIDENTE concedeu a palavra aos

CONSELHEIROS, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE

NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO

MARCIO NOGUEIRA SOARES, e aos AUDITORES JAIME TADEU

LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES que procederam ao relato

dos processos incluídos em suas pautas. Foram julgados os seguintes processos:

149033/05, 449645/04, 501850/04, 26981/06, 88880/06, 398733/02, 462067/

02, 501205/04, 506189/05, 282973/05, 245095/06, 14182/01, 514500/01, 4495/

02, 41737/02, 203657/02, 201224/03, 243628/03, 249022/03, 266881/03,

424029/03, 428393/03, 438674/03, 269205/04, 469298/04, 125053/05, 232878/

02, 269024/06, 50943/03, 189194/03, 71872/04, 175573/05, 226429/05, 355911/

05, 402090/05, 250854/06, 225638/03, 297027/03, 166179/06, 40867/03,

148548/04, 304493/04, 447995/04, 449173/04, 462560/04, 462960/04, 107942/

05, 454529/05, 18091/06, 248540/06. O CONSELHEIRO FERNANDO

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES devolveu o processo nº. 149033/05,

constante da pauta do CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA. O

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN solicitou vistas do processo

nº. 33554/06, constante da pauta do AUDITOR IVENS ZSCHOERPER
LINHARES. Processo que aguarda voto de desempate: 506944/05. Tendo

sido solicitado sustentação oral por parte do Sr. Eradi Antonio Buss Dutra,
interessado do processo nº. 149033/05, que trata de Recurso de Revista, foi-lhe
concedido 15 minutos conforme determinação do art. 468, do Regimento Interno.
No julgamento deste processo houve alteração de quorum, sendo substituído o
AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO pelo AUDITOR IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, em face de que este último foi o substituto do

CONSELHEIRO QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA, quando do
julgamento do processo originário. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente
deixou livre a palavra, e não havendo quem dela desejasse fazer uso, às 16:50
horas, encerrou a vigésima sexta sessão do Tribunal Pleno, CONVOCANDO
outra, ordinária, para o dia 13 de julho do corrente ano, às 14 horas. E para
constar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada pela SECRETÁRIA Desirée

do Rocio Vidal e pelo CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG,
Presidente do Colegiado.

Atas
ACÓRDÃO Nº 634/06 - Tribunal Pleno
PROCESSOS N ºs : 216121/05 e 215923/05
INTERESSADOS : MARIO CASANOVA e JAIR BELIATTO
ENTIDADEE: PODER EXECUTIVO e PODER LEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
ASSUNTO : RECURSOS DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recursos de Revista. Executivo e Legislativo municipais. Provimento parcial do
Executivo, Provimento do Legislativo.
Relatório
Tratam os presentes autos de Recursos de Revista interpostos por Mário
Casanova, ex-Prefeito e Jair Beliatto, ex-Presidente da Câmara Municipal
de Primeiro de Maio, contra a Resolução nº. 2245/2005, que recomendou a
desaprovação das contas do Executivo e do Acórdão nº. 1588/2005-TC, que
desaprovou a prestação de contas do Legislativo, respectivamente, referentes
ao exercício financeiro de 2001.
A desaprovação teve como fundamentos: Executivo - a) – ausência de
documentos; b)  - Não comprovação de saldos bancários através de
demonstrativos emitidos pelas instituições financeiras; c)- não comprovação
da retenção da contribuição previdenciária incidente sobre os subsídios do
Prefeito e Vice-Prefeito. Quanto à Previdência Municipal: não observância
do disposto nos incisos II e VII, do art. 1º, da Lei nº 9.717/98; inexistência de
conta corrente específica; ausência de repasses das contribuições parte
patronal e ausência de empenho da despesa proveniente da contribuição
devida ao Fundo de Previdência, parte patronal; ausência de comprovação
quanto a autorização, bem como convênios que permitam o pagamento de
despesas de outros entes da federação, nos termos do art. 62 da LRF, no
montante de R$ 26.493,68; não encaminhamento de lei específica, nos termos
do art. 26, da LRF, autorizando as subvenções sociais concedidas e
relacionadas no Anexo 1. Legislativo – a) – ausência de retenção dos encargos
previdenciários dos Vereadores, bem como a comprovação de efetivo repasse
ao INSS.
Em sua defesa o ex-Prefeito junta documentos e presta esclarecimentos sobre
as irregularidades apontadas Quanto às contas da Previdência Municipal,
informa que o regime da municipalidade foi totalmente transferido ao Regime
Geral da Previdência, conforme lei municipal nº. 035/01 e sobre o pagamento
de despesas de outros entes da Federação, esclarece que o repasse de tais
recursos foram autorizados pela lei orçamentária.
O Ex-Presidente da Câmara Municipal informa que as retenções dos encargos
previdenciários, no período de janeiro a maio de 2001, não foram feitas em
razão de liminar, porém, posteriormente, o Legislativo juntamente com o
Executivo, efetuou uma confissão de dívida junto ao INSS, conforme
documentos que anexa.
A Diretoria de Contas Municipais, relativamente às contas do Executivo,
entende que foram sanadas as irregularidades constantes dos itens a, b c,
em vista da nova documentação encaminhada. Entretanto, permanecem
irregulares, a utilização de recursos pela Previdência Municipal para
pagamentos de outras despesas, inclusive de pessoal, pois, infringe a Lei
Federal nº. 9.718/97, bem como o pagamento de despesas a outros entes da
Federação, uma vez que a lei orçamentária é de cunho geral, não dando
autorização para despesas específicas. Quanto ao Legislativo, entende que a
irregularidade foi sanada. Ao final, conclui pelo provimento parcial ao
Executivo, recomendando a manutenção da decisão e provimento ao
Legislativo, com a reforma da decisão.
O Ministério Público junto a este Tribunal compartilha do mesmo
entendimento da Diretoria de Contas Municipais, relativamente às contas
do Executivo, mas, discorda quanto às contas do Legislativo, uma vez que a
liminar autorizando o não recolhimento das contribuições previdenciárias,
sendo revogada em 2002, implicou na necessidade de recolhimento retroativo
e de todos os encargos legais, razão pela qual, opina pelo improvimento do
recurso.
Voto
Acompanho as conclusões da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério
Público junto a este Tribunal, relativamente às contas do Executivo, uma vez que
permanecem irregulares a utilização de recursos da Previdência Municipal, para
o pagamento de despesas de pessoal, bem como o pagamento de despesas a
outros entes da Federação, sem autorização legislativa específica.
Já, quanto às contas do Legislativo, cabe destacar que a questão da contribuição
previdenciária sobre os subsídios dos agentes políticos, para o caso presente,
deixou de ser motivo para desaprovação, conforme passou a decidir esta Corte
de Contas, considerando que a norma legal que, à época, exigia tal contribuição,
foi suspensa pela Resolução nº. 26, do Senado Federal, sendo com a promulgação
da lei federal nº 10.887/04, exigível a partir de setembro de 2004 (Acórdão nº.
620/06, da 1ª Câmara).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 216121/05, do PODER EXECUTIVO, de
responsabilidade de MARIO CASANOVA e PODER LEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, de responsabilidade de JAIR
BELIATTO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer os recursos, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, 1 -
dar provimento parcial ao Executivo, excluindo-se dos motivos de desaprovação
os itens correspondentes à ausência de documentos; não comprovação de saldos
bancários e não comprovação da retenção da contribuição previdenciária sobre o
subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito, mas, mantendo-se a recomendação de
desaprovação das contas; 2 – dar provimento ao Legislativo, para modificar a
decisão recorrida e, em conseqüência julgar regulares as contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 18 de maio de 2006 – Sessão nº 20
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

Acórdãos
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ACÓRDÃO Nº 774/06 – TRIBUNAL PLENO
PROTOCOLO : 39598-0/05
ORIGEM : COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : VIA VERDI VEÍCULOS LTDA.
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
EMENTA: Recurso Fiscal ex-officio. Insubsistência do Auto de Infração 09-
6342583-4, que se fundamenta em venda direta de veículo pela fabricante.
Legislação permissiva. Autuação improcedente. Homologação administrativa
da Decisão SEFA Nº 072/2005 (fl. 385 dos Autos). Assunto resolvido em
instância administrativa. Voto pela manutenção da solução administrativa do
Recurso de Reconsideração junto ao Conselho Estadual de Contribuintes e
Decisão SEFA 072/2005.
DO RELATÓRIO
Trata-se de RECURSO FISCAL resultante de discussão em sede administrativa
no âmbito do Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais, órgãos integrantes
do Sistema Fazendário do Estado em face de Auto de Infração n º 09 6342583-4
em 20/11/2002 lavrado contra a empresa VIA VERDI VEÍCULOS LTDA sediada
em Maringá., CNPJ 01468885/0001-10 CAD-ICMS N º 90122987-20.
A razão do Auto de Infração e imposição de multa foi a não emissão de Nota
Fiscal na venda de veículo diretamente pela Montadora.
Inconformada com a autuação a empresa recorreu ao CONSELHO DE
CONTRIBUINTES E RECURSOS FISCAIS, e a primeira decisão lhe foi
desfavorável (ACÓRDÃO 2442/2003, da 2 ª Câmara do CCRF, fls.245).
Em Recurso de Reconsideração do contribuinte, levado ao Pleno do Conselho
de Contribuintes e Recursos Fiscais do Estado do Paraná, houve por bem conhecer
do Recurso de Reconsideração e no mérito lhe dar provimento, consoante teor
do Acórdão nº 2641/2004 (fls.310 e protocolo anexo 39598-0/05-TC, fls.385),
que assim expressa “ Não pode prevalecer a exigência fiscal ante a falta de
comprovação de que a Recorrente tenha participação, como intermediária, nas
operações de venda direta dos veículos da montadora ao consumidor final.
Assim, reforma-se a decisão cameral que julgou procedente a medida.
Preliminares de não conhecimento do recurso, proposta pela Fazenda, e de
sobrestamento, proposta de ofício, rejeitadas”
O Recurso Hierárquico da Fazenda não foi provido, nos termos do Decisão
SEFA 072/2005 (fls 385/386, protocolo anexo 39598-0/05-TC) e restou
confirmada a decisão favorável ao contribuinte, pela improcedência da
autuação, não sendo devido qualquer imposto ao Estado do Paraná, no presente
caso, por falta de legitimidade para agir como sujeito ativo da obrigação tributária.
Expressamente o texto da citada decisão diz: “Não procede a exigência do
montante lançado neste processo fiscal, por carecer de motivação o ato
administrativo diante da inexistência de fato gerador do ICMS no território
paranaense. Tal entendimento se encontra também manifestado nos autos por
decisões de tribunais de justiça estadual e superior.
DAS INSTRUÇÕES INTERNAS
Todas as instâncias de instrução interna, pela ordem a Diretoria de Contas
Estaduais, via Instrução n.º 12/06 (fls. 383 a 389), a Diretoria Jurídica, pelo
Parecer n.º 4344/06 (fls. 391-395) e o Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, através do Parecer n.º 7551/06 (fls. 396/401) manifestam-se pela
improcedência do Auto de Infração no caso, concluindo como indevido o
procedimento fiscal de autuação, acompanhando o entendimento do Exmo. Sr.
Secretário da Fazenda, constante na Decisão n.º 072/2005-SEFA e com base no
art. 155, inciso II, § 2º, inc. VII, alínea b, da Constituição Federal e Lei nº 6.729/
79, em seu art. 15.
Este o relatório. Passo ao voto.
DO VOTO
Pelas instruções apostas e pelo que mais dos Autos consta, em razão do
ordenamento jurídico supracitado abranger a situação autuada como regular, V O
T O pela improcedência do Auto de Infração 09 6342583-4, datado de 20/11/
2002, que deu origem aos presentes autos n.º 39598-0/05, para negar provimento
ao Recurso Fiscal ex-officio interposto e confirmar a solução administrativa,
consubstanciada na Decisão SEFA n.º 072/2005, do Sr. Secretário de Estado da
Fazenda, tornando definitivamente insubsistente o débito imputado à autuada.
É o Voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL protocolados
sob nº 395980/05, VIA VERDI VEÍCULOS LTDA EM MARINGÁ,
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI,
por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso Fiscal, por presentes os elementos de
admissibilidade, e no mérito, pela improcedência do Auto de Infração 09
6342583-4, datado de 20/11/2002, que deu origem aos presentes autos n.º 39598-
0/05, para negar provimento ao Recurso Fiscal ex-officio interposto e confirmar
a solução administrativa, consubstanciada na Decisão SEFA n.º 072/2005, do
Sr. Secretário de Estado da Fazenda, tornando definitivamente insubsistente o
débito imputado à autuada.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de junho de 2006 – Sessão n°24.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 815/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 7574-7/02
INTERESSADO: MARCOS DE PAULA FARIA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA CONTRA:
RECOMENDAÇÃO DE DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL – INCONSISTÊNCIAS E DIVERGÊNCIAS CONTÁBEIS
SANADAS POR MEIO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS EM SEDE
RECURSAL – UTILIZAÇÃO DE MODALIDADE LICITATÓRIA INDEVIDA
PARA VENDA DE BEM MUNICIPAL, EQUÍVOCO BASEADO EM
ATENDIMENTO À ECONOMICIDADE, AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO
ERÁRIO, MOTIVO DE RESSALVA – APLICADAS AS SOBRAS DO
FUNDEFE NO PRIMEIRO TRIMESTRE DO EXERCÍCIO SEGUINTE, ITEM
REGULARIZADO – PROVIMENTO PARCIAL – RECOMENDAÇÃO DE
APROVAÇÃO COM RESSALVA DAS CONTAS.

DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE LEGISLATIVO MUNICIPAL – NÃO
CONFIGUARADA PROMOÇÃO PESSOAL NA PUBLICIDADE CUSTEADA
PELA CÂMARA, ITEM REGULARIZADO – GASTOS COM PUBLICIDADE
EFETUADOS EM ÓRGÃO DIVERSO DO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO
NÃO JUSTIFICADOS – NÃO RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUIÇAÕ PREVIDENCIÁRIA DOS VEREADORES ASSISTIDA POR
DECISÃO JUDICIAL REVOGADA APENAS NA LEGISLATURA SEGUINTE,
IMPROPRIEDADE SANADA – PROVIMENTO PARCIAL, MAS
MANTENDO A DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 10217-2/01, referente às contas do Município de Vila Alta relativas
ao exercício financeiro de 2000, esta Corte, por meio das decisões
consubstanciadas na Resolução 617/2002 (fls. 1217) e no Acórdão 199/2002
(fls. 1219), respectivamente:
1. Recomendou a desaprovação das contas do Poder Executivo;
2. Desaprovou as contas do Poder Legislativo.
Os motivos de tais julgamentos podem ser extraídos do Parecer Prévio 62/2002
(fls. 1213/1216), quais sejam:
1. Poder Executivo:
- Inconsistências em anexos financeiros;
- Diferenças nas receitas de transferências;
- Divergências no saldo da dívida com o INSS;
- Utilização incorreta de modalidade licitatória;
- Não cumprimento do índice mínimo de aplicação de recursos em educação;
- Não aplicação do valor total recebido do FUNDEF;
- Despesa empenhada sem cobertura financeira;
- Inconsistências de informações relativas a retenções e repasses da previdência municipal.
2. Poder Legislativo:
- Irregularidades em publicidade da Câmara;
- Não comprovada a retenção e recolhimento das contribuições previdenciárias
dos vereadores.
Contra as mencionadas decisões foram interpostos os recursos ora em exame,
aduzindo-se, em síntese:
1. Poder Executivo:
- Não foi remetida por esta Corte a instrução da DCM, mas apenas parecer do
MPjTC, restando impossibilitada a ampla-defesa, o que por si só já justificaria a
nulidade do julgamento;
- Encaminhado o demonstrativo discriminando a composição analítica das contas
com títulos genéricos;
- Foi aposto carimbo indicando a publicação da Lei Municipal 17/1997;
- Não era possível ter sido realizada a inscrição da dívida relativa ao INSS dos
comissionados no passivo permanente do balanço patrimonial, pois tal
parcelamento só foi concretizado em 2001;
- Encaminhados todos os documentos referentes a despesas com publicidade;
- Não houve renúncia de receita no exercício;
- Encaminhada cópia da Lei do Plano Plurianual, com carimbo indicando a data
de publicação da mesma;
- Os estabelecimentos bancários não remeteram o extrato anual dos rendimentos
de aplicações financeiras, mas foram apresentados os avisos de crédito;
- Encaminhada a relação completa de licitações realizadas;
- As inconsistências relativas a receitas de transferências já foram elucidadas por
meio do ofício 321/2001;
- As inconsistências da dívida confessada eram oriundas do registro somente do
valor principal. Para sanar a ocorrência foram refeitos os anexos 14, 15 e 16;
- A utilização da modalidade convite para alienação de bem do Município deu-se
em atendimento ao princípio da economicidade;
- O não atingimento do percentual de 25% em gastos com educação aconteceu
porque até 2000 o Município não efetuava o depósito da diferença aplicada a
maior em conta específica;
- Em 2001 foram sanadas as diferenças de aplicação a maior que o obrigatório,
com a utilização de recursos próprios para o pagamento de restos a pagar;
- Os problemas relativos à Previdência municipal foram justificados por meio do
ofício 321/2001;
- Apresentados documentos probatórios às fls. 13/135, 200/204 e 221/271.
2. Poder Legislativo:
- As campanhas publicitárias da Câmara tiveram cunho estritamente informativo;
- O não recolhimento das contribuições previdenciárias dos vereadores deu-se
em virtude de decisão judicial liminar. Houve a confissão da dívida junto ao
INSS após a revogação da ordem judicial;
- Juntados documentos probatórios às fls. 145/196.
A Diretoria de Contas Municipais (Pareceres 188/02 – fls. 205/212 – e 3614/05
– fls. 274/279) manifestou-se no seguinte sentido:
1. Poder Executivo:
- Os documentos apresentados pelo Recorrente sanaram as irregularidades
relativas aos seguintes itens: Anexos 14, 15 e 16; Aspectos patrimoniais; Restos
a pagar; Inconsistência de informação das retenções e repasses da Previdência
Municipal; Ausência de documentos;
- Aspectos financeiros: Acerca da inconsistência entre os Anexos 17 e 13, os
esclarecimentos prestados e a remessa de novos documentos suprem a
irregularidade apontada.
- Quanto ao Fundo de Aval, verifica-se no Volume III da Prestação de Contas a
inexistência de conta bancária respectiva ao final do exercício, não sendo possível
afirmar a ocorrência de movimentação financeira passível de ocasionar a
desaprovação das contas do Município por este motivo;
- Licitações: Trata de utilização de modalidade incorreta em procedimento
licitatório, ao alienar um veículo utilizado como parte de pagamento na aquisição
de um veículo mais novo, ao invés de proceder à licitação em hasta pública.
Entende como regular o procedimento adotado, eis que a alienação não ocasionou
prejuízo aos cofres municipais e encontra amparo legal no “caput” do art. 17 da
Lei de Licitações, vez que foi subordinada a existência de interesse público
devidamente justificado, bem como submetida a avaliação prévia;
- Com a utilização de recursos do FUNDEF dentro do primeiro trimestre do
exercício seguinte, supre-se a irregularidade;
- Previdência Municipal: A Instrução n° 59/02-DCM já havia atestado a
regularização da inconsistência encontrada quanto às retenções e repasses
efetuados ao INSS;
- Opina pelo provimento do recurso.
2. Poder Legislativo:
- As despesas com publicidade, além de serem veiculadas em órgãos diversos do
oficial, não se destinaram a atos oficiais;
- Embora o Judiciário tivesse concedido liminar suspendendo a exigência das
contribuições previdenciárias, e o Município tenha efetuado o parcelamento dos
débitos quando tal decisão foi cassada, restou irregular o Município cobrar o
valor referente às retenções;

- Opina pela negativa de provimento ao recurso.
O Ministério Público de Contas (Pareceres 4452/03 – fls. 213/219 – e 4200/06 –
fls. 280/281) assim opinou:
1. Poder Executivo:
- Inconsistência em Anexos – A falta de lançamento da movimentação financeira
de R$ 101.308,55 no anexo 13 decorre da existência de dois relatórios, um pelo
regime de competência e outro pelo regime de caixa, gerando diferença na
contabilidade, vez que a baixa se dará no momento em que é feito o pagamento.
O Anexo 17 foi refeito, sanando a dúvida;
- O Fundo de Aval, criado por lei com a finalidade de estimular a intermediação
de empréstimos a pequenos produtores rurais, estabelecia que a receita do Fundo
serviria de aval nas operações. Teve curta duração, dada sua ilegalidade e
desaprovação desta Corte, sendo que a conta-corrente existente junto ao Banco
do Brasil não chegou a ser movimentada e teve seu saldo transferido para o Tesouro
Geral do Município sem que tenha causado qualquer dano;
- Vícios em Procedimento Licitatório. O Município respaldado na sua LOM, que
prevê a possibilidade de permuta de bens móveis, estabeleceu Carta Convite
objetivando a aquisição de veículo em melhores condições de uso do que possuía.
Inexiste qualquer indício de ilegalidade. O Município, no interesse dos cofres
públicos, atendeu permissivo de sua LOM, com economicidade e resultado
inequivocamente vantajoso;
- Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – Com as justificativas apresentadas
ficou comprovado o cumprimento do mínimo exigido de 25%. Porém, restou
injustificado o depósito em conta-corrente do valor correspondente ao saldo
inscrito em restos a pagar. Este tópico não deve constituir o único motivo para a
desaprovação das contas, pois embora inexista norma jurídica específica erga
omnes no sentido de permitir ou proibir a transposição de valor do FUNDEF
para o exercício subseqüente com fins a satisfazer frente a restos a pagar do
FUNDO, é uso corrente nos Tribunais de Contas que os saldos remanescentes do
FUNDEF devam ser impreterivelmente utilizados no primeiro trimestre do ano
seguinte;
- Quanto aos tópicos referentes à juntada dos anexos; às receitas de transferências;
restos a pagar e divergências apresentadas pelo INSS; restos a pagar e
inconsistência de informação das retenções e repasse da previdência, conclui
pelo acolhimento das argumentações interpostas pelo Recorrente, dado o seu
grau de convencimento aliado à ausência de dano material;
- Opina pelo provimento do recurso.
2. Poder Legislativo
- Gastos com Publicidade e Propaganda. O Legislativo, visando dar publicidade
dos seus atos, valeu-se de processo licitatório para contratar órgão jornalístico
regional sendo que o vencedor foi: a “Empresa Jornalística do Terceiro Milênio
Ltda”. Firmado o contrato, passou a Câmara a divulgar, na coluna “Câmara
Municipal de Vila Alta”, “Informe Legislativo” atos oficiais daquela Casa,
consubstanciado por informações públicas, orçamentos, extratos de contas,
balancetes e ementas de requerimentos em trâmite. Não vislumbra lesão à ordem
legal sobre a matéria ou qualquer anotação que caracterize promoção pessoal. O
teor das publicações não expressa confronto com o impeditivo constitucional do
artigo 37, § 1º. Mesmo que a empresa tenha sido contratada legalmente, tão logo
o Legislativo soube que o órgão oficial da região, nomeado pela Lei 05/99 era o
Jornal “Umuarama Ilustrado”, promoveu, de pronto, a rescisão do contrato;
- Contribuições Previdenciárias dos Vereadores não Retidas - Os Vereadores,
questionando a constitucionalidade da Lei 9.506/97, obtiveram liminar
assegurando a suspensão dos descontos relativos ao recolhimento de suas
contribuições previdenciárias. Restou à Câmara suspender os descontos em
acatamento ao impositivo jurisdicional. Somente após a cassação da liminar, fato
ocorrido na legislatura seguinte, é que foram retomados os descontos regulares,
sendo que os valores acumulados enquanto protegidos pela liminar judicial, hão
de ser agora carreados ao INSS sem que caiba qualquer prejuízo aos cofres
públicos. Deve portanto o Município, além das notificações administrativas
deflagradas, prosseguir intentando com todos os meios persecutórios legais
cabíveis de modo a viabilizar busca para a reparação do impasse que não deu
causa;
- Opina pelo provimento do recurso.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Preliminarmente
Os recursos foram tempestivamente protocolizados, por partes legalmente
legitimadas a fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo
Plenário deste Tribunal, a revisão de decisões por ele proferidas (de acordo com
a antiga Lei Orgânica desta Corte); motivos pelos quais conheço do presente.
Mérito
- Inconsistências em anexos financeiros;
- Diferenças nas receitas de transferências;
- Divergências no saldo da dívida com o INSS;
- Despesa empenhada sem cobertura financeira;
- Não cumprimento do índice mínimo de aplicação de recursos em educação
- Inconsistências de informações relativas a retenções e repasses da previdência
municipal
No tocante a estes seis aspectos, a Diretoria de Contas Municipais, órgão técnico
responsável pela análise contábil das PCAs, apontou que os documentos
apresentados em sede de recurso sanaram as irregularidades anteriormente
aventadas. Nessa esteira, em face da análise procedida pela Diretoria competente,
entende-se regularizados os itens em comento.
- Utilização incorreta de modalidade licitatória
De acordo com os ditames do Estatuto de Licitações e Contratos Administrativos,
o procedimento adotado pelo Recorrente não foi o adequado. Deveria o Município
se desfazer do veículo inservível por meio de leilão, e adquirir o veículo desejado
por meio da modalidade licitatória relativa ao valor de tal bem. Em que pese a
existência de tal impropriedade, verifica-se que a troca procedida pela
Administração atendeu ao princípio da economicidade e às necessidades da
Municipalidade, podendo ser motivo, apenas, de ressalva.
- Não aplicação do valor total recebido do FUNDEF
O Recorrente logrou demonstrar que as sobras do FUNDEF foram devidamente
aplicadas no primeiro trimestre do exercício seguinte ao ora analisado, não havendo
prejuízos ao Erário e atendendo-se previsão do Provimento 37/99 deste
Tribunal[1].
2. Poder Legislativo:
- Irregularidades em publicidade da Câmara
Este item desdobra-se em dois aspectos diferentes. O primeiro diz respeito à
utilização da publicidade de atos da Câmara para promoção pessoal dos
vereadores. Com vênia à orientação expedida pela DCM, entendo que, apesar de
não poderem ser considerados exemplos de matérias informativas, as propagandas
suportadas pelo Legislativo Municipal não configuram ofensa aos ditames do §
1.° do artigo 37 da Constituição Federale :[2].
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O segundo aspecto diz respeito à Empresa que realizou a publicação dos atos da
Câmara. Não obstante o órgão oficial do Município, nomeado pela Lei 05/1999,
ser o “Jornal Umuarama Ilustrado” (de propriedade da “Empresa Jornalística e
Publicidades Umuarama S/C”), a Câmara realizou inúmeras publicações com a
“Empresa Jornalística do 3.° Milênio LTDA”. O argumento do Ministério Público
de que, tão logo o Legislativo soube que o órgão oficial era o “Jornal Umuarama
Ilustrado”, promoveu, de pronto, a rescisão do contrato não procede, uma vez
que foram realizadas publicações no jornal errado até o fim de novembro do
exercício em exame.
- Não comprovação da retenção e recolhimento das contribuições previdenciárias
dos vereadores.
Não merece reparo o exame do Ministério Público no tocante a este ponto:
... os Vereadores questionando sobre a constitucionalidade ou não da Lei Federal
nº 9.506/97, obtiveram liminar deferida assegurando a suspensão dos descontos
relativos ao recolhimento de suas contribuições previdenciárias.
Restou à Câmara suspender os descontos em acatamento ao impositivo
jurisdicional, até o deslinde do feito. Tinha, pois, a Câmara, o dever de cumprir
a liminar, não podendo, portanto, continuar descontando dos vereadores/
contribuintes valores sob o título de contribuição previdenciária.
Somente após a cassação da liminar, fato este ocorrido na legislatura seguinte,
é que foram retomados os descontos regulares, sendo que os valores acumulados
enquanto protegidos pela liminar judicial, hão de ser agora carreados para o
INSS sem que caiba qualquer prejuízo para os cofres públicos.
Em face de todo o exposto, voto:
- Pelo provimento parcial do recurso interposto pelo Sr. Marcos de Paula Faria, e
conseqüente alteração da decisão materializada na Resolução 617/2002,
recomendando a aprovação das contas do Poder Executivo de Vila Alta referentes
ao exercício financeiro de 2000, ressalvando, porém, a utilização de modalidade
licitatória indevida para a venda de veículo do Município;
- Pelo provimento parcial do recurso interposto pelo Sr. José Carlos dos Santos,
e conseqüente alteração da decisão materializada no Acórdão 199/2002, retirando
a “não comprovação da retenção e recolhimento das contribuições previdenciárias
dos vereadores” do rol de irregularidades, mas mantendo o julgamento pela
desaprovação das contas em virtude da existência de gastos com publicidade
efetuados junto a órgão que não o oficial do Município.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- Dar provimento parcial do recurso interposto pelo Sr. Marcos de Paula Faria,
alterando-se a decisão materializada na Resolução 617/2002, recomendando a
aprovação das contas do Poder Executivo de Vila Alta referentes ao exercício
financeiro de 2000, ressalvando, porém, a utilização de modalidade licitatória
indevida para a venda de veículo do Município;
- Dar provimento parcial do recurso interposto pelo Sr. José Carlos dos Santos,
alterando a decisão materializada no Acórdão 199/2002, retirando a “não
comprovação da retenção e recolhimento das contribuições previdenciárias dos
vereadores” do rol de irregularidades, mas mantendo o julgamento pela
desaprovação das contas em virtude da existência de gastos com publicidade
efetuados junto a órgão que não o oficial do Município.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI, MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 22 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência
[1] Art. 45 - A execução orçamentária se realizará de forma programada, de
sorte a não se verificar saldos do exercício sem o correspondente
comprometimento. Ocorrendo, entretanto, ao final do exercício financeiro, sobras
(excluídos os restos a pagar), admitir-se-á, sem isenção de eventuais sanções
legais aplicáveis, sua execução integral no primeiro trimestre do exercício
subsequente, observados os critérios de utilização estabelecidos na Lei nº 9.424/
96.
[2] Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, também, ao seguinte:
...
§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

ACÓRDÃO nº 825/06 – Pleno
PROCESSON.°: 31722-0/05
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: CONSULTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: CONSULTA – ILEGITIMIDADE DA CONSULENTE – NÃO
CONHECIMENTO – DEVOLUÇÃO À ORIGEM, PORÉM,
ENCAMINHANDO ANTERIORMENTE O FEITO À ICE RESPONSÁVEL
PELA FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,
POIS NOTICIADAS IRREGULARIDADES PRATICADAS POR TAL ÓRGÃO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de consulta, formulada pela Sra. Hirmínia
Dorigan de Matos Diniz, Promotora de Justiça, acerca da possibilidade de acúmulo
de dois cargos e vencimentos com proventos de aposentadoria, todos relativos à
função de professor estadual padrão 20 horas.
Às fls. 03/13 foram acostados documentos relativos às pesquisas procedidas pelo
Ministério Público, uma vez que a consulta foi formulada com o fito de instruir
procedimento investigatório preliminar, que tem como objeto a referida
acumulação de cargos e proventos, fruída pela Sra. Wilma Tamanini.
A Diretoria de Contas Estaduais desta Corte (Informação 1009/2005 – folhas 17)
noticiou que a Sra. Wilam Tamanini foi nomeada pelo Decreto 3587/1994, julgado
legal por este Tribunal por meio da decisão materializada na Resolução 7388/
1995.
Às folhas 20, a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca juntou cópia do
Acórdão 2094/1993-TC, por meio do qual foi julgada legal a Resolução 5077/
1993, referente à aposentação da Sra. Wilma Tamanini.
A Diretoria Jurídica deste Tribunal manifestou-se, no tocant ao mérito da consulta,
no seguinte sentido (Parecer 11211/2005 – folhas 22/25):

- A documentação dos autos demonstra que a servidora está aposentada em um
cargo de professor, LF-01 e que continua na ativa em dois cargos de professor,
um na linha funcional LF-02, nomeada em 1986, e outro na linha funcional LF-
04, nomeada em 1994. A aposentadoria e a última nomeação foram registradas
por esta Corte de Contas;
- A nomeação de 1994, depois de já estar a servidora aposentada em um padrão,
foi considerada legal pois efetuada através de Concurso Público. Na data da
nomeação não havia posicionamento firmado quanto ao acúmulo de vencimentos
com proventos, ou de cargos com a aposentadoria, já que o inc. XVI, do art. 37,
da CF só proibia o acúmulo de cargos e não havia referência à percepção
simultânea de vencimentos e proventos. Entendia-se que, desde que aprovado
por concurso público, o inativo teria direito de ocupar outro cargo;
- Com a EC 20/98, que acrescentou o § 10 ao art. 37 ficou definitivamente vedada
a acumulação da percepção de vencimentos com proventos. A própria Emenda,
em seu art. 11, disciplinou a situação dos servidores que se enquadravam na
proibição do § 10, do art. 37, da CF;
-Portanto, dentro do limite imposto pelo § 11, a EC 20/98 permitiu a percepção
acumulada de proventos com vencimentos, mas vedou a percepção de mais de
uma aposentadoria por conta do regime próprio, consoante já decidiu o STF;
- Tanto a aposentadoria, concedida pela Resolução 5077/93, como a nomeação
da servidora, através do Decreto 3587/94, estão dentro da legalidade. Entretanto,
a Interessada não poderá perceber a aposentadoria originária deste cargo, como
concluiu a Comissão de Acúmulo de Cargos da SEAP (fls. 08).
O Ministério Público de Contas (Parecer 903/2006 – folhas 26/27) opinou pela
resposta à consulta nos termos do parecer da DJ.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em que pese não haver sido levantado pela Diretoria Jurídica ou pelo Ministério
Público de Contas, verifica-se que a Consulente, Promotora de Justiça, não é
parte legitimada a consultar este Tribunal de Contas.
Dispõe a antiga Lei Orgânica deste Tribunal (Lei/PR 5.615/1967):
Artigo 31 - O Tribunal resolverá sôbre as consultas que lhe forem solicitadas
pela Administração Pública, por intermédio dos Chefes dos Poderes Públicos,
Secretário do Estado, Administradores de entidades autárquicas, órgãos
autônomos, ligados à administração direta ou indireta do Estado, acêrca das
dúvidas suscitadas na execução das disposições legais concernentes ao
orçamento, à contabilidade ou às finanças públicas.
Da mesma forma, estabelece a atual Lei Fundamental da Corte de Contas do
Estado do Paraná (LC/PR 113/2005):
Art. 39. Estão legitimados para formular consulta:
I – no âmbito estadual, Governador do Estado, Presidente de Tribunal de Justiça,
Presidente da Assembléia Legislativa, Secretários de Estado, Procurador Geral
de Justiça, Procurador Geral do Estado, dirigentes de autarquias, sociedades
de economia mista, empresas públicas, fundações instituídas e mantidas pelo
Estado e conselhos constitucionais e legais, conforme previsto em Regimento
Interno;
Nessa esteira, voto pelo não conhecimento da presente, e pela sua devolução à
origem da maneira como se encontra, mantendo os opinativos da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público de Contas a título de colaboração. Preliminarmente, porém,
considerando que por meio deste expediente foi noticiada irregularidade perpetrada
pela Secretaria de Estado da Educação, voto pelo encaminhamento do feito à
Inspetoria de Controle Externo responsável pela fiscalização de tal órgão, para
adotar as medidas cabíveis no seu âmbito de atuação.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
não conhecer da consulta, em face da ilegitimidade da Consulente, encaminhando
o feito, antes de sua devolução à origem, à Inspetoria de Controle Externo
responsável pela fiscalização da Secretaria de Estado da Educação, para adoção
das medidas cabíveis no seu âmbito de atuação, uma vez que noticiadas
irregularidades cometidas por este órgão.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI, MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 22 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 834/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 331702/05
ASSUNTO: SINDICÂNCIA - TC
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: SINDICÂNCIA – EXTRAVIO DE PROTOCOLO DE DENÚNCIA
– RECONSTITUIÇÃO DOS AUTOS – ENCAMINHAMENTO À DTI PARA
BAIXA DOS REGISTROS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo de sindicância instaurada para apuração de
irregularidades quanto ao trâmite de processos, conforme ofício encaminhado
pela Diretora de Processamento de Dados – DPD, indicando que constavam do
Sistema de Trâmite, processos em poder daquela unidade, mas que lá não se
encontravam fisicamente.
Iniciados os trabalhos, a Comissão apurou, através de respostas obtidas por ofícios
encaminhados aos setores relacionados à cada processo, que os processos
relacionados no ofício, relativos à Esclarecimentos/Justificativas estavam
arquivados junto à Diretoria de Expediente, Arquivo e Protocolo.
Os processos relativos à Conversão de Sistema, embora constassem em poder da
DPD, a situação indicada não refletia o trâmite processual vez nos casos
submetidos à esta investigação, não se encontrou nenhuma pendência processual.
A mesma situação foi verificada quanto ao processo de Aposentadoria que se
encontra arquivado junto à Paranaprevidência, e a pessoa aposentada está
recebendo seus proventos regularmente.u:
Da mesma forma o processo relativo à Execução Orçamentária e Financeira –
TC, foi devidamente pago, conforme registros contábeis localizados pela Diretoria
Financeira desta Corte, sem nenhum registro de pendência em relação à empresa
interessada.
O processo de Requerimento proveniente do Tribunal de Contas da União, foi
autuado equivocadamente, conforme conclusão da Comissão, baseada nos
depoimentos tomados, pois, provavelmente, se tratava de comunicação entre os
Presidentes da Cortes de Contas que não ensejava tramitação processual.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Situação diferente se apresenta com relação ao processo de Denúncia, vez que
restou configurado o seu extravio, na Diretoria de Processamento de Dados,
ensejando, por isso, a reconstituição dos autos pela Corregedoria Geral, unidade
responsável pelo trâmite do processo.

Por essa razão, determino seja providenciada a reconstituição dos autos de
denúncia, protocolado sob nº 130289/03, e à Diretoria de Tecnologia de
Informática – DTI, para baixa dos registros dos demais processos, conforme
indicados no relatório da Comissão Disciplinar.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
determinar a reconstituição dos autos de denúncia, protocolado sob nº 130289/
03, e à Diretoria de Tecnologia de Informática – DTI, a baixa dos registros dos
demais processos, conforme indicados no relatório da Comissão Disciplinar.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI, MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 22 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 842/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 347192/04
INTERESSADO : VALDEMAR ANTONIO CAPELETI
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Executivo. Provimento parcial. Recomendação de aprovação
com ressalva.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Valdemar Antonio
Capeleti, ex-Prefeito de Paula Freitas , contra a Resolução nº. 3643/2004,
que recomendou a desaprovação das suas contas referentes ao exercício
financeiro de 2002.
A desaprovação teve como fundamentos: a) – desatendimento ao art. 72, da
LRF; b) – encerramento do exercício com déficit orçamentário; c)- omissão
de conta corrente no sistema informatizado; d) - inconsistências nas inscrições
de bens patrimoniais adquiridos.
Em sua defesa o recorrente apresenta suas alegações e junta nova
documentação.
A Diretoria de Contas Municipais, analisando ponto a ponto as justificativas
apresentadas, opina que a questão do art. 72 seja objeto de ressalva e entende
sanadas as irregularidades relativas aos demais itens. Ao final conclui pelo
provimento do recurso, recomendando a reforma da decisão.
O Ministério Público junto a este Tribunal acompanha a conclusão da unidade
técnica.
Voto
Inicialmente, com relação ao déficit orçamentário, releva notar que foi comprovada
a ausência de repasse de recursos oriundos de convênios federais e estaduais,
inobstante o empenho de despesas referentes a estes convênios, justificativa essa
aceita pela Diretoria de Contas Municipais, com base no art. 35, da Lei federal nº
10.180, de 06 de fevereiro de 2001.
Também, cabe destacar, que esta Corte de Contas tem aprovado com ressalva a
questão relativa ao art. 72, da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme
jurisprudência dominante.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 347192/04, do MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS, de
responsabilidade de VALDEMAR ANTONIO CAPELETI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Conhecer o recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, reformando-se a decisão recorrida e, em conseqüência,
recomendar a aprovação com ressalva das contas do Poder Executivo Municipal
de Paula Freitas, referentes ao exercício financeiro de 2002, em virtude do
desatendimento ao art. 72, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de junho de 2006 – Sessão nº 24
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 843/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 391701/04
INTERESSADO : ANTONIO LUIZ BAU
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Comprovação de convênio. Provimento. Contas regulares.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Antonio Luiz Bau, ex-
Prefeito de Medianeira, contra decisão deste Tribunal, constante da
Resolução nº. 5102/2004-TC, que desaprovou a prestação de contas de
convênio celebrado entre o município e a Secretaria de Estado da Agricultura
e do Abastecimento – SEAB -, relativo ao exercício financeiro de 1996, na
importância de R$ 242.150,00 (duzentos e quarenta e dois mil cento e
cinqüenta reais), tendo por objeto o Programa de adequação de estradas
rurais.
Determinou, ainda, a decisão, a devolução integral dos recursos repassados,
ao Tesouro Estadual, pelo ex-Prefeito, devidamente corrigidos.
A desaprovação, tomada com base na documentação apresentada e no
Relatório de Auditoria da CAOCI, deste Tribunal, concluiu que trechos das
obras realizadas, foram mal executados e não obedeceram aos respectivos
projetos técnicos.
Em sua defesa, o recorrente apresenta suas justificativas e junta novos
documentos.
A então Diretoria Revisora de Contas em vista dos esclarecimentos prestados,
bem como da documentação encaminhada e, considerando que as obras objeto
do convênio estão concluídas e em condições de uso, conforme atesta o órgão
repassador dos recursos, conclui como sanadas as irregularidades.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto ao Tribunal, que
opina pelo provimento do recurso e reforma da decisão.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 391701/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Conhecer do presente recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no
mérito, dar-lhe provimento, reformando-se a decisão recorrida e, em conseqüência,
julgar regular a comprovação de prestação de contas do convênio em questão, na
forma do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº 113/05.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de junho de 2006 – Sessão nº 24.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 844/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 419703/04
INTERESSADO : IZABEL DA MATA GENARO
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Legislativo. Provimento. Regular com ressalva.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Izabel da Mata Genaro,
ex-Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, contra decisão desta
Corte, constante do Acórdão nº. 3263/2004-TC, que desaprovou suas contas,
referentes ao exercício financeiro de 2002.
A decisão teve como fundamento o incremento das despesas com serviços de
terceiros
Em sua defesa, o recorrente pede a aprovação com ressalva de suas contas,
considerando a falta de definição legal em relação ao conceito de despesas
com serviços de terceiros.
A Diretoria de Contas Municipais opina pelo provimento do recurso.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina da mesma forma, e
aprovação com ressalva das contas.s:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 419703/04, da CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO
DO SUL, de responsabilidade de IZABEL DA MATA GENARO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Conhecer o recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento, modificando-se a decisão recorrida e, em conseqüência, julgar
regulares com ressalva as contas do Poder Legislativo Municipal de Cruzeiro do
Sul, referentes ao exercício financeiro de 2002, em virtude do desatendimento ao
art. 72, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de junho de 2006 – Sessão nº 24
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 845/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 38756/05
INTERESSADO : ANTONIO ROBERTO DE ASSIS
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Legislativo municipal. Provimento parcial. Desatenção ao
art. 72, da LRF. Julgar as contas regulares com ressalva.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Antonio Roberto de
Assis, ex-Presidente da Câmara Municipal de Quinta do Sol, contra o Acórdão
nº. 5719/2004-TC, que desaprovou sua prestação de contas referente ao
exercício financeiro de 2002.
A desaprovação teve como fundamento o incremento nas despesas com
serviços de terceiros.
Em sua defesa, o recorrente apresenta justificativa que a ausência de uma
definição legal e clara, à época, conduziu a erro na prestação de contas e
requer sejam aprovadas suas contas.
A Diretoria de Contas Municipais entende que as contas podem ser aprovadas
com ressalva.
O Ministério Público junto a este Tribunal nega provimento ao recurso.
Voto
Acompanho as conclusões da unidade técnica, que está em consonância com a
jurisprudência dominante desta Casa, sobre o art. 72, da Lei Complementar Federal
nº. 101/2000.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 38756/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO
SOL, de responsabilidade de ANTONIO ROBERTO DE ASSIS,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em: Conhecer o recurso,
por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
modificando-se a decisão recorrida, para julgar regulares com ressalva as contas
do Poder Legislativo Municipal de Quinta do Sol, relativas ao exercício financeiro
de 2002, em virtude da desatenção ao contido no artigo 72, da Lei de
Responsabilidade Fiscal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de junho de 2006 – Sessão nº 24
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 846/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 102770/05
INTERESSADO : ADEMIR FLOR DA SILVA
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GOIOERÊ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Legislativo. Provimento parcial. Julgamento das contas
regulares com ressalvas.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Ademir Flor da Silva,
ex-Presidente da Câmara Municipal de Goioerê, contra decisão desta Corte,
constante do Acórdão nº. 140/2005-TC, que desaprovou suas contas referentes
ao exercício financeiro de 2002, com o recolhimento aos cofres municipais,
dos encargos previdenciários devidos pelo Legislativo.
A decisão teve como fundamentos: o:a )- falta de retenção das contribuições
dos agentes políticos ao INSS; b) – ausência de informações que impediram
a verificação do disposto no art. 72, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Em sua defesa, o recorrente informa que as irregularidades encontram-se
regularizadas, tendo em vista o efetivo recolhimento das contribuições
previdenciárias referentes aos Vereadores Walter Fernandes Martins e Maria
Inêz Geraldo. Informa, ainda, que o Vereador referido não se inclui entre os
assegurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, tendo em
vista que é militar, contribuindo, assim, ao regime próprio de previdência,
conforme comprovante que anexa. A Vereadora Maria Inêz é funcionária do
Banco Bradesco S/A, contribuindo, portanto, para o Regime Geral de
Previdência Social através desse empregador.
A Diretoria de Contas Municipais entende que com as justificativas
apresentadas e com os documentos anexados, a irregularidade relativa à
contribuição previdenciária foi sanada. Quanto à ausência de informações
das despesas com serviços de terceiros a que se refere o art. 72, pode ser
considerado como ressalva.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao contrário da DCM,
entende que o não cumprimento da norma citada continua sendo causa de
desaprovação das contas. Dessa forma, opina pela reforma parcial da decisão,
mantendo a desaprovação.
Voto
Esta Corte de Contas, reiteradamente, tem considerado como objeto de
ressalva, a questão do desatendimento da norma do art. 72, da Lei de
Responsabilidade Fiscal.
Por essa razão, tendo em vista que a irregularidade referente à contribuição
previdenciária foi devidamente esclarecida e sanada, mesmo sem considerar
que a norma legal que exigia tal contribuição, foi suspensa pela Resolução nº
26/05, do Senado Federal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 102770/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE GOIOERÊ,
de responsabilidade de ADEMIR FLOR DA SILVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em: Conhecer o recurso,
por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
reformando-se a decisão recorrida e, em conseqüência, julgar regulares com
ressalvas as contas do Poder Legislativo Municipal de Goioerê, referentes ao
exercício financeiro de 2002, em virtude do desatendimento à norma do art. 72,
da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de junho de 2006 – Sessão nº 24
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 847/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 103858/05
INTERESSADO : JOÃO MARIA ZANLORENZI
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Legislativo. Provimento parcial. Regular com ressalva.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por João Maria Zanlorenzi,
ex-Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo, contra decisão desta
Corte, constante do Acórdão nº. 26/2005-TC, que desaprovou suas contas,
referentes ao exercício financeiro de 2002.
A decisão teve como fundamento o incremento das despesas com serviços de
terceiros, em desacordo com o art. 72, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Em sua defesa, o recorrente alega: a) – as alterações trazidas pela Portaria
do STN nº 163/2001, trazendo diversas alterações nos elementos de despesas;
b) – gastos adicionais em decorrência da cassação de mandato de Vereador;
c) – melhoramentos nas dependências do plenário; d) – gastos com a aquisição
de sistemas de processamento de dados.
A Diretoria de Contas Municipais conclui sua Instrução pelo provimento do
recurso e aprovação com ressalva das contas em decorrência do art. 72, da
LRF.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ao contrário da unidade
técnica mantém a irregularidade e opina pelo improvimento do recurso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 103858/05, do/a CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
LARGO, de responsabilidade de JOÃO MARIA ZANLORENZI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Conhecer do recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, modificando-se a decisão recorrida para, na forma do art.
16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, julgar regulares com ressalva as
contas do Poder Legislativo de Campo Largo, referentes ao exercício financeiro
de 2002, em virtude do incremento das despesas com serviços de terceiros, em
desacordo com o art. 72, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de junho de 2006 – Sessão nº 24
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 848/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 199685/05
INTERESSADO : CLAYTON VICTOR OGIBOWSKI
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANIAÇU
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Legislativo. Provimento. Contas regulares.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Clayton Victor
Ogibowski, ex-Presidente da Câmara Municipal de Guaraniaçu, contra
decisão desta Corte, constante do Acórdão nº. 1312/2005-TC, que desaprovou
suas contas, referentes ao exercício financeiro de 2002, com o recolhimento
aos cofres municipais, dos valores recebidos a mais pelos Vereadores,
devidamente atualizados.
A decisão teve como fundamentos: a) – falta de retenção das contribuições
dos agentes políticos ao INSS; b)  - extrapolação na remuneração dos
Vereadores.
Em sua defesa, o recorrente alega: a) – se a Lei 143/00 que fixou os subsídios
após as eleições não é ato válido, temos a lei anterior, nº 78/98, que deveria
prevalecer, cujos valores eram maiores dos os estabelecidos pela Lei 143/00,
assim, não existem valores a serem restituídos; b) – trata-se de caso isolado,
apenas de um Vereador, que ocupava cargo efetivo de professor estadual e
já contribuía para a Previdência. Independentemente desse fato, procedeu-
se o recolhimento, conforme comprovantes.
A Diretoria de Contas Municipais quanto ao primeiro item, refuta as
ponderações do recorrente, conforme expõe em seus Pareceres (fls. 52/57 e
85/86), concluindo neste ponto que a Lei municipal nº 143 está eivada de
vício formal, uma vez que foi elaborada e publicada extemporaneamente,
ensejando a sua ilegalidade e, por conseqüência, a extrapolação dos subsídios.
No entanto, argumenta a DCM que em face da edição do Provimento nº 56/
2005, se o plenário entender possível a sua aplicação retroativa ao exercício
de 2002, os valores recebidos estão em conformidade com os limites
constitucionais, caso contrário, entende-se como mantida a irregularidade.
Sobre a irregularidade da falta de retenção da contribuição previdenciária,
não houve a comprovação do recolhimento alegado pelo recorrente. Assim,
permanece a irregularidade.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas compartilha do
entendimento da unidade técnica e opina pelo não provimento do recurso,
eis que não foi comprovado documentalmente o efetivo recolhimento das
contribuições ao INSS. Em relação à extrapolação da remuneração do
Vereador, opina pela apreciação do plenário quanto à possibilidade de se
aplicar o Provimento nº 56/05 e, em caso de se entender pela impossibilidade,
também, se manifesta pela manutenção da irregularidade.
Voto
Inicialmente, cabe destacar que a questão da contribuição previdenciária
sobre os subsídios dos agentes políticos, não é motivo de desaprovação das
contas, uma vez que a norma legal que, à época, exigia tal contribuição, foi
suspensa pela Resolução do Senado nº 26/05, sendo com a promulgação da
Lei federal nº 10.887/04, exigível somente a partir de setembro de 2004
(Acórdão nº 620/06, da 1ª Câmara).
Quanto à segunda irregularidade – extrapolação na remuneração percebida
pelos Vereadores haveria no entender da unidade técnica e da douta Procuradoria,
infração ao disposto no art. 29, VI, da Constituição Federal, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 25/2000, que dispõe:
“VI – o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras
Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe
esta Constituição, observados os critério estabelecidos na respectiva Lei
Orgânica e nos seguintes limites máximos (...)”.
Ocorre, contudo, que o art. 3º dessa mesma Emenda Constitucional nº 25 dispôs
que sua entrada em vigor se daria em 1º de janeiro de 2001, e, pela redação
anterior desse mesmo dispositivo, dada pelo art. 2º da Emenda Constitucional nº
19, de 05.05.1998, não havia previsão da anterioridade na fixação dos subsídios
dos referidos agentes políticos.
Dispunha o texto anterior:
“VI – subsídios dos vereadores fixado por lei de iniciativa da Câmara Municipal,
na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em
espécie, párea os Deputados Estaduais, observado o que dispõem os arts. 39,
§4º, 57, §7º, 150, II, 153, III, e 153, §2º, I”.
Constata-se, dessa forma, que o regime anterior, vigente ao tempo da aprovação
da Lei nº 01/2000, de f. 76, não previa a obrigatoriedade de que sua aprovação se
desse com respeito ao princípio da anterioridade, ou seja, antes das eleições.
Acrescente-se, a propósito, que o referido princípio se insere dentre as regras do
processo legislativo da edição do ato fixatório de subsídios, que, no caso dos
subsídios para a legislatura 2001-2004, ocorreu no decorrer do ano de 2000,
quando ainda não havia entrado em vigor a referida Emenda Constitucional.
Note-se que diverso é o caso das regras que estabelecem valores máximos de
subsídios, previstas nas alíneas do inciso VI do art. 29, já referido.
Nesse caso, tanto o ato fixatório dos subsídios da legislatura de 2001 a 2004,
como a Emenda Constitucional nº 25, passaram a vigorar a partir de 1º de janeiro
de 2001, motivo pelo qual, merece acolhimento a tese da Diretoria de Contas
Municipais, nesse aspecto, no sentido de que, ao se elaborar o referido ato
fixatório, já era obrigatória a observância dos limites fixados.
Sob esse aspecto, a Diretoria de Contas Municipais, ao analisar o valor dos
subsídios, não refere ter havido qualquer extrapolação com relação aos parâmetros
fixados pela Emenda Constitucional nº 25, com relação aos percentuais do
subsídios dos Deputados Estaduais.
Por esse motivo, não se verifica, a priori, inobservância dos princípios da
impessoalidade e da moralidade administrativa, referidos no art. 37 da Constituição
Federal, nos quais se baseia parte da doutrina nacional, que sustenta a vigência
da regra da anterioridade, mesmo durante a vigência da Emenda Constitucional
nº19[1].
Além do mais, na época da edição do ato fixatório dos subsídios, a presidência
da Câmara era exercida por pessoa diversa da que prestou as contas objeto deste
protocolo, motivo pelo qual, eventual análise da moralidade do ato praticado em
legislatura anterior dependeria de uma análise mais aprofundada da matéria,
havendo que se considerar, ainda, o fato de inexistir norma legal específica que
impusesse a necessária observância ao princípio da anterioridade, além da
dificuldade de interpretação originada com a mudança procedida com a redação
pela Emenda Constitucional nº 19, vigente à época, ao disposto no art. 29, VI, da
Constituição.
Anote-se, por fim, que o argumento de ter a entidade legislado em causa própria[2],
válido, aliás, apenas na hipótese de ter havido reeleição de Vereadores, tem seu
fundamento, em última análise, no mesmo princípio da moralidade, acima referido,
cabendo os mesmos argumentos para se refutar, no caso concreto, sua pertinência.
Nessas condições, a extemporaneidade do ato fixatório em referência deve ser
objeto de mera ressalva, como indica, inclusive, a instrução do processo, e não
pode implicar na invalidade do ato, para efeito de julgamento de contas e
verificação do valor dos subsídios devidos aos Vereadores.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 199685/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARANIAÇU, de responsabilidade de CLAYTON VICTOR
OGIBOWSKI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em: Conhecer o recurso,
por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-lhe provimento,
modificando-se a decisão recorrida e, em conseqüência, julgar regulares as
contas do Poder Legislativo de Guaraniaçu, referentes ao exercício financeiro
de 2002, ressalvada a extemporaneidade do ato fixatório dos subsídios.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de junho de 2006 – Sessão nº 24
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
[1] V.  MEYRELLES,Hely Lopes , Direito Municipal Brasileiro, 14ª edição, p.
627.
[2] Nesse sentido, confira-se o Manual Básico 2004, que trata da Remuneração
dos Agentes Políticos Municipais, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
disponível no site desse Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 849/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 215010/05
INTERESSADO : NELIDES MARIA RIBEIRO
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
MARQUINHO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Instituto de Previdência Municipal. Provimento. Regularidade
das contas.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Nelides Maria Ribeiro,
Presidente do Instituto de Previdência do município de Marquinho, contra
decisão desta Corte constante do Acórdão nº. 1320/2005-TC, que desaprovou
suas contas referentes ao exercício financeiro de 2002.
A decisão teve como fundamento: inconsistência ou omissão de dados relativos
à Previdência municipal.
Em sua defesa, o recorrente apresenta suas justificativas e junta novos
documentos.
A Diretoria de Contas Municipais em análise à nova documentação
apresentada, conclui que foi sanada a irregularidade e opina pelo provimento
do recurso.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 215010/05, do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE MARQUINHO, de responsabilidade de NELIDES MARIA
RIBEIRO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em: Conhecer o recurso,
por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-lhe provimento,
modificando-se a decisão recorrida e, em conseqüência, julgar regulares as contas
do Instituto de Previdência do Município de Marquinho, referentes ao exercício
financeiro de 2002.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de junho de 2006 – Sessão nº 24
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 850/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 292405/05
INTERESSADO : MARCOS ANTONIO RUIZ
ENTIDADE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
ITAMBARACÁ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Serviço Social Autônomo de Água e Esgotos. Improvimento.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Marcos Antonio Ruiz,
Diretor do Serviço Social Autônomo de Itambaracá, contra decisão desta
Corte constante do Acórdão nº. 2852/2005-TC, que desaprovou suas contas
referentes ao exercício financeiro de 2003.
A decisão teve como fundamento: a) - falta de repasse das contribuições dos
servidores ao INSS; b) - falta de repasse da parte patronal ao INSS.
Em sua defesa, o recorrente alega: a) – já foi regularizado no exercício de
2005, conforme cópia da GPS; b) – a situação será regularizada no exercício
de 2005, uma vez que a autarquia atravessou um período de crise financeira,
mas está voltando a sua normalidade.
A Diretoria de Contas Municipais informa que as irregularidades não foram
sanadas, concluindo pelo não provimento do recurso.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 292405/05, do SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO DE ITAMBARACÁ, de responsabilidade de MARCOS ANTONIO
RUIZ,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:

Conhecer o recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de junho de 2006 – Sessão nº 24
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 851/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 112931/06
INTERESSADO : FIORI ANTONIO TESSARO
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ
ASSUNTO : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Embargos de Declaração. Omissão na decisão. Acolhimento, para julgar recurso
de revista. No mérito, negado provimento.
Relatório
Fiori Antonio Tessaro, ex-Prefeito de São Carlos do Ivaí, interpõe o presente
recurso de embargos de declaração (f. 46 e seguintes), pretendendo a reforma
do Acórdão nº. 153/06, do Tribunal Pleno, na parte referente à prestação de
contas da Sociedade Previdenciária dos Servidores Públicos do município
mencionado.
Sustenta o recorrente que houve omissão no Acórdão, uma vez que o recurso
de revista apresentado pela entidade previdenciária (protocolado nº. 10480-
3/05-TC, f. 19/21) não foi apreciado, pois, o Relatório e voto (f.44/45) somente
mencionam os recursos de revista interpostos pelo Executivo e Legislativo
municipais. Ao final, requer o saneamento da omissão.
Voto
Inicialmente cabe explicar que o Acórdão ora recorrido, diz respeito a 03
(três) recursos de revista, examinados em conjunto, relativos às contas do
Executivo, Legislativo e Sociedade Previdenciária dos Servidores Públicos
de São Carlos do Ivaí, referentes ao exercício financeiro de 2001.
A petição recursal atende aos pressupostos de tempestividade, adequação
procedimental, legitimidade e interesse, estabelecidos no art. 69, da Lei
Complementar Estadual nº. 113, de 15/12/2005, combinado com o art. 477,
do Regimento Interno.
Efetivamente, ainda que a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério
Público junto a este Tribunal tenham examinado e se manifestado nos 03
(três) recursos, o Acórdão recorrido enseja dúvida e omissão, uma vez que
sua redação confunde, pois, inicia dizendo que o protocolado trata de dois
recursos. No Relatório que o integra, relaciona as irregularidades das contas
do Executivo e do Legislativo, apenas. Ao final, não especifica quais os
recursos que recebe.
Nesse sentido, os embargos merecem acolhimento, para sanar a omissão à
falta de referência do seu recurso de revista, com fundamento no art. 76, I e
II, da L.C.E. nº. 113/05, combinado com o art. 490, I e II, do Regimento
Interno.
Como conseqüência do acolhimento do recurso, trato, agora, da análise e
julgamento do recurso de revista da entidade previdenciária (protocolado
nº. 10480-3/05-TC, f. 19/21).
Motivou a desaprovação, a existência de saldos pendentes no balanço
financeiro, em 31/12/2000.
O recorrente alega que a entidade foi extinta através da lei municipal nº. 14,
de 29/12/2000, portanto, não pode ser exigida a prestação de contas relativa
ao exercício financeiro de 2001.
A Diretoria de Contas Municipais (f.30), tendo em vista a existência de saldos
pendentes no balanço financeiro em 31/12/2000 e a não comprovação em
sede recursal da destinação de tais recursos, no exercício de 2001, mantém a
irregularidade.
O Ministério Público junto a este Tribunal compartilha do entendimento da
DCM.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO protocolados sob nº 112931/06, do MUNICÍPIO DE SÃO
CARLOS DO IVAÍ, de responsabilidade de FIORI ANTONIO TESSARO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Acolher os Embargos de Declaração, para retificar o Acórdão nº. 153/06-
TP, a fim de que dele conste a análise de mérito do Recurso de Revista da
Sociedade Previdenciária dos Servidores Públicos de São Carlos do Ivaí,
pelo seu improvimento, mantendo-se a decisão recorrida, que julgou
irregulares suas contas, referentes ao exercício financeiro de 2001, tendo em
vista a ausência de prestação de contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de junho de 2006 – Sessão nº 24
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 852/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 178550/06
INTERESSADO : THIAGO BARBOSA CORDEIRO
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADOS
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Averbação de dependentes para fins de dedução de imposto de renda. Pelo
deferimento.
RELATÓRIO
Trata-se de requerimento de averbação de dependentes. O Auditor desta Casa,
Thiago Barbosa Cordeiro pede que Vitor Gomel Cordeiro e Elena Gomel Cordeiro
passem a constar como seus dependentes, para efeito de dedução do imposto
sobre a renda. Anexa documentos.
A Diretoria de Recursos Humanos informou que, até a data analisada, o interessado
não havia feito a averbação.

A Diretoria Jurídica citou o inciso III, do artigo 35 da Lei Federal 9250/95 que
trata da matéria e manifestou-se pelo deferimento da averbação pretendida. No
mesmo sentido foi o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO
TOGADOS protocolados sob nº 178550/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Deferir o pedido de averbação dos dependentes Vitor Gomel Cordeiro e Elena
Gomel Cordeiro para os efeitos pretendidos, conforme informação e pareceres
constantes do presente.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de junho de 2006 – Sessão nº 24.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 853/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 171539/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Consulta. Câmara Municipal. Transposição de classe para servidores do
Magistério. Impossibilidade. Necessidade de Concurso Público. Inciso II, do art.
37 da CF/ 88.
RELATÓRIO
Prefeito do Município de Araucária Sr. Olizandro José Ferreira consulta este
Tribunal sobre promoção de servidores do quadro de magistério municipal, por
alteração de classe.
A dúvida dirige-se ao caso de professor, com formação em Magistério – atuação
de 1ª a 4ª série do ensino fundamental - que ingressa na classe “A” e,
posteriormente, apresenta diploma de curso superior. O servidor passaria a integrar
na classe “E”, cujo ingresso inicial exigiria concurso, com nível superior e se
destinaria a ministrar aulas de 5ª a 8ª série do ensino fundamental. Neste caso,
pergunta-se acerca da possibilidade de alteração de vencimentos, tão-somente.
Anexa documentos.
Conforme determina o Regimento Interno, a Consulta foi encaminhada ao setor
de Jurisprudência que alertou para a inexistência de prejulgados, mas juntou
decisões que tratam da matéria.
A Diretoria Jurídica, com base em pareceres anteriores entendeu que a pretensão
do Município é realizar uma transposição de cargos, o que é vedado pelo inciso
II, do artigo 37, da CF 88. Acabou por manifestar-se pela inconstitucionalidade
do pedido.
O Ministério Público junto ao Tribunal rechaçou a prática apontada, pois
considerou que cada classe possui requisitos diferenciados para o provimento. O
que equivale dizer que há necessidade de concurso prévio para ingresso. Incabível,
portanto, a transposição, no entender do Procurador.
VOTO
Após análise da matéria, afigura-se que a questão proposta já encontra
jurisprudência assente nesta Corte, bem como nos Tribunais superiores que
baniram tais formas derivadas de provimento de cargo.
Ainda que o consulente alegue tratar-se de mudança de classe para efeito
meramente remuneratório, não há meio legal de se proceder a tal sem a realização
de concurso.
A classe “A” e a classe “E” do quadro de magistério, a que se refere a consulta,
possuem diferentes critérios de ingresso. Não estão escalonadas de sorte a se
permitir a promoção. Ao contrário, são estanques. A única forma admissível de
ingresso na referência “E” é o concurso público. Não importa o nome que se dê
ao procedimento: transposição, acesso, promoção, alteração de nível, etc... Da
forma como exposta a questão, há flagrante inconstitucionalidade na prática, que
fere o princípio da acessibilidade a cargos públicos, pela via do concurso (37,II,da
CF 88).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 171539/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Responder a presente consulta, pela impossibilidade de se proceder à transposição
de cargos, nos termos dos Pareceres 5504/06, da Diretoria Jurídica e 8967/06,
do Ministério Público junto ao Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 22 de junho de 2006 – Sessão nº 24.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PROCESSO : 33.495-7/05
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARIALVA
RESPONSÁVEL : HUMBERTO A. FELTRIN
EMENTA. RECURSO DE REVISTA EM PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
AUXÍLIO. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO.
ACÓRDÃO Nº 854/06
Vistos, relatados e discutidos os autos de Recurso de Revista em Prestação de
Contas de Auxílio, em que figura como responsável o Sr. Humberto A. Feltrin,
acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme
o voto do Sr. Auditor-Relator: “O Tribunal Pleno, por unanimidade, conhece do
Recurso de Revista, uma vez preenchidos os pressupostos legais, para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo-se, em seus exatos termos, a Resolução nº 5.701/
2005.”.
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Participaram da Sessão os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS, JAIME
TADEU LECHINSKI E IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das sessões, 22 de junho de 2006 (Data do Julgamento)
Auditor SOUSA LEMOS  Cons. HEINZ GEORG HERWIG
Relator Presidente

PROCESSO : 33.495-7/05
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARIALVA
RESPONSÁVEL : HUMBERTO A. FELTRIN
EMENTA. RECURSO DE REVISTA EM PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
AUXÍLIO. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO.
Trata-se de Recurso de Revista, interposto por HUMBERTO AMARO FELTRIN,
prefeito do município de MARIALVA, contra a Resolução 5701/05, pela qual
foram julgadas irregulares as contas relativas ao Auxílio n.º 28996-2/03 e aplicadas
multas por atraso na apresentação da prestação de contas e por não realização de
licitação.
2. O recurso foi recebido, por tempestivo (fls. 11).
3. A Diretoria Revisora de Contas emitiu parecer pelo provimento parcial do
recurso (fls. 13/15), concluindo-se pela reforma da decisão vergastada, para que
sejam julgadas as contas regulares com ressalvas. O Ministério Público de Contas
opinou pelo improvimento do recurso (fls. 16/20).
É o sucinto relatório.
VOTO
O Tribunal julgou irregulares as contas e aplicou multas ao responsável, em face
dos seguintes fatos:
- atraso na apresentação da prestação;
- emissão de empenho após a expedição da nota de despesa;
- aceitação de recibo como comprovante de despesa; e,
- aquisição de mercadorias sem licitação.
2. O recorrente, em suas razões, apresenta as seguintes alegações, com vista à
reforma da decisão:
- não há lei, em sentido formal, indicando o prazo para a prestação das contas;
- a simples emissão de nota de despesa (por parte do credor) não é o mesmo que
a realização de despesa;
- não se sabe qual é a norma que exige que a comprovação de despesa se faça por
nota fiscal, em sua via original, inexistindo lei em sentido formal; e,
- as aquisições enquadravam-se no artigo 24, II, da Lei 8666/93, existindo
diversidade de objetos adquiridos.
o:3. Não assiste razão ao recorrente.
4. Não há necessidade de lei, em sentido formal, para a fixação de datas para a
prestação de contas, tendo em vista que o Tribunal pode regulamentar a forma
dos processos sob sua jurisdição e os prazos a serem observados.
5. Já a exigência de notas fiscais decorrem da legislação tributária e fiscal. O
responsável não pode se escusar dessas exigências, sob pena de contribuir para a
evasão fiscal.
6. Quanto às aquisições e compras sem licitação, é preciso observar que, mesmo
nas hipóteses de dispensa ou inexigibilidade, há necessidade de processo
administrativo devidamente formalizado, com as demonstrações de, no mínimo,
três orçamentos, para se atender às justificativas de preço e de fornecedor, exigidas
no art. 26 da Lei nº 8.666/93. Além disso, a diversidade de equipamentos e bens
a serem adquiridos não tem o condão de afastar a licitação.
7. Não houve recurso quanto às multas aplicadas ao responsável, bem como a
respeito do envio de cópias de peças ao Ministério Público Estadual, tendo a
decisão transitado em julgado na parte não recorrida.
Por essas razões, voto pelo conhecimento do recurso, uma vez preenchidos os
pressupostos legais, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se, em seus
exatos termos, a Resolução nº 5.701/2005.
GASL, 31 de maio de 2006.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

ACÓRDÃO Nº 918/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 506189/05
INTERESSADO : WALTER DALTO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Processo de Denúncia. Novos documentos não
modificam decisão recorrida. Pelo improvimento. Manutenção da Resolução nº
8005/05.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Walter Dalto objetivando
reforma do decisório exarado mediante a Resolução n.° 8005/05, que julgou
parcialmente procedente denúncia formulada contra os Srs. José do Carmo Garcia
e Carlos Alberto Serpeloni, respectivamente Prefeito Municipal de Cambé na
gestão 2001/2004 e Presidente da Associação dos Funcionários Municipais de
Cambé.
Convém lembrar, a decisão, nos termos do Parecer n.°7941/05-MPjTC, condenou
os denunciados, por ilegítimas as despesas, a devolver aos cofres públicos os
valores referentes às alíneas “a”,”b” e “f”, do mencionado parecer.
O recorrente sustenta que a decisão exarada pela Corte de Contas, baseada em
parte no parecer ministerial, conclui diversamente da contida na Denúncia Crime
oferecida pela Procuradoria Geral de Justiça, e que a devolução simbólica de
apenas R$ 12.531,13, com direito de regresso contra a Associação dos
Funcionários do Município de Cambé, constitui incentivo à reiteração das práticas
objurgadas perante este Tribunal de Contas. Para provar o alegado junta cópias
da denúncia oferecida pelo MP (fls. 07 a 25), ano de 2003, e da decisão do TJ
(fls. 26 a 37), reconhecendo expressamente que houve apropriação indevida
(desvio doloso, diz o TJ, fls. 32), da quantia de R$ 743.806,55.
A Diretoria Jurídica, examinando o feito, conclui, em razão da ausência de fatos
novos que justifiquem a modificação do julgado, pelo improvimento do apelo,
não sem antes anotar que tanto a denúncia quando a decisão judicial são anteriores
ao julgamento da Corte de Contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas esclarece que a decisão judicial
anexada trata do recebimento da denúncia oferecida pelo Ministério Público
Estadual e da exclusão do nome de José do Carmo Garcia do rol dos denunciados,
que foi indeferida. Anota, ainda, que a decisão referida não feriu o mérito do
processo, posto que o recebimento limita-se ao juízo de admissibilidade feito
pelo magistrado acerca da denúncia, por meio do qual se efetiva a ação penal. A
conclusão do parecer ministerial é pelo improvimento do Recurso de Revista,
por ausência de fatos novos.

VOTO
Com razão os segmentos que me antecederam no exame do assunto. O recurso
detém-se em meras alegações sem trazer nada de novo ao feito que permita reforma
do julgado. Também não lhe serve de auxílio o julgado do Tribunal de Justiça
porque sobre a ação levada a seu crivo não há julgamento de mérito, mas apenas
exercício de juízo de admissibilidade, restando, portanto sem elementos
probatórios as alegações vertidas no apelo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 506189/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se integralmente a Resolução n° 8.005/05, acompanhando a Diretoria
Jurídica e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 6 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
HENRIQUE NAIGEBOREN HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 919/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 282973/05
INTERESSADO : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Agravo. Pelo improvimento, em face da vedação contida no
art. 74, § 2.° da Lei Complementar n.° 113/05.
RELATÓRIO
A CEASA interpõe o presente Recurso de Agravo, por inconformada com a
deliberação plenária que, apreciando consulta formulada pela interessada,
respondeu pela necessidade de procedimento licitatório para aquisição de produtos
que não sejam alimentos destinados a abastecimento do mercado.
Por tempestivo, o agravo foi processado.
A Diretoria Jurídica e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opinam
pelo improvimento do apelo, por dois motivos: primeiro, porque o calibre do
agravo é insuficiente para alvejar decisão colegiada do Plenário da Corte; segundo,
porque há previsão legal expressa vedando a interposição de recurso em processo
de consulta (art. 74, § 2°, LC n° 113/05).N:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE AGRAVO
protocolados sob nº 282973/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer do Recurso de Agravo, por preenchidos os requisitos legais, e, no mérito,
negar-lhe provimento, em face da vedação contida no art. 74, § 2.° da Lei
Complementar n.° 113/05, acompanhando os segmentos técnico e jurídico desta
Corte de Contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 6 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 920/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 245095/06
INTERESSADO : CÉLIA ROSANA MORO KANSOU
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADOS
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa:Requerimento de férias relativas ao exercício de 2005. Pelo deferimento.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de requerimento formulado por Célia Rosana Moro
Kansou, ocupante do cargo de Procurador junto a esta Corte de Contas, solicitando
concessão de férias relativas ao exercício de 2005, para serem usufruídas a partir
de 03.07.06.
A Diretoria de Recursos Humanos, através da Divisão de Registro e Informações
– Informação nº 244/06 - indica que a Interessada não fruiu as férias requeridas,
anexando às fls. 06 demonstrativo de férias já gozadas.
A Diretoria Jurídica, em seu Parecer nº 7684/06, opina pelo deferimento do pedido,
o que é acompanhada pelo Ministério Público junto a esta Corte, em seu Parecer
nº 10721/06.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO
TOGADOS protocolados sob nº 245095/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Deferir à Procuradora do Estado junto a este Tribunal, CELIA ROSANA MORO
KANSOU, o pedido de concessão de 30 (trinta) dias de férias, relativas ao
exercício de 2005, a serem usufruídas a partir de 03/07/06, acompanhando os
Pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 6 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 940/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 71872/04
INTERESSADO: NILVO ANTONIO PERLIN
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recursos de Revista. Executivo e Legislativo municipais.Provimento parcial ao
Executivo, mantendo a desaprovação e provimento ao Legislativo, julgando
regulares as contas.
Relatório
Tratam os presentes autos de Recursos de Revista interpostos por Nilvo
Antonio Perlin, Prefeito e Nilson Mario Konig, Presidente da Câmara
Municipal de Serranópolis do Iguaçu, contra a Resolução nº. 74/2004, que
recomendou a desaprovação das contas do Executivo e do Acórdão nº. 67/
2004-TC (retificado pela Resolução nº 301/05, em seu item I, para apontar
como ordenador das despesas o Vereador Hilário Freder) que desaprovou a
prestação de contas do Legislativo, respectivamente, referentes ao exercício
financeiro de 2001.
A desaprovação teve como fundamentos: Executivo - a) – irregularidade
formal das contas; b) - manutenção de recursos em instituição financeira
privada; c)- não comprovação de saldos bancários; d) – inconsistência contábil
na contabilização das Consignações (Previdência Municipal); e) – contratação
de pessoal sem prévia aprovação em concurso público. Legislativo – a) –
preenchimento incorreto do relatório referente às despesas com serviços de
terceiros; b) – manutenção de cargos em comissão para cargos de natureza
efetiva; c) – manutenção de conta corrente em instituição particular.
Em sua defesa o Prefeito presta os seguintes esclarecimentos: a) – encaminha
nova documentação; b) – não efetuou qualquer aplicação no banco SICREDI,
apenas mantém vínculo para arrecadação de tributos e folha de pagamento
aos servidores que não possuem contas em outros Bancos. Essa vinculação
está autorizada por lei municipal. Além disso, não há outra agência bancária
no município; c) – junta documentação; d) - a contabilização de consignações
encontra-se normalizada; e) – as contratações de médico, dentista, engenheiro
e bioquímico, não mais persistem, pois foram providas através de concurso
público ou teste seletivo. Apenas o assessoramento contábil e administrativo
permanece por licitação, pois não se trata de responsável pela contabilidade
que possui detentor de cargo efetivo.
O Presidente da Câmara Municipal justifica que: a)  – encaminha
documentação; b) – foram tomadas as providências para a realização dos
concursos públicos, uma vez que anteriormente não existia previsão no
orçamento; c) – a conta corrente no SICREDI deve-se a não existência de
outra agência bancária no município. Atualmente, não movimenta mais
recursos nessa Cooperativa e sim nos Bancos Itaú e do Brasil.
A Diretoria de Contas Municipais, relativamente às contas do Executivo,
entende que foram sanadas as irregularidades constantes dos itens a, b c, e,
em vista das justificativas apresentadas e a nova documentação encaminhada.
Entretanto, permanece irregular a inconsistência contábil na contabilização
das consignações (Previdência Municipal), tendo em vista que nada de novo
foi apresentado, capaz de regularizar o item. Quanto ao Legislativo, entende
que as irregularidades foram sanadas. Ao final, conclui pelo provimento
parcial ao Executivo, mantendo-se a desaprovação e provimento ao
Legislativo, com a reforma da decisão.
O Ministério Público junto a este Tribunal compartilha do mesmo
entendimento da Diretoria de Contas Municipais
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 71872/04, do PODER EXECUTIVO, de responsabilidade
de NILVO ANTÔNIO PERLIN e do PODER LEGISLATIVO MUNICÍPIO
DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, de responsabilidade de HILÁRIO
FREDER,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer os recursos, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, 1 -
dar provimento parcial ao Executivo, excluindo-se dos motivos de desaprovação
os itens correspondentes à irregularidade formal das contas; manutenção de
recursos em instituição financeira privada; não comprovação de saldos bancários
e contratação de pessoal sem concurso público,mas, mantendo-se a recomendação
de desaprovação das contas, em virtude da irregularidade no item inconsistência
contábil na contabilização das Consignações (Previdência Municipal); 2 – dar
provimento ao Legislativo, para modificar a decisão recorrida e, em conseqüência
julgar regulares as contas, referentes ao exercício financeiro de 2001, de
responsabilidade de Hilário Freder.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 6 de julho de 2006 – Sessão nº 26
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 941/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 175573/05
INTERESSADO : IRACELIS DA FONSECA BORGHI
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE URAÍ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Executivo. Improvimento.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Iracelis da Fonseca
Borghi, ex-Prefeita de Urai, contra a Resolução nº. 1659/2005, que
recomendou a desaprovação das suas contas referentes ao exercício financeiro
de 2002.
A desaprovação teve como fundamentos: a)  – resultado orçamentário
deficitário; b) – utilização de recursos em valor superior às dotações; c)- não
aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF no magistério.
Em sua defesa a recorrente apenas se manifestou com relação à
irregularidade constante do item c, juntando novos documentos.
A Diretoria de Contas Municipais informa que a documentação encaminhada
não sana a irregularidade, uma vez que não foram enviados a lei e o empenho
referentes ao abono do pessoal do magistério, nem o parecer do Conselho do
FUNDEF aprovando a aplicação mínima na remuneração do magistério. Ao
final conclui pelo improvimento do recurso.
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O Ministério Público junto a este Tribunal compartilha do entendimento da
DCM.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 175573/05, do MUNICÍPIO DE URAÍ, de
responsabilidade de IRACELIS DA FONSECA BORGHI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer o recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 6 de julho de 2006 – Sessão nº 26
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº. 663/06 –SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO Nº. : 141.229/05
ENTIDADE : PREFEITURA DE FLORESTÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Florestópolis. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em vista
a ausência de inúmeros documentos relacionados às fls. 154//156, caracterizando
a irregularidade formal das contas, a contabilização das receitas de transferências
em valores diferentes das divulgadas nas páginas da internet, inconsistências
injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições bancárias, divergências nos ajustes efetuados na conciliação bancária
em confronto com os extratos bancários subseqüentes, omissão de conta corrente
no sistema informatizado, obrigações financeiras sem o necessário suporte em
disponibilidades e análise prejudicada quanto à remuneração dos agentes políticos
pela inconsistência dos dados apresentados.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Florestópolis, relativas ao exercício de
2004, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Olivio Ivan Rodrigues, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.e:
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
Após realizar exame da documentação encaminhada, foram detectadas algumas
irregularidades, motivo pelo qual, foi oportunizado o direito de contraditório ao
interessado.
Todavia, embora conste que o Aviso de Recebimento alcançou o destinatário, até
a presente data não houve manifestação do interessado.
Por esse motivo, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução nº. 1086/
06 (fls. 183) pela irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo Municipal
de Florestópolis, exercício de 2004, tendo em vista a ausência de inúmeros
documentos relacionados às fls. 154//156, caracterizando a irregularidade formal
das contas, a contabilização das receitas de transferências em valores diferentes
das divulgadas nas páginas da internet, inconsistências injustificadas nos saldos
em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias,
divergências nos ajustes efetuados na conciliação bancária em confronto com os
extratos bancários subseqüentes, omissão de conta corrente no sistema
informatizado, obrigações financeiras sem o necessário suporte em
disponibilidades e análise prejudicada quanto à remuneração dos agentes políticos
pela inconsistência dos dados apresentados.
A Diretoria de Contas Municipais procede ainda ressalvas, às fls. 149, as quais
deverão ser observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Exercício da capacidade tributária
· Ato fixatório da remuneração dos agentes políticos não atendeu ao
prazo da Lei Orgânica Municipal.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº. 5056/06 (fls. 185/
186), da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de
Florestópolis, exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 6.921.273,04
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 1.274.077,08
Superávit Orçamentário (fls. 158) R$ 275.442,43
Despesas de Natureza Realizável R$ 209.868,69
Déficit Financeiro do exercício (fls. 162) R$ 1.208.503,34
Passivo Financeiro R$ 1.434.459,39
Disponibilidade para cada real R$ 0,15
Realizável (fls.162) R$ 220.869,09
Passivo Real Descoberto do exercício anterior R$ 4.938.910,13
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 162) R$ 529.582,69
Passivo Real Descoberto do exercício R$ 4.409.327,44
Despesas com pessoal (47,27% < 54%) R$ 2.897.123,97
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na Instrução
Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 29%, bem
como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área 24,85%, dando–
se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº. 141229/05, do MUNICÍPIO DE
FLORESTÓPOLIS, de responsabilidade de Olivio Ivan Rodrigues,
ACORDAM
OS Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:

Julgar pela irregularidade das contas do Executivo Municipal de Florestópolis,
exercício de 2004, tendo em vista a ausência de inúmeros documentos relacionados
às fls. 154//156, caracterizando a irregularidade formal das contas, a contabilização
das receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas nas páginas
da internet, inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias, divergências nos ajustes
efetuados na conciliação bancária em confronto com os extratos bancários
subseqüentes, omissão de conta corrente no sistema informatizado, obrigações
financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades e análise prejudicada
quanto à remuneração dos agentes políticos pela inconsistência dos dados
apresentados.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público do Estado junto a este Tribunal,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 26 de abril de 2006 – Sessão nº. 13.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 721/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO Nº : 119789/05
ENTIDADE : PREFEITURA DE GENERAL CARNEIRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Feneral Carneiro. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em
vista a ausência de inúmeros documentos relacionados às fls. 154//156,
caracterizando a irregularidade formal das contas, a contabilização das receitas
de transferências em valores diferentes das divulgadas nas páginas da internet,
inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias, divergências nos ajustes efetuados na
conciliação bancária em confronto com os extratos bancários subseqüentes,
omissão de conta corrente no sistema informatizado, obrigações financeiras sem
o necessário suporte em disponibilidades e análise prejudicada quanto à
remuneração dos agentes políticos pela inconsistência dos dados apresentados.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Feneral Carneiro, relativas ao exercício de
2004, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Joelcy Marcos Lammel, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 1042/06 (fls. 250/258) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Feneral Carneiro, exercício de 2004, tendo em vista a
inconsistência ou omissão de dados relativos ao RGPS, falta de repasse da
contribuição patronal ao INSS, aplicações de recursos de royalties em despesas
de pessoal e dívida e falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao
INSS.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 4299/06 (fls. 260/
261), da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Feneral
Carneiro, exercício de 2004, uma vez que persistem as seguintes irregularidades:
remuneração dos agentes políticos, inconsistência ou omissão de dados do RGPS,
falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS e aplicações de
recursos de royalties em despesas de pessoal e dívida.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 10.400.026,35
Superávit Financeiro do exercício anterior R$ 190.784,06
Superávit Orçamentário (fls. 188) R$ 210.393,95
Despesas de Natureza Realizável R$ 349.826,12
Superávit Financeiro do exercício (fls. 192) R$ 51.351,89
Passivo Financeiro R$ 56.901,09
Disponibilidade para cada real R$ 1,90
Realizável (fls. 192) R$ 349.911,17
Passivo Real Descoberto do exercício anterior R$ 1.401.444,49
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 192) R$ 1.748.008,55
Ativo Real Líquido do exercício R$ 346.564,66
Despesas com pessoal (39,05% < 54%) R$ 3.625.805,01
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na Instrução
Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,89%,
bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área 16,30%,
dando–se atendimento às determinações legais.
ANÁLISE DO RELATOR:
Em que pese o posicionamento do douto Procurador, em considerar irregular a
remuneração percebida pelos agentes políticos, concordo com o posicionamento
da Diretoria de Contas Municipais, que acatou as justificativas do interessado
quando do Contraditório, amparadas pelos subsídios documentais remetidos,
constatou-se que o valor apontado como extrapolação no exame anterior, refere-
se aos subsídios percebidos devidamente pelo Vice-Prefeito, em razão de
substituição do Prefeito, pelo período de 20 dias, em virtude de seu afastamento
por motivo de doença.
Relativamente à ausência dos recolhimentos das contribuições previdenciárias
sobre a remuneração dos Agentes Políticos, entendo não ser motivo de
desaprovação, uma vez que a norma legal que exigia tal contribuição à época, foi
suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal nº 26/05, sendo, com a
promulgação da Lei Federal nº 10.887/2004, exigível a partir de setembro de
2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 119789/05, MUNICÍPIO DE GENERAL
CARNEIRO, de responsabilidade de Joelcy Marcos Lammel,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Parecer Prévio do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:

Julgar pela irregularidade das contas do Executivo Municipal de Feneral
Carneiro, exercício de 2004, tendo em vista a ausência de inúmeros documentos
relacionados às fls. 154//156, caracterizando a irregularidade formal das contas,
a contabilização das receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas
nas páginas da internet, inconsistências injustificadas nos saldos em relação às
posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias, divergências nos
ajustes efetuados na conciliação bancária em confronto com os extratos bancários
subseqüentes, omissão de conta corrente no sistema informatizado, obrigações
financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades e análise prejudicada
quanto à remuneração dos agentes políticos pela inconsistência dos dados
apresentados.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 3 de maio de 2006 – Sessão n°14.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº : 1432/2003
PROTOCOLO Nº : 236350/02 e 233505/02
ORIGEM : PREFEITURA e CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
INTERESSADOS : VANDERLEI JOSÉ CRESTANI e JOSÉ ÂNGELO FOPPA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto
de fls. 57 e 59, do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade,
RESOLVE:
I - Receber os Recursos de Revista, por tempestivos, para, no mérito:
a) dar provimento parcial ao do Poder Executivo Municipal, de responsabilidade
de VANDERLEI JOSÉ CRESTANI, para reconhecer a legalidade dos valores
pagos a título de subsídios do ex-Prefeito, e manter a decisão recorrida,
materializada na Resolução nº 3416/02, de 16 de abril de 2002, que recomenda a
desaprovação das contas do Poder Executivo do Município de Chopinzinho,
exercício financeiro de 1998, e,
b) negar provimento ao do Poder Legislativo, de responsabilidade de Ari Dalacosta,
para manter a decisão recorrida, materializada no Acórdão nº 1383/02, de 16 de
abril de 2002, referente à prestação de contas do Poder Legislativo do Município
de Chopinzinho, exercício financeiro de 1998.
II – Encaminhar o processo à Câmara Municipal para o competente exame e
julgamento, consoante disposições constitucionais.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUIELSE
CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG
HERWIG e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, e o Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora-Geral junto a este Tribunal KATIA REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 8 de abril de 2003.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

Resolução nº : 692/2004
Protocolo nº : 127515/01
Origem : MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
Interessado : MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
Assunto : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto
escrito do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES,
RESOLVE:
Desaprovar a presente comprovação de convênio, celebrado entre MUNICÍPIO
DE CONSELHEIRO MAIRINCK e SECRETARIA DO ESTADO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, relativo ao exercício financeiro de
2000, na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2004.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ERRATAS:

Acórdão nº 3429/2005, publicado nos AOTC nº 10, de 05/08/05, referente ao
protocolo nº 225470/04, que trata de pedido de Aposentadoria de servidor do
Município de CURITIBA, julgado em 30/06/05, Relator FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES, alterar para: Diligência à origem, para retificação dos
cálculos (conforme voto do relator e notas taquigráficas).

Resolução nº 6914/2005, publicado nos AOTC. nº 19, de 07/10/05, referente ao
protocolo nº 5637/02, que trata de Recurso de Revista relativo à Prestação de
Contas do Poder Executivo do Município de GODOY MOREIRA, exercício
financeiro de 1998, julgado em 06/09/2005, Relator FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES, no item I, onde se lê: Poder Legislativo Municipal, fica
alterado para Poder Executivo Municipal.

Resolução nº 8273/2005, publicado nos AOTC. nº 29, de 16/12/05, referente ao
protocolo nº 336786/04, Recurso de Revista relativo à Prestação de Contas do
Poder Executivo do Município de RIO BRANCO DO IVAÍ, exercício financeiro
de 2002, julgado em 27/10/2005, Relator FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, no item I, onde se lê: Taborda Desplanches, fica alterado para
PEDRO TABORDA DESPLANCHES.

Acórdão nº 355/2003, publicado no D.O.E. nº 6471, de 07/03/03 (circulação
11/03/03), referente ao protocolo nº 97563/00, de Prestação de Contas do Poder
Legislativo do Município de CARAMBEÍ, exercício financeiro de 1999, julgado
em 04/02/2003, Relator NESTOR BAPTISTA, no item I, onde se lê: Gaspar
João de Deus, fica alterado para GASPAR JOÃO DE GEUS.

Acórdão nº 648/06, publicado nos AOTC nº 52, de 09/06/06, referente ao
protocolo nº 444708/04, que trata de Recurso de Revista relativo à prestação do
Poder Executivo do Município de PALOTINA, exercício financeiro de 2002,
julgado em 25/05/06, Relator NESTOR BAPTISTA. Na parte final, onde se lê:
“contas do Poder Legislativo do Município de Palotina”, fica alterado para: “contas
do Poder Executivo do Município de Palotina”
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Pauta para a Sessão Ordinária número 26 em 25 de Julho de 2006

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 142806/06
Origem: FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO DE TRÂNSITO
Interessado: FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO DE TRÂNSITO

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 108719/02
Origem: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MENINO JESUS DE
LONDRINA
Interessado: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MENINO JESUS DE
LONDRINA

Processo: 312646/03
Origem: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
Interessado: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

Processo: 574578/03
Origem: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 298906/04
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA FUNDAÇÃO IAPAR DE
LONDRINA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA FUNDAÇÃO IAPAR
DE LONDRINA

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 191290/04
Origem: INSTITUTO SALESIANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Interessado: INSTITUTO SALESIANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 106051/03
Origem: MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
Interessado: MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ

Processo: 160021/03
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA

Processo: 51043/05
Origem: MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES
Interessado: MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES

Processo: 183444/05
Origem: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
Interessado: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA

Processo: 181291/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE MÉDICOS VETERINÁRIOS DE PEQUENOS
RUMINANTES DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE MÉDICOS VETERINÁRIOS DE PEQUENOS
RUMINANTES DE CURITIBA

RELATÓRIO

Processo: 352218/04 Adiado desde 20/06/2006
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA

Processo: 352242/04 Adiado desde 20/06/2006
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA

RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO

Processo: 292166/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

REQUERIMENTO

Processo: 517775/02
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: YURI KRUCHOWSKI DE SIQUEIRA

CERTIDÃO

Processo: 215676/06
Origem: MUNICÍPIO DE PARANACITY
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANACITY

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

TOMADA DE CONTAS

Processo: 364500/99
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE GRANDES
RIOS

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 54560/04
Origem: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 514404/96
Origem: MUNICÍPIO DE PEABIRU
Interessado: MUNICÍPIO DE PEABIRU

Processo: 326236/02
Origem: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ

Processo: 221420/03
Origem: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
Interessado: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO

Processo: 186261/04
Origem: MUNICÍPIO DE IPIRANGA
Interessado: MUNICÍPIO DE IPIRANGA

Processo: 383172/04
Origem: MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS

Processo: 36214/05
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA
Interessado: MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA

Processo: 172620/05
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR

Processo: 488482/05
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ

Processo: 227879/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE TAMBOARA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE TAMBOARA

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 153650/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ASSIS
CHATEAUBRIAND
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ASSIS CHATEAUBRIAND

Processo: 255801/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DO PARANÁ

APOSENTADORIA

Processo: 446646/04
Origem: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
Interessado: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MORO

RESERVA

Processo: 416066/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ CARLOS ALVES

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 470249/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: REJANE MARIA CORREIA DE ALBUQUERQUE MARANHAO

Processo: 108110/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ELVISON APARECIDO DOMINGUES

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 149036/03
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL

Processo: 70159/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA

Processo: 123731/04
Origem: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE
JAGUARIAIVA

Processo: 130940/04
Origem: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
Interessado: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA

Processo: 130959/04
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
JAGUARIAÍVA
Interessado: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
JAGUARIAÍVA

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 5568/98 Adiado desde 11/07/2006
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ

Processo: 166425/02
Origem: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS

Processo: 121550/04
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS

APOSENTADORIA

Processo: 94142/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: FRANCISCO MARCONDES

Processo: 227916/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ALCIDES DE OLIVEIRA RODRIGUES

Processo: 236338/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSE CARLOS CORREIA DA ROCHA

Processo: 410826/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: VALTER JORGE DE JESUS

Processo: 232395/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUIZ ALBERTO PEREIRA DA SILVA

Processo: 51531/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: INAYARA BERNARDO PONTES

Processo: 234778/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ODONIAS DE SOUZA LIMA

Processo: 256526/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOÃO CARLOS NUNES

PENSÃO

Processo: 351010/02 Adiado desde 11/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE SARANDI
Interessado: MARIA ALVES LAMAS

CERTIDÃO

Processo: 216028/06
Origem: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL

Processo: 225965/06
Origem: MUNICÍPIO DE KALORÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE KALORÉ

Processo: 236649/06
Origem: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
Interessado: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO

Processo: 243165/06
Origem: MUNICÍPIO DE FÊNIX
Interessado: MUNICÍPIO DE FÊNIX

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 216829/04
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ACINDINO RICARDO DUARTE

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 32388/06
Origem: ROZENILDA MENDES ADÃO
Interessado: ROZENILDA MENDES ADÃO

Primeira Câmara

Pautas
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AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 96330/05
Origem: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Processo: 102673/05
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ

Processo: 140362/05
Origem: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL
Interessado: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL

Processo: 140370/05
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ALVORADA DO
SUL
Interessado: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ALVORADA
DO SUL

Processo: 140389/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL

Processo: 141717/05
Origem: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Interessado: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Processo: 142128/05
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Processo: 142144/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ

Processo: 143647/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TOMADA DE CONTAS

Processo: 486064/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE FÊNIX

COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO

Processo: 128578/03
Origem: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ
Interessado: ADMILSON LEONARTSIK

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 35316/03
Origem: MUNICÍPIO DE JAPIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE JAPIRA

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 221497/03
Origem: MUNICÍPIO DE PALMITAL
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMITAL

APOSENTADORIA

Processo: 39710/03 Adiado desde 11/07/2006
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NILTON LEOPOLDINO

Processo: 317516/03 Adiado desde 11/07/2006
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSE APARECIDO FRANCO

Processo: 221539/04 Adiado desde 11/07/2006
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DEVANIR ALVES

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 37879/04
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
Interessado: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE

CERTIDÃO

Processo: 260345/06
Origem: MUNICÍPIO DE GOIOERÊ
Interessado: MUNICÍPIO DE GOIOERÊ

Processo: 261708/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA
SANTA BÁRBARA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
NOVA SANTA BÁRBARA

Processo: 268230/06
Origem: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL MARGARIDA DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON
Interessado: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL MARGARIDA DE
MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

ACÓRDÃO N.º 432/06 – Primeira Câmara
PROCESSO N.º: 362.639/04
ASSUNTO: APOSENTADORIA - REQUERIMENTO DE
CANCELAMENTO
ENTIDADE: CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADA: ELENITA VASCONCELOS GUSMÃO
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Ementa: Pedido de cancelamento de registro de aposentadoria compulsória de
escrivã por implemento da idade de 70 anos. Inaplicação da compulsória aos
notários e registradores, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal
na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2602-0. Revogação do acórdão que
considerou legal e registrou o ato de aposentadoria.
RELATÓRIO
Trata-se de requerimento encaminhado a este Tribunal de Contas pelo egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, objetivando o cancelamento do registro
do ato de aposentadoria da senhora Elenita Vasconcelos Gusmão, Escrivã Titular
da Serventia Distrital de Santa Terezinha de Itaipu, da Comarca de Foz do Iguaçu.
A senhora Escrivã foi aposentada compulsoriamente por implemento da idade de
70 anos, com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso II, da Constituição da
República. O ato de aposentadoria formalizou-se no Decreto Judiciário n.º 295,
publicado no Diário de Justiça n.º 6.192, de 23/8/2002, julgado legal e registrado
por este Tribunal de Contas nos termos do Acórdão n.º 5.777, de 10/12/2002
(autos do processo n.º 394.428/02, fls. 50, 51 e 56).
A matéria foi analisada pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público, que, em
manifestações uniformes, propugnaram pela revogação do Acórdão n°. 5.777/
2002 deste Tribunal. Ancoraram seu entendimento em precedentes do Supremo
Tribunal Federal: liminar deferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º
2602-0 e decisão proferida no Mandado de Segurança n.º 23.831-DF (autos do
processo n.º 362.639/04, fls. 84 a 91).
VOTO
Acompanho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público junto
a este Tribunal.
De fato, após inicialmente inclinar-se pela aplicabilidade aos notários e
registradores da aposentadoria compulsória aos 70 anos – prevista no art. 40, §
1º, inciso II, da Constituição da República –, o Supremo Tribunal Federal reviu
seu entendimento, a partir do deferimento de Medida Cautelar na Ação Direta de
Inconstitucionalidade n.º 2602-0. O mérito daquela ação já foi, inclusive, apreciado
pelo Supremo, conforme noticia o seu Informativo n.º 410, de 30/11/2005:
“Notários e Registradores: Aposentadoria por Implemento de Idade - 2
Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, julgou procedente pedido
formulado em ação direta ajuizada pela Associação dos Notários e Registradores
do Brasil - ANOREG para declarar a inconstitucionalidade do Provimento 55/
2001, do Corregedor-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que determina,
aos juízes diretores de foro, que exerçam a fiscalização do implemento da idade
de 70 anos dos oficiais de registro e tabeliães, bem como expeçam o ato de
declaração de vacância do serviço notarial ou de registro — v. Informativo 369.
Entendeu-se que a norma impugnada ofende o art. 236 da CF, que estabelece
serem os serviços notariais e de registro exercidos em caráter privado por
delegação do Poder Público, e que a aposentadoria compulsória só se aplica
aos servidores de cargos efetivos, consoante o disposto no art. 40, § 1º, II, da
CF, com a redação dada pela EC 20/98. Vencido o Min. Joaquim Barbosa, relator,
que julgava improcedente o pedido por considerar que os serventuários de notas
e registro, por exercerem função eminentemente pública, estão sujeitos à
aposentadoria por implemento de idade, tendo em conta, sobretudo, o princípio
constitucional republicano, que não admite a personalização da função pública,
nem a tentativa de eternização do seu exercício.
ADI 2602/MG, rel. orig. Min. Joaquim Barbosa, rel. p/ acórdão Min. Eros Grau,
24.11.2005. (ADI-2602)”
Assim, VOTO no sentido de que o Tribunal revogue o Acórdão n.º 5.777/2002,
tornando sem efeito o registro do ato de aposentadoria da senhora Elenita
Vasconcelos Gusmão, formalizado pelo Decreto Judiciário n.º 295, publicado
no Diário de Justiça n.º 6.192, de 23/8/2002.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, revogar o Acórdão
n.º 5.777/2002, tornando sem efeito o registro do ato de aposentadoria da
senhora Elenita Vasconcelos Gusmão, formalizado pelo Decreto Judiciário n.º
295, publicado no Diário de Justiça n.º 6.192, de 23/8/2002.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 21 de março de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Nestor Baptista
Presidente

ACÓRDÃO Nº 542/06 - Primeira Câmara
PROCESSO Nº : 11894-0/04
INTERESSADO : HERCULES ALEXANDRE MARTINS
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CANDÓI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de CANDÓI, relativas ao exercício de 2003,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Hércules Alexandre Martins,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 2845/04 (fls. 11/23),
opina pela aprovação das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 16119/
05 (fls. 29), após exame do contido no expediente, não se opõe a que o douto
Plenário, em cumprimento às disposições do art. 31, §1º c/c artigo 71, II, da
Constituição Federal, julgue aprovadas as contas do Legislativo Municipal de
Candói, relativas ao exercício financeiro de 2003, em congruência com as
constatações da Diretoria de Contas Municipais.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 118940/04, da CÂMARA MUNICIPAL DE
CANDÓI, de responsabilidade de HERCULES ALEXANDRE MARTINS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por
unanimidade em:
Julgar aprovadas as contas prestadas pelo Legislativo Municipal de CANDÓI,
exercício de 2003.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 28 de março de 2006 – Sessão nº 09
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
RELATOR
NESTOR BAPTISTA
Presidente em exercício

ACÓRDÃO Nº 1174/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 159988/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Após análise dos órgãos internos tanto da DIJUR, quanto DAT foi
irregularidade das contas tendo em vista a não aplicação dos recursos no
primeiro mês após o recebimento dos mesmos.
DA INTRUÇÃO
A instrução interna da DAT apontou diversas irregularidades quando da
apresentação das contas referentes ao Convênio firmado entre o FUNDEPAR e a
Prefeitura Municipal de União da Vitória.
As irregularidades formais foram cumpridas, remanescendo apenas a
irregularidades da não aplicação dos recursos no primeiro mês logo após o
recebimento dos mesmos.
Em vista disso a DAT manifesta-se pela irregularidade das contas e MPjTC segue
o mesmo caminho para não aprovação das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 159988/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar irregular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ ao MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, relativa ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 43.562,59 (quarenta e três mil, quinhentos e
sessenta e dois reais e cinqüenta e nove centavos), nos termos da Instrução nº2046/
06, da Diretoria de Análise de Transferências – DAT, e Parecer nº4791/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1453/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 149770/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PITANGA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 149770/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao Município de
PITANGA, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 312.240,44 (trezentos
e doze mil, duzentos e quarenta reais e quarenta e quatro centavos), que teve por
objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da rede ensino
público estadual, residentes na área rural do Município.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2006 – Sessão nº 19.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1593/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO N.º: 92640/06
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
CONTAS
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADOS: PEDRO TEIXEIRA E ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA
RELATOR: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA: Requerimento de servidores do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná visando à averbação de tempo de serviço para efeitos de adicionais e
aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica, do Ministério
Público e do relator pelo deferimento. Decisão pelo deferimento.
RELATÓRIO
Trata-se de requerimento de servidores do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
visando à averbação de tempo de serviço para efeitos de adicionais e
aposentadoria.
A Diretoria Jurídica opina pela retificação das Resoluções do Conselho Superior
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n.° 125/03 e n.º 61/05, reconhecendo
que deixou de ser computado o período de 1 (um) ano e 19 (dezenove) dias em
que ambos os servidores exerceram o cargo de contador neste Tribunal (fls. 12 a
13 e 18 – renumerei as folhas). O Ministério Público junto a este Tribunal endossa
a proposta.
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VOTO
Acompanho as manifestações da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
ao Tribunal e voto pela retificação das Resoluções do Conselho Superior do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná n.° 125/03 e n.º 61/05 e pelo cômputo
do período laborado no cargo de contador, correspondente a 1 (um) ano e 19
(dezenove) dias, conforme requerido pelos servidores e indicado pela Diretoria
de Recursos Humanos à fl. 2.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, retificar as
Resoluções do Conselho Superior de Administração do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná n.º 125/03 e n.º 61/05 para averbar o tempo de serviço de 1
(um) ano e 19 (dezenove) dias para efeitos de aposentadoria e adicionais dos
servidores PEDRO TEIXEIRA e ACIR JOSÉ HONÓRIO BUENO, nos exatos
termos registrados pela Diretoria de Recursos Humanos à fl. 2 dos presentes
autos.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALÉRIA BORBA.
Sala das sessões, 13 de junho de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1753/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 143360/02
INTERESSADO : APM DA ESCOLA MUNICIPAL FRIDA RICKLI NAIVERTH
DE TURVO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de auxílio. Recolhimento de multa pelo atraso. Regularidade com
ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de prestação de contas de auxílio firmado entre a entidade acima citada
e a Assembléia Legislativa do Estado, no exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 3.201,00, tendo por objeto a aquisição de computador, impressora, vídeo-
cassete, televisão, parabólica e micro-sistem.
Após o contraditório, manifestam-se a Diretoria de Análise de Transferências
(Instrução nº 2018/06) e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer
nº 9629/06), pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas.
VOTO
Encontram-se regulares, com ressalva, as presentes contas.
Conforme instrução de f. 20, o dirigente da entidade, na oportunidade do
contraditório, recolheu a multa que lhe foi imposta, pelo atraso na prestação de
contas, conforme guia de f. 19.
Configurada, assim, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o art.
247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 143360/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela Assembléia Legislativa do Estado à APM DA ESCOLA
MUNICIPAL FRIDA RICKLI NAIVERTH DE TURVO, ressalvado o atraso na
sua apresentação.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1758/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 306359/02
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE KALORÉ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de convênio. Irregularidades saneadas no contraditório.
Recolhimento do valor da aplicação financeira que deixou de ser efetuada.
Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado entre
a Secretaria de Estado da Saúde e o Município em epígrafe, no valor de R$
31.319,39, referente ao exercício de 2001, tendo por objeto a reforma e ampliação
de um posto de saúde.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº. 3780/06, opina pela regularidade, com ressalva, das contas, sendo nesse mesmo
sentido o Parecer nº 9492/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
VOTO
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares, com
ressalva, as presentes contas.
Na oportunidade do contraditório, o Prefeito juntou aos autos o recibo de depósito
de f. 98, comprovando o recolhimento do valor da aplicação financeira que deixou
de ser efetuada, conforme cálculo elaborado pela Diretoria de Execuções,
certificado como correto, a f. 101.
A ausência de aplicação financeira, ainda que sanada pelo recolhimento posterior
do valor devido, por implicar em descumprimento ao disposto no art. 116, §4º,
da Lei de Licitações, deve ser objeto de ressalva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 306359/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Saúde e o Município ao MUNICÍPIO
DE KALORÉ, ressalvado a ausência de aplicação financeira.

Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1760/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO: 7445-1/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. IRREGULARIDADES SANEADAS NO
CONTRADITÓRIO. NÃO APLICAÇÃO DE MULTA.REGULARIDADE
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Convênio nº
7445-1/03, em que são partes a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano
e o Município de Ibaiti:
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado
entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e o Município em
epígrafe, no valor de R$ 43.615,28, referente ao exercício de 2002, destinado à
pavimentação urbana.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº. 3341/06, opina pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo sentido o
Parecer nº 8680/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes
contas, uma vez que a parte, na oportunidade do contraditório, saneou as
irregularidades anteriormente apontadas.
Registre-se ter a parte juntado aos autos, nessa ocasião, Termo de Recebimento
da Obra, boletins de medição e o parecer jurídico da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano.
Com relação a eventual irregularidade resultante do atraso na apresentação da
documentação faltante, releva notar que, em face da revogação expressa do
Provimento nº 39/1998, pela Resolução nº 01/2006, e do princípio da anterioridade
da lei, deixa-se de aplicar a pena de multa ao responsável, uma vez que os fatos
noticiados no presente processo são anteriores à entrada em vigor da Lei
Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, julgar regulares as
contas prestadas.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, Sessão nº 22 27 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1763/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 395967/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de convênio. Recolhimento de multa pelo atraso. Regularidade
com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de prestação de contas de convênio firmado entre o Município acima
citado e a FUNDEPAR no exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 25.000,00,
tendo por objeto a execução de obras de melhorias no EET Lupionópilis.
Após o contraditório, manifestam-se a Diretoria de Análise de Transferências
(Instrução nº 333/06) e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer
nº 9104/06), pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas.
VOTO
Conforme instrução de f. 145, o Município, na oportunidade do contraditório,
manifestou-se no sentido de ter solicitado à empresa contratada o envio da CND
do INSS específica da obra. Por se tratar de obra de reforma, essa irregularidade
pode ser objeto de ressalva, conforme entendimento desta Corte.
Registre-se, ainda, ter havido o recolhimento da multa imposta, conforme guia de
f. 154, permanecendo, porém, a ressalva relativa ao atraso na prestação das contas.
Configurada, assim, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o art.
247 do Regimento Interno, por se tratar de faltas de natureza formal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 395967/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pelo Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná -
FUNDEPAR ao MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS, ressalvado o atraso na
sua apresentação e a ausência de certidão do INSS específica da obra.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1767/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 28564/05
INTERESSADO : APMF DA ESCOLA ESTADUAL VICENTE MACHADO
ENSINO FUNDAMENTAL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado entre
a FUNDEPAR e a entidade em epígrafe, no valor de R$ 12.527,00, referente ao
exercício de 2004, destinado à execução de reparos no estabelecimento de ensino
EET Vicente Machado.

Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº. 2394/06, opina pela irregularidade das contas, pela ausência de documentos.
O Parecer nº 9633/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, é pela
regularidade, com ressalva.
Em corroboração às conclusões do Ministério Público junto a este Tribunal, devem
ser julgadas regulares, com ressalva, as presentes contas.
Após o contraditório, pela instrução de f. 51/52, a Diretoria de Análise de
Transferências constatou a ausência dos seguintes documentos:
• Autorização governamental para a realização do convênio;
• Publicação do Convênio;
• Parecer contábil;
• Quadro demonstrativo de despesas realizadas;
• Cotação de preços para a realização da obra, respeitando o princípio
da economicidade;
Ocorre, contudo, conforme observado pelo ilustre Procurador, “os documentos
faltantes são de responsabilidade do órgão convenente (SEED) e constituem falhas
de ordem formal que não indicam qualquer lesão ao erário.
Ademais, frise-se que a Associação conveniada prestou relevante serviço público
ao assumir a prestação de serviço que caberia a órgão da administração estadual
fazer (DECOM), pois promoveu a recuperação de próprio estadual” (f. 53/54).
Relevante para a questão, o fato de ter sido efetivamente concluída aRE: execução
de reparos no estabelecimento de ensino EET Vicente Machado, conforme
demonstra, de forma inconteste, o Termo de Recebimento de f. 50, emitido pela
Secretaria de Estado de Obras Públicas.
A falta dos documentos pode, portanto, ser objeto de ressalva, nos termos do art.
247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem dano ao
erário.
Com relação a eventual irregularidade resultante do atraso na apresentação da
documentação faltante, releva notar que, em face da revogação expressa do
Provimento nº 39/1998, pela Resolução nº 01/2006, e do princípio da anterioridade
da lei, deixa-se de aplicar a pena de multa ao responsável, uma vez que os fatos
noticiados no presente processo são anteriores à entrada em vigor da Lei
Complementar nº 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 28564/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, devido à ausência dos documentos apontados na
Instrução nº 2394/06- DAT/CAS, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL DO PARANÁ à APP DA ESCOLA ESTADUAL VICENTE
MACHADO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1768/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 50705/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ITAMBÉ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 50705/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE ITAMBÉ, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 12.864,34 (doze
mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), que teve por
objeto a compra de pneus, serviços mecânicos, máquinas e aquisição de
combustível, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1772/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 171881/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SULINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de subvenção social. apresentação de termo de convalidação. art.
247 do regimento interno. Regularidade com Ressalva. Multa. Não aplicação.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com a
SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 94.411,42,
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Após a manifestação da parte, a Diretoria de Análise de Transferências, através
da Instrução nº. 3986/06, opina pela regularidade com ressalva, sendo nesse
mesmo sentido o Parecer nº 9678/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
VOTO
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público, devem ser julgadas regulares, com ressalva, as contas
prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar esclarecimentos com
relação ao valores que não haviam sido previstos, originariamente, no convênio.
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Nessa mesma oportunidade, a parte juntou aos autos o Termo de Convalidação
emitido pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da
Educação, restando sanada, assim, as irregularidades anteriormente apontadas.
Configurada, portanto, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o
art. 247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem
dano ao erário, relativa à falta de previsão inicial dos gastos objeto da presente
subvenção social, com posterior apresentação de termo de convalidação.
Com relação à apresentação posterior dos documentos faltantes, releva notar
que, em face da revogação expressa do Provimento nº 39/1998, pela Resolução
nº 01/2006, e do princípio da anterioridade da lei, deixa-se de aplicar a pena de
multa ao responsável, uma vez que os fatos noticiados no presente processo são
anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 171881/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SULINA, ressalvada a
apresentação do termo de convalidação.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1773/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 171970/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de subvenção social. falta de termo de convênio inicial, sua
publicação a autorização governamental. Convênio plurianual. Juntada de termo
aditivo. art. 247 do regimento interno. Regularidade com Ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com a
SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 131.313,77,
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
A manifestação da Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº. 3709/06, é pela regularidade com ressalva.
O Parecer nº 9678/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, é pela
aprovação das contas.
VOTO
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências, devem
ser julgadas regulares, com ressalva, as contas prestadas.
Refere a Diretoria de Análise de Transferências, a f. 118, que, inobstante não
tenha constado dos autos o Termo de Convênio inicial, sua publicação a
autorização governamental, a irregularidade pode ser convertida em ressalva,
por se tratar de convênio plurianual, cuja prestação de contas inicial já foi apreciada
por esta Corte, tendo sido anexado, a f. 4 deste processo, termo aditivo.
Refere a mesma Diretoria, a aplicação do princípio da economia processual, de
absoluta pertinência ao caso.
Configurada, portanto, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o
art. 247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem
dano ao erário, relativa à falta de encaminhamento dos documentos referidos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 171970/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA,
ressalvada a falta de documentação, configurando irregularidade meramente
formal.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2006 – Sessão nº 22.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1787/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 135573/00
INTERESSADO : FRICK KERIN
ENTIDADE: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Prestação de Contas Municipal, administração indireta. Exercício de
1999. Nos termos DCM e MPjTC. Pela regularidade com ressalva.
Trata o presente processo de prestação de contas da URBS - URBANIZAÇÃO
DE CURITIBA S/A, referente ao exercício financeiro de 1999. A Diretoria de
Contas Municipais, no exame do processo emitiu a Instrução nº 1533/02, donde
se depreende que a URBS é uma Sociedade de Economia Mista, criada pela Lei
Municipal nº 6.155/80, com a finalidade de administrar o Fundo de Urbanização
de Curitiba, e atribuições de promover a realização de investimentos em projetos
e programas de desenvolvimento urbano do Município de Curitiba e região
metropolitana, e a comercialização de equipamentos urbanos.
A citada Diretoria, procedeu a análise técnico contábil na Prestação de Contas da
Empresa, assim considerada a Composição Patrimonial, a Demonstração do
Resultado do Exercício, a Mutação do Patrimônio Líquido e Demonstração das
Origens e Aplicações dos Recursos, como também os anexos da Lei nº 4.320/64,
que estão razoavelmente formalizadas, ressaltando os comentários referenciados
no Título V, relativo aos casos de dispensa de licitação, em razão do que opina
pela aprovação, com ressalvas, das contas do exercício de 1999.

O Ministério Público junto a este Tribunal exarou o Parecer nº 14974/02, no qual
após análise do expediente e com fulcro nas constatações da Diretoria de Contas
Municipais, manifesta-se pela aprovação com ressalva das contas encaminhadas
pela URBS.
Em exame do processo pelo Conselheiro Relator, foi constatada a necessidade
maiores subsídios para julgamento do feito e determinado o retorno a Diretoria
de Contas Municipais para indicação dos dispositivos da Lei n° 8666/93 que
fundamentaram as alegadas dispensas, bem como, a situação de fato de cada uma
delas. E ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para nova manifestação.
Em complementação à Instrução a citada Diretoria emitiu a Informação n.° 031/
03, na qual relaciona procedimentos de licitação e identifica situações, traz a
colação conceitos de administrativistas em referência ao artigo 2º da Lei de
Licitações, que trata da permissões Ao final, ressalta que os certames licitatórios
não fazem parte do processo de prestação de contas, impossibilitando a análise
específica dos casos enumerados, sugerindo diligência à origem para obtenção
de informações e realização de obtenção de inspeção “in loco”, no que foi
acompanhada pelo “Parquet” deste Órgão.
O Relator do processo, por despacho, solicitou diligência à origem a fim de obter
esclarecimentos sobre as situações elencadas pela Diretoria de Contas Municipais,
e em especial sobre a justificativa para dispensa do procedimento licitatório, em
face do Art. 2º da Lei 8666/93.
Em resposta ao Ofício deste Tribunal, o Presidente da URBS, encaminhou cópia
dos procedimentos licitatórios.
A Diretoria de Contas Municipais, analisando a documentação encaminhada,
emitiu a Informação nº 1561/05, conclusiva que pela falta de repetição dos
procedimentos licitatórios, nas permissões de uso das referidas unidades
comerciais, por parte da administração da URBS, opina pela ratificação da
Instrução sob nº 1533/02, que é pela aprovação, com ressalvas das contas do
exercício de 1999.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer nº 2714/06,
propugna pela aprovação com ressalvas da prestação de contas encaminhada pela
URBS.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 135573/00, do URBANIZAÇÃO DE
CURITIBA S/A, de responsabilidade de FRICK KERIN,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar pela REGULARIDADE com ressalvas da prestação de contas municipal,
decorrente da dispensa de licitação, nas permissões de uso de unidades comerciais,
sem contudo resultar em dano ao erário, exercício financeiro de 1999.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1789/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 146453/98
INTERESSADO: APM DA ESCOLA MUNICIPAL VILA ROSÁRIO DE
CASTRO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 146453/98,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à APM DA ESCOLA
MUNICIPAL VILA ROSÁRIO DE CASTRO, referente ao exercício financeiro
de 1997, no valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), que teve por
objeto estabelecer as cláusulas e condições para aplicação dos recursos financeiros
do Módulo Biblioteca colocados à disposição das Escolas através das APM’s
para aquisição de livros, estantes e/ou armários para bibliotecas escolares.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1794/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 4246/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ASTORGA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 4246/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
ASTORGA, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 65.273,35
(Sessenta e cinco mil, duzentos e setenta e três reais e trinta e cinco centavos),
que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da
rede de ensino público estadual, residentes na área rural do Município.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1795/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 19468/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 19468/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social -
SETP ao MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS, referente ao exercício financeiro de
2004, no valor de R$ 216,00 (Duzentos e dezesseis reais), que teve por objeto a
realização de Revisão do Benefício de Prestação Continuada – BPC – LOAS – 4ª
Etapa.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1796/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 44829/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 44829/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
QUEDAS DO IGUAÇU, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de
R$ 117.257,46 (Cento e dezessete mil, duzentos e cinqüenta e sete reais e quarenta
e seis centavos), que teve por objeto auxiliar financeiramente o município, visando
oferecer condições à prestação do serviço de transporte aos alunos da rede de
ensino público estadual, residentes na área rural.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1803/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 154371/05
INTERESSADO : ALDO JOSÉ PARZIANELLO
ENTIDADE: FUNDO PENITENCIÁRIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de Contas Estadual. Regular.
Relatório
Trata o presente protocolado da prestação de contas do FUNDO
PENITENCIÁRIO, relativas ao exercício financeiro de 2004.
Diretoria de Contas Estaduais – anterior IGC-, em sua Instrução nº. 39/05, conclui
que as contas encontram-se regulares, sob os aspectos técnico-contábeis, assim
considerada a execução orçamentária, financeira e patrimonial e, também, que a
Inspetoria de Controle Externo desta Casa, responsável pela fiscalização do Órgão,
não apontou nenhuma irregularidade. Quanto aos aspectos de gestão conclui que
a entidade atingiu seus objetivos.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, em seu parecer nº. 10.085/05,
opina pela aprovação das contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal, através de seu parecer nº. 9233/06,
conclui pela aprovação com ressalva das contas, levando-se em conta o contido
no protocolo 224493/05, que corre em tramitação separada nesta Corte, e que dá
conta de possíveis irregularidades no Fundo pela liberação de recursos financeiros
para fazer face à alimentação de presos condenados alojados em Delegacias no
Estado do Paraná.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 154371/05, do FUNDO PENITENCIÁRIO,
de responsabilidade de ALDO JOSÉ PARZIANELLO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
�:Julgar regulares as contas do FUNDO PENITENCIÁRIO, referentes ao
exercício financeiro de 2004, com a conseqüente expedição de provisão de
quitação ao ordenador de despesa, Aldo José Parzianello, Presidente do Fundo.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1804/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 126606/06
INTERESSADO : HERON ARZUA
ENTIDADE: ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de Contas Estadual. Administração Geral do Estado. Regular.
Relatório
Trata o presente protocolado da prestação de contas da Administração Geral do
Estado – Recursos sob supervisão da Secretaria de Estado da Fazenda -, relativa
ao exercício financeiro de 2005.
A Diretoria de Contas Estaduais, em sua Instrução nº 83/06, informa que o processo
foi protocolado dentro do prazo legal e formalizado de acordo com a Instrução
Técnica nº 049/06-IGC. Conclui que as contas encontram-se regulares, sob os
aspectos técnico-contábeis.
A 4ª Inspetoria de Controle Externo desta Casa, responsável pela fiscalização do
Órgão, não apontou nenhuma irregularidade.
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O Ministério Público junto a este Tribunal, com base nas Informações do processo,
opina pela aprovação das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 126606/06, da ADMINISTRAÇÃO GERAL
DO ESTADO, de responsabilidade de HERON ARZUA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade da presente prestação de contas, com a conseqüente
expedição de provisão de quitação ao ordenador de despesa, Secretário de Estado
da Fazenda, Heron Arzua.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1805/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 189950/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: AUDITOR CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Comprovação de Auxílio. Não aplicação financeira dos recursos
repassados. Recolhimento. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de auxílio, recebido
do Instituto de Ação Social do Paraná, pelo município de Pato Bragado, no valor
de R$ 8.000,00 (oito mil reais), no exercício financeiro de 2002, tendo por objetivo
a aquisição de um veículo para o Conselho Tutelar.
Preliminarmente, pela Resolução nº 9350/05, foi determinada a notificação do
responsável, para o recolhimento ao Tesouro do Estado, dos valores que deixaram
de ser auferidos em virtude da ausência de aplicação financeira dos recursos
repassados.
Foi devidamente cumprida a determinação do plenário desta Casa.
Em conseqüência, tanto a Diretoria de Análise de Transferências como o Ministério
Público junto a este Tribunal, opinam pela regularidade das contas.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 189950/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalva, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo IASP - Instituto de Ação Social do Paraná ao
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, em virtude da não aplicação financeira
dos recursos repassados, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual
nº 113/05.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1806/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 154668/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE VIRMOND
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 154668/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SEDU - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano ao
MUNICÍPIO DE VIRMOND, referente ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), que teve por objeto execução de
melhorias na CET General Eurico Gaspar Dutra.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1809/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 184447/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 184447/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, referente ao exercício financeiro de 2003, no valor
de R$ 460.822,57 (Quatrocentos e sessenta mil, oitocentos e vinte e dois reais e
cinqüenta e sete centavos), que teve por objeto a manutenção e desenvolvimento
do ensino fundamental, como contrapartida à prestação do serviço de transporte
escolar aos alunos da rede de ensino público estadual.

Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1810/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 140854/06
INTERESSADO: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL RUBENS FILGUEIRAS
DE URAÍ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Comprovação de convênio. Regular
com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre a APMF do Colégio Estadual Rubens Lucas Filgueiras e a FUNDEPAR -
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO PARANÁ, no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), no exercício financeiro de 2005, tendo por
objeto a aquisição de material e execução de pintura na quadra esportiva.
Pela Instrução nº 3614/06, a Diretoria de Análise de Transferências recomendou
a aprovação com ressalva, em virtude da ausência do parecer contábil.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pela aprovação.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 140854/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela FUNDEPAR - INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO PARANÁ à APMF DO
COLÉGIO ESTADUAL RUBENS FILGUEIRAS DE URAÍ, nos termos do
art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, em virtude da ausência do
parecer contábil, considerando que a obra foi concluída, conforme termo de
recebimento definitivo de f. 12, indicando a execução integral do ajuste.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1822/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 81266/04
INTERESSADO : VALERIO ALOISIO SCHNEIDER
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de Adiantamento. Aplicação de multa. Recolhimento. Regularidade
com ressalva. Baixa.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de adiantamento em nome do
servidor da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, Valério Aloísio
Schneider, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), para atender despesas
com material de consumo.
Pela Resolução nº. 112/05-TC, foi aplicada multa ao responsável, pelo atraso na
apresentação da prestação de contas.
Efetuado o recolhimento ao Tesouro do Estado, conforme comprovante anexado
aos autos, a Diretoria de Execuções informa que o valor está correto.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pela aprovação com ressalva o
atraso da comprovação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 81266/04
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a presente comprovação de adiantamento, ressalvando o atraso em
sua apresentação, e a conseqüente baixa de responsabilidade do servidor Valério
Aloísio Schneider.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1823/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 167131/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de Auxílio. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de auxílio, firmado entre o Município de QUATRO
PONTES e o IASP/FIA, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de
R$ 8.000,00, destinados à aquisição de equipamentos em geral.
A Diretoria de Análise de Transferência nos termos da Instrução n° 2740/06,
manifestou-se pela irregularidade considerando:
Não aplicação financeira do valor de R$ 8.000,00, no período entre 13/11/02 a
26/12/02.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas se posiciona pela regularidade
do feito, entendendo que as anomalias detectadas pela Unidade Técnica se
desvaneceram em face da pouca representatividade dos apontamentos, invocando
o princípio da razoabilidade da causa.

Com relação à ausência de aplicação financeira merecem acolhimento as
justificativas do interessado, de fl. 118, no sentido de que, em face das dificuldades
de constatação do recebimento dos recursos, estes só foram contabilizados em
11.12.02, o que, aliado ao pequeno valor da receita que deixou de ser auferida,
permitem a conversão dessa irregularidade em motivo de ressalva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 167131/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, em razão da falta de aplicação financeira dos
recursos recebidos, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar 113/05, a
prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados pelo
INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ/FUNDO ESTADUAL PARA
INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA ao MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1824/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 167166/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de Auxílio. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de auxílio, firmado entre o Município de QUATRO
PONTES e o IASP – Instituto de Ação Social do Paraná, referente ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 5.135,00, destinados à aquisição de materiais
de consumo e equipamentos em geral para Projetos Sociais do Município.
A Diretoria de Análise de Transferência nos termos da Instrução n° 2827/06,
manifestou-se pela irregularidade considerando:
• Ausência de publicação do Termo Aditivo; e
• Não aplicação financeira do valor de R$ 5.135,00, no período entre
14/11/02 a 30/12/02.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas se posiciona pela regularidade
do feito, entendendo que as anomalias detectadas pela Unidade Técnica se
desvaneceram em face da pouca representatividade dos apontamentos, invocando
o princípio da razoabilidade da causa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 167166/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, devido à ausência de aplicação financeira e ausência
de publicação do termo aditivo, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar
113/05, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO DE
QUATRO PONTES.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1825/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 542412/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de Auxílio. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de auxílio, firmado entre o Município de ALTAMIRA
DO PARANÁ e o IASP, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de
R$ 18.000,00, destinados à aquisição de equipamentos em geral.
Diretoria de Análise de Transferência nos termos da Instrução n° 2740/06,
manifestou-se pela regularidade com ressalva, considerando o atraso na entrega
da prestação de contas em 238 dias.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas acompanha a instrução da
Unidade Técnica que é pela regularidade com ressalva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 542412/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, devido ao atraso na apresentação das contas, nos
termos do Art. 16, II, da Lei Complementar 113/05, a prestação de contas de
transferência voluntária de recursos repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO
SOCIAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 1827/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 28861/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 28861/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE CAMPO LARGO, no exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), que teve por objeto a aquisição e preparação da alimentação
dos participantes dos Jogos Colegiais do Paraná/2003, com fundamento no artigo
nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1828/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 146677/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAPOTI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 146677/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE ARAPOTI, no exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 162.450,14 (cento
e sessenta e dois mil, quatrocentos e cinqüenta reais e quatorze centavos), que
teve por objeto a manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental da rede
de ensino público municipal, como contrapartida à prestação do serviço de
transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual, com fundamento
no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1829/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 54255/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JAPURÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 54255/05� ,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE JAPURÁ, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 17.579,90
(dezessete mil, quinhentos e setenta e nove reais e noventa centavos), que teve
por objeto compra de peças e pneus, serviços mecânicos e aquisição de
combustível, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1835/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 164261/97
INTERESSADO : LUBOMIR ANTONIO FICINSKI DUNIN
ENTIDADE: FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa:Prestação de Contas Estadual. Fundo de Desenvolvimento Urbano -
FDU.Exercício 1996.Nos termos do MPJTC.Pela Regularidade.
Trata o presente protocolado da prestação de contas do FUNDO ESTADUAL
DE DESENVOLVIMENTO URBANO -FDU, referente ao exercício financeiro
de 1996.
A 2ª Inspetoria de Controle Externo, tendo procedido a auditoria na referida
entidade, elaborou relatórios referentes aos três quadrimestres, donde se depreende
pela regularidade das contas.
A Diretoria de Contas Estaduais, instruiu os autos apontando que deixou de emitir
conclusão a respeito da situação contábil do Fundo em razão dos demonstrativos
abrangerem somente informações relativas aos meses de janeiro a setembro de
1996 – não atendendo ao disposto na art. 34 da Lei nº 4320/64. Esclarece a 2ª
ICE, que em 30/07/96, o Fundo foi extinto, até esta data foi gerido pelo FAMEPAR,
posteriormente passou à administração da PARANÁCIDADE – Serviço Social
Autônomo.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, manifestou-se no Parecer nº
32234/98. que procedeu a análise das contas sob o prisma técnico-contábil, em
registros contábeis existentes, concluindo pela aprovação do FDU, exercício
financeiro de 1996.
É o relatório
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 164261/97, do FUNDO ESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO, de responsabilidade de LUBOMIR
ANTONIO FICINSKI DUNIN,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar pela REGULARIDADE da presente Prestação de Contas do FUNDO
ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - FDU, relativo ao exercício
financeiro de 1996.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1836/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 134232/00
INTERESSADO : RUBENS ALBIZU DRUMOND DE CARVALHO
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Prestação de Contas Estadual. IPE. Exercício de 1999. Pela
REGULARIDADE.
R E L A T Ó R I O
O presente refere-se a prestação de contas do IPE para análise de sua regularidade,
relativa ao exercício de 1999.
A 2ª Inspetoria de Controle Externo, tendo procedido a auditoria na entidade
elaborou relatórios referentes aos três quadrimestres, donde se depreende pela
regularidade dos atos praticados no período,
A Inspetoria Geral de Controle, instruiu os autos que foram áreas de investigação:
o Sistema Orçamentário, o Sistema Financeiro e o Sistema Patrimonial, donde se
infere dos comentários:
1 – Receitas de Transferências pelo Sistema Extra-Orçamentário – A forma de
registro dos repasses de Recursos do Tesouro Estadual em favor das entidades
da Administração Indireta, ocorreram independente da Execução do Orçamento,
utilizando-se das contas de Interferências – Ativas e Passivas, em contrapartida
às Despesas registradas Orçamentariamente. Foi ajustado o Balanço Orçamentário
do órgão, para evidenciar o Real Resultado Orçamentário apurado no exercício.
2 – Da Receita – a) Comportamento da Receita por Categoria Econômica – Nas
receitas correntes, o IPE arrecadou 3,95% da sua previsão e na Receita de Capital
não houve arrecadação. B) Comportamento da Receita por Fontes – A principal
fonte de receita do IPE é Transferências Correntes que arrecadou 86,85% de sua
receita total. C) Receita Total foi de 30,05% da sua previsão de receita.
3 – Da Despesa a) Comportamento da Despesa por Categoria Econômica – A
execução total das despesas representou 69,31% da autorizada, das quais 99,89%
com Despesas Correntes e 0,11% de Capital; b) Comportamento da Despesa por
Grupo – Os gastos com Outras Despesas Correntes representaram 90,07% do
total, seguido de Pessoal e Encargos com 9,82% do total, e investimentos com
0,11%.
4 – Resultado Orçamentário – representado por Déficit de R$ 53,066 milhões,
tendo as Despesas ultrapassado as Receitas em 30,64% .
Após a análise técnico-contábil na Prestação de Contas do IPE, Diretoria de
Contas Estaduais (ex-Inspetoria Geral de Controle), fundamentada em aspectos
legais e de gestão alicerçadas nos exames procedidos pela 2ª Inspetoria de Controle
Externo, concluiu pela regularidade da formalização da presente prestação de
contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal, com base na Instrução da IGC, opina
pela aprovação da presente prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 134232/00, do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES DO ESTADO DO
PARANÁ, de responsabilidade de RUBENS ALBIZU DRUMOND DE
CARVALHO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar pela REGULARIDADE da prestação de contas do IPE, exercício financeiro
de 1999.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1837/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 138100/01
INTERESSADO : SINCLAIR POZZA CASEMIRO
ENTIDADE: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURAO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Prestação de Contas Estadual. FECILCAM – FACULDADE ESTADUAL
DE CIÊNCIAS E LETRAS DE CAMPO MOURÃO. Exercício 2000. Nos termos
da 4ª ICE DCE e MPJTC. Pela Regularidade com ressalva.
Trata o presente da Prestação de Contas da FECILCAM – FACULDADE
ESTADUAL DE CIÊNCIAS E LETRAS DE CAMPO MOURÃO, relativa ao
exercício financeiro de 2000, para fins de análise de sua regularidade.
A 4ª Inspetoria de Controle Externo, tendo procedido à auditoria naquela entidade,
elaborou relatórios referentes aos três quadrimestres, donde se depreende pela
regularidade das contas, exceto pelo apontado no Título V – Pontos Relevantes,
itens 1 - “Em função da sistemática contábil adotada, desde 1997, pelo Estado,
para as transferências às entidades da Administração Indireta, houve necessidade
de ajustes para a demonstração do Resultado Orçamentário”, e 4 – “O SIAF está
registrando fatos não-financeiros, sob o título de Outras Operações, no Sistema
Financeiro”.

A Diretoria de Contas Estaduais instruiu os autos, apontando que foram áreas de
investigação: o Sistema Orçamentário, o Sistema Financeiro e o Sistema
Patrimonial, donde se infere dos comentários:
1 – Receitas de Transferências pelo Sistema Extra-Orçamentário: A forma de
registro dos repasses de Recursos do Tesouro Estadual em favor das entidades
da Administração Indireta, ocorreu Independente da Execução do Orçamento,
utilizando-se das contas de Interferências – Ativas e Passivas em contrapartida
às Despesas registradas Orçamentariamente. Esse tratamento diferenciado, quando
do recebimento dos Recursos do Tesouro e da sua respectiva Aplicação, afetou
as demonstrações da Entidade, revelando dessa forma um desequilíbrio
orçamentário que não condiz com a realidade. Pelo que, houve necessidade de
ajustar Balanço Orçamentário do órgão, a fim de se evidenciar o Real Resultado
Orçamentário apurado no exercício.
2 – Comportamento da Receita e Despesa - Transferências Correntes foi a fonte
mais representativa da arrecadação da FECILCAM, responsável por 72,74% do
total, seguida pela Receita de Serviços com 9,73%.
Quanto aos gastos de FECILCAM, o elemento Pessoal e Encargos Sociais
representaram 73,31% do total das Despesas Executadas, enquanto os
Investimento representou apenas 1,69% no exercício de 2000.
3 – Desequilíbrio entre Previsão e Execução do Orçamento: A FECILCAM deixou
de realizar neste exercício em torno de 30% (R$ 1.100,00) de seu Orçamento, ou
seja, realizou na Receita 69,53% e executou na Despesa 69,39% do previsto
para o exercício, o que denota um desequilíbrio entre previsão e execução, levando
a concluir que o Orçamento foi superestimado.
Informa, a DCE que as contas da entidade sob os aspectos técnico-contábeis,
assim considerada a execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial e o apontado
pela Inspetoria de Controle Externo estão razoavelmente formalizadas exceto
pelo apontado no Titulo V – Pontos Relevantes, itens 1 e 4; quanto ao aspecto de
gestão comparando os resultados apurados na análise com os programas
estabelecidos, para o exercício, em que pese os pontos elencados no Título V –
Pontos Relevantes, itens 3, conclui que o Órgão atingiu seus objetivos.
A Diretoria ressaltou a época, a pendência de processos de Contratação de Pessoal,
o qual em consulta atual no Sistema de Trâmite constata-se que: Prot. nº. 183697/
99 (Resolução nº. 3630/01 TC, Negativa de Registro), Prot. nº. 118997/00
(anexado ao prot. nº. 72013/05 – Resolução nº. 3196/03 - Negativa de Registro);
Prot. Nº. 162350/00 – (Resolução nº. 6717/02, Legalidade), Prot. nº. 260998/00
(Resolução nº. 3256/02, Legalidade); Prot. nº. 357509/00 (anexado ao protocolo
nº. 260998/00) e Prot. nº. 81661/01 (Resolução nº. 2908/04 – Arquivamento).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas exarou o Parecer nº 1235/06,
no qual expõe que, embasado no apontado pela Diretoria de Contas Estaduais,
examinou os elementos que compõem o procedimento, as contas relativas à
Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Campo Mourão, opina
pela aprovação com ressalva, de forma expressa, quanto ao contido nos itens 1 e
4, Título V – Pontos Relevantes, da Instrução.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 138100/01, da UNESPAR - FACULDADE
ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS DE CAMPO MOURAO, de
responsabilidade de SINCLAIR POZZA CASEMIRO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar pela REGULARIDADE com ressalva, em face de constatação de registros
de fatos não financeiros no SIAF e ajustes no Resultado Orçamentário, da presente
Prestação de Contas da FECILCAM – FACULDADE ESTADUAL DE
CIÊNCIAS E LETRAS DE CAMPO MOURÃO, relativo ao exercício financeiro
de 2000.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1838/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 146386/02
INTERESSADO : GUNTER HERBERT HOFFMANN
ENTIDADE: EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFICAÇÃO DE
PRODUTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Prestação de Contas Estadual. EMPRESA PARANAENSE DE
CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS – CLASPAR Exercício 2001. Nos termos
do MPjTC. Pela Regularidade.
Trata o presente protocolado da prestação de contas da EMPRESA
PARANAENSE DE CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS – CLASPAR, referente
ao exercício financeiro de 2001.
A 3ª Inspetoria de Controle Externo, tendo procedido à auditoria da entidade,
elaborou relatórios referentes aos três quadrimestres, donde se depreende pela
regularidade das contas.
A Diretoria de Contas Estaduais elaborou análise compreendendo os seguintes
tópicos: 1) Análise Horizontal e Vertical no Balanço Patrimonial e na Demonstração
do Resultado do Exercício para evidenciar o percentual de variação do patrimônio
da empresa; 2) Análise das demais demonstrações componentes do Processo,
verificando aspectos relevantes quanto a Demonstração de Lucros ou Prejuízos
Acumulados, Demonstração de Origens e Aplicação de Recursos, Demonstração
das Mutações do Patrimônio Líquido, Parecer dos Auditores Independentes,
Parecer do Conselho Fiscal, Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e
o Relatório da Diretoria; 3) Indicadores Financeiro e Econômico, estudo dos
índices de liquidez utilizado para avaliar a capacidade de pagamento da empresa;
Índices de Endividamento, Índices de Imobilização de Capital e o Índice de
Rentabilidade.
Os métodos utilizados pela DCE retratam os dados necessários à compreensão
do funcionamento e administração da instituição, conforme balanço patrimonial
a seguir demonstrado:
Síntese das Demonstrações Financeiras - 2001
ATIVO CIRCULANTE 32,22% do total do ativo
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 44,81% do total do ativo
ATIVO PERMANENTE 22,97% do total do ativo
PASSIVO CIRCULANTE 85,97% do total do passivo
PATRIMÔNIO LÍQUIDO: 14,03% do passivo total
Da análise da Diretoria de Contas Estaduais, destaco: Quanto ao Parecer dos
Auditores Independentes: As Demonstrações Financeiras da EMPRESA
PARANAENSE DE CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS, referentes ao exercício
de 2001, foram auditadas pela empresa Nardon Nasi & Cia – Auditores
Independentes, a qual emitiu parecer com ressalvas, conforme o transcrito:
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A empresa com base na Liminar Cautelar nº. 1.632-1 concedida pelo Supremo
Tribunal Federal, proposta pela Procuradoria Geral do Estado do Paraná em
defesa das autarquias estaduais, não vem recolhendo os encargos sociais para
com o PASEP, cujo valor acumulado na data de 31/12/01, é de aproximadamente
R$ 2.048.000,00 sendo R$ 757.000,00 no exercício de 2001 e R$ 1.291.000,00
de 01/02/99 até 31/12/2000, inexistindo provisão para fazer frente a um possível
pagamento do referido encargo. Caso o julgamento a mérito não seja favorável
à empresa, este produzirá efeitos relevantes no resultado futuro, por
conseqüência, no valor do seu patrimônio líquido.
Decorrente de Convênios celebrados com órgãos da esfera Federal, Estadual e
Municipal, a empresa apura uma base de cálculo para COFINS, cuja
contribuição não vem sendo recolhida e nem se encontra provisionada, em face
da Administração da empresa entender que, tais operações não configuram
retribuição por venda de serviços, considerando a natureza jurídica da EMATER.
“O valor envolvido monta em aproximadamente R$ 365.000,00, sendo
R$ 168.000,00 no exercício de 2001 e R$ 197.000,00 de 01/02/99 até 31/12/
2000, que depende do entendimento do órgão fiscalizador.”
Quanto ao Parecer do Conselho Fiscal: Entre as suas atribuições está a de fiscalizar
os atos dos administradores e opinar sobre o relatório da administração e a atuação
do Conselho de forma permanente (Arts. 163 e 240 da Lei 6404/76). O parecer
do Conselho Fiscal ratifica o Parecer dos Auditores Independentes e recomenda
aos membros do Conselho de Administração a aprovação da gestão dos
Administradores, relativo ao exercício de 2001.
A DCE após análise técnico-contábil, bem como os aspectos legais alicerçada
nos exames procedidos e relatórios da 3ª ICE, concluiu que as contas da Empresa,
considerada a Composição Patrimonial, a Demonstração do Resultado do
Exercício, a Mutação do Patrimônio Líquido e Demonstração das Origens e
Aplicações dos Recursos estão razoavelmente formalizadas.
Quanto aos aspectos de gestão , tendo por base os resultados apurados,
representados pelos prejuízos crescentes nos três últimos exercícios, e pela
diminuição das receitas próprias, deve a entidade elaborar um estudo da
viabilidade econômica ou demonstrar o benefício social por ela produzido, que
justifique, mesmo nesta posição patrimonial, a sua continuidade.
A Diretoria Jurídica emitiu o Parecer nº 11530/02, opinando pelo encaminhamento
de ofício á entidade para o exercício do contraditório, no que foi acompanhada
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
A Diretoria de Contas Estaduais analisou a documentação e justificativas
encaminhadas pela CLASPAR, ratificou sua posição técnico-contábil, exprimindo
que os elementos foram suficientes para elaboração da análise e instrução do
processo, e submeteu a apreciação superior.
Em novo Parecer a DIJUR opinou que do ponto de vista estritamente jurídico
não restaram comprovadas irregularidades, ratifica os relatórios apresentados e
Instruções prestadas pela IGC.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, concluiu que em consonância
com a instrução do processado, manisfesta-se pela regularidade da prestação de
contas.
É o relatório
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 146386/02, da EMPRESA PARANAENSE
DE CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS, de responsabilidade de GUNTHER
HERBERT HOFFMANN,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar pela REGULARIDADE da presente Prestação de Contas da: EMPRESA
PARANAENSE DE CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS - CLASPAR, relativo
ao exercício financeiro de 2001.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1839/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 176676/02
INTERESSADO : FLORINDO DALBERTO
ENTIDADE: INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Prestação de Contas Estadual. INSTITUTO AGRONÔMICO DO
PARANÁ - IAPAR. Exercício 2001. Nos termos do MPjTC. Pela Regularidade.
Trata o presente protocolado da prestação de contas do INSTITUTO
AGRONÔMICO DO PARANÁ- IAPAR referente ao exercício financeiro de 2001.
A 3ª Inspetoria de Controle Externo, tendo procedido à auditoria da entidade,
elaborou relatórios referentes aos três quadrimestres, donde se depreende pela
regularidade das contas.
A Diretoria de Contas Estadual instruiu os autos apontando que foram áreas de
investigação, o Sistema Orçamentário, o Sistema Financeiro e o Sistema
Patrimonial, donde se infere que:
a) Para apresentação do Resultado Orçamentário, procedeu a ajustes incluindo
na Receita Arrecadada os recursos relativos às Transferências do Tesouro Estadual
em favor da Entidade, porque a contabilização destes recursos ocorreu
independente da Execução do Orçamento, utilizando das contas de Interferências
Ativas e Passivas, em contrapartida às despesas registradas Orçamentariamente.
b) Comportamento da Receita - As transferências do Tesouro representaram
77,74% das Receitas, não foi considerado o valor de R$ 241 mil para saldar
Restos a Pagar. As Receitas de Serviços obtiveram arrecadação 179,73% superior
ao previsto, alavancadas principalmente pela receita de Serviços de Estudos e
Pesquisas. As transferências Correntes, oriundas dos repasses do Governo Estadual
e de convênios com a União, cuja previsão era de R$ 22,6 milhões, realizou R$
2,2 milhões, ou 9,05% do previsto. As principais fontes que não corresponderam
às expectativas foram os Repasses do Estado para pesquisa científica e tecnológica
– Previsão R$ 10,5 milhões, R$ 1,2 milhões relativos a recursos oriundos de
venda de ações da Copel e R$ 9,3 milhões de recursos ordinários e não vinculados.
Para essas fontes deve a entidade rever os programas de Governo para o setor ou
redefinir os parâmetros de previsão.
c) Comprovação da Receita Patrimonial: O IAPAR arrecadou R$ 248,4 mil
provenientes de rendimentos de aplicação financeira, não foram enviados os
extratos comprovando mensalmente a obtenção destes rendimentos. Apesar de
não ressalvado pela equipe de inspeção “in loco”, deve a entidade nas próximas
prestações de contas anexarem os comprovantes dos rendimentos auferidos no
período.

d) Comportamento da Despesa: As despesas com pessoal representam 74,39%
do total, e as de manutenção ou despesas correntes representaram 20,41%. Os
investimentos resultaram em 5,21% do total dos gastos diante de uma previsão
de 8,38%. No tocante aos investimentos cabe ressaltar que foram realizados com
recursos próprios e de convênios com órgãos federais.
e) Resultado Orçamentário: O resultado da execução orçamentária do IAPAR em
2001 apresentou um superávit de R$ 365,9 mil, revertendo um déficit apurado no
exercício anterior de 1,6 milhões, denotando uma gestão mais eficiente na
aplicação dos recursos se comparado ao exercício anterior.
A DCE após análise técnico-contábil, bem como os aspectos legais alicerçada
nos exames procedidos e relatórios da 3ª ICE, concluiu que as contas da Entidade,
considerada a execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial estão
razoavelmente formalizadas, exceto pelo apontado no Título VI – Execução
Orçamentária, Financeira e Patrimonial, item 1-a e 1-c, para as quais se
recomendam medidas saneadoras. Quanto aos aspectos de gestão, comparando-
se os resultados apurados com os programas estabelecidos para o exercício, em
que pese o apontado no item 1-b-Título VI, conclui-se que a Entidade atingiu
seus objetivos.
A Diretoria Jurídica emitiu o Parecer nº 12064/02, opinando pelo encaminhamento
de ofício á entidade para o exercício do contraditório, no que foi acompanhada
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
A Diretoria de Contas Estaduais analisou a documentação e justificativas
encaminhadas pelo IAPAR e constatou que as transferências são feitas de forma
extra-orçamentária, tanto pelo órgão repassador, quanto pelo órgão recebedor,
provocando o desequilíbrio no Balanço Orçamentário de ambos. Para regularizar
tal desequilíbrio apontado, foram providenciados ajustes no balanço para o
exercício de 2002, para solucionar questionamentos mencionados.
Opinando que não há motivo para recomendar a desaprovação das contas das
entidades da administração indireta uma vez que seus ordenadores de despesa
não são responsáveis por este método de contabilização destas transferências,
adotado pela Secretaria da Fazenda, órgão que gerencia o Sistema Integrado de
Acompanhamento Financeiro – SIAF, ratificando os termos da Instrução nº. 182/
02-IGC.
Em novo Parecer a DIJUR opina que diante das justificativas e esclarecimentos
apresentados, entende pela aprovação das contas do IAPAR, com as
recomendações da DCE.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, conclui que com fulcro nos
exames realizados, com a advertência de observância das recomendações contidas
na Instrução da DCE, opina pela aprovação das contas apresentadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 176676/02, do INSTITUTO
AGRONÔMICO DO PARANÁ, de responsabilidade de FLORINDO
DALBERTO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar pela REGULARIDADE da presente Prestação de Contas do INSTITUTO
AGRONÔMICO DO PARANÁ-IAPAR, relativo ao exercício financeiro de 2001.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 e :– Sessão nº 24
HENRIQUE NAIGEBOREN

Pauta para a Sessão Ordinária número 26 em 26 de Julho de 2006

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 186462/03 Nova Audiência desde 12/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE MALLET
Interessado: MUNICÍPIO DE MALLET

Processo: 255715/03 Vistas desde 05/07/2006 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 230666/03 Vistas desde 05/07/2006 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: MUNICÍPIO DE MIRASELVA
Interessado: MUNICÍPIO DE MIRASELVA

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 181263/05 Adiado desde 28/06/2006
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CÂNDIDO DE ABREU
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CÂNDIDO DE ABREU

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 164241/04
Origem: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
Interessado: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA

Segunda Câmara

Pautas

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 115430/02
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

Processo: 135035/03
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVIMENTO

Processo: 475247/04
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA RICA
Interessado: MUNICÍPIO DE TERRA RICA

Processo: 40505/05
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA RICA
Interessado: MUNICÍPIO DE TERRA RICA

Processo: 135741/05
Origem: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

Processo: 412230/05
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 181581/05
Origem: ASSOCIAÇÃO PONTAGROSSENSE DE PORTADORES DAS
DEFORMIDADES FACIAIS
Interessado: ASSOCIAÇÃO PONTAGROSSENSE DE PORTADORES DAS
DEFORMIDADES FACIAIS

APOSENTADORIA

Processo: 502836/03 Adiado desde 05/07/2006
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: GILZA STRACHMAN

Processo: 577720/03 Nova Audiência desde 12/07/2006
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA APARECIDA BARBOSA CAVALEIRO

RESERVA

Processo: 382180/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ADOLAR VEIGA

Processo: 273633/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ADEMIR DE AVILA BARROS

CERTIDÃO

Processo: 282535/06
Origem: APMF COLÉGIO ESTADUAL ANTONIO DE MORAES BARROS
Interessado: APMF COLÉGIO ESTADUAL ANTONIO DE MORAES BARROS

Processo: 286123/06
Origem: APM DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR TEOBALDO
LEONARDO KLETEMBERG DE CURITIBA
Interessado: APM DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR TEOBALDO
LEONARDO KLETEMBERG DE CURITIBA

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 444840/02
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 111833/02 Adiado desde 12/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE IRATI
Interessado: MUNICÍPIO DE IRATI

Processo: 133109/04
Origem: MUNICÍPIO DE FIGUEIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE FIGUEIRA

APOSENTADORIA

Processo: 509438/02 Vistas desde 05/07/2006 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ FERREIRA CAVALCANTI

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 109529/02
Origem: MUNICÍPIO DE IRETAMA
Interessado: MUNICÍPIO DE IRETAMA

Processo: 121860/04
Origem: MUNICÍPIO DE LINDOESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE LINDOESTE
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Processo: 132874/05
Origem: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 184339/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MANOEL RIBAS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MANOEL RIBAS

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 251752/03
Origem: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL

Processo: 198227/04
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU

Processo: 99741/06
Origem: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DO CENTRO INTEGRADO DE
PREVENÇÃO DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DO CENTRO INTEGRADO
DE PREVENÇÃO DE CURITIBA

Processo: 220637/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE CAFEARA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE CAFEARA

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 187075/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GOIOERE
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GOIOERE

Processo: 127165/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA
PRATA DO IGUAÇU
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
NOVA PRATA DO IGUAÇU

APOSENTADORIA

Processo: 828/04
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: NORDI BRAGA GRADOWSKI

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 115546/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Processo: 129539/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL

Processo: 131258/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DE
CASCAVEL

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

ACÓRDÃO Nº 1251/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO N º : 122.816/04
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Legislativo Municipal
de Bom Sucesso. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas, em
face da movimentação de recursos financeiros em instituição privada e da falta
de repasse da contribuição patronal ao INSS. Ressalva pelo não atendimento ao
contido no artigo 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal .
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Bom Sucesso, relativas ao exercício de
2003, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Ozório Prates, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 212/06 (fls.60/66), opina que as contas não
apresentam condições de aprovação, em face da movimentação de recursos
financeiros em instituição privada, da falta de repasse da contribuição patronal
ao INSS e do não atendimento ao contido no artigo 71 da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 7442/06
(fls. 67/68), da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, opina pela
desaprovação das contas, discordando da Diretoria de Contas Municipais apenas
quanto à desatenção ao contido no artigo 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal,
que deveria ser objeto apenas de ressalva, por tratar-se de limite prudencial, visto
que o Legislativo não violou o limite fixado na Lei de Responsabilidade Fiscal
(art. 20 - 6%), ou constitucional (art. 29, VII – 5%), pois foram gastos tão só
2,88% da Receita (fls. 22). Considera o ilustre Procurador que somente nestes
dois últimos casos as contas mereceriam censura de desaprovação.
ANÁLISE DO RELATOR
Muito embora o Ministério Público entenda que o aumento de despesas com
pessoal acima do limite permitido no artigo 71[1] da Lei de Responsabilidade
Fiscal (15,88%, fls. 20) seja apenas motivo de ressalva, por tratar-se apenas de
descumprimento de limite prudencial, do ponto de vista técnico houve
descumprimento de norma legal. O referido artigo determina que a variação
máxima permitida é de apenas 10% de um exercício para outro, sendo a única
exceção prevista a revisão geral anual de salários contida no artigo 37, inciso X,
da Constituição Federal. Tem-se ainda que o incremento não se refere a aplicação
direta de percentual na despesa, e sim de percentual de variação do exercício de
2002 para 2003, envolvendo despesas e Receita Corrente Líquida.
Mesmo o argumento do responsável de que o “artigo 71 ressalva a hipótese de
uma revisão geral na remuneração dos servidores públicos para o acréscimo
da despesa com pessoal, em percentual da RCL, acima dos 10% nas despesas
verificadas no exercício anterior” não elide a irregularidade uma vez que o valor
total acrescido à folha em decorrência do aumento de 20% perfez uma despesa
de R$ 5.435,35 no ano de 2003, enquanto que os gastos ficaram R$ 6.807,09
além do limite permitido, segundo informações de fls. 31 e 32.
Observe-se, a propósito, que o disposto no artigo 71 da Lei de Responsabilidade
Fiscal, de vigência temporária, visa justamente evitar acréscimos abruptos nas
despesas com pessoal, obrigando a administração a uma ação cautelosa e planejada
quanto aos gastos com pessoal.
Quanto à movimentação financeira em instituição não oficial, em que pesem os
argumentos apresentados, fls. 30 e 31, este Tribunal de Contas tem se manifestado
pela impossibilidade de movimentação de disponibilidades financeiras junto às
cooperativas de crédito mútuo, como é o caso do SICREDI (Sistema de Crédito
Cooperativo). Assim, deve o poder Legislativo atentar ao contido no artigo 2º, da
Resolução CMN/BACEN nº 2771/2000, que aprova regulamento disciplinando
a constituição e o funcionamento das cooperativas de crédito e determina que as
mesmas só podem transacionar com seus cooperativados (associados).
Finalmente, considerando que o próprio interessado alega que as obrigações
patronais pertinentes à parte dos servidores e vereadores, relativas aos meses de
Janeiro, Maio, Outubro, Novembro e Dezembro/2003, encontram-se pendentes,
fica configurada a irregularidade.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 122.816/04, CÂMARA MUNICIPAL DE BOM
SUCESSO de responsabilidade de Ozório Prates,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade, em:
Julgar irregulares as contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Bom Sucesso,
exercício de 2003, em face da movimentação de recursos financeiros em instituição
privada e da falta de repasse da contribuição patronal ao INSS.
Por maioria, vencido o Relator, excepcionalmente foi considerado como motivo
de ressalva o aumento de despesas com pessoal acima do limite permitido no
artigo 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2006 - Sessão nº 20.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência
[1] Art. 71. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição, até o
término do terceiro exercício financeiro seguinte à entrada em vigor desta Lei
Complementar, a despesa total com pessoal dos Poderes e órgãos referidos no
art. 20 não ultrapassará, em percentual da receita corrente líquida, a despesa
verificada no exercício imediatamente anterior, acrescida de até 10% (dez por
cento), se esta for inferior ao limite definido na forma do art. 20.

ACÓRDÃO Nº 1408/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 135504/05
INTERESSADO : FRANCISCO MARQUES NETO
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PIEN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Prestação de Contas Anual. Exercício de 2004. Propostas uniformes da
Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
e do Relator pela regularidade com ressalvas das contas.
PARECER PRÉVIO Nº. 723/06
As contas do Executivo Municipal de Piên, relativas ao exercício de 2004, foram
encaminhadas pelo responsável, Sr. Francisco Marques Neto, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a Diretoria de Contas Municipais, acatando as justificativas do responsável,
concluiu na Instrução nº 118/06 que as contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de Piên, exercício de 2004, podem ser aprovadas, com as seguintes
ressalvas:
- Falta de Repasse da Contribuição Patronal ao Regime Próprio, sendo que houve
o parcelamento das parcelas em atraso, autorizado por lei municipal.
- Descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente do
recomendado no Cálculo Atuarial.
- Não inscrição na Dívida Fundada dos valores devidos ao Regime Próprio de
Previdência Social para regularização do Déficit Técnico.
- Não apresentação de extrato bancário da conta nº 0632-4 comprovatório da
compensação do cheque nº 179168, no valor de R$ 302,72.

ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 5048/06 (fls. 188),
da lavra da Procuradora Kátia Regina Puchaski, após exame relativo às disposições
constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio recomendando a
aprovação com ressalva das contas do Executivo Municipal de Piên, exercício de
2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
ANÁLISE DO RELATOR:
Foi apensado aos autos de prestação de contas o protocolado nº 51383-1/04, que
trata de procedimento de Alerta desencadeado pela Instrução nº 5288/2004 da
Diretoria de Contas Municipais, realizada no âmbito do processo nº 463400/04.
A análise da Gestão Fiscal revelou que a execução orçamentária das receitas e
despesas no 1º semestre de 2004 apresentava resultado deficitário, potencializando
a ocorrência de Resultado Financeiro acumulado negativo, no encerramento do
exercício. Uma vez que, segundo análise da Unidade Técnica, tal possibilidade
não se concretizou, tem-se a perda do objeto do Alerta.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Receita Orçamentária R$ 11.080.415,23
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 207.779,34
Superávit Orçamentário R$ 710.607,33
Devedores Diversos e Créditos Intergovernamentais R$ 284.239,97
Interferências Financeiras R$ 396.290,48
Déficit Financeiro do exercício R$ 177.702,46
Passivo Financeiro R$ 287.161,75
Disponibilidade para cada real R$ 0,38
Realizável R$ 292.444,09
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 1.050.518,27
Superávit Patrimonial do exercício R$ 1.499.177,77
Ativo Real Líquido do exercício R$ 2.549.696,04
Despesas com pessoal 34,93%
Despesas com ensino 27,90%
Despesas com saúde 16,62%
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer nº 5048/06 do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 135504/05, do MUNICÍPIO DE PIEN, de
responsabilidade de FRANCISCO MARQUES NETO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
1) Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal pela regularidade das contas do
Executivo Municipal de Piên, exercício de 2004, ressalvadas a falta de repasse
da Contribuição Patronal ao Regime Próprio de Previdência Social, os descontos
das contribuições dos servidores em percentual divergente do recomendado no
Cálculo Atuarial, a não inscrição na Dívida Fundada dos valores devidos ao Regime
Próprio de Previdência Social para regularização do Déficit Técnico e a não
apresentação de extrato bancário.
2) Determinar o arquivamento do protocolado nº 51383-1/04, que trata de
procedimento de Alerta, por perda de objeto.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 úb:– Sessão nº 23
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1409/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 179684/05
INTERESSADO : JOSÉ IVAN MOROZOWSKI
ENTIDADE: COPEL GERAÇÃO S/A DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas estadual, relativa ao exercício financeiro de 2004.
Regularidade com ressalva.
Trata de Prestação de Contas da COPEL GERAÇÃO S/A DE CURITIBA, relativa
ao exercício financeiro de 2004, sob responsabilidade do Sr. JOSÉ IVAN
MOROZOWSKI, Diretor Presidente.
Esta prestação de contas é composta de 70 folhas numeradas.
DA ANÁLISE
A Inspetoria Geral de Controle emitiu Instrução n. º 111/05, fls. 04 a 26, onde
elaborou a análise sob os aspectos técnico-contábeis, assim considerada a
Composição Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a Mutação
do Patrimônio Líquido e a Demonstração das Origens e Aplicações dos Recursos,
concluindo, que a prestação de contas referente ao exercício de 2004, encontram-
se regulares. Ressalta, porém, a existência de processo de admissão de pessoal,
em trâmite nesta Casa.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em Parecer nº. 10.065/05, fls. 27,
opina pela aprovação da prestação de contas da COPEL GERAÇÃO S/A DE
CURITIBA, relativa ao exercício financeiro de 2004.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 13.456/05,
fls. 28 a 47, em razão do exposto pela Inspetoria Geral de Controle no item VII
– Aspectos Relevantes dos Relatórios das ICEs, manifestou-se, preliminarmente,
pela oportunização de contraditório e ampla defesa, o que foi concretizado por
meio do despacho deste Relator, exarado as fls. 48.
O Sr. José Ivan Morozowski, por meio do protocolo n° 18850-4/06, fls. 57 a 62,
juntou esclarecimento para fins de regularizar a presente prestação de contas.
As fls. 63 a 65, a 2ª Inspetoria de Controle deste Tribunal procedeu a análise do
contraditório, reiterando as observações constantes no relatório, porém, opinando
pela regularidade das contas.
A Diretoria de Contas Estaduais em Instrução n° 86/06, fls. 66 e 67, conclui pela
regularidade das contas.
Ao retornar ao Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer n° 10.725/
06, fls. 68 e 70, salienta a “Administração Pública, direta ou indireta, tem o
dever de apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional”.
Ainda, que diante da informação de que em algumas áreas específicas, a companhia
tem mudado o comportamento em relação ao acesso às informações, tais fatos
merecem ressalva.

Acórdãos
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Ao final, conclui pela regularidade com ressalva da prestação de contas em
comento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 179684/05, da COPEL GERAÇÃO S/A DE
CURITIBA, de responsabilidade de COPEL GERAÇÃO S/A DE
CURITIBA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em: ,
Julgar pela regularidade com ressalva, da Prestação de Contas referente ao
exercício financeiro de 2004, da COPEL GERAÇÃO S/A DE CURITIBA,
expedindo-se por conseqüência, a provisão de quitação ao Sr. JOSÉ IVAN
MOROZOWSKI, Diretor Superintendente.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2006 – Sessão nº 24
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1410/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 179889/05
INTERESSADO : JOSÉ IVAN MOROZOWSKI
ENTIDADE: COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas estadual, relativa ao exercício financeiro de 2004.
Regularidade com ressalva.
Trata de Prestação de Contas da COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A DE
CURITIBA, relativa ao exercício financeiro de 2004, sob responsabilidade do
Sr. JOSÉ IVAN MOROZOWSKI, Diretor Presidente.
Esta prestação de contas é composta de 71 folhas numeradas.
DA ANÁLISE
A Inspetoria Geral de Controle emitiu Instrução n. º 126, fls. 04 a 26, onde elaborou
a análise sob os aspectos técnico-contábeis, assim considerada a Composição
Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a Mutação do Patrimônio
Líquido e a Demonstração das Origens e Aplicações dos Recurso, concluindo,
que a prestação de contas referente ao exercício de 2004, encontram-se regulares.
Ressalta, porém, a existência de processo de admissão de pessoal, em trâmite
nesta Casa.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em Parecer nº. 10.935/05, fls. 27,
opina pela aprovação da prestação de contas da COPEL TELECOMUNICAÇÕES
S/A DE CURITIBA, relativa ao exercício financeiro de 2004.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 13.452/05,
fls. 28 a 47, em razão do exposto pela Inspetoria Geral de Controle no item VII
– Aspectos Relevantes dos Relatórios das ICEs, manifestou-se, preliminarmente,
pela oportunização de contraditório e ampla defesa, o que foi concretizado por
meio do despacho deste Relator, exarado as fls. 48.
O Sr. José Ivan Morozowski, por meio do protocolo n° 18849-0/06, fls. 57 a 63,
juntou esclarecimento para fins de regularizar a presente prestação de contas.
As fls. 64 a 66, a 2ª Inspetoria de Controle deste Tribunal procedeu a análise do
contraditório,reiterando as observações constantes no relatório, porém, opinando
pela regularidade das contas.
A Diretoria de Contas Estaduais em Instrução n° 88/06, fls. 67 e 68, conclui pela
regularidade das contas.
Ao retornar ao Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer n° 10.676/
06, fls. 69 e 70, salienta a “Administração Pública, direta ou indireta, tem o dever
de apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional”. Ainda,
que diante da informação de que em algumas áreas específicas, a companhia tem
mudado o comportamento em relação ao acesso às informações, tais fatos merecem
ressalva.
Ao final, conclui pela regularidade com ressalva da prestação de contas em
comento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 179889/05, da COPEL
TELECOMUNICAÇÕES S/A DE CURITIBA, de responsabilidade de JOSÉ
IVAN MOROZOWSKI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA , nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade com ressalva, da Prestação de Contas referente ao
exercício financeiro de 2004, da COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A DE
CURITIBA, expedindo-se por conseqüência, a provisão de quitação ao Sr. JOSÉ
IVAN MOROZOWSKI, Diretor Superintendente.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2006 – Sessão nº 24
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1411/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 132576/06
INTERESSADO : LUIZ FERNANDO DELAZARI
ENTIDADE: FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR DO
PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas estadual, referente ao exercício financeiro de 2005.
Regularidade.�
Trata de Prestação de Contas do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DA POLÍCIA
MILITAR DO PARANÁ, relativa ao exercício financeiro de 2005, sob
responsabilidade do Sr. LUIZ FERNANDO FERREIRA DELAZARI, Presidente
do Conselho Diretor.
O Fundo foi criado pela Lei nº. 10.236/92, alterada pelas Leis n°s 12.023/98 e
14.354/04, regulamentado pela Lei n° 3.471/94.

Esta prestação de contas é composta por 88 páginas numeradas.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Estaduais emitiu Instrução n. º 76/06, fls. 77 a 87, onde
elaborou a análise sob os aspectos técnico-contábeis, assim considerada a
execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial, concluindo, que a prestação
de contas referente ao exercício de 2005, encontram-se regulares. Quanto aos
aspectos de gestão, constatou que os objetivos foram totalmente atingidos.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 10.308/06,
fls. 88, corrobora do entendimento exposto pela Unidade Técnica.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 132576/06, do/a FUNDO DE
MODERNIZAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ, de
responsabilidade de FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DA POLÍCIA
MILITAR DO PARANÁ,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade da Prestação de Contas referente ao exercício financeiro
de 2005, do Fundo de Modernização da Polícia Militar do Paraná, expedindo-se
por conseqüência, a provisão de quitação ao Sr. LUIZ FERNANDO FERREIRA
DELAZARI, Presidente do Conselho Diretor.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2006 – Sessão nº 24
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1412/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 383852/00
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Tomadas de contas referente a convênio firmado com o Instituto de Ação
Social do Paraná, referente ao exercício financeiro de 1997, no valor de R$
20.000,00. Procedência do feito. Irregularidade das contas objeto do processo n°
169023/99. Recolhimento parcial de valores.
RELATÓRIO
Trata de tomada de contas referente ao convênio (processo n° 169023/99) firmado
com o Instituto de Ação Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de
1997, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) que teve por objeto a aquisição
de um veículo automotor para uso do Conselho Tutelar e de diversos materiais de
consumo e prestação de serviços com vistas à implantação do Conselho Municipal
Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente. Ressalte-se, que o processo
retromencionado foi encaminhado ao Município em 04/02/00 (sem devolução)
para fins de regularização dos seguintes fatos:
· Notas de empenho e liquidação de empenho;
· Termo de objetivos atingidos;
· Aviso de crédito bancário;
· Cópias do procedimento licitatório das despesas;
· Comprovante de publicação do convênio na imprensa oficial;
· Comprovação do recolhimento do saldo do convênio.
Em face dos termos da presente Tomada de Contas, o Sr. Jorge Vidal da Silva, na
condição de Prefeito Municipal, por meio do protocolo n° 6000/01, informou
que “encontrou a contabilidade municipal paralisada desde o mês de janeiro
de 2000, não tendo também encontrado documentos (...)”. Em contrapartida,
propôs Ação Cautelar Inominada e posteriormente Ação de Prestação de Contas
cumulada com Ação de Ressarcimento de Danos ao Erário contra o Sr. Mário
Nelson Coppola.
Ainda, vale salientar que de acordo com alegações do Prefeito Municipal, através
da Portaria n° 035/02 foi designada Comissão para fins de apurar a
responsabilidade do extravio da prestação de contas original.
De posse do Relatório da Comissão acima mencionada, a Unidade Técnica
verificou o seguinte:�
·o relatório da Comissão não foi conclusivo porque não solicitou informações ao
órgão repassador dos recursos sobre o cumprimento ou não dos objetivos do
Convênio, não tendo também solicitado informações ao ordenador das despesas
e ex-Prefeito Municipal e ainda a funcionários ou pessoas que tenham
conhecimento dos fatos. Ou seja, não utilizou de todos os meios probatórios
admitidos em Direito, como a colheita de provas documentais, testemunhais e
periciais com vistas a apurar os fatos.
· os documentos juntados às fls. 327 a 634 são meras cópias de documentos já
encartados aos autos nas fls. 07 a 317, em nada acrescentando para esclarecer os
fatos.
·Não foi exercido o controle interno dos atos da administração pública, imposto
pelo art. 74 da Constituição Federal, igualmente inserto no art. 79 da Carta
Estadual.
· não foram tomadas as medidas adequadas para apurar os fatos quanto
ao Processo de Prestação de Contas nº 169023/99, referentes à aplicação dos
recursos do convênio firmado com o Instituto de Ação Social do Paraná, no
exercício financeiro de 1997, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinado
à aquisição de um veículo automotor para uso do Conselho Tutelar e compra de
diversos materiais de consumo e prestação de serviços com vistas à implantação
do Conselho Municipal Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Ao final, opinou pela irregularidade das contas, sugerindo o recolhimento integral
dos recursos de responsabilidade do Sr. Mário Nelson Coppola. Entretanto, por
derradeiro, oportunizou o contraditório e ampla defesa ao ordenador das despesas.
Manifestou-se o Sr. Jorge Vidal da Silva, através do protocolo n° 31419-3/03,
fls. 646 a 668.
A Diretoria de Análise de Transferências em nova Instrução n° 2.535/05, fls. 669
a 675, após analise do contraditório, mantém entendimento anterior, afastando,
porém, a responsabilidade solidária do Sr. Jorge Vidal da Silva. Ato contínuo,
por meio do Ofício n° 3.341/04 foi citado o Sr. Mário Nelson Coppola, ex-Prefeito
Municipal, para manifestação quanto ás irregularidades verificadas.
O interessado em protocolo n° 43033-2/04, fls. 682 a 754, encaminhou documentos
e esclarecimentos objetivando a regularização das contas.
Ao retornar à Unidade Técnica, em Instrução n° 180/06, fls. 757 a 762, após
analisar o contraditório verificou-se a ausência da Publicação do Convênio na
Imprensa Oficial, bem como do Termo de Cumprimento dos Objetivos. Ao final,
conclui pela irregularidade das contas, com a necessidade de devolução parcial
do valor de R$ 20.000,00, deduzida a importância de R$ 6.862,70, referente ao
saldo recolhido em 10/06/1999. Ainda, sugere o encaminhamento dos autos ao
Ministério Público Estadual, para as medidas cabíveis ao caso.

Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 7.779/
06, fls. 763 e 764, corrobora integralmente da Instrução n° 180/06 da Diretoria
de Análise de Transferências.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 383852/00 e considerando todos os documentos e
esclarecimentos constantes dos autos, acompanhando a Instrução n° 180/06
da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n° 7.779/06 do Ministério
Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, III, alienas A e B, da
Lei Complementar n° 113/2005,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a presente tomada de contas, e no mérito pela irregularidade
objeto do processo n° 169023/1999, firmado com o Instituto de Ação Social do
Paraná, no exercício financeiro de 1997, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), em face da ausência do Termo de Cumprimento dos Objetivos, devidamente
emitido pelo órgão repassador, bem como da publicação do convênio na Imprensa
Oficial;
II – Determinar o recolhimento parcial da importância de R$ 13.137,30 (treze
mil, cento e trinta e sete reais), devidamente atualizada, a partir da data do repasse
do recursos em 19/08/1997, de responsabilidade do Sr. Mário Nelson Coppola;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa, conforme dispõe o § 1°, do art. 92, da Lei
Complementar n° 113/05;
IV – Expirados os prazos recursais, encaminhar as principais peças dos autos ao
Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis ao caso.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1413/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 165570/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de auxílio recebido da Secretaria de Estado da Criança e
Assuntos da Família, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$
42.328,00. Irregularidade das contas, com recolhimento integral dos recursos e,
posterior, encaminhamento ao Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio recebido da Secretaria de Estado da Criança e
Assuntos da Família, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$
42.328,00 (quarenta e dois mil trezentos e vinte e oito reais) que teve por objeto
a construção de uma Creche Padrão 90.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em Instrução n° 497/05, fls. 290 a 292, preliminarmente, por meio dos
Ofícios n°s 333 e 334/05, respectivamente, concedeu o prazo de 15 (quinze) dias
para que os Srs. Elcio José Vidal, Prefeito Municipal e, Jorge Vidal da Silva, Ex-
Prefeito Municipal, exercessem o direito ao contraditório e ampla defesa no que
diz respeito à não apresentação dos seguintes documentos: a) Termo de
Recebimento definitivo da Obra e/ou termo de compatibilidade-físico financeira,
de emissão do DECOM; b) Termo aditivo de prorrogação do prazo de vigência
do auxílio.
Por meio do protocolo n° 8794-3/05, fls. 295 a 297, os interessados encaminharam
esclarecimentos, requerendo ao final, prorrogação do prazo para a apresentação
dos documentos acima referidos. Ressalte-se, que o pedido foi deferido conforme
despacho constante as fls. 297-verso. Entretanto, transcorridos mais de 16 meses,
até a presente data, nenhum documento ou justificativa foram apresentados.
Ao retornar à Unidade Técnica, em Instrução n° 2.677/06, fls. 298 a 300, opina
pela irregularidade das contas, uma vez que nenhuma providência foi tomada
pelos interessados, sugerindo, ainda, o recolhimento integral dos recursos
recebidos, devidamente atualizados, de responsabilidade do Sr. Jorge Vidal da
Silva, Ex-Prefeito Municipal, bem como encaminhamento de cópias das principais
peças dos autos ao Ministério Público Estadual, para providências cabíveis.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.583/06,
fls. 301, corrobora o entendimento da Unidade Técnica, manifestando-se pela
irregularidade da prestação de contas em questão.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 165570/03, e diante do exposto, nos termos
do Art. 16, inciso III, letra “b”, da Lei Complementar no 113/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a presente comprovação de auxílio celebrado com a Secretaria
de Estado da Criança e Assuntos da Família, relativa ao exercício financeiro de
2002, no valor de R$ 42.328,00 (quarenta e dois mil, trezentos e vinte e oito
reais);
II - Determinar o recolhimento integral dos recursos recebidos, R$ 42.328,00
(quarenta e dois mil, trezentos e vinte e oito reais), devidamente atualizados pela
Diretoria de Execuções, de responsabilidade do Sr. Jorge Vidal da Silva, Ex-
Prefeito Municipal;
III – Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II.
IV – Expirados os prazos recursais, encaminhar as principais peças dos autos ao
Ministério Público Estadual, para as providências que entender cabíveis no âmbito
de sua competência.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1415/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 216680/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de auxílio recebido da Secretaria de Estado da Criança e
Assuntos de Família, referente ao exercício financeiro e 2002, no valor de R$
8.000,00. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio recebido da Secretaria de Estado da Criança e
Assuntos de Família, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$
8.000,00 (oito mil reais), que teve por objeto a aquisição de equipamentos e
material de consumo para a cozinha comunitária.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 789/06, fls. 114 e 115,
após analisar a documentação acostada aos autos, opina pela regularidade da
prestação de contas em questão.
Por sua vez, o Ministério Público em despacho exarado as fls. 115-verso,
manifesta-se pela regularidade da presente comprovação de auxílio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 216680/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E ASSUNTOS DE
FAMÍLIA ao MUNICÍPIO DE IBIPORÃ.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1416/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 72630/97
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de Convênio. Irregularidades formais. Ausência de dano
ao erário. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre prestação de contas de convênio celebrado
entre o Município de Curitiba e o Estado do Paraná, representado pela Secretaria
de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos e a Superintendência de
Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Saneamento Ambiental, no exercício
financeiro de 1996, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), cujo
objeto era o desenvolvimento e a execução de planos, programas, projetos e
obras de saneamento ambiental e de infra-estrutura a serem executados no
Município.
Num primeiro momento a Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da
Diretoria Revisora de Contas exarou instrução de nº. 07461/99, na qual entendeu
que os documentos previstos no Provimento nº. 02/94 foram apresentados, como
também constou da prestação de contas atestado de cumprimento dos objetivos
emitido pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos,
opinando, dessarte, pela regularidade da prestação de contas.
O Ministério Público de Contas examinou a matéria lançando o parecer nº. 16159/
00, no qual opinou pela conversão do feito em diligência para serem anexados os
inúmeros procedimentos licitatórios realizados, como também comprovar a
devolução da verba não utilizada na execução do objeto do convênio.
A Resolução nº. 10.009, de 07 de novembro de 2000, converteu o julgamento do
feito em diligência, acatando as ponderações articuladas pelo Ministério Público
junto ao Tribunal.
Em retorno ao Tribunal de Contas, o Município de Curitiba encaminhou 11 volumes
contendo os procedimentos licitatórios solicitados, o comprovante da publicação
do extrato do termo aditivo ao convênio original, como também a comprovação
do recolhimento do saldo remanescente da ordem de R$ 5.082,08 (cinco mil
oitenta e dois reais e oito centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências analisou a documentação encaminha,
exarando a informação nº. 499/02, na qual concluiu pela regularidade da prestação
de contas.
O Ministério Público de Contas lançou parecer de nº. 8595/02, no qual opinou
pela aprovação da prestação de contas do convênio.
Esse relator, em 24 de outubro de 2002 emitiu voto escrito, onde buscou
informações acerca dos motivos que levaram o Município a fracionar diversas
licitações, como também anexar os documentos atinentes à regularidade dos
vencedores dos certames licitacionais junto à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, recebendo a chancela da Resolução nº. 8387/02.
O Município por intermédio do protocolo nº. 47645-9/02 encaminhou resposta
ao pleiteado. Em apertada síntese, fora dito que no que tange a documentação
comprobatória da regularidade fiscal dos licitantes, em 1997 foi editada a Instrução
Normativa nº. 01, da Procuradoria Geral do Município, determinando que todos
os órgãos da Administração Direta e entidades da Administração Indireta
passassem a exigir a necessária documentação. Agora, quanto ao possível
fracionamento, entendeu que o mesmo não ocorreu à luz do que preconiza o art.
23, § 5º da Lei nº. 8.666/93.
Em retorno à Diretoria de Análise de Transferências, esta expediu a informação
nº. 177/03, na qual ponderou que a Instrução Normativa nº. 01/97 produziu seus
efeitos para frente, não solucionando as irregularidades havidas no ano de 1996.
E quanto ao fracionamento das despesas, entendeu que a mesma ocorreu, não
concordando com as ponderações articuladas pelo Município, razão pela qual
opinou pela irregularidade da prestação de contas do convênio. Ao final propôs
fosse oportunizado o contraditório ao ex-Prefeito Rafael Greca de Macedo, com
o que concordou o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (parecer nº.
7377/03).
O ex-Prefeito retromencionado, através de advogado, devidamente constituído,
apresentou longo arrazoado – protocolo nº. 36317-8/03 – no qual buscou
demonstrar, inicialmente, a ocorrência de prescrição no caso concreto,
considerando o decurso de mais de 05 (cinco) anos. Para tanto, trouxe a lume os
ensinamentos dos mais festejados juristas pátrios, como julgados dos Tribunais
Superiores.

Quanto ao mérito buscou demonstrar que não houve o fracionamento por entender
que o objeto das diversas licitações não era o mesmo, considerando que o serviço
de drenagem, por exemplo, sob o aspecto técnico deve atentar para critérios
como “profundidade, largura do rio, topografia do terreno e facilidade de acesso,
concentração demográfica, entre outros”. E mais, com arrimo em Marçal Justen
Filho argumentou que o fracionamento em si mesmo não é inválido, como também
ponderou que nenhum prejuízo ao erário adveio da suposta fragmentação.
Por fim, no que tange a ausência de prova de regularidade relativa ao INSS e ao
FGTS, ponderou que os editais de licitação exigiam para habilitação cópia do
Certificado de Registro e Habilitação, expedido pela Secretaria Municipal de
Obras Públicas, e que para obtenção deste certificado, e nos termos do Decreto
Municipal nº. 932/93, a empresa deveria comprovar a sua regularidade fiscal,
inclusive com a Seguridade Social e FGTS. Portanto, quem não apresentou o
referido certificado não foi habilitada, não gerando, desta feita, nenhuma
irregularidade.
Sendo assim, propugna pela aprovação da prestação de contas, seja em razão da
prescrição ou pelo saneamento da prestação de contas.
Uma vez mais os autos retornaram à Diretoria de Análise de Transferências que
examinou o contraditório – parecer nº. 140/05 – ponderando que o Acórdão nº.
12/1998, exarado pelo Tribunal de Contas da União, entendeu que o art. 37, § 5º
da Constituição Federal afasta a imprescritibilidade das ações de ressarcimento.
No que diz respeito ao mérito argumentou que os documentos adredes a
demonstração da regularidade fiscal, devem estar presentes na licitação e não
supridos por norma interna criada pelo Município, razão pela qual manteve o seu
posicionamento, qual seja, a desaprovação da prestação de contas de convênio.
O Ministério Público de Contas voltou a manifestar-se no processo, agora mediante
o parecer nº. 4480/06, no qual corrobora integralmente com as ponderações
apresentadas pela unidade técnica, ou seja, concluiu pela desaprovação da
prestação de contas de convênio.
É o relatório.
VOTO
Inicialmente, entende-se oportuno mencionar que não é normal o Tribunal de
Contas demorar tanto para a apreciação e julgamento de uma prestação de contas
de convênio como no presente processo. Entretanto, importante destacar que a
demora não é fruto da desídia da Corte de Contas, mas sim por entender que o
convênio em apreço merecia uma análise mais aprofundada e detida, considerando
os vultosos valores envolvidos (R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), no ano
de 1997, como também sempre buscou atender o sagrado princípio constitucional
do contraditório e da ampla defesa.
Cumpre-se destacar dois momentos bem distintos na condução da análise deste
convênio. Um levado a efeito até a edição da Resolução nº. 8387, de 24 de outubro
de 2002, onde a instrução e parecer do Ministério Público de Contas lançados no
processo eram pela aprovação da prestação de contas. E o segundo desencadeado
após a expedição da resolução retromencionado, no qual a instrução e o parecer
do Ministério Público são pela desaprovação da prestação de contas em comento.
O nó górdio da prestação de contas assenta-se em dois aspectos principais e um
decorrente em razão do tempo, senão veja-se.
Da diligência realizada por este Tribunal de Contas veio a lume possíveis
fracionamentos levados a efeito pelo Município de Curitiba, quando da realização
de algumas licitações que visavam o atendimento do objeto do convênio – amplo
e complexo – e a ausência dos documentos que comprovassem a regularidade
fiscal dos contratados, mormente a prova de regularidade relativa à seguridade
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
No que tange ao primeiro aspecto, a Lei nº. 8.666/93 em seu art. 23, § 5º veda a
utilização da modalidade de convite ou tomada de preços, conforme o caso, para
parcelas de uma mesma obra ou serviços, ou ainda para obras ou serviços da
mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e
concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso
de tomada de preços ou concorrência.
In casu entende-se estarmos diante de serviços da mesma natureza, no entanto
não realizados no mesmo local. Entretanto, realizados conjunta e
concomitantemente.
Como bem ponderou a defesa não é porque vários convites possuíam o mesmo
objeto – serviços de drenagem pro exemplo – que a natureza era a mesma, uma
vez que sob o viés da tecnicidade deve-se atentar para fatores como profundidade,
largura do rio, topografia do terreno e facilidade de acesso, concentração
demográfica, etc.
Sendo assim, entende-se data venia  dos que porventura divirjam que
fracionamento houve. No entanto, prima facie sem mácula para os cofres públicos
e atendido o interesse público, considerando que o objeto do ajuste foi contemplado
de maneira satisfatória.
Quanto à ausência dos documentos exigidos pelo inciso IV, art. 29 da Lei nº.
8.666/93, está demonstrado nos autos que a partir de 1997, em razão da edição
da Instrução Normativa nº. 01 da Procuradoria Geral do Município, os órgãos da
Administração Direta e as entidades da Administração Indireta passaram a ter a
obrigação de exigirem em suas licitações documentos que comprovassem a
regularidade junto à previdência e ao FGTS. E mais, conforme aludido pela defesa,
quando do cadastramento de uma empresa junto a Secretaria de Obras Públicas,
os documentos ora em comento eram exigidos, o que a nosso juízo, demonstra
cautela por parte do ente público.
Com efeito, da análise fria do art. 195, § 3º da Magna Carta Federal é fundamental
que quando da contratação, o contratado apresente certidão negativa ou positiva
com efeitos de negativa referente à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de serviço, não bastando o Certificado de registro Cadastral.
Entretanto, é de bom alvitre mencionar que nesta época – 1996 – o Tribunal de
Contas relevava licitações havidas sem a apresentação destes documentos.
Por fim, quanto à prescrição ou decadência levantada pela defesa e rebatida pela
instrução do processo, entende-se não ser necessário o seu enfrentamento, em
razão da condução adotada no presente voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 72630/97,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMA/Superintendência de Desenvolvimento de Recursos Hídricos
e Saneamento Ambiental - SUDERHSA ao MUNICÍPIO DE CURITIBA, cujo
objeto era o desenvolvimento e a execução de planos, programas, projetos e
obras de saneamento ambiental e de infra-estrutura a serem executados no
Município, de responsabilidade do ex-Prefeito Rafael Valdomiro Greca de
Macedo.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1417/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 45555/00
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos, referente ao exercício financeiro de 1998,
no valor de R$ 60.000,00. Irregularidade em face da ausência de documentos e
aplicação financeira dos recursos. Recolhimento parcial de valores.
Encaminhamento ao ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, relativa ao exercício financeiro de 1998,
no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) que teve por objeto a execução de
obras e recuperação de Fundo de Vale, com paisagismo e preservação ambiental.
A Resolução n° 5.500/03 converteu o feito em diligência externa à origem para
que fossem sanadas as seguintes irregularidades, apontadas no Parecer n° 10.474/
03 do Ministério Público junto a este Tribunal:
a) ausência de aplicação financeira dos recursos repassados de agosto de 1998 a
fevereiro de 1999;
b) publicação da Portaria que designou a Comissão de Licitação;
c) publicação do extrato de contrato de fls. 53-56;
d) edital do Convite n° 37/98;
e) documentos de regularidade fiscal das empresas que participaram do certame
(INSS e FGTS);
f) publicação do ato de homologação de fls. 77.
As fls. 147 a 149, o Sr. Valter Richter, Prefeito Municipal, a juntada da cópia de
Portaria que designou a Comissão de Licitação, bem como sua publicação.
Posteriormente, o Sr. Francisco Ferreira dos Santos, Ex-Prefeito Municipal, por
meio do protocolo n° 53203-4/03, fls. 150 a 152, apresentou as seguintes
justificativas:
Quanto à ausência de aplicação financeira dos recursos esclarece que a instituição
bancária não forneceu em tempo hábil o aviso de crédito e, mesmo autorizado
pelo Município, não efetuou a devida aplicação;
·No que tange aos demais documentos solicitados, entende que compete ao
Município suprir tais falhas.
Em nova análise a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 2.083/
06, fls. 153 a 156, opina pela irregularidade das contas em virtude da ausência de
documentos necessários à regularização das contas, bem como não aplicação
financeira dos recursos recebidos à época. Sugere, ainda, o recolhimento parcial
dos valores, correspondente a não aplicação financeira.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 9.995/06,
fls. 157 a 159, acompanha o entendimento da Unidade Técnica, uma vez que as
irregularidades não foram sanadas por ocasião do contraditório e ampla defesa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 45555/00,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMA ao Município de ALTO PIQUIRI, no exercício financeiro de 1998, nos
termos do Art. 16, inciso III, letra “b”, da Lei Complementar n° 113/05.
II – Determinar o recolhimento parcial dos valores referente a não aplicação
financeira do período de 14/08/1998 a 22/02/1999, do valor de R$ 41.000,00
(quarenta e um mil reais), devidamente corrigido pela Diretoria de Execuções
deste Tribunal, de responsabilidade do Sr. Francisco Ferreira dos Santos, Ex-
Prefeito Municipal, sob pena de inscrição em dívida ativa
III- Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II;
IV- Após, expirados os prazos recursais, encaminhar as principais peças
dos autos ao Ministério Público Estadual, para as medidas cabíveis ao caso.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1418/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 43751/01
INTERESSADO : UNIVERSIDADE DO PROFESSOR DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado
da Educação, referente ao exercício financeiro de 1999, no valor de R$ 360.000,00.
Irregularidade das contas em virtude de impropriedade e irregularidades
verificadas. Recolhimento de valores de responsabilidade do Sr. Marcelo Antônio
Aguilar.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 1999, no valor de R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta reais), que teve por objeto o suporte financeiro ao
planejamento, execução e avaliação de programas e projetos de capacitação de
profissionais da educação da rede pública de ensino do Estado do Paraná.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas em Instrução n° 2.886/05, fls. 03 a 07, preliminarmente constatou as
seguintes impropriedades e irregularidades:
Ausência de documentos
·Autorização governamental para a SEED firmar o Convênio.
·Nota fiscal no valor de R$ 36,00, referente a frete de 30 garrafões de água (fls.
75).
·Notas de empenho e de liquidação referente ao crédito no valor de R$ 4.500,00,
efetuado pela SEED em 29/02/00.
·Relação dos funcionários da UP e respectivos locais de lotação.
Irregularidades
·Não aplicação financeira dos recursos.
·Emissão de empenho em 20/07/99, pela SEED, Convênio firmado em 28/04/99
e com vigência a partir de 25/03/99.
· Despesas realizadas pela UP anteriormente à emissão do empenho, p.ex. folha
de pagamento do mês de março/99.
· Pagamento de juros/multa sobre recolhimento de INSS, no valor de R$ 237,34
(fls. 252).
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·Despesa de fls. 284, com mecânica, em veículos não identificados e sem constar
proprietário (R$ 128,00).
Aquisição de combustíveis para diversos veículos sem identificação dos
proprietários.
·Pagamento de IPVA pertencentes à COPEL (fls. 289/290).
·Pagamento de juros/multa sobre recolhimento INSS, no valor de R$ 747,05 (fls.
61).
Esclarecimentos/justificativas
Aquisição de vales transporte em Curitiba, enquanto as atividades da UP se
realizavam em Faxinal do Céu.
· Doação de bolsa de estudos a Carmen Regina Tedeschi (fls. 263), no valor de
R$ 630,00, pela qual a bolsista tinha apenas o compromisso moral de desempenho,
sem nenhum encargo frente ao doador.
·Pagamentos mensais a Inelvis A. sem que o seu nome conste da folha de
pagamento.
Por meio dos Ofícios n°s 411 e 410/05 foi concedido o prazo de 15(quinze) dias
para que os Sr. Marcelo Antônio Aguilar e Dagmar João Brasil, respectivamente,
Presidente e Diretor da Entidade, exercessem o direito ao contraditório a ampla
defesa, conforme art. 5°, LV, da Constituição Federal.
Através do protocolo n° 38364-8/05, fls. 15 a 111, o Sr. Marcelo Antônio Aguilar,
procedeu à juntada de documentos e esclarecimentos para fins de regularização
da prestação de contas.
Em Instrução n° 6.300/05, fls. 113 a 117, a Unidade Técnica após analisar os
autos, traçou as seguintes observações:
Ø Pela improcedência das justificativas com relação à ausência de aplicação
financeira, em virtude da existência de saldos significativos diários, em alguns
períodos, conforme se verifica nos extratos bancários.
Ø Não houve manifestação quanto a debitar ao Convênio a folha de pagamento,
no valor de R$ 16.752,99 (fls. 237) referente ao mês de março/1999.
ØAs ocorrências abaixo relacionadas não são de responsabilidade do Sr. Marcelo
Antonio Aguilar, tendo em vista que o mesmo assumiu o cargo em 13/08/99,
conforme documentos de fls. 21/23:
1. Pagamento de juros/multa sobre recolhimento de INSS, no valor de R$ 237,34
(fls. 252), competência mês 06/99.
2. Pagamento de juros/multa sobre recolhimento INSS, no valor de R$ 747,05
(fls. 61), competência mês 07/99.
Ø Em que pese os Contratos de Comodato apresentados, na Nota Fiscal de fls.
284, no valor de R$ 128,00, não há identificação do veículo, impossibilitando a
confirmação que a despesa foi realizada em veículo cedido.
ØOs pagamentos realizados a Inelvis A., ocorridos sob a gestão do Sr. Marcelo
Antonio Aguilar, são irregulares, pois, dos mesmos, constam neste processo apenas
os comprovantes depósitos realizados em conta poupança.
Ø Com relação à celebração do Convênio com vigência para data retroativa,
verificamos no documento de fls. 35, a convalidação do Governo Estadual.
Desta forma, havendo irregularidades em despesas cujo fato gerador deu-se na
gestão da ex-Diretora Executiva da UP, Sra. Corina Lucia Costa Ramos, entendeu
a Unidade Técnica pertinente a oportunização do contraditório à mesma, antes
de manifestação conclusiva.
Devidamente citada através do Ofício n° 1.944/05, a Sra. Corina Lúcia Costa
Ramos, manifestou-se no protocolo n° 2410-5/06, fls. 120 a 138.
A Diretoria de Análise de Transferências manifesta-se novamente através da
Instrução n° 308/06. Ao analisar o contraditório da Sra. Corina Lúcia da Costa
Ramos, entende que suas justificativas são procedentes, não cabendo portanto,
qualquer responsabilidade no que diz respeito aos gastos no valor de R$ 984,39,
relativos a juros/multa sobre os recolhimentos de encargos sociais com atraso.
Por outro lado, expõe que restaram insanáveis as seguintes irregularidades e
impropriedades, de responsabilidade do Sr. Marcelo Antônio Aguilar:
Ø Pela improcedência das justificativas com relação à ausência de aplicação
financeira, em virtude da existência de saldos significativos diários, em alguns
períodos, conforme se verifica nos extratos bancários. Os extratos bancários que
possibilitarão o cálculo dos rendimentos que deixaram de reverter ao Convênio,
estão apensados no processo mês a mês em ordem cronológica.
Ø Não houve manifestação quanto a debitar ao Convênio a folha de pagamento,
no valor de R$ 16.752,99 (fls. 237) referente ao mês de março/1999.
ØEm que pesem os Contratos de Comodato apresentados, na Nota Fiscal de fls.
284, no valor de R$ 128,00, não há identificação do veículo, impossibilitando a
confirmação que a despesa foi realizada em veículo cedido.
ØOs pagamentos realizados a Inelvis A., ocorridos sob a gestão do Sr. Marcelo
Antonio Aguilar, são irregulares, pois, dos mesmos, constam neste processo apenas
os comprovantes depósitos realizados em conta poupança.
Ø Com relação à celebração do Convênio com vigência para data retroativa,
verificamos no documento de fls. 35, a convalidação do Governo Estadual.
Diante do exposto, conclui opinando pela irregularidade deste Processo de
Prestação de Contas, nos termos do art. 13, III, b, do Provimento nº. 29, de 27 de
junho de 1994, mantido pelo art. 179, da Lei Complementar Estadual nº. 113, de
15 de dezembro de 2005, e pelo art. 248, II, do Regimento Interno deste Tribunal,
de 27 de janeiro de 2006, recomendando a adoção das medidas abaixo relacionada
Ø o recolhimento dos rendimentos financeiros que deixaram de reverter ao
Convênio, em face da ausência de aplicação financeira dos recursos repassados,
cujos cálculos deverão ser efetuados pela Diretoria de Execuções, com base nos
extratos bancários apensados neste processo.
Øo recolhimento dos recursos gastos com a folha de pagamento do mês de março/
1999 (fls. 237), não abrangida por este Convênio, no valor de R$ 16.752,99,
devidamente corrigidos a partir de 20/08/99.
Øo recolhimento do valor de R$ 128,00, em virtude de despesa não comprovada
adequadamente (fls. 284), devidamente corrigido a partir de 19/08/99.
Øo recolhimento dos valores constantes na tabela abaixo, em virtude de despesa
não comprovadas adequadamente, devidamente corrigidos a partir das datas de
realização das despesas.
FLS. DATA VALOR
140 02/09/99 371,69
227 04/10/99 371,69
027 03/01/00 421,02
062 03/11/99 371,69
136 26/11/99 209,71
201 06/12/99 730,66
281 20/12/99 230,76
313 17/12/99 272,44
317 17/12/99 272,43
ØReferidos recolhimentos deverão ser efetuados através de GR-PR, código 5339,
ao Tesouro do Estado, pelo Sr. Marcelo Antonio Aguilar, com fundamento nos
arts. 70, parágrafo único, e 71, II e V, ambos da Constituição Federal, e ainda nos
arts. 75, parágrafo único, e 76, II e V, ambos da Constituição Estadual.

Ø em caso do não recolhimento dos valores apontados, inscrição em
dívida ativa pelo órgão competente, com fundamento no art. 71, § 3º, da
Constituição Federal, no art. 76, § 3º, da Constituição Estadual, art. 21, do
Provimento nº. 29/94-TC, e ainda no art. 2º da Lei Federal nº. 6.830,80.
Ø o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao
Ministério Público, para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua
competência institucional, nos termos do art. 248, II, c/c o § 6º do mesmo artigo,
todos do Regimento Interno deste Tribunal.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal de Contas em Parecer n°
9.659/06/05, fls. 223 e 224, corrobora integralmente com o entendimento da
Unidade Técnica.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 43751/01,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I- Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à UNIVERSIDADE
DO PROFESSOR DE CURITIBA,  considerando as impropriedades e
irregularidades remanescentes apontadas na Instrução n° 308/06 da Diretoria de
Análise de Transferências e confirmadas no Parecer n° 9.659/06 do Ministério
Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, III, alínea “b” da Lei
Complementar n° 113/2005.
II - Determinar o recolhimento dos valores abaixo relacionados, devidamente
atualizados pela Diretoria de Execuções deste Tribunal, de responsabilidade do
Sr. Marcelo Antônio Aguilar:
a) rendimentos financeiros que deixaram de reverter ao Convênio, em face da
ausência de aplicação financeira dos recursos repassados, com base nos extratos
bancários apensados neste processo;
b)do valor de R$ 16.752,99 (dezesseis mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e
noventa e nove centavos), referente aos gastos com a folha de pagamento do mês
de março/1999, não abrangida pelo objeto do convênio;
c) do valor de R$ 128,00 (cento e vinte e oito reais), em virtude de despesa não
comprovada adequadamente (fls. 284);
d) do valor de R$ 3.252,09 (três mil, duzentos e cinqüenta e dois reais e nove
centavos), referente a despesas não comprovadas adequadamente, conforme Tabela
demonstrativa apresentada pela Diretoria de Análise de Transferências;
III- Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II e suas
alienas, sob pena de inscrição em dívida ativa, conforme disposto no § 1°, do art.
92, da Lei Complementar n° 113/05.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1419/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 121859/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento, referente ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 15.000,00. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Agricultura e Abastecimento, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) que teve por objeto a aquisição e distribuição
de 300 sacas de milho aos produtores do Município.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em Instrução n° 60/06, fls. 236 e 237, após analisar a documentação
acostada aos autos, opinou pela regularidade das contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 1.299/06, fls. 238 e
239, manifestou-se pela irregularidade em face da “divergência de quantidade
de sacas de milho apresentada no termo de convênio, quando comparada com o
que dispõe o contrato de compra e venda realizado com a empresa vencedora
do processo licitatório”.
21Preliminarmente, este Relator determinou fosse citado o Sr. Juvenal Ghettino,
Prefeito Municipal, para o exercício do direito ao contraditório e ampla defesa.
Por meio do protocolo n° 11709-7/06, o interessado esclarece que “com a
participação de recursos próprios do município, e com o valor repassado pela
Secretaria de Estado, acrescido de juros e correção monetária, foi possível
adquirir 485 (quatrocentas e oitenta e cinco) sacas de semente de milho e atender
um número maior de agricultores”.
Ressalta, ainda, que no primeiro processo licitatório, foram adquiridas 345 sacas
de milho e, posteriormente, no segundo procedimento, mais 140 sacas, totalizando
um investimento de R$ 15.389,60 (quinze mil, trezentos e oitenta e nove reais e
sessenta centavos).
As fls. 247 procedeu a juntada do Laudo de Supervisão n° 006/2003, no qual
apontando o cumprimento integral do objeto do convênio, inclusive fazendo
constar a aquisição das 485 sacas de milho.
Ao retornar à Unidade Técnica, em Instrução n° 3.296/06, fls. 248 e 250, após
analisar o contraditório, conclui pela regularidade com ressalva da prestação de
contas de convênio em questão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 9.194/
06, fls. 251, opinando pela irregularidade das contas, por entender que as
justificativas apresentadas não sanam o vício constatado anteriormente.
DO VOTO
Este relator diverge do entendimento exposto pelo Ministério Público junto a
este Tribunal. O fato de o Município ter adquirido 45 (quarenta e cinco) sacas de
milho a mais, não macula a execução do convênio, até porque, verifica-se nos
autos que toda a documentação referente ao procedimento licitatório encontra-se
regular, bem como, o Laudo de Supervisão n° 006/2003, emitido pela Secretaria
de Estado da Agricultura e do Abastecimento, evidencia o cumprimento integral
dos objetivos do convênio, além do constante do Termo inicial. Portanto, não há
que se falar em irregularidade.
Diante do exposto, nos termos do Art. 16, inciso I, da Lei Complementar n° 113/
05, pela regularidade da presente prestação de contas de convênio celebrada
com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, relativa ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), de
responsabilidade do Sr. Juvenal Ghettino, ex-Prefeito Municipal .

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 121859/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento ao
Município de Marmeleiro.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1420/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 139197/03
INTERESSADO : UNIVERSIDADE DO PROFESSOR DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 3.460.430,00.
Irregularidade das contas em virtude de impropriedades e irregularidades
verificadas. Recolhimento parcial de valores de responsabilidade do Sr. Teodoro
Luiz Pereira Neto.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 3.460.430,00
(três milhões, quatrocentos e sessenta mil, quatrocentos e trinta reais), que teve
por objeto a conjugação de esforços para a continuidade do programa de
capacitação de recursos humanos da Educação, promovido pela SEED.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 857/06, fls. 08 a 11,
preliminarmente constatou as seguintes impropriedades e irregularidades:
’! O saldo do convênio no valor total de R$ 1.079.295,93, foi depositado em
duas parcelas. A primeira, no valor de R$ 499.430,00 foi depositada na Conta
PROEM/BID; a segunda, no valor de R$ 579.865,93, na Conta Salário Educação.
Os depósitos foram efetuados em 13/03/2003 e, conforme documento de fls. 167
do anexo 58, o procedimento adotado foi em conformidade com determinação do
PROEM.
Tendo em vista a inexistência de cláusula específica no termo de convênio, nem a
apresentação de documento demonstrando a determinação do PROEM,
entendemos necessária a apresentação de documento emitido pelo órgão
repassador dos recursos, autorizando os depósitos efetuados naquelas contas.
’! Às fls. 48 do anexo 55 foi apensada cópia de Termo de Cumprimento de
Objetivos, firmado em março de 2003 pela ex-Secretária de Estado da Educação
Sra. Alcyone Saliba, no qual declara o cumprimento dos objetivos do Acordo de
Cooperação no período compreendido entre maio e agosto de 2002.
Ocorre que, além do documento apresentado em cópia, à época em que foi firmado,
Sra. Alcyone Saliba já não era mais a titular da Pasta da Educação, portanto não
poderia firmar Termo de Cumprimento.
Para o período contíguo, de setembro a dezembro de 2002, foi apresentado Termo
de Cumprimento de Objetivos, em via original (fls. 48-A do anexo 55), datado de
dezembro de 2002, pela então titular da Secretaria de Estado da Educação, Sra.
Sueli Seixas.
Já, para o período de janeiro a março/2003, no qual estava à frente da Secretaria
de Estado da Educação o Sr. Mauricio Requião de Mello e Silva, não foi
apresentado o competente Termo de Cumprimento dos Objetivos.
Por meio dos Ofícios n°s 214 e 215/06 foi concedido o prazo de 15(quinze) dias
para que os Sr. Teodoro Luiz Pereira Neto e Dagmar João Brasil, respectivamente,
Diretores da Entidade, exercessem o direito ao contraditório a ampla defesa,
conforme art. 5°, LV, da Constituição Federal.
Através do protocolo n° 19356-7/06, fls. qu:30 a 35, o Sr. Teodoro Luiz Pereira
Neto, procedeu à juntada de documentos e esclarecimentos para fins de
regularização da prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências manifesta-se novamente através da
Instrução n° 4.059/06, fls. 37 a 41. Ao analisar o contraditório apresentado pelo
Sr. Teodoro Luiz Pereira Neto, expõe que restaram insanáveis as seguintes
irregularidades e impropriedades:
’! Com a apresentação do documento emitido pela SEED, determinando em quais
contas o saldo deveria ser recolhido, foi sanada irregularidade apontada levantada
em opinativo anterior.
’! Quanto ao Termo de Cumprimento dos Objetivos emitido pela Sra. Alcyone
Saliba, foi mantida a irregularidade do documento, pelos seguintes motivos:
a) Quando a Sra. Alcyone Saliba firmou o documento, em março/2003, utilizando
papel com timbre da SEED, como se Secretária de Estado ainda fosse, ela revestiu
o Ato Administrativo de nulidade, pois a competência para emitir tal declaração é
do Secretário de Estado da Educação no exercício do cargo.
b) Quanto ao Termo de Cumprimento dos Objetivos para o período de janeiro a
março de 2003, nesta mesma esteira, deve ser emitido pelo atual Secretário, gestor
da pasta da Educação, cabendo ao prestante, nos termos do Provimento 29/94-
TC, providenciar a documentação destinada a compor regular prestação de contas,
não transferindo a esta Corte tal obrigação.
Diante do exposto, concluiu opinando pela irregularidade deste Processo de
Prestação de Contas, nos termos do art. 13, III, b, do Provimento nº. 29, de 27 de
junho de 1994, mantido pelo art. 179, da Lei Complementar Estadual nº. 113, de
15 de dezembro de 2005, e pelo art. 248, II, do Regimento Interno deste Tribunal,
de 27 de janeiro de 2006, sugerindo o recolhimento parcial dos recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação, em relação aos seguintes períodos, de
responsabilidade do Sr. Teodoro Luiz Pereira Neto:
a) R$ 1.081.678,51 (hum milhão, oitenta e um mil, seiscentos e setenta e oito
reais e cinqüenta e um centavos), de 01/05/2002 a 02/09/2002, da gestão da Sra.
Alcyone Saliba;
b) R$ 19.271,35 (dezenove mil, duzentos e setenta e um reais e trinta e cinco
centavos), de 01/01/2003 a 10/04/2003, da gestão do Sr. Maurício Requião de
Mello e Silva.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal de Contas em Parecer n°
9.572/06, fls. 42, reitera integralmente com o entendimento da Unidade Técnica.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 139197/03, e considerando as
impropriedades e irregularidades remanescentes apontadas na Instrução n°
4.059/06 da Diretoria de Análise de Transferências e confirmadas no Parecer
n° 9.572/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art.
16, III, alínea “b” da Lei Complementar n° 113/2005,
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ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I- Julgar irregular a presente prestação de contas de convênio celebrado
com a Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2002,
no valor de R$ 3.460.430,00 (três milhões, quatrocentos e sessenta mil,
quatrocentos e trinta reais);
II- Determinar o recolhimento parcial dos recursos por parte do Sr.
Teodoro Luiz Pereira Neto, do montante de R$ 1.081.678,51 (hum milhão, oitenta
e um mil, seiscentos e setenta e oito reais e cinqüenta e um centavos), de 01/05/
2002 a 02/09/2002, da gestão da Sra. Alcyone Saliba e, R$ 19.271,35 (dezenove
mil, duzentos e setenta e um reais e trinta e cinco centavos), de 01/01/2003 a 10/
04/2003, da gestão do Sr. Maurício Requião de Mello e Silva, devidamente
atualizados;
III- Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II,
sob pena de inscrição em dívida ativa, conforme disposto no § 1°, do art. 92, da
Lei Complementar n° 113/05;
IV- Expirados os prazos recursais, encaminhar as principais peças dos
autos ao Ministério Público Estadual para as medidas que fizerem necessárias.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1421/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 165562/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado
da Saúde/ISEP, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$
47.400,00. Irregularidade. Recolhimento de valores. Encaminhamento do
Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Saúde/ISEP, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 47.400,00
(quarenta e sete mil, quatrocentos reais) que teve por objeto a erradicação do
Triatoma Infestans.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em Instrução n° 542/05, fls. 193 a 195, preliminarmente, por meio dos
Ofícios n°s 323 e 324/05, respectivamente, concedeu o prazo de 15 (quinze) dias
para que os Srs. Elcio José Vidal, Prefeito Municipal e, Jorge Vidal da Silva, Ex-
Prefeito Municipal, juntassem aos autos os seguintes documentos: a) extrato de
publicação de convênio e aditivos, na imprensa oficial; b) notas fiscais de despesas,
na via original; c) Termo de Cumprimento dos Objetivos, emitido pela SESA.
Por meio do protocolo n° 8796-0/05, fls. 198 e 199, os interessados requereram
prorrogação de prazo para apresentação dos documentos necessários à
regularização das contas. Entretanto, decorridos mais de 16 (dezesseis) meses,
nenhum fato novo foi trazido aos autos.
Ao retornar à Unidade Técnica, em Instrução n° 2.679/06, fls. 200 a 202, opina
pela irregularidade do convênio em questão, em face da ausência dos documentos
inicialmente solicitados ao Município. Sugere, ainda, o recolhimento integral dos
recursos repassados, no valor de R$ 47.400,00 (quarenta e sete mil, quatrocentos
reais), bem como encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal
para as medidas cabíveis.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.595/06, fls. 203 e
204, corrobora da conclusão da Diretoria de Análise de Transferências.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 165562/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Saúde - SESA ao MUNICÍPIO DE
SANTANA DO ITARARÉ, em face da não apresentação de documentos
imprescindíveis à prestação de contas;
II – Pelo recolhimento integral dos recursos recebidos, da importância de R$
47.400,00 (quarenta e sete mil, quatrocentos reais), devidamente atualizada, de
responsabilidade do Sr. Jorge Vidal da Silva, à época Prefeito Municipal;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa, nos termos do § 1°, do art. 92, da Lei n° 113/05.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1422/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 186012/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de
R$ 15.636,87. Irregularidade. Recolhimento de valores. Encaminhamento ao
Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 15.636,87 (quinze mil, seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e sete
centavos) que teve por objeto a execução da obra de construção da capela
mortuária.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em Instrução n° 446/04, fls. 90 a 93 e o Ministério Público de Contas em
Parecer n° 1.119/04, preliminarmente, por meio do Ofício n° 828/04, fls. 95,
concederam o prazo de 15 (quinze) dias para que o Município, na pessoa da Sra.
Maria Luiza Lomônaco Coppla, na condição de Prefeito Municipal à época, se
manifestasse quanto as seguintes questões:

· ausência do termo de conclusão da obra ou termo de compatibilidade
físico-financeira, emitido pelo PARANACIDADE;
· ausência dos boletins de medição, emitidos pelo PARANACIDADE;
· ausência das notas de empenho e liquidações, emitidas pelo Estado;
· ausência do ato de designação da Comissão de Licitação;
· ausência do contrato de prestação de serviços celebrado com o
vencedor da Licitação Carta Convite nº 024/2002;
· não foi comprovada a matrícula da obra junto ao CEI – Cadastro
Específico do INSS;
· Não comprovação do saldo, no valor de R$ 562,95 (quinhentos e
sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos), fls. 14, tendo em vista que, o
prazo de vigência do convênio encontra-se expirado desde 31/12/2002.
Por meio do protocolo n° 9269-1/04/04, fls. 96 a 130, a interessada encaminhou
documentos e esclarecimentos para fins da regularização da prestação de contas
em questão.
Ao retornar à Unidade Técnica, em nova Instrução de n° 3.610/05, fls. 169 a
171, verificou-se que foram juntados novos documentos: nota fiscal da empresa
Edalvin Leandro Portela Barbosa, fls. 168; termo de conclusão da obra assinado
pelo engenheiro Ricardo Takeo Hamada; ofício encaminhado à atual administração
requerendo o fornecimento dos demais documentos. Ao final, porém, mantém
seu posicionamento – irregularidade das contas – em virtude da ausência do Termo
de Conclusão da Obra e/ou compatibilidade físico-financeira, devidamente emitido
pelo PARANACIDADE; boletins de medição, emitidos pelo PARANACIDADE;
e, certidão negativa de débito (CND do INSS) específica da obra.
Neste ínterim, a ex-Prefeita Municipal, por meio do protocolo n° 35072-3/05,
fls. 172 e 173, tenta demonstrar a regularização da obra junto ao INSS, mediante
parcelamento, conforme Certidão juntada aos autos (fls. 173).
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 9.491/06, fls. 176 e
177, corrobora da conclusão da Diretoria de Análise de Transferências.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 186012/03, e acompanhando a Instrução
n° 3.781/06 da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n° 9.491/06
do Ministério Público junto a este Tribunal, uma vez que a interessada deixou
de apresentar documentos necessários à prestação de contas, nos termos do
Art. 16, inciso III, letra “b”, da Lei Complementar n° 113/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a presente prestação de contas de convênio firmado com a
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 15.636,87 (quinze mil, seiscentos e trinta e seis reais e
oitenta e sete centavos);
II – Determinar o recolhimento integral dos valores recebidos, no valor de R$
15.636,87 (quinze mil, seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e sete centavos),
devidamente atualizado, de responsabilidade da Sra. Maria Luiz Lomônaco
Coppla, à época Prefeita Municipal;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa, nos termos do § 1°, do art. 92, da Lei n° 113/05.
IV – Expirados os prazos recursais, encaminhe-se as principais peças dos autos
ao Ministério Público Estadual, para as medidas que se fizerem necessárias ao
caso.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1423/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 252600/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RIO BOM
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Criança e Assuntos de Família, referente ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 27.328,00. Irregularidade. Recolhimento de valores.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Criança e Assuntos de Família, relativa ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 27.328,00 (vinte e sete mil, trezentos e vinte e oito reais) que teve
por objeto a construção de uma Creche Padrão 90.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em Instrução n° 1.070/04, fls. 39 a 42 e o Ministério Público de Contas
em Parecer n° 4.223/04, preliminarmente, por meio do Ofício n° 1.888/04, fls.
44, concederam o prazo de 15 (quinze) dias para que o Município, na pessoa do
Sr. Moises José de Andrade, na condição de Prefeito Municipal, se manifestasse
quanto as seguintes questões:
Ausência de Documentos:
· Aviso de Crédito;
· Publicação do Extrato de Convênio na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná;
· Notas Fiscais em 1ª Via Original, pois a já apresentada nas folhas 11
e 13 são cópias;
· Demonstrativo de Rendimentos de Aplicações Financeiras;
· Empenhos e Liquidações do Órgão Repassador;
· Ato de Designação da Comissão de Licitação;
· Cópia da Carta-Convite Nº 014/2002;
· Comprovante de Entrega da Carta-Convite Nº 014/2002;
· Proposta dos Participantes;
· Parecer Jurídicos da Carta-Convite Nº 014/2002;
· Ata de Julgamento da Carta-Convite Nº 014/2002;
Irregularidades:
· Esta Prestação de Contas foi protocolada com 43 dias de atraso,
conforme etiqueta às fls. 02, uma vez que o recurso foi recebido no exercício de
2002, devendo ser protocolado até a data de 31/03/2003.
Por meio do protocolo n° 20057-4/04, fls. 46 a 203, o interessado encaminhou
documentos e esclarecimentos para fins da regularização da prestação de contas
em questão.
Ao retornar à Unidade Técnica, em Instrução n° 3.329/05, fls. 204 e 205,
constatou-se que não houve atendimento integral à solicitação desta Casa, uma
vez que a obra encontra-se inacabada. Ainda, ressalta que os documentos
apresentados datam de janeiro de 2005. Ao final, opina pela irregularidade das
contas. Irregularidade das contas, em face da ausência do termo de compatibilidade
físico-financeira.

Por derradeiro, através da Resolução n° 6.483/05, fls. 207, o feito foi convertido
em diligência externa à origem para a juntada do Termo de Compatibilidade físico-
financeiro.
O interessado apresenta cópia do retromencionado documento as fls. 210.
Ao retornar, a Unidade Técnica em Instrução n° 5.815/05, fls. 213 e 214, aponta
uma incompatibilidade na ordem de R$ 11.897,01 (onze mil, oitocentos e noventa
e sete reais e um centavo), repassado à maior pelo Estado.
Este relator em despacho exarado as fls. 217, determinou a intimação do Sr.
Moisés José de Andrade, ex-Prefeito Municipal, para os seguintes fins:
a) comunicação a esta Casa da atual situação da obra, objeto do convênio;
b) esclarecimentos sobre os motivos da paralisação da obra;
c) juntada do Termo de compatibilidade físico-financeira atual; em via original;
d) esclarecimentos sobre a incompatibilidade na ordem de R$ 11.897,01, repassada
à maior pelo Estado.
Devidamente intimado pelo Ofício n° 64/06, o Sr. Moisés José de Andrade, por
meio do protocolo n° 8248-1/06, apresentou as seguintes considerações:
QUANTO AOS ITENS A e B: informa que a obra de acordo com Relatório de
Vistoria do Decom, encontrava-se com 66,66% de área edificada. Ainda, que a
execução do convênio vem sendo realizada e forma moderada, de acordo com a
liberação de recursos do Governo Estadual. Ressalta, também, que no que diz
respeito à contrapartida municipal, tal procedimento está sendo realizado de acordo
com as possibilidades do Município. Por fim, afirma que a obra não está paralisada,
mas, sendo realizada em ritmo lento, em virtude de dificuldades financeiras.
QUANTO AOS ITENS C e D: fez a juntada de documentos as fls. 223 e 225,
tentando comprovar a compatibilidade físico-financeira da obra.
Por derradeiro, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 4.264/
06, fls. 227 a 229, após análise do contraditório apresentado, concluiu o seguinte:
· No que diz respeito à situação atual da obra e os motivos de sua
paralisação, entendeu procedentes as justificativas trazidas aos autos;
· Por outro lado, com a juntada do Termo de compatibilidade físico-
financeira as fls. 225, verifica que a obra encontra-se incompatível em R$ 7.997,70
(sete mil, novecentos e noventa e sete reais e setenta centavos). Uma vez que o
valor atual da obra é de R$ 167.466,67 e, pela medição efetuada, foi aplicxado
na obra o percentual de 66,66%, importando em R$ 11.630,98 e, o valor repassado
somado à contrapartida da municipalidade importa em R$ 119.630,98.
Destarte, conclui opinando pela irregularidade da prestação de contas em questão,
cabendo ao Sr. Moisés José de Andrade, efetuar o recolhimento parcial dos
recursos repassados, no valor de R$ 7.997,70 (sete mil, novecentos e noventa e
sete reais e setenta centavos). Ainda, sugere o encaminhamento ao Ministério
Público Estadual para os devidos fins.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 10.385/06, fls. 230 e
231, corrobora da conclusão da Diretoria de Análise de Transferências.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 252600/03, e acompanhando a Instrução
n° 4.264/06 da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n° 10.385/
06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, inciso
III, letra “b”, da Lei Complementar n° 113/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a presente prestação de contas de convênio firmado com a
Secretaria de Estado da Criança e Assuntos de Família, relativa ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 27.328,00 (vinte e sete mil, trezentos e vinte
e oito reais);
II – Determinar o recolhimento da importância de R$ 7.997,70 (sete mil,
novecentos e noventa e sete reais e setenta centavos), devidamente atualizada,
referente à diferença repassada à maior pelo Governo do Estado em relação à
compatibilidade físico-financeira n° 011/2006, fls. 225, de responsabilidade do
Sr. Moisés José de Andrade, à época Prefeito Municipal;
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa, nos termos do § 1°, do art. 92, da Lei n° 113/05.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1424/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 43717/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro e 2004, no valor de R$ 53.500,30.
Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 53.500,30
(cinqüenta e três mil, quinhentos reais e trinta centavos), que teve por objeto a
aquisição de combustíveis e peças para manutenção dos veículos utilizados no
transporte escolar de alunos da rede pública estadual.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 2.326/06, fls. 211 e
212, após analisar a documentação acostada aos autos, opina pela regularidade
da prestação de contas em questão.
Por sua vez, o Ministério Público em despacho exarado as fls. 212-verso,
manifesta-se pela regularidade das contas de convênio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 43717/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1425/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 181336/05
INTERESSAD : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE URAÍ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 181.090,29. Regularidade
com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 181.090,29
(cento e oitenta e um mil, noventa reais e vinte e nove centavos) que teve por
objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, atendente, instrutor, professor
e os devidos encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 1.210/06, fls. 112 a
114, preliminarmente, por meio do Ofício n° 611/06, fls. 120, concedeu o prazo
de 15 (quinze) dias para que a entidade, na pessoa do Sr. Gutemberg Lopes de
Oliveira, na condição de Presidente, justificasse as divergências entre o plano de
aplicação e as despesas apresentadas.
Por meio do protocolo n° 21708-3/06, fls. 121 a 182, a entidade encaminhou
documentos e esclarecimentos para fins da regularização da prestação de contas
em questão.
Ao retornar à Unidade Técnica, em Instrução n° 3.937/06, fls. 183 e 184, opina
pela regularidade com ressalva, uma vez que restou comprovado que os
pagamentos realizados foram efetivamente para a manutenção da entidade de
ensino especial, tendo sido atingidos os objetivos da presente subvenção social,
conforme Termo de Convalidação constante as fls. 182.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 9.791/
06, fls. 185, manifestando-se pela regularidade da prestação de contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 181336/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE URAÍ,
uma vez que as despesas não previstas no plano de aplicação inicial, bem como
os gastos realizados acima do previsto, foram convalidados, conforme documento
acostado as fls. 182.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1426/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 187435/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PLANALTO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 265.324,79. Regularidade
com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 265.324,79
(duzentos e sessenta e cinco mil, trezentos e vinte e quatro reais e setenta e nove
centavos) que teve por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, atendente,
instrutor, professor e os devidos encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 4.551/05, fls. 226 e
227, após analisar os documentos acostados aos autos, opina pela regularidade
com ressalva, em face da ausência do Termo de Convênio inicial, sua publicação
e a autorização governamental. Observa que se trata de um convênio plurianual e
que o inicial já foi apreciado.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 11.132/
06, fls. 228, manifestando-se pela regularidade com ressalva, conforme
entendimento da Unidade Técnica.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 187435/06 e considerando a
Instrução n° 4.551/06 da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer
n° 11.132/06 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos
do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular com ressalva, a subvenção social celebrada com a Secretaria de
Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
265.324,79 (duzentos e sessenta e cinco mil, trezentos e vinte e quatro reais e
setenta e nove reais), alertando-se para a necessidade de apresentação dos
documentos agrupados, respeitando a ordem constante no art. 2°, § 1°, do
Provimento n° 29/94-TC.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1427/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 202361/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE NOVA TEBAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 175.739,95. Regularidade
com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 175.739,95
(cento e setenta e cinco mil, setecentos e trinta e nove reais e noventa e cinco
centavos) que teve por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, atendente,
instrutor, professor e os devidos encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 4.345/06, fls. 114 e
115, após analisar os documentos acostados aos autos, opina pela regularidade
com ressalva, em face da ausência do Termo de Convênio inicial, sua publicação
e a autorização governamental. Observa que se trata de um convênio plurianual e
que o inicial já foi apreciado.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 11.024/
06, fls. 116, manifestando-se pela regularidade com ressalva, conforme
entendimento da Unidade Técnica.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 202361/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA
TEBAS, considerando a Instrução n° 4.345/06 da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 11.024/06 do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1428/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 257433/06
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Relatório de Adiantamento. Baixa de responsabilidade.
RELATÓRIO
Trata de relatório de adiantamento elaborado pela Diretoria de Contas Estaduais,
referente a prestações de contas de adiantamento da Secretaria de Estado da
Comunicação Social, no valor total de R$ 1.000,00 (hum mil reais), para fins de
aquisição de material de consumo, serviços de terceiros e passagens. Conclui
pela regularidade e baixa de pendência dos interessados.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 10.615/06,
fls. 10, corrobora entendimento da Unidade Técnica.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 257433/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Inspeção e Análise, elaborado pela Diretoria
de Contas Estaduais - DCE, referente às prestações de contas de adiantamentos
da Secretaria de Estado , utilizados no período especificado nas notas de empenho.
II – Determinar a baixa de responsabilidade dos detentores dos adiantamentos,
referidos neste protocolado.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1430/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 257492/06
INTERESSADO : PARANÁ TURISMO
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Relatório de Adiantamento. Baixa de responsabilidade.
RELATÓRIO
Trata de relatório de adiantamento elaborado pela Diretoria de Contas Estaduais,
referente a prestações de contas de adiantamento da Paraná Turismo, no valor
total de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para fins de aquisição de material de consumo,
serviços de terceiros e passagens. Conclui pela regularidade e baixa de pendência
dos interessados.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 10.592/06,
fls. 11, corrobora entendimento da Unidade Técnica.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 257492/06,.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Inspeção e Análise, elaborado pela Diretoria
de Contas Estaduais - DCE, referente às prestações de contas de adiantamentos
da PARANÁ TURISMO, utilizados no período especificado nas notas de
empenho.
II – Determinar a baixa de responsabilidade dos detentores dos adiantamentos,
referidos neste protocolado.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1431/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 436538/02
INTERESSADO : EVALDO LUIS MORENO SILVA
ASSUNTO : REQUERIMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Requerimento. Tribunal de Contas. Administração. Pessoal. 1.
Requerimento de reimplantação de vantagem remuneratória, bem como
ressarcimento. Pelo Deferimento.
RELATÓRIO
Trata de requerimento apresentado por servidor desta Casa, acima epigrafado,
no qual pleiteia a reposição dos valores correspondentes à gratificação de Tempo
integral e Dedicação Exclusiva – TIDE, relativos ao período de julho/2002 a
abril/2003, considerando o ofício de n° 153/02, exarado pela Diretoria Geral da
época, que retirou a verba supra referida de sua remuneração.
Importante frisar que a reimplantação do TIDE ocorreu por força do Mandado de
Segurança n° 1069/02, processado pela 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas da Comarca de Curitiba, em maio de 2003, em liminar, depois
derrubada.
O requerente buscou esclarecer no seu arrazoado que no ano de 2002 pleiteou
um mandato de Deputado Estadual, licenciando-se do seu cargo de Analista de
Sistema, 90 (noventa) dias antes da data marcada para as eleições em obediência
aos disciplinado na Lei Complementar n° 64.
Entretanto, em 01 de julho de 2002, como acima noticiado – ofício n° 153/02 –
teve o Tempo Integral e Dedicação Exclusiva retirado de sua remuneração.
Ao retornar do pleito eleitoral buscou a reposição da gratificação já citada, o que
administrativamente não lhe foi deferido, levando-o ao Poder Judiciário.
Por intermédio do protocolo n° 46784-8/04, o ora requerente protestou pelo
andamento do feito, considerando que o mesmo encontrava-se sem destino há
quase dois anos.
Em março de 2005, a Diretoria Geral determinou o seu encaminhamento à Diretoria
de Contabilidade e Finanças para informar. Esta, mediante Informação n° 042/
05, esclareceu que os valores retidos no período atingiram o montante de R$
18.128,88 (dezoito mil, cento e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos), não
incidindo nenhuma correção monetária.
Por sua vez, a Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos analisou a matéria,
lançando Parecer n° 2.486/05, no qual entendeu que a vantagem em questão foi
retirada de maneira indevida, assistindo razão ao pleito apresentado pelo
interessado. Sendo assim, opinou pelo deferimento do pagamento pela via
administrativa, conforme cálculos apresentados pela DCF.
Levado o processo a julgamento perante o Conselho Superior, decidiu-se pela
sua conversão em diligência interna ao Ministério Público de Contas, para
manifestação quanto à matéria contida no presente protocolado – Resolução n°
122/05.
Em cumprimento ao determinado pela resolução supra, o Procurador-Geral editou
o Parecer n° 5.107/05, no qual ponderou que os argumentos lançados pelo
requerente cingiram-se ao fato de estar percebendo o TIDE antes de seu
afastamento para concorrer ao mandato eletivo; de haver outros servidores
percebendo o TIDE e da ausência de motivação para o cancelamento da percepção
da referida gratificação. Entretanto, não buscou aclarar se o mesmo preenche as
condições legais para a percepção do TIDE.
Ademais, observou em seu arrazoado que o procurador-Geral do Estado –
Protocolo n° 15570-0/05 – comunicou esta Corte de Contas que o Tribunal de
Justiça do Paraná deu provimento à apelação interposta pelo Estado para declarar
a nulidade do processo de mandado de segurança a partir de fls. 55 em diante,
considerando a incompetência do Juízo da 1ª Vara.
Ao final manifestou-se: 1) pela numeração de todas as páginas dos protocolos
reunidos, observado as disposições do Provimento n° 47/2002; 2) pela anexação
do protocolo original n° 3311-9/03, em sua íntegra; 3) pela anexação do protocolo
n° 24011-4/03, bem como dos esclarecimentos prestados pelo Presidente desta
Corte nos autos de mandado de segurança n° 1069/02, da 1ª Vara de Fazenda
Pública desta Capital; 4) pela complementação da instrução para que a unidade
em que lotado o servidor se manifeste quanto ao implemento da carga horária
exigida pelo art. 61 da Lei n° 6.174/70; 5) pela reanálise do feito pela douta
DATJ, à luz do fato novo noticiado; 6) pelo retorno dos autos ao Ministério
Público, tão logo concluída a instrução do feito.
A Diretoria Geral informou, quanto ao requerido, que a numeração de todas as
páginas foi realizada, mas que não tinha sido possível efetivar o cumprimento
dos itens 2 e 3, em razão do extravio dos processos, sendo que estaria sendo
providenciada sua reconstituição.
Com respeito ao item 4, a Informação n° 15/05, da DPD, relatou que o requerente
cumpria a mesma carga horária regular dos demais servidores daquela Diretoria,
confirmando a interrupção de pagamento da gratificação discutida durante o
período já relatado; informou também que a DPD seguia a carga horária
oficialmente estabelecida por este Tribunal, que não era de 42 horas semanais, e
anexou relatório com o registro de ponto do servidor, durante o período de julho
de 2002 a julho de 2005.
Em nova manifestação, a DATJ elaborou o Parecer n° 8936/05, no qual opina no
sentido de que o fato novo noticiado, qual seja, o reexame necessário que declarou
a nulidade do processo de mandado de segurança impetrado pelo requerente, por
incompetência do Juízo, em nada afetava o posicionamento já declarado
anteriormente.
Historia a incorporação da gratificação à remuneração dos servidores do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, ocorrido com o advento da Lei n° 14.507/04, informando
que o requerimento de reimplantação da vantagem teria perdido o objeto em face
da edição da referida Lei. No que tange aos valores atrasados, relata que estes
sequer integraram o objeto do mandado de segurança, motivo pelo qual a anulação
da sentença de primeiro grau não interferiria no reconhecimento administrativo
do débito e seu conseqüente pagamento.
Passa a analisar a regularidade da suspensão do pagamento da gratificação durante
o período de julho de 2002 a abril de 2003. Destaca não ter vislumbrado nos
autos o motivo que justificasse a retirada da verba, vê que o servidor desempenhou
suas atividades em idênticas circunstâncias aos demais servidores do mesmo setor,
sendo que seu licenciamento deu-se para concorrer a cargo eletivo, o que não
poderia resultar em prejuízo de sua remuneração.
Finda opinando no sentido de que poderia administração, dentro de seu poder
discricionário, efetuar o reconhecimento administrativo do débito e determinar o
seu respectivo ressarcimento.
O Ministério Público requereu, através do documento n° 74/05, de fls. 53, que a
DRH esclarecesse qual a jornada oficial (carga horária regular) adotada por esta
Corte, bem como a juntada do termo de compromisso firmado pelo requerente
para percepção da gratificação decorrente do exercício do cargo em regime de
tempo integral e dedicação exclusiva.
A DRH, através da Informação n° 036/06, informou que a Administração desta
casa adotou como período de trabalho o horário das 08:00 h. às 13:30 h. e das
13:30. às 19:00 h., por força do Ofício Circular n° 04/2001-DG, de 12 de março
de 2002. Encaminhou, em anexo, o termo de compromisso solicitado.
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Finalmente, o Ministério Público de Contas, através do Parecer n° 5.979/06, inicia
seu posicionamento asseverando que a Lei n° 6.174/70 seria o instrumento
legalmente formal e materialmente hábil para disciplinar as questões de pessoal
de todo o Estado do Paraná, para qualquer órgão desta esfera de governo, e que
somente teria direito a gratificação de TIDE o servidor que perfizesse quarenta e
duas horas e meia semanais, a teor do art. 61 da citada Lei. Entende, por
conseqüência, que a dedicação exclusiva se dá pelo cumprimento da carga horária
elevada, a fim de que o servidor possa diferenciar-se dos demais servidores que
adotam cargas horárias menores. Entende que a Administração poderá determinar
o cumprimento de carga horária menor que a estipulada, porém os servidores não
poderiam perceber tal gratificação, sob pena de afronta ao texto legal. Por tais
motivos, o Ofício Circular mencionado na Informação da DRH, sendo ato
meramente administrativo, não teria o condão de estabelecer novas regras para o
recebimento do TIDE neste Tribunal.
Entende que, ainda que o requerente tenha cumprido jornada idêntica aos demais
servidores desta Casa, não teria direito à gratificação por não se ter configurado
a hipótese prevista em Lei para sua percepção. Considera que a Lei n° 14.507/04
somente ratificou situação francamente incompatível com a norma do art. 61 da
Lei n° 6.174/70, vez que a carga horária desta Casa era inferior à legalmente
estabelecida.
Finda opinando pelo indeferimento do Requerimento ora analisado, pelas razões
expostas.
VOTO
Toda a discussão dos presentes autos prende-se ao reconhecimento administrativo
de um débito, relativo ao período em que o servidor teve suspensa a gratificação
que lhe era paga, em razão de ter solicitado afastamento para concorrer a cargo
eletivo.
Do manuseio do processo verifica-se que o servidor efetivamente percebia a
gratificação ora reclamada desde 30 de janeiro de 1995, conforme Termo de
Compromisso acostado as fls. 58, o que vislumbra sua vinculação à Diretoria de
Processamento de Dados, em Regime Integral e Dedicação Exclusiva.
O que se questiona, não é a reimplantação da referida gratificação, mas sim, a
retirada automática por ocasião da expiração da licença, o que resultou em prejuízo
de sua remuneração.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO
protocolados sob nº 436538/02,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Corroborando com o Parecer n° 8.936/05, exarado pela Diretoria Jurídica, entende
que a Administração deste Tribunal, dentro do seu poder discricionário, poderá
efetuar o reconhecimento do débito e determinar, posterior, ressarcimento.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1432/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 145864/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Emissão de Certidão Liberatória. Indeferimento em virtude de pendência
do Município junto a este Tribunal.
RELATÓRIO
Trata de solicitação firmada pelo Sr. Eurides Moura, Prefeito Municipal de
Rolândia, objetivando a emissão de Certidão Liberatória.
A Diretoria de Contas Municipais em Informação n° 1.192/06, fls. 07,
preliminarmente, manifestou-se pela devolução do processo à origem, em face
da ausência de condições para atendimento do pleito.
O Município as fls. 09, esclareceu que “o ofício n° 127/05 enviado a esse Tribunal,
tinha por finalidade específica de requerer a regularização do processo n° 14586-
4/06 e não certidão liberatória, conforme fls. 02 do processo 14.586/06”.
A Diretoria de Contas Municipais em nova Informação n° 1.469/06, fls. 11, opina
pela não emissão da Certidão Liberatória, uma vez que o Município não deu
atendimento integral à Instrução Técnica n° 35/2005 deste Tribunal.
Em Informação n° 91/2006 a Diretoria de Análise de Transferências aponta a
ausência de prestação de contas referente a recursos recebidos no exercício
financeiro de 2005. Conclui, pela não expedição da referida certidão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 10.324/06,
fls. 17 e 18, propugna pelo indeferimento da emissão de certidão, por entender
que o Município encontra-se inadimplente com suas obrigações perante esta Casa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 145864/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Indeferir a certidão liberatória requerida pelo Sr. Eurides Moura, Prefeito
Municipal de Rolândia, considerando as pendências apontadas pelas Diretorias
de Contas Municipais e de Análise de Transferências
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
a:Sala das Sessões, 12 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1433/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 215571/04
INTERESSADOS : ACINDINO RICARDO DUARTE, ANTONIO FRANCISCO
DE OLIVEIRA, CRISTIANE DO ROCIO RODRIGUES ZAMBONI, FLÁVIO
CRISTIANO FERNANDES DA SILVA, JOCIANE PEREIRA, LILIANE
SANTANA, LUCINEIA SOARES ALVES,MOACYR LUIZ SOARES
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Impugnação de Despesas. Executivo Municipal. 1.Desvio de verbas.
2.Contabilização irregular. 3.Pela procedência da impugnação, com
responsabilização dos agentes públicos.

RELATÓRIO
Através do Ofício nº. 016/04-AUD, o Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães apresenta proposta de Impugnação de Despesas a respeito de desvios
presumidos e contabilizações irregulares, relativos à inexistência de conciliações
bancárias, realizada no Município de Matinhos.
Às fls. 3, está encartado o Ofício nº. 045/04-AUD, que contém a argumentação
da proposta, relatando, sintetizadamente, os seguintes achados de auditoria:
I. 293 cheques sem contabilização que montam R$ 2.166.861,01 (dois milhões,
cento e sessenta e seis mil, oitocentos e sessenta e um reais e um centavo), cuja
composição é a seguinte: 215 cheques (relatório 03/2003) e 80 cheques, do
presente trabalho, não registrados na contabilidade da prefeitura;
II. 202 avisos de débitos (lançamentos a débito) sem contabilização que totalizam
R$ 5.022.996,90 (cinco milhões, vinte e dois mil, novecentos e noventa e seis
reais e noventa centavos), cuja composição é a seguinte: 116 do relatório 03/
2003 e 86 lançamentos do presente trabalho, não registrados na contabilidade da
prefeitura.
O Relatório aponta, ainda, a existência de 69 cheques nominais à Prefeitura
Municipal de Matinhos, com saque no caixa das instituições bancárias respectivas,
e mais 7 cheques emitidos a fornecedores irregulares, totalizando estes o valor
de R$ 49.509,76 (quarenta e nove mil, quinhentos e nove reais e setenta e seis
centavos), que teriam sido contabilizados, porém são referentes às impugnações
de despesas recomendadas no relatório 03/2003.
Como indicativo da responsabilidade, aponta o relatório que as ilegalidades
transcorrem no ambiente, atividades e rotinas desenvolvidas pelo Secretário
Municipal de Finanças, pelos Contatos da Prefeitura e pelos Diretores de Finanças,
não podendo os citados servidores alegarem ignorância dos fatos. Propõe então
as seguintes atribuições de responsabilidade: Acindino Ricardo Duarte – Prefeito
Municipal; Moacyr Luiz Soares Filho – Secretario de Finanças; Antonio Francisco
de Oliveira – Diretor Financeiro e Contador; Cristiane do Rocio Rodrigues
Zamboni – Diretora de Divisão; Lucinéia Soares Alves – Diretora de Divisão;
Flávio Cristiano Fernandes da Silva – Diretor de Divisão; Jociane Pereira –
Diretora da Divisão de Contabilidade, e Liliane Santana.
Estabelece o valor total da presente impugnação como sendo de R$ 7.189.857,91
(sete milhões, cento e oitenta e nove mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais e
noventa e um centavos).
Oportunizado o contraditório, vieram a se manifestar somente o Sr. Moacyr Luiz
Soares Filho e a Sra. Lucinéia Soares Alves, sendo que o primeiro justificou, em
síntese, que os documentos inerentes à escrituração estavam à disposição do
Diretor de Finanças e Contador, Antonio Francisco de Oliveira, para lançamentos,
e que havia acúmulo de trabalho devido à carência de profissionais. Já a segunda
citada, Sra. Lucinéia, informou que suas funções eram hierarquicamente
subordinadas, não tendo qualquer vantagem nas operações realizadas.
A Diretoria Jurídica, com o Parecer nº. 9940/04, opinou pela procedência da
presente Impugnação, no que foi seguida pelo Ministério Público de Contas, no
Parecer nº. 15463/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO DE
DESPESAS protocolados sob nº 215571/04, acompanhando a instrução
processual e, à vista das ilegalidades cometidas, contrariando os ditames da Lei
Federal nº. 4.320/64,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente proposta de Impugnação de Despesas, para
responsabilizar os Senhores: Acindino Ricardo Duarte – Prefeito Municipal;
Moacyr Luiz Soares Filho – Secretario de Finanças; Antonio Francisco de
Oliveira – Diretor Financeiro e Contador; Cristiane do Rocio Rodrigues
Zamboni – Diretora de Divisão; Lucinéia Soares Alves – Diretora de Divisão;
Flávio Cristiano Fernandes da Silva – Diretor de Divisão; Jociane Pereira –
Diretora da Divisão de Contabilidade, e Liliane Santana, por irregularidades
contábeis no valor de R$ 7.189.857,91 (sete milhões, cento e oitenta e nove mil,
oitocentos e cinqüenta e sete reais e noventa e um centavos), que devem ser
ressarcidos pelos mesmos aos cofres públicos.
II - Determinar o encaminhamento de cópia da presente proposta ao Ministério
Público Estadual, para proposição das medidas responsabilizadoras no âmbito
cível e penal.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES (convocado para substituição do
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES que se declarou
impedido de votar) e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2006 – Sessão nº 24.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1434/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 48617-0/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LARANJAL
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS. INSTRUÇÃO ADEQUADA –
ATENDIDAS AS REGRAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/PR. REQUISITOS
LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR APLICAÇÃO DOS
REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS. NÃO JUSTIFICADO
O ATRASO NA APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.
PROCEDÊNCIA DA TOMADA DE CONTAS E REGULARIDADE COM
RESSALVA DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social ao Município de Laranjal.
O objetivo proposto no convênio foi a execução do programa de atendimento ao
Benefício da Prestação Continuada - 3ª etapa, o valor pactuado foi de R$ 198,00,
sendo referente ao exercício de 2004.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
53610000200442-0.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Adriana Collito (CRC/PR 49909/P-0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4396/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 10585/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, voto pela procedência da tomada de contas, e pela
regularidade das respectivas contas, ressalvando o atraso na sua protocolização
perante esta Corte.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar procedente a tomada de contas, e regulares as respectivas
contas, ressalvando o atraso na sua apresentação.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 12 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1435/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 9635-7/05
INTERESSADO: FLORES PILARSKI
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – RECOLHIDOS OS
VALORES IRREGULARMENTE EMPREGADOS NO PAGAMENTO DE
MULTA DE TRÂNSITO – BAIXA DE RESPONSABILIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de comprovação de adiantamento, realizado
para o pagamento de gastos com serviços de terceiros, no valor de R$ 2.000,00,
apresentada pela Sra. Flores Pilarki, funcionária da COMEC.
O feito já havia sido analisado pelo Pleno desta Corte, que determinou a realização
de diligência para que a prestadora de contas se manifestasse relativamente ao
pagamento de multa de trânsito com os valores em exame (v. Resolução 7.764/
2.005 a folhas 123).
A Sra. Pilarki apresentou, a folhas 126 e 132, guias de recolhimento do Estado
demonstrando o ressarcimento dos valores empregados com o pagamento da multa
de trânsito.
A DEX (Informação 2.499/2.005 a folhas 133) atestou a correição do valor
recolhido.
A DAT (Instrução 13/2.006 a folhas 134) e o Ministério Público de Contas (Parecer
349/2.006 a folhas 135) manifestaram-se pela baixa de responsabilidade.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, os pertinentes dispositivos
legais, e que foi demonstrado o ressarcimento, aos cofres do Estado, da quantia
irregularmente empregada no pagamento de multa de trânsito, endosso o
entendimento esposado pela Diretoria de Análise de Transferência e pelo Órgão
Ministerial e voto pela baixa de responsabilidade, e conseqüente quitação, da
Sra. Flores Pilarski em relação ao adiantamento objeto deste feito.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, conceder baixa de responsabilidade à Sra. Flores Pilarski em relação
ao adiantamento objeto deste processo.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 12 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1436/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 47127-6/04
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO SÃO
CRISTÓVÃO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO INADEQUADA
– DILIGÊNCIA INFRUTÍFERA – IRREGULARIDADE – CIÊNCIA À ICE
RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Assembléia Legislativa do Paraná à Associação de
Moradores do Bairro São Cristóvão, de Francisco Beltrão.
O objetivo proposto no auxílio foi a ampliação da sede da Associação, o valor
pactuado foi de R$ 2.000,00, sendo referente ao exercício de 2004.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Valcir Moraes.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6.428/2.005) manifesta-se
pela irregularidade do processo de prestação de contas. Em face da ausência dos
seguintes documentos: notas de empenho e liquidação, parecer contábil, quadro
demonstrativo de despesas, plano de aplicação e termo de objetivos atingidos.
O Ministério Público de Contas (Parecer 134/2.006) opina pela desaprovação da
prestação de contas, consoante DAT, além da cientificação da 3ª ICE, em virtude
da realização de auxílios financeiros por parte da Assembléia Legislativa, o que
foge de sua área de atuação.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em que pese esta Corte já haver proporcionado oportunidade para que a
Associação procedesse à regularização da prestação de contas, verifica-se que
permanecessem ausentes os seguintes documentos:
- Notas de empenho e de liquidação;
- Plano de aplicação aprovado pelo órgão repassador dos recursos;
- Termo de objetivos atingidos emitido pelo órgão repassador dos recursos;
Isso posto, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação de recolhimento, a ser realizado pela Associação de Moradores
do Bairro São Cristóvão aos cofres do Estado, dos valores repassados,
devidamente corrigidos; ressalvando-se direito de regresso a ser exercido contra
o responsável pelas falhas ora verificadas;
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- Considerando, ainda, o entendimento desta Casa concernente à ALEP, deve ser
dada ciência do presente à Inspetoria de Controle Externo responsável pela
fiscalização da Assembléia Legislativa para análise dos repasses efetuados por
tal Entidade, conforme vem decidindo o Plenário desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar irregulares as contas;
- Determinar o recolhimento, a ser realizado pela Associação de Moradores do
Bairro São Cristóvão aos cofres do Estado, dos valores repassados, devidamente
corrigidos;
- Dar ciência do presente à Inspetoria de Controle Externo responsável pela
fiscalização da Assembléia Legislativa para análise dos repasses efetuados por
tal Entidade.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 12 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1437/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 156-7/97
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO ADEQUADA
– REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – OBJETIVOS ATINGIDOS – SEAB
JÁ EXIMIDA DAS IRREGULARIDADES DETECTADAS EM VERIFICAÇÃO
IN LOCO DESTA CORTE – REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento
ao Município de Douradina.
O objetivo proposto no convênio foi a implantação e a manutenção de trabalhos
de adequação de estradas rurais, o valor pactuado foi de R$ 48.430,00, sendo
referente ao exercício de 1996.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é 396024512.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Pedro Shiguero Utsunomyia (CRC-PR 22.142).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5.149/2.005) manifesta-se
pela regularidade com ressalva do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 15.472/2.005) opina pela aprovação
com ressalva da prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, os pertinentes dispositivos
legais, e que a SEAB, assim como o gestor de tal Secretaria à época, foram
eximidos das irregularidades verificadas em inspeção in loco na execução de
obras relativas a outros convênios de objeto idêntico ao em exame (Resolução
11.571/00-TC), voto pela regularidade das contas em exame.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 12 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1438/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 44244-5/01
INTERESSADO: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA
- PUC
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
INADEQUADA, AUSÊNTES: COMPROVANTES DE DEPÓSITO EM VIA
ORIGINAL, PLANO DE APLICAÇÃO E COMPROVAÇÃO DE OPERAÇÃO
BANCÁRIA – DILIGÊNCIA INFRUTÍFERA – IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo Serviço Social Autônomo Paraná Tecnologia à Pontifícia
Universidade Católica do Paraná.
Os objetivos propostos no convênio foram o desenvolvimento de ações visando
consolidar o programa de doutoramento em informática aplicada e a criação de
centro de competências em tecnologias de alimentos, o valor pactuado foi de R$
135.000,00, sendo referente ao exercício de 2001.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
0451D000051, 0451D000124 e 0451D000267.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Marcolino Marcos da Silva (CRC/PR 3.956).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3.296/2.005) manifesta-se
pela irregularidade do processo de prestação de contas, em face dos seguintes
aspectos:
- Ausência das vias originais dos comprovantes de depósito de bolsas de mestrado
apresentados em cópias a folhas 27/56;
- Ausência de plano de aplicação;
- Nos extratos bancários enviados não consta resgate do valor de R$ 45.000,00,
referente ao pagamento das bolsas de mestrado do mês de setembro.
O Ministério Público de Contas (Parecer 271/2.006) opina pela desaprovação da
prestação de contas, consoante apontamentos da DAT.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em que pese a realização de diligência para que fosse regularizada a presente
prestação de contas, verifica-se que não foram apresentadas justificativas
aceitáveis em relação às seguintes irregularidades:

- Ausência de vários comprovantes de depósito em via original (as cópias foram
apresentadas a folhas 30, 33, 37, 40, 43, 46, 48, 51, 53 e 56);
- Ausência de plano de aplicação dos recursos, devidamente aprovado pelo órgão
repassador;
- Nos extratos bancários enviados não consta resgate do valor de R$ 45.000,00,
referente ao pagamento das bolsas de mestrado do mês de setembro.
Isso posto, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação, à Pontifícia Universidade Católica do Paraná, de
recolhimento, aos cofres do Estado, da quantia de R$ 45.000,00, devidamente
corrigida; ressalvando-se direito de regresso a ser exercido contra os responsáveis
pelas falhas ora verificadas.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar irregulares as contas;
- Determinar à Pontifícia Universidade Católica do Paraná o recolhimento, aos
cofres do Estado, da quantia de R$ 45.000,00, devidamente corrigida.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 12 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1439/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 11394-1/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO – EXISTÊNCIA DE
INÚMERAS IRREGULARIDADES EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO –
AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA APRECIAÇÃO DAS
CONTAS – DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS – IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
O presente feito já foi, por duas vezes, objeto de apreciação desta Corte (v.
Resoluções 2.207/2.005, a folhas 76, e 7.618/2.005, a folhas).
Em relação à primeira decisão, foram solicitados documentos/esclarecimentos
referentes a processo licitatório, sendo que nenhuma manifestação foi apresentada.
No tocante à segunda decisão, requisitou-se a juntada de CND do INSS da obra
objeto do convênio, mas o Município acostou aos autos tão-somente a ‘Declaração
e Informação Sobre Obra’ (DISO – a folhas 86/88), aduzindo que, assim que a
empresa contratada regularizar a matrícula referente à obra, a certidão requerida
será remetida.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Foram concedidas duas oportunidades para que o Município de Campo Magro
regularizasse o presente feito, sendo que permanecessem não explicados os
seguintes aspectos:
a) CND do INSS e CRF das empresas participantes da licitação não são
contemporâneos à realização do certame, apesar de no edital haver exigência de
tais documentos;
b) O Edital da licitação não indica o valor estimado do contrato, não traz projeto
básico e o orçamento devido, contrariando o disposto no art. 40, § 2°, da Lei
8.666/1.993. Destaque-se que foi apresentado documento que não preenche os
requisitos do referido Diploma Legal, apresentando, inclusive, divergência entre
a data constante de seu preâmbulo com a data que consta em seu final;
c) Não há registro de que o convite tenha sido divulgado da maneira preceituada
no artigo 22, § 3°, da Lei 8.666/1.993;
d) O processo licitatório não está autuado, protocolado e numerado, nem contém
autorização da autoridade competente;as:
e) Ausência de registro da empresa ‘Slongo Construção Civil LTDA – ME’ junto
ao CREA-PR;
f) Ausência de CND do INSS específica da obra.
Isso posto, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação, ao Município, de adoção das medidas previstas nas alíneas
do § 1° do art. 32 do Provimento 29/94-TC. Salienta-se que a não comprovação
da adoção de tais medidas será obstáculo à obtenção de certidão liberatória,
devendo as conclusões dos procedimentos administrativos serem encaminhadas
aos órgãos competentes para penalização dos responsáveis;
- Pela adoção das medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art.
16 do Provimento 29/94-TC.
- Conceder o prazo de 30 dias para apresentação da CND do INSS específica da
obra, sob pena de negativa da certidão.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar irregulares as contas;
- Pela determinar, ao Município de Campo Magro, a adoção das medidas previstas
nas alíneas do § 1° do art. 32 do Provimento 29/94-TC;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art. 16 do
Provimento 29/94-TC.
- Conceder o prazo de 30 dias para apresentação da CND do INSS específica da
obra, sob pena de negativa da certidão.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 12 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1440/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 13779-8/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano ao
Município de Clevelândia.
O objetivo proposto no convênio foi a construção da barracões industriais, o
valor pactuado foi de R$ 70.383,33, sendo referente ao exercício de 2002.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
67000000200273-0.
A contadora que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Ceni Vitória Fortunati Ferst (CRC 28.451-0).d:
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6.358/2.005) manifesta-se
pela regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16.094/2.005) opina pela suspensão do
feito até que seja procedida auditoria no Município, em virtude de indícios de
fraude em licitações.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e voto pela regularidade das contas objeto do presente processo.
No tocante ao pleito do Ministério Público, de suspensão do feito até que seja
realizada auditoria no Município, em virtude de indícios de fraude em licitações,
entendo que não é cabível no presente caso, pois as suspeitas de irregularidades
são pouco robustas. No entanto, entendo razoável o encaminhamento de
comunicação à Diretoria Geral desta Corte para que, dentro dos trabalhos de
fiscalização desta Corte, e na medida do possível, seja o Município de Clevelândia
incluído entre as Municipalidades a serem inspecionadas.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar regulares as contas objeto deste processo;
- Comunicar a Diretoria Geral deste Tribunal das suspeitas de fraude em
procedimentos licitatórios levantadas pelo Ministério Público de Contas, a fim
de que, dentro dos trabalhos de fiscalização desta Corte, e na medida do possível,
seja o Município de Clevelândia incluído entre as Municipalidades a serem
inspecionadas.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 12 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1441/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 9394-9/04
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à Universidade Estadual do Centro
Oeste do Paraná.
O objetivo proposto no convênio foi a transferência de recurso financeiros para a
implementação do projeto Produção e Agroindustrialização de Aves de Corte e
de Postura tipo Caipira criados em Sistema Agroecológico, como alternativa de
desenvolvimento sustentável integral e local da Vila Rural de Palmeirinha, o valor
pactuado foi de R$ 13.808,00, sendo referente ao exercício de 2002.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
45330000300803-5, 45330000300499-4, 45330000300509-5, 45330000300508-
7, 45330000300513-3, 45330000300510-9, 45330000300511-7,
45330000300512-5, 45330000303347-1, 45330000300453-6, 45330000300503-
6, 45330000300502-8, 45330000300501-0, 45330000300500-1,
45330000300645-8, 45330000300685-7, 45330000300841-8, 45330000301169-
9, 45330000303117-7, 45330000300684-9.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Marilda de Lara Santos (CRC/PR 43533/0-2).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1417/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.e:
O Ministério Público de Contas (Parecer 10737/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 12 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO nº 1442/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 11480-5/04
INTERESSADO: INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL DE CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. NÃO APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS – VALORES QUE
DEIXARAM DE SER AUFERIDOS FORAM POSTERIORMENTE
RECOLHIDOS. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Fundação Araucária ao Instituto Paranaense de
Desenvolvimento Econômico e Social de Curitiba.
O objetivo proposto no auxílio foi a implementação do Projeto nº 502:
Desenvolvimento local e estratégias familiares em Vilas Rurais selecionadas, o
valor pactuado foi de R$ 10.500,00, sendo referente ao exercício de 2003.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
23300000300071-2, 23300000300351-9, 23300000300349-7, 23300000300350-
0, 23300000300366-7, 23300000300367-5, 23300000300368-3,
23300000300379-9, 23300000300380-2, 23300000300381-0.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Célia Regina Sava (CRC/PR 47905/P-2).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5753/05) manifesta-se pela
irregularidade processo de prestação de contas, com fundamento no art. 13, III,
“b” do Provimento nº 29/94-TC.
O Ministério Público de Contas (Parecer 352/06) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas, considerando que o valor referente à ausência
de aplicação financeira é pequeno e foi recolhido ao Erário.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com vênia à orientação expedida pela Diretoria de Análise de Transferências,
entendo que foi correto o procedimento adotado pelo gestor do IPARDES, que
procedeu ao recolhimento dos valores que deixaram de ser auferidos em virtude
da não aplicação financeira dos repasses aos cofres do Estado, e não à Fundação
Araucária (órgão repassador), como aponta a DAT.
Isso posto, e observada a legal aplicação dos recursos, voto pela regularidade
das contas em exame, apenas ressalvando a não observância do disposto no artigo
116, § 4°, da Lei 8.666/1.993, uma vez que os valores referentes à aplicação
financeira foram devidamente ressarcidos ao Estado.r:
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 12 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1443/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 114821/04
INTERESSADO: UNIOESTE CAMPUS MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. RECOLHIMENTO
DOS VALORES IMPUTADOS POR DECISÃO DESTA CORTE. BAIXA DE
RESPONSABILIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à UNIOESTE Campus Marechal
Cândido Rondon. O objetivo proposto no convênio foi a implementação de
projetos de disseminação científica, o valor pactuado foi de R$ 4.870,00, sendo
referente ao exercício de 2002.
À folhas 180 a Entidade Interessada apresenta comprovante de depósito relativo
ao valor imputado por meio da decisão materializada no Acórdão 74/2.006.
A Diretoria de Execuções (Instrução 204/06) manifesta-se pela baixa de
responsabilidade à UNIOESTE.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando a comprovação de recolhimento dos valores imputados à
UNIOESTE por meio da decisão consubstanciada no Acórdão 74/2.006, voto
pela anotação de cumprimento do respectivo julgamento e pela concessão de
baixa de responsabilidade, e conseqüente quitação, à referida Entidade no tocante
à presente prestação de contas.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar cumprido Acórdão 74/2.006, concedendo baixa de
responsabilidade à UNIOESTE.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 12 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1444/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 4477-2/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO

Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela FUNDEPAR ao Município de Espigão Alto do Iguaçu.
O objetivo proposto no auxílio foi a execução de obra no estabelecimento de
ensino EET Linha Água do Meio, o valor pactuado foi de R$ 31.148,00, sendo
referente ao exercício de 2004.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41310000300726-6.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Jaiton Paulek (CRC/PR 38088/0-2).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4087/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, nos termos do Provimento nº
29/94.
O Ministério Público de Contas (Parecer 10426/06) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas, nos termos da Instrução do Setor Técnico.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, voto pela regularidade das contas objeto do presente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 12 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1445/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 4478-0/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela FUNDEPAR ao Município de Espigão Alto do Iguaçu.
O objetivo proposto no convênio foi a execução de obra no estabelecimento de
ensino EET Pedro R. de Siqueira, o valor pactuado foi de R$ 24.385,00, sendo
referente ao exercício de 2004.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
41310000300727-4.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Jaiton Paulek (CRC/PR 38088/0-2).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4082/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 10428/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 12 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1446/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 7577-5/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado dos Transportes ao Município de
Guaraniaçu.
O objetivo proposto no convênio foi a execução de pavimentação poliédrica da
BR277 até a comunidade do Bormann, o valor pactuado foi de R$ 33.600,00,
sendo referente ao exercício de 2004.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
71000000401039-9, 71000000400771-1, 71000000400656-1, 71000000400527-
1.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Fausto Jaques Salvador (CRC/PR 47954/0-2).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4109/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 10023/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 12 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1447/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 17966-8/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à Universidade Estadual do Centro
Oeste do Paraná.
O objetivo proposto no convênio foi o XII Encontro de Química da Região Sul,
o valor pactuado foi de R$ 16.396,00, sendo referente ao exercício de 2004.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
45330000402674-6, 45330000402991-5, 45330000402670-3, 45330000402812-
9, 45330000402808-0, 45330000402917-6, 45330000402757-2,
45330000402673-8, 45330000402672-0, 45330000402671-1, 45330000402675-
4.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Marilda de Lara Santos (CRC/PR 43533/0-2).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1387/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9705/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 12 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1448/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 18020-8/05
INTERESSADO: INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária ao Instituto Agronômico do Paraná.
O objetivo proposto no convênio foi o Workshop Internacional para manejo da
Broca-de-Café, o valor pactuado foi de R$ 8.995,00, sendo referente ao exercício
de 2004.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
65300000407832-1.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
José Pereira da Silva (CRC/PR 25459/0-5).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1275/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 9726/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 12 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO nº 1449/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 260210/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo Instituto de Ação Social do Paraná ao Município de São
Mateus do Sul.
O objetivo proposto no convênio foi a aquisição de equipamentos e veículo para
atendimento às crianças e adolescentes, o valor pactuado foi de R$ 44.501,96,
sendo referente ao exercício de 2005.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
53600000400108-3.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o sr.
Nordi Peruzzo (CRC/PR 12880).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4166/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 10320/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 12 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1450/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 18015-5/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE TELÊMACO BORBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL.
AUSENTES DOCUMENTOS PREVISTOS NO PROVIMENTO 29/94-TC –
POSSIBILIDADE DE EXAME DAS CONTAS MESMO NA AUSÊNCIA DE
TAIS PEÇAS. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A
REGULAR APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS
PROPOSTOS. REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de subvenção social, pela Secretaria de Estado da Educação à Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Telemaco Borba.
O objetivo proposto foi o pagamento de pessoal e encargos sociais, o valor
pactuado foi de R$ 170.660,77, sendo referente ao exercício de 2005.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000425695-7, 41000000500255-0, 41000000500992-9, 41000000502216-
0, 41000000502983-0, 41000000504435-0, 41000000505763-0,
41000000507105-5, 41000000508722-9, 41000000509856-5, 41000000511587-
7, 41000000513227-5, 41000000515106-7, 41000000513859-1,
41000000516162-3.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Ivan Timótio Diniz (CRC/PR 26953/0-3).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4297/06) manifesta-se pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 11023/06) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise de
Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade das
contas objeto do presente, ressalvando, porém, a ausência de alguns documentos
previstos no Provimento 29/94-TC, mas cuja ausência não impossibilita a
verificação da regular aplicação dos repasses.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas em exame, ressalvando a ausência de
alguns documentos previstos no Provimento 29/94-TC, cuja ausência não
impossibilita a verificação da regular aplicação dos repasses.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 12 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1451/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 29539-3/03
INTERESSADO: LAERCIO FRANCISCO DA SILVA
ASSUNTO: RESERVA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RESERVA – RESSALVA DO RELATOR – CÁLCULOS DOS
PRVENTOS EM DESACORDO COM O PRECEITUADO NA LEI/PR 13.809/
02 – LEGALIDADE EM VIRTUDE DO ENTENDIMENTO DO PLENÁRIO
DE QUE OS CÁLCULOS ESTÃO SENDO EFETUADOS CORRETAMENTE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 543/2.003, publicada no Diário Oficial do Estado de 14/03/
2.003, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. Laércio Francisco da
Silva, no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 16 de janeiro de 1973, contando
com período de contribuição de 30 anos, 03 meses e 03 dias. A Resolução está
fundamentada nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual,
artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.817,28 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 20.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7.190/2.006 – folhas 44) manifesta-se pela legalidade
e registro do ato. O Ministério Público de Contas (Parecer 10.497/2.006 – folhas
45), por sua vez, opina pela negativa de registro do ato, em virtude da existência
de efeito cascata nos cálculos dos proventos.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
A Lei Estadual 13.809/02 estabeleceu novas regras para cálculo da remuneração
dos policiais militares, de forma a extinguir o ‘efeito cascata’. Para que não
houvesse redutibilidade dos valores percebidos, o referido dispositivo legal
adequou a forma de cálculo das gratificações ao texto constitucional, a Gratificação
pelo Exercício de Função com Risco de Vida e a Gratificação de Tempo de Serviço
passaram a incidir exclusivamente sobre o soldo – arts. 13 e 19, mas elevou-se
consideravelmente a Gratificação Policial Militar Especial.
Após inúmeras discussões acerca da forma de incidência da Lei/PR 13.809/2002,
o Plenário deste Tribunal, na sessão realizada em 18 de janeiro de 2005, decidiu,
por maioria de votos, estar correto o entendimento do Paraná Previdência acerca
do cálculo do adiconal por tempo de serviço dos policiais militares, assim
explicado:
“Quanto ao adiconal por tempo de serviço, a regra utilizada teve como
paradigma a fórmula adotada do servidor civil, ou seja, os adicionais
implementados após a Emenda Constitucional n.° 19/98 passaram a ter como
base de cálculo exclusivamente a citada Emenda, a base de cálculo foi
preservada.
Todavia, no caso presente, não cabe a adequação da resolução de inatividade
aos preceitos da Lei/PR n.° 13.809/02, em razão aos princípios da legalidade e
da irretroatividade da lei. Alia-se a isso, a previsão do art. 6.° da Lei/PR 13.809/
02, o qual determinou que os efeitos financeiros se darão a partir de janeiro de
2003".
Em que pese tal orientação, este Conselheiro tem entendimento diferente e o
ressalva, apesar de vencido, segundo o qual: Não há sentido em promover a
divisão do cálculo do adicional por tempo de serviço (antes e após 1998), pois a
vedação ao “cálculo em cascata” impõe sua obediência desde a entrada em vigor
da Lei, observando-se que a base de cálculo é, invariavelmente, a mesma: o
vencimento do cargo, exclusivamente.
Isso posto, embora, de acordo com o entendimento pessoal deva haver retificação
dos cálculos dos proventos, em virtude do Plenário já ter se manifestado, por
maioria, de maneira diferente, voto pela legalidade do ato, devendo o mesmo ser
registrado.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato previdenciário objeto
deste processo.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 12 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 1452/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 26491-2/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL – AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS APÓS A REALIZAÇÃO DE
DILIGÊNCIA EXTERNA – DILIGÊNCIA INTERNA PARA EMISSÃO DE
PARECER MINISTERIAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo Município de Querência do Norte,
referente ao concurso público regido pelo Edital 047/2004, publicado no Jornal
Diário do Noroeste de 04/05/2004, para provimento do cargo de Auxiliar de
Vigilância Sanitária.
O resultado do concurso foi homologado pelo Edital 058/2004, publicado no
Jornal Diário do Noroeste de 03/06/2004.
Considera-se a manifestação acerca da observância dos limites de gasto com
pessoal.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portaria n° 045/2004.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2922/05) manifestou-se pela legalidade e registro
da admissão.
O Ministério Público de Contas (Parecer 5390/05) afirmou que nada tem a opor
em relação ao mérito da admissão, contudo entende necessário que o Plenário
delibere acerca da adoção de medidas relativas a extrapolação de gastos com
pessoal.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando a necessidade de oitiva do Ministério Público de Contas nos
processos relativos às admissões de pessoal municipais, bem como o fato de que,
após realização de diligência externa, o feito não foi remetido ao referido órgão,
voto pela transformação do presente julgamento em diligência interna, para que
seja apresentado parecer ministerial.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, transformar o julgamento em diligência interna ao Ministério Público
de Contas para emissão de parecer.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 12 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

Período de 11/07/2006 a 17/07/2006
Total de processos distribuídos no período: 879

——————————————————————————————-
11/07/2006

——————————————————————————————-

ADMISSÃO DE PESSOAL

130652/00 - SURG - COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE
GUARAPUAVA - AML
91992/03 - MUNICÍPIO DE JESUITAS - HN
233707/04 - MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO - CMNS
354784/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
354792/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
374106/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
374742/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
374769/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
404420/04 - MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO - HN
415147/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
415155/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
415201/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
415260/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
417492/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
417506/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
419738/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
419746/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
438880/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
438953/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
439046/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
439135/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
439143/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
462013/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
462587/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
462617/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
462633/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
316460/05 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - AML
316479/05 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - AML
359992/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - JTL
395166/05 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO - AML
411161/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - CMNS
426568/05 - MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI - CMNS
426622/05 - MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI - AML
431049/05 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO - CMNS
512529/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - CMNS
321921/06 - FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E
LETRAS DE MANDAGUARI - CMNS
322006/06 - MUNICÍPIO DE PALMEIRA - FAMG
322014/06 - MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA - JTL
322120/06 - MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU - AML
322219/06 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA - CMNS
322723/06 - MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE MELLO - JTL
322740/06 - MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL - JTL
322758/06 - MUNICÍPIO DE MATINHOS - JTL
323100/06 - MUNICÍPIO DE MARILENA - HN
323118/06 - MUNICÍPIO DE MARILENA - HN
323347/06 - MUNICÍPIO DE BITURUNA - JTL
323355/06 - MUNICÍPIO DE MARILENA - CMNS
323380/06 - MUNICÍPIO DE PALMAS - CMNS

APOSENTADORIA

241878/97 - SALETE DOS SANTOS OLIVEIRA - FAMG
410903/02 - IVANETE DOS SANTOS CARVALHO GUEDES - HN
57310/03 - JOSÉ MARIA DA SILVA - CMNS
382229/03 - CELSO RENATO WIDDERHOFF - CMNS
388693/03 - JOSÉ FERREIRA DA SILVA FILHO - CMNS
397048/03 - NILVA CATARINA SCHMIDT BAGETTI - AML
479990/03 - CARMEN DIAS DO NASCIMENTO - CMNS
546299/03 - JOSÉ ROBERTO MARTINS DE SOUZA - HN
113841/04 - ORACILIA CAMARGO DOS SANTOS CONCEIÇÃO - AML
219968/04 - JOSE DAVET WENDT - CMNS
319750/04 - ELIANE APARECIDA CALACA DE AVILA - CMNS
409490/04 - RUBENS MENDES - CMNS
479846/04 - BELONI MEDEIROS DE SOUZA - JTL
495493/04 - BENEDITO LUCIANO DE SOUZA FILHO - JTL
40343/05 - LUSIMAR VICENTE BATISTA - CMNS
152425/05 - MARIA DA GLÓRIA SOARES TEIXEIRA - AML
266250/05 - LIVINA MARTINS DOMINGUES - CMNS
266293/05 - VITOR LEAL - CMNS
299051/05 - EURIDES LOPES DE AZEVEDO LIMA - HN
304160/05 - LUCI BONATO JANNING - JTL
316509/05 - EMILIA HEIRICH - JTL
323750/05 - MARIA ANGELA KROETZ - HN
420411/05 - MARIA TEREZINHA GARCIA GOUVEA - HN
16099/06 - ELISABETE FERNANDES - JTL
315131/06 - NEUZA MARINA FAVERO - CMNS
315166/06 - IONE REGINA DE LARA - HN
315190/06 - JOÃO ALBERTO BERTAGNOLLI - JTL
315336/06 - ROSANI NAMI - CMNS
316243/06 - BEVERLY CHEMIN DE QUADROS - HN
316251/06 - THEODORO KRZYZANOVSKI - HN
316766/06 - JURACI ULISSES - AML
316820/06 - IEDA MARIZA CARNEIRO GUIMARÃES - HN
316839/06 - LEOCÁDIA CIONEK DA SILVEIRA - FAMG
317347/06 - GERVAZIO TAVARES DA SILVA - JTL
318416/06 - CECILIA RAMOS PEREIRA - JTL
318521/06 - REGINA KOPCZINSKI DO VALE - HN
318939/06 - NECILDA SANTANA VIEIRA - CMNS
318947/06 - MARIA LILI TRINDADE - CMNS
319005/06 - GESSE ALCÂNTARA FIGUEIREDO - JTL
319013/06 - MARIA LUIZA DE FREITAS - FAMG

Resenha de Distribuição
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319021/06 - CACILDA VAZ DA SILVA - JTL
319048/06 - EZUIL CHANÃN - JTL
319056/06 - BENEDITA RODRIGUES ROMANIUK - JTL
319200/06 - MARA REGINA TITERICZ - HN
319218/06 - FRANCISCA OLIVEIRA DE CASTRO - HN
319234/06 - OLINDA MARIA DA SILVA SOUZA - AML
319242/06 - ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS GONZALES GARCIA -
HN

CERTIDÃO

302986/06 - APMF PROFESSORA SOFIA LORENSKI - AML

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

254573/03 - MUNICÍPIO DE ARARUNA - JTL
122646/04 - ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
INTEGRAL DA PESSOA - AML

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

51886/01 - MUNICÍPIO DE CASCAVEL - HN
51908/01 - MUNICÍPIO DE CASCAVEL - HN
319376/01 - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NOROESTE
PARANAENSE EM PARANAVAÍ - JTL
125273/02 - MUNICÍPIO DE PÉROLA - JTL
125982/02 - MUNICÍPIO DE PÉROLA - JTL
164490/02 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG
105209/03 - MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS - HN
105233/03 - MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS - HN
131501/03 - MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO - JTL
131510/03 - MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO - JTL
146410/03 - INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - JTL
159902/03 - MUNICÍPIO DE ARARUNA - JTL
236702/03 - MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS - HN
251710/03 - MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU - JTL
115046/04 - FUNDAÇAO DE APOIO A EDUCAÇAO PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO CEFET PONTA
GROS - HN
129454/04 - MUNICÍPIO DE MIRASELVA - JTL
157199/04 - MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - FAMG
158047/04 - MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO - JTL
164667/04 - MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - JTL
174328/04 - MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - HN
198421/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - CMNS
198456/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - CMNS
198502/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - CMNS
198553/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - CMNS
198561/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - CMNS
198570/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - CMNS
241742/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - CMNS
242137/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - CMNS
243125/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - CMNS
505782/04 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES
VISUAIS DE GUARAPUAVA - JTL
15365/05 - MUNICÍPIO DE CAMBIRA - AML
44128/05 - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU - CMNS
46686/05 - MUNICÍPIO DA LAPA - JTL
59257/05 - APMF DO COLÉGIO ESTADUAL MAJOR VESPASIANO
CARNEIRO DE MELLO DE CASTRO - JTL
81783/05 - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA - FAMG
92084/05 - MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - FAMG
103050/05 - MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - JTL
106059/05 - MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - JTL
177614/05 - MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA - HN
177673/05 - MUNICÍPIO DE NOVA AURORA - HN
186125/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO PEDRO DO IVAÍ - JTL
190823/05 - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA -
EMBRAPA - HN
307020/05 - MUNICÍPIO DE JATAIZINHO - CMNS
358104/05 - MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO - CMNS
18490/06 - ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE CARLÓPOLIS, OBRA
UNIDA A SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO - SSVP - JTL
51099/06 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - JTL
76245/06 - SRT SOCIEDADE RURAL DE TOLEDO - JTL
126282/06 - FEDERAÇÃO ESPIRITA DO PARANA - JTL
131057/06 - MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - JTL
320895/06 - MUNICÍPIO DE RIO AZUL - CMNS
321557/06 - MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO - CMNS
321573/06 - MUNICÍPIO DE JABOTI - HN
321590/06 - MUNICÍPIO DE IGUARAÇU - CMNS
322324/06 - MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU - CMNS
323290/06 - CASA DA CRIANÇA RECANTO FELIZ DE SANTO ANTONIO
DA PLATINA - CMNS
323584/06 - CENTRO DE FORMAÇÃO URBANO RURAL IRMÃ ARAÚJO
DE CURITIBA - FAMG
325609/06 - CENTRO DE CONVIVÊNCIA MENINA MULHER DE CURITIBA
- AML
325625/06 - CENTRO DE CONVIVÊNCIA MENINA MULHER DE CURITIBA
- AML

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

171357/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GUAIRAÇA - JTL
321816/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IBEMA - CMNS
323185/06 - ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
SALTO DO ITARARÉ - JTL

CONSULTA

393690/04 - CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL
DO FUNDEF- CONFEMA - HN
23961/05 - TAIZA RODRIGUES - JTL
66083/05 - MUNICÍPIO DE PITANGA - CMNS
323096/06 - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE
ARAUCÁRIA - AML

DENÚNCIA

93058/01 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA
- FAMG
325919/06 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - FAMG

INSPEÇÃO EXTERNA

491785/05 - MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ - HN

PEDIDO DE RESCISÃO

321522/06 - ALVARINO FACCIN - FAMG
322090/06 - CLEMENTE APARECIDO DE SOUZA - FAMG

PENSÃO

330036/04 - SOLANGE CORDEIRO PIRES - AML
278607/05 - MARGARETH HANNEMANN ADACHI - FAMG
334493/05 - BERNADETE DA ROSA DALAZOANA - JTL
484126/05 - DILVA BERTELLI DANDOLINI - HN
16200/06 - LORETE ZANELLA DOS SANTOS - FAMG
316260/06 - MARIANA KLEMBA LITZA - HN
320917/06 - MARIA FERMINA DOS SANTOS - CMNS
320941/06 - MÁRIO SÉRGIO RODRIGUES - CMNS

RECURSO DE AGRAVO

263332/05 - GETULIO FERRARI JUNIOR - HN
265408/05 - IZAEL SKOWRONSKI - HN

RECURSO DE REVISTA

431099/02 - CLAUDIO DOMINGOS SOLETTI - JTL
459191/03 - ALCIONE WOSIACK - CMNS
170377/05 - ANTÔNIO ALPENDRE DA SILVA - JTL
219260/05 - SIDNEI DEZOTTI - JTL
277341/05 - RICARDO FERNANDES BEZERRA - CMNS
303393/05 - MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ - JTL
334825/05 - MAURICIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA - FAMG
412745/05 - MARIO SHIDEO YAMAMOTO - JTL
447140/05 - GILMAR LEONARDO - JTL

REPRESENTAÇÃO

286689/06 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS -
FAMG
286697/06 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS -
FAMG- :

RESERVA

66581/01 - EDSON DE SOUZA GOMES - AML
209390/03 - CARMELINO DA SILVA FREITAS - JTL
499421/04 - IRACEMA MASCHIO FIGUEIREDO - HN
315280/06 - AMARILDO BICHERI - HN

REVISÃO DE PROVENTOS

441/05 - ANTONIO OLIVIO DA SILVA - CMNS
69546/05 - MARIA DE LOURDES BARCELLOS - AML
94079/05 - ANA MARIA ARF - AML
94974/05 - REGINALDO SCHOSSIG - JTL
202473/05 - MARIA CONCEIÇÃO PRATI BARROS - CMNS
210867/05 - VICENTE BIET DOS REIS - CMNS
213513/05 - SERGIO RIBEIRO DE ANDRADE - FAMG
243285/05 - GERALDO GALIETA - CMNS
260988/05 - GENOVEVA MARTELOZO - CMNS
322347/05 - DELCIO AMARAL MACHADO - CMNS
332857/05 - CARMINDA IOP - JTL

——————————————————————————————-
12/07/2006

——————————————————————————————-

ADMISSÃO DE PESSOAL

2138/05 - COMPANHIA PARANAENSE DE GAS - FAMG
356535/05 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - JTL
404661/05 - UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO PARANÁ
- CMNS
322162/06 - MUNICÍPIO DE MARILENA - HN
322979/06 - MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO - JTL
323274/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ - CMNS
323983/06 - MUNICÍPIO DE FLÓRIDA - CMNS
323991/06 - MUNICÍPIO DE FLÓRIDA - FAMG
324017/06 - MUNICÍPIO DE FLÓRIDA - FAMG
324157/06 - MUNICÍPIO DE RIO NEGRO - HN
324416/06 - MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ - FAMG
324670/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO - FAMG
325374/06 - MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES - AML
325382/06 - MUNICÍPIO DE NOVA AURORA - CMNS
325439/06 - MUNICÍPIO DE PÉROLA - HN
325633/06 - MUNICÍPIO DE PÉROLA - HN
325722/06 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA - CMNS

APOSENTADORIA

3409/92 - GREGORIO AFONSO GARCEZ - CMNS
3400/92 - MARLENE ASSIS FAINER - HN

3399/92 - IVO CRUZARA - FAMG
30047/03 - JOÃO RIBEIRO DOS SANTOS - HN
552230/03 - JOSÉ ROMILDO WALTER - JTL
222969/04 - JOÃO PEDRO RIBEIRO - HN
385213/04 - DANIEL RIBAS - AML
470865/04 - TRANQUILO ZANELA - AML
4793/05 - JOSÉ GABRIEL NETO - CMNS
295366/05 - ARY DE SOUZA - JTL
334213/05 - JOÃO MARIANO DOS SANTOS - FAMG
334221/05 - MANOEL ANTONIO AGUIRRE - CMNS
334310/05 - ANTONIO MATOCHESKI - FAMG
334345/05 - NILTO JACONDO WANCK - FAMG
334515/05 - ANIZA PIMENTA RUBIO - AML
334620/05 - RUTE ROCHA - AML
334680/05 - MARIA APARECIDA ANTUNES HONÓRIO - HN
334698/05 - EUDEMAR MANITA - JTL
334728/05 - MARIA DA CONCEIÇÃO THOMAS - HN
334736/05 - BENEVENUTO CAMERA - JTL
334744/05 - NADIR DE FREITAS DE OLIVEIRA - AML
334779/05 - JULIA ALBERTI D´ AGOSTIN - CMNS
362403/05 - IVONE TERESINHA SUZIM CALGAROTO - AML
414667/05 - MERCEDES PUKA - CMNS
414691/05 - SALVADOR CARDOZO DE PAULA - CMNS
417143/05 - ANNA THEODORA BASILIO - FAMG
431375/05 - SEBASTIANA FIRMINO DE OLIVEIRA - FAMG
312922/06 - DIVA TOMAZ DE AQUINO MORA - HN
314887/06 - IDAGOMAR PEREIRA DE OLIVEIRA - FAMG
314895/06 - IRENE YARZA ROLAN - JTL
314909/06 - DULCE MACHADO - FAMG
314917/06 - DORACI DUARTE BARBOSA - AML
315174/06 - APARECIDA ANGELICA RIBEIRO - FAMG
315263/06 - NATALIA DE PAULA MOELLER - HN
315271/06 - JOSÉ ANTONIO PINGUELO - HN
315328/06 - MARIA CRISTINA MENON RIBEIRO - AML
315344/06 - ANA MARIA GANEN - HN
315468/06 - ANDRES JOSÉ TUMANG - AML
316278/06 - DORACI PEREIRA DOS SANTOS - AML
316286/06 - MARIA LUIZA PACHECO LEAL - CMNS
316294/06 - LUIZ CARLOS ROSSA - AML
316308/06 - ARAI TEREZINHA BORGES DOS SANTOS - JTL
316359/06 - MARIA PEREIRA DE MIRANDA MOREIRA - JTL
316367/06 - ELZA LAGINSKI BORGES DE CARVALHO - CMNS
316375/06 - MARIA DE LOURDES ALESSI - FAMG
316383/06 - SILVIA WENDRECHOVSKI BURCOT - AML
316391/06 - SENIRA XAVIER MACHADO - JTL
316405/06 - ALVARO TONINI - FAMG
316413/06 - ELIZETE MARIA PEREIRA - HN
316626/06 - JOEL DANIEL - JTL
316677/06 - GERSO PEREIRA DA COSTA - JTL
316723/06 - ROSA DOS SANTOS LEAL - CMNS
316782/06 - JOANA LUGINIESKI RIBAS - JTL
316855/06 - APARECIDA DELOURDES DA SILVA - AML
317100/06 - ANTONIA DA DORES TOPP - HN
317134/06 - NASCIMENTO DE JESUS CHAVES - AML
317177/06 - ANGELINA MINGARELI CORREA - CMNS
317320/06 - VIRCE CAMPANA - FAMG
318130/06 - ANA MARIA SZEREMETA PEREIRA - HN
318963/06 - MARIA DE LURDES DA SILVA - FAMG
318971/06 - MARIA DE LOURDES SOUZA - CMNS
318980/06 - MARIA DE LOURDES ILUCENSKI CORDEIRO - HN
318998/06 - MARIA APARECIDA FUZETO - AML
319196/06 - YOLANDA CAMPANHA DE PAULA - JTL
319250/06 - CLEIDE MARIA HAMMERSCHMIDT - JTL
319269/06 - VIRTUDES TOLEDO VALE - JTL
319285/06 - ROSA MARIA CARVALHO - FAMG
320852/06 - VANILDE JACOMINI FRANÇA - JTL
320860/06 - ALIPIO RODRIGUES DE OLIVEIRA - AML
321093/06 - INDINALVA LAZZARINI RIBAS - AML
321824/06 - JURACI DE SOUZA MEIRA - FAMG
321859/06 - JOSÉ DE OLIVEIRA - FAMG
321875/06 - JOSÉ WILSON CORDEIRO - FAMG
321883/06 - SEBASTIÃO RIBEIRO DE CAMPOS - CMNS
321891/06 - RITA DE CÁCIA GHILARDI RIBEIRO - HN
321905/06 - ANTONIO DE ALMEIDA DICO - FAMG

CERTIDÃO

326290/06 - APM DO COLEGIO ESTADUAL AYRTON SENNA DA SILVA
DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

149865/02 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG
236672/03 - MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS - HN
249561/03 - MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - JTL
251302/03 - MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ - FAMG

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

394894/02 - APMF DO COLÉGIO ESTADUAL REASSENTAMENTO SÃO
FRANCISCO DE CASCAVEL - AML
144050/03 - MUNICÍPIO DA LAPA - FAMG
165635/03 - MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - JTL
173646/03 - MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO - JTL
173948/03 - MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - JTL
185342/03 - MUNICÍPIO DE PÉROLA - SRVF
216604/03 - MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - JTL
198448/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - CMNS
198464/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - CMNS
198499/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - CMNS
198510/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - CMNS
198529/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - CMNS
198537/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - CMNS
6206/05 - MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE - JTL
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7369/05 - MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - CMNS
34963/05 - MUNICÍPIO DE IRETAMA - JTL
47208/05 - MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO - JTL
48344/05 - MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - JTL
61944/05 - MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA - CMNS
92467/05 - MUNICÍPIO DE PINHÃO - JTL
135768/05 - MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ - FAMG
183525/05 - MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU - CMNS
489004/05 - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - JTL
24792/06 - MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL - JTL
147298/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PINHALÃO - JTL
299608/06 - MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - CMNS
306493/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E AO DESENV. DO
AGRONEGÓCIO FAPEAGRO DE LONDRINA - CMNS
306558/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E AO DESENV. DO
AGRONEGÓCIO FAPEAGRO DE LONDRINA - CMNS
325277/06 - ADOLESCENTRO - AML
325587/06 - MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU - CMNS
326540/06 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - FAMG

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

323177/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ARAPOTI - CMNS

CONSULTA

270614/05 - MUNICÍPIO DE IRETAMA - JTL
326458/05 - VILMAR JOSE CARDOSO - SRVF

DENÚNCIA

326826/06 - MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA - FAMG

IMPUGNAÇÃO DE ATO

314863/96 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - FAMG

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

45087/94 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - JTL

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

161940/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - FAMG
223164/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - AML

PEDIDO DE RESCISÃO

325242/06 - FRANCISCO MENIN - HN

PENSÃO

939/97 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS NASCIMENTO - JTL
236483/05 - VERA LÚCIA SAMPAIO - HN
395670/05 - IZOLINA LOPES GONÇALVES - FAMG
288231/06 - ANDREIA PORTELA WOLFF - AML
291941/06 - SUELI BARROS LEAL GUIMARAES - AML
299268/06 - JUDITH TEREZINHA VALLE - JTL
310385/06 - JOCELINO JORGE LEITE - FAMG
315433/06 - GONÇALINA PAES MACHADO - CMNS
315441/06 - JOÃO RIBEIRO DA ROCHA - AML
315450/06 - BEATRIZ BERNARDO - JTL
315492/06 - ANTONIO CRISPIM - CMNS
316324/06 - FRANCISCA CARNEIRO LAROCA - FAMG
316332/06 - RAFAEL MARCHIORATO - AML
316340/06 - MARIA ROSA MARIANO - AML
316685/06 - ANILZIRA OLIVEIRA PINTO - JTL
319617/06 - CLOVIS JOSÉ KLEIN - CMNS
320100/06 - ZILÁ DO CARMO - AML
320976/06 - ARAMIS DO CARMO WIRMOND - FAMG
321867/06 - ELIANE MARIA MACHADO SANTOS STUMM - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

119703/05 - FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
- JTL
177711/05 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA - JTL
188806/06 - PARANÁ ESPORTE - JTL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

131479/05 - SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE LOANDA -
AML

PROCESSOS SERVIDORES TC

311047/06 - ELON FAY NATAL BONIN - CMNS

PROJETO DE RESOLUÇÃO

326974/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - HGH

RECURSO DE AGRAVO

313739/05 - NERI MOSS - AML
401824/05 - MARIA DE LOURDES PEREIRA - CMNS

RECURSO DE REVISTA

374319/04 - ALCIBIADES LUIZ ORLANDO - CMNS
383563/04 - LAUDELINO CRIVELARI - AML
449165/04 - FLAVIO ARAMIS ACCORSI - HN
492109/04 - VOLNECIR HOFFMANN - SRVF
33240/05 - JOÃO CALUDIO FERREIRA DA COSTA PERUSSO - FAMG
154681/05 - GILMAR EGIDIO PEREIRA - JTL
230477/05 - ADÃO DE ALMEIDA RAMOS - AML

RECURSO FISCAL

395980/05 - VIA VERDI VEÍCULOS LTDA EM MARINGÁ - JTL

REPRESENTAÇÃO

76751/02 - PAULO TODERO - FAMG
151775/06 - VICENTE LUIS TEZZA - FAMG
324343/06 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS -
FAMG
325340/06 - MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE - FAMG

RESERVA

315115/06 - ROBERTO GARCIA - FAMG
315182/06 - LUIZ CARLOS CORREA - FAMG
315255/06 - ANTONIO DA SILVA CORREIA FILHO - FAMG
315298/06 - SÉRGIO RAFAEL CORDEIRO DA SILVA - CMNS
315310/06 - ANTONIO PEREIRA - FAMG
321018/06 - CARLOS OSNI WECELOSKI XAVIER - FAMG
321310/06 - ANTONIO CARDOSO - FAMG
321328/06 - ELCIO FELIPE DE LIMA - CMNS

REVISÃO DE PROVENTOS

167899/05 - ANA MARIA PASINI BRANCO - CMNS
169964/05 - MARLENE CONCEIÇÃO SERPELONI ZAGO - CMNS
246195/05 - MAILTON DIAS ROSA - AML
280601/05 - NATALICIA SOARES - AML
315286/05 - NIDELCI FERREIRA DOMINGUES - CMNS
394151/05 - AUGUSTA MARIA MENDES BARBOSA FORCHESATTO - JTL

TOMADA DE CONTAS

428110/05 - APMF DA ESCOLA ESTADUAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS
DE TUNAS DO PARANÁ - FAMG
428714/05 - ASSOCIAÇÃO MARINGAENSE DE HANDEBOL - HN
486102/05 - MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ - HN
486307/05 - MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - AML

——————————————————————————————-
13/07/2006

——————————————————————————————-

ADMISSÃO DE PESSOAL

464950/03 - MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ - AML
311570/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - FAMG
318408/06 - MUNICÍPIO DE JUSSARA - FAMG
327458/06 - MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO - AML

APOSENTADORIA

572451/03 - JOÃO BATISTA CAZELATO - FAMG
295749/05 - ANTONIA SOLIDER COSTA SCANDELARI - FAMG
315212/06 - ILENI MARIA PASSARELI - FAMG
319277/06 - JOÃO BATISTA DE DEUS - CMNS
319293/06 - PERCIVAL ABEL FROMHOLTZ - FAMG
319307/06 - SEBASTIÃO MARTINS DO PRADO - FAMG
319315/06 - MARIA ROSA DEL AGUILA GONZALEZ - FAMG
320984/06 - JOSEFA GOMES DA SILVA - AML
321000/06 - LAZARA MARIA DE JESUS LIMA STANLEY - AML
321042/06 - FRANCISCO EUDEMAR DA SILVA - CMNS
321352/06 - IVO DE MORAES - JTL
322065/06 - TEREZA ALZIRA DE OLIVEIRA - FAMG
322073/06 - DIRCEU LOPES - FAMG
322146/06 - SEBASTIÃO BORGES - FAMG
322545/06 - JOSÉ RODRIGUES DE MELO FILHO - CMNS
322693/06 - IZAAC DECOL - HN
322936/06 - JUREMA MARIA FAREZIN PICCINI - JTL

CERTIDÃO

300312/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
RONCADOR - AML

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

66474/05 - MUNICÍPIO DE MARILENA - FAMG

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

98306/00 - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO PARANÁ EM
CORNÉLIO PROCÓPIO - HN
39312/01 - MUNICÍPIO DE AMAPORÃ - AML
136690/02 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - JTL
454480/02 - INSTITUTO PARANA DE DESENVOLVIMENTO - CMNS
106175/03 - MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ - JTL
174707/03 - MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - JTL
177099/03 - MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - AML
77978/04 - MUNICÍPIO DE PINHALÃO - JTL
128768/04 - MUNICÍPIO DE KALORÉ - AML
148912/04 - MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - FAMG
156524/04 - MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU - JTL
371565/04 - MUNICÍPIO DE RIO AZUL - FAMG
432726/04 - MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - JTL
40149/05 - MUNICÍPIO DE KALORÉ - AML
41722/05 - MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA - JTL
44110/05 - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU - CMNS
61162/05 - MUNICÍPIO DE RIO AZUL - FAMG
80469/05 - MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL - CMNS
177525/05 - MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU - HN
178777/05 - MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA - AML
309839/05 - MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - FAMG
8654/06 - MUNICÍPIO DE JURANDA - JTL

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

225341/05 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - FAMG

DENÚNCIA

147885/01 - JOÃO KONJUNSKI - HN
326893/06 - MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ - FAMG

INSPEÇÃO EXTERNA

324480/05 - MUNICÍPIO DE LARANJAL - JTL

PEDIDO DE RESCISÃO

327431/06 - EDUARDO CESÁRIO PEREIRA - AML
327440/06 - WELITON SANTOS FIGUEIREDO - FAMG
327466/06 - IRONE ALVES DA SILVA - CMNS
327482/06 - ANTENOR JOSE DOMINICO - HN
327512/06 - MIGUEL MARÇALO BRUDECK SCROBOT - AML
327555/06 - LEONEL DE BARROS CASTRO - AML
327571/06 - ADEMIR PICANCIO - HN
327598/06 - ALCEU LOHMANN FRIES - AML
327610/06 - ARMANDO NEME FILHO - CMNS
327652/06 - JOSÉ CÍCERO FIDELIS - FAMG

PENSÃO

319030/06 - ALZIRA NATALINO DE ANDRADE - AML
319358/06 - LUDMILA MARIA BRUNATTO - CMNS
319625/06 - MAFALDA JOROWSKI - FAMG
321166/06 - ELSA MARQUES RIBEIRO - CMNS
321360/06 - LIDIA NOVAKOWSKI REMOWICZ - CMNS
321379/06 - ROSMERIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS - CMNS
321387/06 - NILDA ANGELICA DA SILVA - AML
321620/06 - CARLINDA FLORENÇO SIQUEIRA - FAMG
322154/06 - CONCEIÇÃO DA MOTA FERREIRA - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

172507/05 - CENTRO DE CONVENÇÕES DE CURITIBA S/A - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

117920/02 - MUNICÍPIO DE CIANORTE - RMG
124487/04 - MUNICÍPIO DE LOANDA - SRVF
125106/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE LOANDA - SRVF
223981/04 - SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO DE LOANDA - SRVF
223990/04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LOANDA - SRVF

RECURSO DE AGRAVO

339550/05 - FRANCISCO MENIN - FAMG
441281/05 - RIZIO WACHOWICZ - FAMG

RECURSO DE REVISTA

209788/05 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE
ITAMBARACÁ - CMNS

RELATÓRIO DE AUDITORIA

521117/04 - MUNICÍPIO DE IMBITUVA - CMNS

REPRESENTAÇÃO

328250/06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E TURISMO DE
LARANJEIRAS DO SUL - FAMG

RESERVA

320992/06 - ALTAIR DIONISIO SOARES - JTL
321026/06 - ISMAEL REQUE - FAMG
321263/06 - LUIZ CARLOS DE SOUZA - CMNS
324246/06 - MARIANO LEITE PIORNEDO - HN

——————————————————————————————-
14/07/2006

——————————————————————————————-

ADMISSÃO DE PESSOAL

515419/04 - MUNICÍPIO DE CURITIBA - AML
274613/06 - INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - FAMG
281660/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - JTL
322200/06 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA - CMNS
327202/06 - MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - JTL
327636/06 - MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS - AML
327660/06 - MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS - FAMG
327717/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO - FAMG
328578/06 - COMPANHIA DE INFORMATICA DO PARANÁ - HN
328586/06 - COMPANHIA DE INFORMATICA DO PARANÁ - JTL
328730/06 - MUNICÍPIO DE JABOTI - AML
328748/06 - MUNICÍPIO DE SERTANEJA - CMNS
328829/06 - MUNICÍPIO DE TOLEDO - FAMG
329094/06 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - AML
329108/06 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - HN
329116/06 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - AML
329124/06 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - AML
329531/06 - MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU - AML
329566/06 - MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - CMNS
329612/06 - MUNICÍPIO DE URAÍ - AML
330009/06 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - JTL
330165/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - FAMG
330173/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - CMNS
330190/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - CMNS
330203/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - CMNS
330211/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - CMNS
330483/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - FAMG
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331412/06 - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/HOLDING
- HN
331420/06 - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/HOLDING
- HN

APOSENTADORIA

320810/06 - CARLOS ROBERTO ROSA - CMNS
320836/06 - ODALEA BUENO DE OLIVEIRA - FAMG
320968/06 - EDIL ARAUJO SEMIN - JTL
321344/06 - NEUZA BORGES BIANCHI - AML
322170/06 - ANTONIO SOARES NOGUEIRA - JTL
322561/06 - DORVAL DE SOUZA - AML
322596/06 - THADEU GIEMBRA - JTL
322600/06 - VITAL PEREIRA - JTL
322685/06 - ONALIA ZAMBONI - HN
322715/06 - ALAYDE CONTIM DOS SANTOS - AML
322782/06 - ZENIR TEREZINHA DE GOUVEIA - CMNS
322812/06 - LUCINÉIA MARIA CALLEGARI - JTL
324033/06 - LÊDA APARECIDA CADIDÉ LEMOS - AML
324220/06 - VITOLDO HENRIQUE CELINSKI - JTL
324238/06 - EDU DA SILVA FURTADO FILHO - HN

BAIXA DE PENDÊNCIA

7976/06 - VENDELINO ROYER - CMNS

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

179652/03 - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - JTL

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

40000/01 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - HN
252880/03 - MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO - JTL
266318/03 - MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL - CMNS
266342/03 - MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL - CMNS
175995/04 - MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU - AML
198405/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - CMNS
198413/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - CMNS
198430/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - CMNS
198472/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - CMNS
198480/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - CMNS
198588/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - CMNS
198596/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - CMNS
37105/05 - MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - AML
189934/06 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
CURITIBA - CMNS
189950/06 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
CURITIBA - AML
192595/06 - UNIOESTE CAMPUS DE FOZ DO IGUAÇU - HN
328594/06 - MUNICÍPIO DE ABATIÁ - CMNS
329027/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO
DE MARINGÁ - FAMG
329035/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO
DE MARINGÁ - FAMG
329523/06 - MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA - HN
331285/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PORTO AMAZONAS - AML
331293/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PORTO AMAZONAS - AML

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

352021/04 - MUNICÍPIO DE MATINHOS - AML
352110/04 - MUNICÍPIO DE MATINHOS - AML
352129/04 - MUNICÍPIO DE MATINHOS - AML
352285/04 - MUNICÍPIO DE MATINHOS - AML
352293/04 - MUNICÍPIO DE MATINHOS - AML

PEDIDO DE RESCISÃO

285097/06 - MOACIR LUIZ PEREIRA VALENTINI - HN
328799/06 - JOSE CARLOS DOS SANTOS - AML

PENSÃO

410725/02 - MÁRCIA DE JESUS DE OLIVEIRA - CMNS
316669/06 - HELENA FERREIRA GONÇALVES - HN
318955/06 - MARIA DE MACEDO DA SILVA - JTL
319382/06 - MARCIA ANTONIETA SANT´ANA PUPPI - HN
319447/06 - PAULO IVAN FIALHO - HN
319480/06 - PEDRO HENRIQUE OSORIO - FAMG
319501/06 - WALTER LOPES GOMES - AML
319609/06 - ONORITA DE SOUZA SIGWALT - HN
321441/06 - ANA BLASCZAK - HN
321492/06 - MAURO MARCHINI - AML
321549/06 - SEBASTIAO FLAVIO MARQUES DE SOUSA - CMNS
321654/06 - ANNITA MARQUARDT DE OLIVEIRA - FAMG
321700/06 - IGNEZ PASSONI ALVES - JTL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

145375/03 - MUNICÍPIO DE IMBITUVA - RMG
124827/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
- CMNS
126277/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES - ESL
137090/04 - MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - RMG
222209/04 - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DE SERTANEJA - ESL
131103/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - CMNS

RECURSO DE AGRAVO

53887/05 - IDEVAL SANTOS FERRARINI - AML

RECURSO DE REVISTA

476537/04 - FLAVIO NOLASTICO DE CARVALHO - FAMG
517330/04 - DIRCEU DE DIO - JTL

REPRESENTAÇÃO

103932/06 - ROQUE JORGE FADEL - FAMG
329655/06 - JOSÉ APARECIDO BORGES DOS SANTOS - FAMG
332770/06 - 2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG
332800/06 - 2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG
332818/06 - 2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG
332834/06 - 2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG
332850/06 - 2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG

RESERVA

321271/06 - EDSON CARLOS TEMISKI - JTL
321425/06 - PAULO ROBERTO DE LARA - FAMG
324211/06 - CELSO CAMARGO DE LIMA - AML

REVISÃO DE PROVENTOS

324203/06 - IZABEL DE OLIVEIRA BRUST - AML

——————————————————————————————-
17/07/2006

——————————————————————————————-

ADMISSÃO DE PESSOAL

365418/99 - MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - HN
366052/00 - MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - HN
203219/03 - MUNICÍPIO DE ARARUNA - FAMG
293455/03 - MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND - CMNS
48951/04 - MUNICÍPIO DE ARARUNA - CMNS
354806/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
354830/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
374750/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
405532/04 - MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ - FAMG
418405/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL RIBAS - JTL
439119/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
469905/04 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - JTL
202554/05 - MUNICÍPIO DE PAIÇANDU - FAMG
362896/05 - UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO PARANÁ
- CMNS
374444/05 - UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO PARANÁ
- FAMG
412613/05 - MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ - CMNS
437543/05 - MUNICÍPIO DE ARAPUÃ - CMNS
901/06 - POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ - HN
166276/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOESTE - HN
307961/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ - CMNS
335078/06 - MUNICÍPIO DE ARAPOTI - FAMG
335108/06 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - CMNS

APOSENTADORIA

223500/02 - DJALMA DE SOUZA AMARAL - AML
382578/02 - TEREZINHA LEAL JUSTEN - JTL
486918/02 - NEIDE BARBATO DE ALMEIDA - CMNS
489860/02 - PEDRO CARLOS FERNANDES - HN
387883/03 - ADILAR HILÁRIO DE JESUS - AML
403676/03 - ZULEIDE MARTINISKI - JTL
450690/03 - NARDI NORA RIBEIRO KUSTER - FAMG
450879/03 - IVO DE ANGELIS - AML
486652/03 - IRACEMA IRENE MIRETZKI - CMNS
12566/04 - IRINEO SCHROEDER - FAMG
25145/04 - JUSSARA BARBOSA VALENTIM - CMNS
25161/04 - LORENA NEVES DA FONTOURA DORNELES - JTL
88376/04 - ANA WILCZEK - HN
88589/04 - TANIA DO ROCIO HORDYCHYNSKI ARRIELLO - FAMG
88597/04 - MARIA APARECIDA DA SILVA - CMNS
90583/04 - EDUARDO ANTONIO BORGES - CMNS
157890/04 - VERA LUCIA CHAMI - JTL
162079/04 - MARIA APARECIDA PEDROSO DA SILVA - JTL
162117/04 - ARISTIDES DOMINGUES BARBOSA - JTL
169456/04 - ALBERTO BABETO - AML
172384/04 - ELIZABETH LONGINES REBELO CINI - AML
172414/04 - NOEMIA RODRIGUES - JTL
204197/04 - BENEDITO SCHUSTER HOFFMANN - JTL
262235/04 - ROSANGELA CARVALHO SALGADO - JTL
262251/04 - MARISA CAMARGO JACEWICZ - JTL
262286/04 - NILZA KRAUZE - CMNS
275825/04 - ROSA MARIA SILVA FARIA - JTL
289354/04 - IONETE SILVA QUIROGA - CMNS
289370/04 - CLOTILDE FERREIRA DA SILVA - AML
296180/04 - LUCILIA SIELSKI MARQUARDT - HN
303950/04 - DIRCE FERREIRA IVAMA - CMNS
307450/04 - DORACI MATUE MATUDA - CMNS
307506/04 - IVANILDA DOS SANTOS ZANELLA - JTL
313875/04 - DILCIONE DO ROCIO DURIGAN MORAIS - JTL
394360/04 - MARIA BINTER CAMPESTRINI - AML
402444/04 - IZOLDE AMADORI LIMA - CMNS
438090/04 - VALMOR SCHMIDT - JTL
438112/04 - GISELDA TERESINHA RIBAS - FAMG
446921/04 - JOÃO SANTIAGO NERES - FAMG
453812/04 - MARIA ZILDA IGNACIO - JTL
453820/04 - DOUGLAS RODRIGUES BENKE - FAMG
453987/04 - MARIA IRACEMA SOARES DA SILVA - CMNS
453995/04 - MARIA EMILIA CAEIRO PINTO - CMNS
454002/04 - WALDEMAR MULLER - JTL
454045/04 - MIRTA LAGAGGIO ROSA - JTL
478149/04 - MARIA PEREIRA DOS SANTOS - CMNS
478165/04 - JOSÉ CHAVES DE LIMA - HN
478173/04 - NORMAR MARIA PRETURLON RIBEIRO - CMNS
478190/04 - MARIA DE NAZARETH PALMEIRO FRANCO DI CREDO - HN
478270/04 - MARIA IRENE SVITALSKI MARTINS TOTTI - HN
478408/04 - ROSEMARY HAMMERSCHMIDT - AML
478416/04 - OLGA PRZBIECIEN - FAMG

489574/04 - MINORU FUJII - FAMG
489590/04 - CLEONICE CLETO CORREA - AML
489892/04 - LEONILDA POLONIO FURLANETTO - FAMG
490084/04 - INACIA MARLI TAVARES - JTL
508951/04 - ILSA PAULO GUETTEN - AML
508960/04 - PAULO FRANCISCO MENDES DA SILVA - HN
8497/05 - ZÉLIA FERNANDES NERY - CMNS
8535/05 - CLEUSA SCHULTZ SPRENGER - CMNS
8616/05 - VERGÍLIA MARIA VALENTIM LOMBARDI - CMNS
8632/05 - MARIA MADALENA RIBEIRO FARIAS - AML
8691/05 - ELIZABETH MARTA IVANKI - JTL
8748/05 - ALZIRA BOBROWEC SALCEDO REIS - FAMG
8934/05 - DIVA IRENE DA PAZ VIEIRA - AML
8950/05 - JULIETA MARCHI - JTL
9310/05 - CLAUDIA MARIA DAUFENBACH - HN
9345/05 - MARIA EDILEUZA DE MORAIS - FAMG
9353/05 - ELIANE ARAÚJO - FAMG
9370/05 - CECÍLIA ROBASZKIEVICZ JARZINSKI - JTL
9388/05 - ROSELI CARTA BRESSAN - AML
9400/05 - MARIA CLAUDETE RODRIGUES PIRES - CMNS
9426/05 - ROSANA DO ROCIO DE LIMA - FAMG
9442/05 - LEONEL CARLOS DA SILVA - JTL
10150/05 - MARIA ALICE DE LIMA - CMNS
10266/05 - MARILENA LIPINSKI DE ALMEIDA - CMNS
10290/05 - MARIA ALICE VICENTE - CMNS
10312/05 - GEORGINA DEODATA DIÓGENES MACHADO - CMNS
10320/05 - CLEUDE JESUS DE OLIVEIRA - CMNS
10401/05 - FRANCISCO DA COSTA MENDES - FAMG
10487/05 - MILDA FOGAÇA MARTINS - HN
14750/05 - MARIE THERESE RIBEIRO - HN
14997/05 - EMILIA VIEIRA DOS SANTOS - AML
15004/05 - VERA REGINA DO NASCIMENTO - CMNS
15039/05 - MANOEL ANTONIO DA SILVA - FAMG
15055/05 - MARIZA CRISTINA BENVENUTTI KALINOWSKI - HN
39132/05 - VERA LUCIA MARQUES - JTL
63076/05 - LUZIA AUGUSTO COSTA - JTL
63084/05 - HELENA DOS SANTOS NEVES - AML
63092/05 - IOLANDA MARIA MOTTA GOMES - AML
63149/05 - ROSI MARIA GASPARIM - JTL
63157/05 - SALOMEA OSTROVSKI - AML
63181/05 - JOSEFA RIBAS CALISTO - FAMG
63246/05 - PEDRO LIMA DA SILVA - FAMG
63254/05 - WELINTON MILANI - AML
81082/05 - EGENI TEREZINHA MUNDO FOGIATTO - HN
90162/05 - MARIA SIDNEIA GUSSO KUSSUMOTO - AML
111087/05 - DEISE LEMOS - FAMG
111109/05 - ALMIRINDA LUCIANO JASINSKI - CMNS
111141/05 - SUELI MARIA GAPSKI BERNIERI - FAMG
111168/05 - BERNADETH IVETE ZERIBETTO CAVALIN - FAMG
111389/05 - ELOIR DE SÁ RIBAS - JTL
111419/05 - INDIANARA DA SILVA CERQUEIRA - CMNS
111460/05 - CECILIA MACHADO DE CARVALHO - HN
111494/05 - ELOA CRISTINA SUCHARSKI - CMNS
145607/05 - AUGUSTO MANOEL TORRES - FAMG
149432/05 - CLAYTON JOÃO MENEGHINN - CMNS
149505/05 - JOSELIS MARIA ALPENDRE DA SILVA - CMNS
154886/05 - IONE APARECIDA ARAUJO - JTL
161173/05 - NILZA KUSS VEIGA - AML
167716/05 - MODESTA CELESTE DE PAULA SILBEIRA - CMNS
169190/05 - ELIANE SKIBA PRESTES - AML
169204/05 - BENEDITO HONÓRIOGONÇALVES - FAMG
200144/05 - ELIANA SILVA ALVES - HN
200152/05 - NEUSA MORO MILLEO - CMNS
200225/05 - JORGE FRANCO - JTL
200250/05 - ANGELA MARIA DE FATIMA MAGRIN - CMNS
200276/05 - CELLI MARA LACKNER ROBERT - AML
200292/05 - HILDO AFONSO MIECZNIKOWSKI - FAMG
200314/05 - GISELE DE CARVALHO E SILVA TREVISAN - JTL
221753/05 - MARILI DOS ANJOS MARTINS - HN
221770/05 - JOCELI DE FÁTIMA LEMES - JTL
221796/05 - CÉLIA REGINA AZEVEDO - AML
221800/05 - MARIZON VIEIRA DA ROCHA - AML
221923/05 - TANIA MARA DE CAMARGO GONÇALVES - FAMG
257855/05 - MARIA ALVES DOS SANTOS - JTL
257871/05 - MARIZA CORSICO MADEIRA - HN
257898/05 - SONIA MARIA FINGER - JTL
257910/05 - VERA REGINA PEREIRA - HN
257960/05 - SANDRA REGINA CACHUBA EVES - FAMG
258002/05 - CARLOS BOROSKY - JTL
258010/05 - VENDELINO DE SOUZA - CMNS
258134/05 - MARIA TIEKO ISHIDA MOREIRA - JTL
258355/05 - SUELI FERREIRA LEAL - JTL
266323/05 - SUELI DE SOUZA MACHADO - FAMG
272145/05 - MARIA PAULA DA LUZ - JTL
272153/05 - ZENAIR DA CUNHA MEISTER - JTL
272226/05 - JORGE RIBEIRO DE FREITAS - CMNS
272463/05 - MERCEDES MARIA GLOGINSKI CORTEZE - AML
272471/05 - ELEDIR DE SOUZA DA LUZ - HN
272536/05 - MARIA DA SILVA BUENO - JTL
272560/05 - DORACI GUADAGNIN - CMNS
272609/05 - ORIDES KRASOTA - AML
272641/05 - DIRCE SALETE HAMESTER - HN
274865/05 - VILMA PAZ DOS SANTOS - JTL
275306/05 - HILTON SOARES - HN
275489/05 - JOSE CARLOS DE MELLO - AML
275535/05 - ADELME DE OLIVEIRA - FAMG
278453/05 - IGNALDA GABARDO DE CAMPOS - JTL
278771/05 - MARIA DE LOURDES REIS - AML
278798/05 - MARIA DE MELLO MATTOS - AML
278828/05 - ROSALINA PEREIRA DA COSTA - CMNS
278879/05 - JOSÉLIA DA SILVA MACHADO - HN
278992/05 - EUNICE ALVES DE FARIA - CMNS
279050/05 - ZITA RIBEIRO BORGES - AML
294947/05 - JOÃO BORGES DE OLIVEIRA FILHO - JTL
295137/05 - BALDUR MAGNUS GRUBBA - AML
295552/05 - NEUSA GERSI STANGE FARACO - HN
295595/05 - MARIA ELENA DE ALMEIDA - JTL
295633/05 - MARIA ESTER VIANNA ALESSIO - CMNS
305957/05 - LECI DORST DA SILVA - CMNS
306279/05 - ALICE DA SILVA - CMNS
311159/05 - ANEZIA SAJA SANTAREM - AML
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311167/05 - KATIA REGINA LEITE - CMNS
311191/05 - NEUZA KIRA - HN
356080/05 - MARI NEUSA DO NASCIMENTO TREVIZANI - CMNS
387538/05 - MARIA DE SOUZA DA COSTA - AML
387546/05 - LOURDES APARECIDA DE CAMARGO - FAMG
406699/05 - NIVALDO ROCHA - JTL
415566/05 - MARIA JANETE KLOSOVSKI CARNEIRO - JTL
440617/05 - SOELI DO ROCIO RAIMUNDO DE MORAES - CMNS
510577/05 - ROBERTO BARBOSA CUNHA - CMNS
517997/05 - ACIR DE JESUS SENNA - JTL
317290/06 - VIRGINIA MARIA DA SILVA - AML
317312/06 - CREUSA CARDOSO MONTEIRO - JTL
329418/06 - MARIA AUGUSTA DE QUADROS - HN
329434/06 - NEURE FRANCISCA MIGLIORANZA - JTL
329469/06 - PEDRO CUCCHI - AML
329477/06 - ANAIR BONAVIGO DE SOUZA - AML
329485/06 - SILVIO SIMÕES VIEIRA - AML
329493/06 - LEONDINA RODRIGUES VIEIRA - AML
330254/06 - GERMANO DE ANDRADE - CMNS
330262/06 - ROMEL JORGE PUGSLEY PROHMANN - CMNS

BAIXA DE PENDÊNCIA

294080/04 - DJAIRSON BATISTA GAIA - FAMG

CERTIDÃO

307627/06 - APMF DA ESCOLA ESTADUAL JOSÉ ALVES DOS SANTOS
DE RIO BONITO DO IGUAÇU - CMNS
318327/06 - PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
LONDRINA - HN

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

150875/03 - MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA - AML

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

54089/99 - MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ - CMNS
34574/01 - MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU - CMNS
42534/01 - MUNICÍPIO DE CURITIBA - FAMG
105276/03 - MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS - AML
129531/03 - MUNICÍPIO DE PLANALTO - AML
163853/03 - MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL - HN
165953/03 - MUNICÍPIO DE PALMAS - AML
179660/03 - MUNICÍPIO DE PITANGA - CMNS
84451/04 - MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - FAMG
180514/04 - MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE - CMNS
242129/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - CMNS
304841/04 - APMF COLÉGIO ESTADUAL PADRE JOSÉ DE ANCHIETA -
ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE APUCARANA - CMNS
456927/04 - MUNICÍPIO DE MARILUZ - FAMG
25875/05 - MUNICÍPIO DE ANDIRÁ - HN
37130/05 - MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - AML
46198/05 - MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE - AML
47461/05 - MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - JTL
54212/05 - MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU - HN
179536/05 - MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA - AML
186206/05 - MUNICÍPIO DE PORECATU - HN
210549/05 - MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA - JTL
388348/05 - MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU - FAMG
467388/05 - MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - HN
507347/05 - MUNICÍPIO DE SANTA HELENA - FAMG
201012/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE CURITIBA
- AML
290503/06 - INSTITUTO DE BIOLOGIA MOLECULAR DO PARANA - IBMP
- AML
290511/06 - INSTITUTO DE BIOLOGIA MOLECULAR DO PARANA - IBMP
- AML
334861/06 - MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - FAMG

CONSULTA

448177/04 - MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL - CMNS

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

176905/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - CMNS

PENSÃO

15808/04 - THIAGO SANTOS BERION - JTL
151735/04 - SALVADOR JOSE DE SOUZA FILHO - JTL
111729/05 - RENATO CEZAR DE LAGO ALBUQUERQUE - CMNS
12212/06 - MARIA IVA LEAL DOS ANJOS - CMNS
320763/06 - MAURO MARCELINO JUNIOR - CMNS
321069/06 - THEREZINHA DE JESUS DE AZEVEDO - CMNS
321913/06 - SILVIO LAU - AML
324068/06 - ADEMIR DE OLIVEIRA - AML
326150/06 - SANTINA DE SOUZA - HN
326168/06 - PAULO AFONSO GAMA - CMNS
326176/06 - ALDECINA MARIA DA SILVA - FAMG
326184/06 - CARLOS DE CAMPOS BATISTA - CMNS
326192/06 - YARA REIS DALLEDONE - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

86977/04 - FUNDO MUNICIPAL PROVISIONAL DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA - FAMG
104737/04 - INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE
CURITIBA - FAMG
112985/04 - FUNDO DE ABASTECIMENTO ALIMENTAR DE CURITIBA -
FAMG
125572/04 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE CURITIBA - FAMG
125793/04 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE CURITIBA -
FAMG
132862/04 - INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO
LARGO - HN
90570/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA - SRVF
123794/05 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JUSSARA -

HN
124499/05 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
JUSSARA - HN
128885/05 - ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS E SERVIÇOS
FUNERÁRIOS DE LONDRINA - SRVF
128893/05 - MUNICÍPIO DE JUSSARA - HN
131274/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE JUSSARA - HN
132963/05 - MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ - JTL
132980/05 - REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO
DE TUNAS DO PARANA - JTL
142020/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA - HN

RECURSO DE AGRAVO

249840/04 - JOÃO DA LUZ MAROCHI - HN
113845/05 - ANTONIO CAMILO - FAMG
217225/05 - AILTON VIEIRA DE MATTOS - HN
252578/05 - ODILA DOS SANTOS CABRAL - FAMG
336364/05 - LUIZ DE FARIAS - NB
343530/05 - DORIVAL PASSARELLA - HN

RECURSO DE REVISTA

371450/04 - JOSE CLEOMAR MACHIAVELLI - JTL
372260/04 - WALDIR EDUARDO GARCIA - AML
419240/04 - PAULO MILTON DOS SANTOS - CMNS
428478/04 - VALDECIR APARECIDO POLETTINI - CMNS
150740/05 - JOÃO CAPPELLETTO - FAMG
219570/05 - ANTONIO ROBERTO PEREIRA PIMENTA - HN
169585/06 - HERMES WICTHOFF - CMNS

REPRESENTAÇÃO

235269/03 - COMARCA DE MARINGÁ CARTORIO DA 5ª VARA CIVEL -
FAMG
308835/03 - JUIZO DE DIREITO DA COMERCA DE CURIUVA - FAMG
133931/04 - MANOEL KUBA - FAMG
400409/04 - SELMO ADALBERTO DE CARVALHO - FAMG
471233/04 - 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU - FAMG
486273/04 - JUIZO DE DIREITO DA COMERCA DE CURIUVA - FAMG
71087/05 - JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MARINGÁ - FAMG

REQUERIMENTO TOGADOS

326338/06 - HENRIQUE NAIGEBOREN - CMNS

TOMADA DE CONTAS

486374/05 - MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - CMNS

DEAP, em 18 de julho de 2006.

1 – Ciente:
2 – Autorizo a Publicação.

T.C. em 17 de julho de 2.006.

Heinz Georg Herwig
Presidenteo

PORTARIA N° 318/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XXVII, do
Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 032/2006, do Gabinete
do Conselheiro Henrique Naigeboren, de 07 de julho de 2006, resolve

DESIGNAR

com fundamento nos arts. 70, 71 e 72 e seus parágrafos, da Lei n° 6174, de 16 de
novembro de 1970, a funcionária Eliane Aparecida Mesquita, Matr. nº 51.064-5,
ocupante do cargo em comissão de Auxiliar de Controle Externo, Símbolo 1-C,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir Wandair Silverio Rodrigues,
Matr. nº 50.431-9, ocupante do cargo em comissão de Assessor Técnico de
Conselheiro, Símbolo DAS-2, durante seu impedimento (férias) no período de 03
de julho a 01 de agosto de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 12 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 319/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XL, alínea “c”,
do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Protocolo nº 320.038/06-TC,
resolve

CONCEDER

de acordo com o artigo 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, à funcionária
Maria Estephania Domenici, Matr. nº 50.633-8, ocupante do cargo de Assessor
Jurídico, AJ, Nível G, Referência 11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 08
(oito) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período de 07 a 14 de
julho de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 12 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

Gabinete da Presidência

PORTARIA N° 320/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XL,
alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 327.644/
06-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o artigo 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, ao
funcionário Marcos Morais de Freitas, Matr. nº 50.629-0, ocupante do cargo de
Técnico de Controle Econômico, TCE, Nível G, Referência 11, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de sua saúde,
no período de 10 a 14 de julho de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 13 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 321/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005, pelo artigo 16, XL,
do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 278.929/06-TC,
resolve

MANDAR INCORPORAR

para todos os efeitos legais, em favor de Eduardo Suprinyak Filho, Matrícula n.º
50.472-6, ocupante do cargo de Técnico de Controle Contábil, TCC, Nível G,
Referência 11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, com fundamento no art.
248, da Lei nº 6.174, 16 de novembro de 1970, o tempo de 06 (seis) meses ao seu
acervo de serviço público, correspondente ao seu 2º (segundo) qüinqüênio de
efetivo exercício de suas funções, completado em 05 de novembro de 1994,
passando seus benefícios a fluir de 13 de junho de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, em 13 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA Nº 322/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o estabelecido no artigo 17 da Lei
Estadual nº 14.977, de 28 de dezembro de 2005,

RESOLVE

Art. 1º - Ajustar o orçamento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), de acordo com os anexos
I e II desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE
Sala da Presidência, 14 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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PORTARIA N° 323/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XXVII,
do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 661/06-DCM, da
Diretoria de Contas Municipais, de 11 de julho de 2006, resolve

DESIGNAR

com fundamento nos arts. 70, 71 e 72 e seus parágrafos, da Lei n° 6174, de 16 de
novembro de 1970, o funcionário Gumercindo Andrade de Souza, Matr. nº 50.264-
2, ocupante do cargo de Técnico de Controle Contábil, TCC, Nível G, Referência
11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir Mario Antonio Cecato,
Matr. nº 50.693-1, no cargo em comissão de Diretor, Símbolo DAS-2, durante
seu impedimento (férias) no período de 17 a 31 de julho de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 14 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 324/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, nos termos do art. 16, inciso XXVII, c/c art. 11,
inciso VII do Regimento Interno, resolve

DESIGNAR

o Auditor Jaime Tadeu Lechinski para substituir o Conselheiro Artagão de Mattos
Leão, na Sessão da Segunda Câmara, no dia 19 de julho de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 17 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 325/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, nos termos do art. 16, inciso XXVII, c/c art. 11,
inciso VII, do Regimento Interno, resolve

DESIGNAR

o Auditor Jaime Tadeu Lechinski, para substituir nas Sessões do Pleno e da
Segunda Câmara, o Conselheiro Artagão de Mattos Leão, durante seu
impedimento, férias, no período de 20 de julho a 04 de setembro de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 17 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 326/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XL,
alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 335.566/
06-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o artigo 215 combinado com o artigo 221, da Lei 6.174 de 16 de
novembro de 1970, ao funcionário Fabio Bordini Crisóstomo, Matr. n.º 50.378-
9, ocupante do cargo de Consultor Técnico, CT, Nível 1, Referência IV, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de sua saúde,
em prorrogação, no período de 12 de julho a 10 de agosto de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, em 18 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 327/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XLVI,
alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 316.006/
06-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei n.º 6.174, de 16 de novembro
de 1970, à funcionária Katia Janine Rocha, Matr. n° 50.791-1, ocupante do cargo
de Técnico de Controle Econômico, TCE, Nível F, Referência 09, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente ao seu 2º
(segundo) qüinqüênio de função pública, a partir de 08 de janeiro de 2007.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 18 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 328/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XLVI,
alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 312.469/
06-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei n.º 6.174, de 16 de novembro
de 1970, ao funcionário Tarbes Antonio Raymundo Junior, Matr. n° 50.897-7,
ocupante do cargo de Analista de Sistemas, AS, Nível G, Referência 11, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente ao seu 1º
(primeiro) qüinqüênio de função pública, a partir de 01 de agosto de 2006.
è�:

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 18 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N.º 329/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XLVI,
alínea “d”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo n°
333.407/06-TC, resolve

C O N C E D E R

com fundamento no art. 171, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, aos
funcionários do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, o
acréscimo sobre seus vencimentos dos adicionais, por tempo de serviço excedente,
de mais 5% (cinco por cento):

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 18 de julho de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 96888/05– TC
ORIGEM: COLORADO - PR
DENUNCIANTE: M.E.C.T. e M.G.
DENUNCIADO: A.M.A. – ADVOGADO CONSTITUÍDO: KARLA PATRICIA
POLLI DE SOUZA OAB/PR 32.628
I – Considerando a Informação nº 574/05-DCM, remetam-se os autos à Diretoria
de Contas Municipais, para informar sobre a situação das contas do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Colorado, nos exercícios de 2004 e 2005, e
se foi realizada auditoria nesta conta; II – Após, voltem. . GCG, em 5 de julho de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 53670/02– TC
ORIGEM: PRUDENTÓPOLIS - PR
DENUNCIANTE: N.D.S.
DENUNCIADO: A.S. e V.S.
I - Indefiro a prorrogação de prazo requerida através do prot. 298237/06 – TC;
contudo, alerte-se o requerente que poderá complementar sua defesa e anexar
documentos no curso da instrução processual; II - Publique-se. GCG, em 12 de
julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: RECURSO DE AGRAVO
PROCESSO: 93905/06 – TC
ORIGEM: SALTO DO LONTRA – PR
INTERESSADO: D.K.
Vistos e examinados, I - Recebido o presente Recurso de Agravo, por
TEMPESTIVO, através do despacho de fls. 139, e analisadas as suas razões,
verifico que o mesmo pretende a reforma da decisão proferida no Acórdão n.º
122/06, exarado no protocolo de Recurso de Revista n.º 4403-5/02, hipótese
esta que não encontra previsão no artigo 489, do Regimento Interno deste Tribunal,
razão pela qual, reformo a decisão proferida no referido despacho, para o fim de
NÃO RECEBER o presente Recurso de Agravo. II - Encaminhe-se à Diretoria
Geral, para ciência e providências. GCG, em 6 de julho de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: RECURSO DE AGRAVO
PROCESSO: 495489/05 – TC
ORIGEM: ARAUCÁRIA – PR
INTERESSADO: E.Z. – ADVOGADO CONSTITUÍDO: FERNANDO
ANTONIO ZÉTOLA - OAB/PR 21.559
Vistos e examinados, I - Recebido o presente Recurso de Agravo, por
TEMPESTIVO, através do despacho de fls. 06, e analisadas as suas razões,

Corregedoria Geral

reformo a decisão exarada no protocolo n.º 394844/05-TC, de Recurso de Revista,
através do despacho de fls. 117, que não recebeu o referido Recurso de Revista
por ser INTEMPESTIVO, para o fim de recebê-lo por TEMPESTIVO,
considerando que o Interessado não recebeu o Ofício n.º 906/05-GCG, fls. 780,
não tomando conhecimento da publicação da decisão consubstanciada na
Resolução n.º 4533/05 no periódico “Atos Oficiais do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná”. II - Encaminhe-se à Diretoria Geral, para ciência e
providências. GCG, em 6 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães
- Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 84981/06 – TC
ORIGEM: SÃO PAULO - SP
DENUNCIANTE: EQUIFAX DO BRASIL LTDA.
DENUNCIADO: ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO OAB/PR 17.916 e RONALD ROESNER JUNIOR OAB/
PR 24.482
Vistos e examinados, Trata-se de expediente de denúncia, encaminhada a esta
Corte de Contas pelo Diretor da Empresa Equifax do Brasil Ltda., relatando
supostas irregularidades praticadas pela Sercomtel S.A. Telecomunicações e pela
Sercomtel Celular S.A. (doravante denominadas, em conjunto, “Sercomtel”), na
aplicação da Lei de Licitações. Reitera a empresa requerente através do
requerimento protocolado sob n°265045/06 – TC, alegando que a contratação da
Serasa pela Sercomtel S/A, sem prévia licitação, em 19 de dezembro de 2005,
sucedeu de modo irregular, razão pela qual solicita a anulação da contratação e a
conseqüente abertura de regular procedimento licitatório, com base nas seguintes
justificativas e esclarecimentos:
(i) O serviço prestado pela Serasa não possui nenhum traço diferenciador
do serviço prestado pela Equifax, havendo mais de um fornecedor no mercado.
(ii) A notória especialização da Serasa deveria estar relacionada a
singuralidade do serviço, a qual não está associada ao volume e sim relacionada
a característica própria do objeto, não se relacionando com sua quantidade ou
dimensão.
(iii) Que para se efetuar a contratação direta, deveriam ser preenchidos os

requisitos legais, previstos no rol da Lei de Licitações 8666/93.
(iv) Que a pesquisa de preço realizada pela Sercomtel, somente poderia ter

sido realizada se estivesse configurada a hipótese de inexigibilidadede
licitação.

(v) Que a hipótese de inexigibilidade de licitação, necessariamente
justificada, a efetivação da contratação direta sem licitação depende da
comunicação à autoridade superior, para ratificação e publicação na
imprensa oficial.

De acordo com a análise das propostas comerciais das empresas, constatou-se
que somente a Serasa possuía o maior banco de dados da América Latina, com
aproximadamente 1 bilhão e 200 milhões de registros de pessoas físicas e jurídica,
adequando-se assim, aos objetivos da Sercomtel. E que, apenas a Serasa, com
banco de dados de maior abrangência, atenderia à sua necessidade, ou seja, havia
um único particular em condição de fornecer o serviço para os fins colimados,
assegurando a eficiência, rentabilidade e competitividade da Sercomtel S/A e
privilegiando o atendimento mais vantajoso do interesse público(1). A contratação
direta da Serasa, a qual possui conjunto de informações armazenadas e
administradas, o qual permite modular soluções exclusivas, sendo, portanto,
empresa com notória especialização, como atesta a FEBRABAN em documento
que junta às fl.06, situação que se encontra em consonância com as hipóteses de
inexigibilidade previstas no rol do Art.25 da Lei 8666/93 que trata das licitações,
sendo que a mesma está devidamente justificada nos autos(2) atendendo assim,
ao princípio da legalidade(3). Deste modo, a Sercomtel S/A realizou pesquisa de
preços no mercado, o que é também um procedimento licitatório, pois objetivava
a contratação da empresa que oferecesse a melhor proposta, situação já analisada
pelo Tribunal de Contas da União, nos termos do Acórdão n. 100/2003-TCU,
citado: “O processo administrativo pelo qual a Administração Pública – sem
escolher uma das modalidades de licitação previstas no art. 22 da Lei 8666/93 –
realiza pesquisa de preços no mercado é também um procedimento licitatório,
pois objetiva a contratação da empresa que oferecer a melhor proposta”. Ainda,
segundo Marçal Justen Filho(4), a disciplina das contratações administrativas
deve ser compatível com o funcionamento eficiente das organizações
administrativas. Logo, as entidades que desenvolvem atividade econômica não
podem sujeitar-se ao mesmo regramento licitatório previsto para a administração
direta e autárquica. Isso é incompatível com os próprios fins buscados por elas e
acarreta a frustração de sua competitividade no mercado. Enquanto os demais
agentes econômicos privados realizam contratações segundo o ritmo de suas
necessidades e sob absoluto sigilo, quando necessário. Assim, o doutrinador afirma
que é impossível exigir eficiência e, simultaneamente, impedir a adoção de
procedimentos rápidos, simples e desburocratizados. A competição com o setor
privado deve fazer-se em igualdade de condições. Se não se admitem vantagens
ou benefícios, também não se podem admitir regras mais desvantajosas do que as
praticadas em âmbito privado. E ainda, não cabe ao Tribunal de Contas investigar
o mérito dos atos administrativos. A discricionariedade consiste na liberdade para
avaliar as conveniências e escolher a melhor solução para cada caso, diante das
circunstâncias. Os órgãos de fiscalização não se substituem aos órgãos fiscalizados,
que continuam titulares, com exclusividade, da competência (discricionária, em
alguns casos) para a prática dos atos(5). Diante do caso, verifica-se que a
Sercomtel S/A discricionariamente optou pela contratação direta da Serasa, por
entender necessário um maior banco de dados para a expansão, competitividade
e eficiência de suas atividades comerciais, sendo que “a submissão dessas
contratações à licitação acarretaria a inferioridade da entidade administrativa
perante competidores no mercado. Passaria a ter preços mais elevados e perderia
a clientela. Não poderia aproveitar vantagens que descobrisse no mercado, eis
que a contratação não seria realizada segundo os mesmos procedimentos
característicos da atividade mercantil”(6). Isto posto, mantenho a decisão do
despacho 224/06 - GCG, objeto do processo protocolado sob n° 84981/06 - TC,
não recebendo a presente denúncia, por considerar que não houve a prática de
irregularidade pela Sercomtel S/A ao contratar diretamente a Serasa, porque
assegurou a fidelidade as suas metas precípuas, sem, no entanto, olvidar o
tratamento isonômico à empresa requerente, ao realizar pesquisa de preços
buscando a melhor contratação, pela análise da melhor proposta(7), com respeito
aos princípios da administração pública e ao interesse público. Publique-se, oficie-
se às partes interessadas e após arquive-se.
1 Art. 25, Lei de 8.666/93: § 1º Considera-se de notória especialização o
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente
de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o
mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
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2 Art. 26 da Lei 8666/93: As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e nos
incisos III a XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo
único do art. 8º, deverão ser comunicados dentro de três dias a autoridade superior,
para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como
condição para eficácia dos atos.
3 De acordo com as lições de Direito Administrativo, de Marçal Justen Filho: As
hipóteses de inexigibilidade dependem das circunstâncias, impondo-se sua
adoção independentemente da vontade do legislador
4 Na obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8. ed.,
pág. 23/24
5 Marçal Justen Filho, pág.661 e 662.
6 Idem. op. cit., pág.20.
7 A escolha do licitante com o qual a Administração há de contratar deve ser, na
República, a melhor escolha ou a escolha do melhor contratante. (Eros Grau. A
ordem econômica na Constituição de 1988. 4 ed., p. 135).
GCG, em 7 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 393031/97– TC
ORIGEM: CANDIDO DE ABREU - PR
DENUNCIANTE: R.G.
DENUNCIADO: O.M.
Vistos e examinados, RELATÓRIO - Trata-se de denúncia encaminhada a esta
Corte pelo ex-Prefeito Municipal de Cândido de Abreu, Richard Golba (gestão
97/00), relatando possíveis irregularidades em procedimentos licitatórios referentes
aos convites n.º 84/96 e 85/96. A presente denúncia foi julgada procedente por
esta Corte através da Resolução n.º 2742/00, de 30 de março de 2000, fls. 117,
que determinou a desaprovação da Tomada de Contas n.º 72991/97-TC e a
devolução integral aos cofres estaduais do valor de R$ 112.864,34, de
responsabilidade do Ex-Prefeito Municipal de Cândido de Abreu, Sr. Ogierde
Malanowski (gestão 93/96), determinando ainda, em seu item II, o
encaminhamento das peças da denúncia à Coordenadoria da Receita Estadual
para apuração do ICMS sonegado. Interposto recurso de revista da decisão
consubstanciada na Resolução n.º 2742/00, através do protocolo n.º 153733/00-
TC, fls. 280-289, após análise das razões apresentadas, a Resolução n.º 363/
2003, de 11 de fevereiro de 2003, fls. 411, deu provimento parcial ao recurso,
modificando parcialmente a decisão recorrida, no sentido de julgar improcedente
a denúncia objeto do protocolo n.º 393031/97 e, em conseqüência, aprovar a
Tomada de Contas n.º 72991/97, mantendo-se o item II da Resolução anterior,
que determinou a remessa de peças à Receita Estadual. Em cumprimento à
determinação da Resolução, foi encaminhado ofício à Coordenadoria da Receita
do Estado, fls. 414, que, em resposta, fls. 415-417, apresentou informação
esclarecendo que, relativamente às notas fiscais constantes na denúncia, já se
encontra prescrito o direito de ação para efeito de lançamento pelo Fisco,
consoante o disposto no artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional.
Conclusão da Diretoria Jurídica (Parecer n.º 12172/03-DATJ): Em razão da
improcedência da denúncia, decorrente de decisão de segundo grau, que em
conseqüência, aprovou a tomada de contas do convênio celebrado entre o Estado
do Paraná e a Municipalidade, opina pelo arquivamento deste expediente.
Conclusão do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Parecer n.º7623/
05): Opina pela improcedência da denúncia e pelo seu arquivamento. DESPACHO
- Da análise dos elementos constantes nos presentes autos, verifica-se que a matéria
objeto da denúncia encontra-se devidamente instruída no âmbito deste Tribunal,
considerando que em razão da interposição de recurso de revista da decisão
consubstanciada na Resolução n.º 2742/00, através do protocolo n.º 153733/00-
TC, fls. 280-289, após análise das razões apresentadas, a Resolução n.º 363/
2003, de 11 de fevereiro de 2003, fls. 411, deu provimento parcial ao recurso,
modificando parcialmente a decisão recorrida, no sentido de julgar improcedente
a denúncia objeto do protocolo n.º 393031/97 e, em conseqüência, aprovar a
Tomada de Contas n.º 72991/97, mantendo-se o item II da Resolução anterior,
que determinou a remessa de peças à Receita Estadual. Adotadas as providências
determinadas pela Resolução, foi encaminhado ofício à Coordenadoria da Receita
do Estado, fls. 414, que, em resposta, fls. 415-417, apresentou informação
esclarecendo que, relativamente às notas fiscais constantes na denúncia, já se
encontra prescrito o direito de ação para efeito de lançamento pelo Fisco,
consoante o disposto no artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional. Em
face do exposto, corroborando o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica
e pelo Ministério Público junto a esta Corte, determino o arquivamento do
expediente, baixando-se os registros junto ao Gabinete da Corregedoria Geral,
considerando a improcedência da denúncia, decorrente de decisão de segundo
grau, e conseqüente aprovação da tomada de contas do convênio celebrado entre
o Estado do Paraná e a Municipalidade. GCG, em 7 de julho de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 127866/06 – TC
ORIGEM: COLOMBO - PR
INTERESSADO: I.C.P.
I - Oficie-se o Prefeito Municipal de Colombo, com cópia da informação prestada
pela Diretoria de Contas Municipais – DCM, de fls. 14 à 17, e para que apresente
no prazo que concedo de 120 (cento e vinte) dias as medidas administrativas –
para individualizar responsabilidades – e judiciais – no caso de recomposição ao
erário, sobre o que foi constatado nos trabalhos de auditoria apresentados a esta
Corte; II - Publique-se. GCG, em 7 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 328485/05– TC
ORIGEM: SANTA HELENA - PR
DENUNCIANTE: J.A.D.
DENUNCIADO: S. S.
A par da inadequada manifestação do representante do Sindicato requerente acerca
da manifestação da Diretoria de Contas Municipais – DCM, e a regular tramitação
do processo, que oportunizou-lhe a manifestação, determino seja o processo
remetido ao Gabinete da Presidência para designação de técnicos com a finalidade
de procederem a inspeção das contas dos recursos do fundo previdenciário, após

a sua extinção no ano de 1999, a fim de verificar a correta aplicação dos valores.
GCG, em 30 de junho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 10554/06 – TC
ORIGEM: SIQUEIRA CAMPOS - PR
INTERESSADO: A.R.L.
I – Reitere-se o ofício de contraditório e ampla defesa ao Presidente da Câmara
Municipal de Siqueira Campos, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias;
II – Após decorrido o prazo acima, voltem-me os autos para apreciação do
requerimento do atual Presidente da Câmara Municipal; III – Publique-se. GCG,
em 7 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 294991/06– TC
ORIGEM: CORNÉLIO PROCÓPIO - PR
DENUNCIANTE: J.A.F.
DENUNCIADO: J.A.O.
Tendo em vista que já se encontra em trâmite processo apresentado pelo mesmo
denunciante e de igual teor, protocolado sob nº 283540/06 – TC, devolva-se o
presente expediente à origem via Diretoria de Protocolo - DP. GCG, em 7 de
julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 464494/05 – TC
ORIGEM: SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR
INTERESSADO: A.A.R.
VISTOS E EXAMINADOS

O protocolo acima mencionado trata de representação, encaminhada a esta Corte
de Contas pelo Sr. Clemente Aparecido de Souza, Prefeito Municipal de Santa
Isabel do Ivaí, o qual remete cópia dos relatórios de auditoria sob nºs 1 a 20,
realizado pela empresa Melo & Melo Auditores Independentes, que teve como
finalidade analisar os procedimentos licitatórios realizados pela Prefeitura no
período de 2001 a 2004. Foram constatadas inúmeras irregularidades, conforme
se depreende da Informação nº 16/06 – GCG de fls. 05/11. Logo após, foi
determinada a anexação dos autos sob nº 464524/05 – TC a este processo, em
virtude da similaridade dos objetos. Na mesma oportunidade, determinou-se que
fosse oficiado ao Prefeito Municipal de Santa Isabel do Ivaí, para que esclarecesse
qual a forma de contratação da empresa de auditoria, bem como, quais as medidas
administrativas e judiciais adotadas em razão do que foi apurado. A Prefeitura
então se manifestou, remetendo o procedimento licitatório que originou a
contratação da empresa de auditoria, bem como cópia dos empenhos referentes
ao pagamento desta. Ressaltou que somente a primeira parcela foi paga, em virtude
da execução parcial do contrato pela empresa, sendo que, a Procuradoria Jurídica
do Município já havia sido cientificada do ocorrido. Por fim, quanto às medidas
adotadas, encaminhou cópias dos Relatórios para Câmara Municipal e Promotoria
Pública Estadual, e está aguardando a manifestação da Procuradoria Jurídica do
Município para adotar as medidas administrativas indicadas. Remetidos os autos
à DCM, esta encaminhou Relatório do SIM/AM constando o registro dos
pagamentos efetuados a empresa de auditoria, informou ainda que, no que tange
as denúncias relativas aos procedimentos licitatórios, por tratarem de aspectos
específicos, não há como serem verificadas quando da análise da prestação de
contas. Relatou que as contas de 2001, 2002 e 2003 foram desaprovadas em
razão das seguintes irregularidades: - Exercício Financeiro de 2001: (i)
irregularidade formal; (ii) ocorrência de déficit orçamentário; (iii) inconsistência
nos valeres de subvenções sociais, bem como nos valores da receita de “Anulação
de Restos a Pagar”; (iv) inconsistência nos valores do realizável e serviço da
dívida a pagar, bem como, em variações passivas independentes de execução
orçamentária referente à baixa do ativo permanente e o valor de alienação, além
de divergências nos balanços Financeiro e Patrimonial e no Demonstrativo das
Variações Patrimoniais após a incorporação do Fundo Municipal de Saúde; (v)
inconsistência nos valores das consignações das retenções previdenciárias.
Exercício Financeiro de 2002: (i) desatendimento do artigo 72 da LRF; (ii)
irregularidade formal; (iii) utilização de recursos em valor superior às dotações;
(iv) resultado deficitário; (v) inconsistências injustificadas nos saldos em relação
às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias; (vi) omissão de
conta concorrente no sistema informatizado; (vii) não aplicação de 60% dos
recursos do FUNDEF para o Magistério. Exercício Financeiro de 2003: (i) ausência
de documentos; (ii) déficit orçamentário; (iii) contabilização das receitas em
valores diferentes das divulgadas nas páginas da internet das respectivas fontes;
(iv) inconsistências nos saldos da dívida fundada em relação às preposições
apresentadas nos extratos; (v) não aplicação do percentual mínimo na manutenção
e desenvolvimento do ensino; (vi) análise prejudicada da Previdência Municipal
pela inconsistência dos dados apresentados e/ou por informação incompleta; (vii)
falta de repasse da contribuição patronal ao INSS. Quanto ao exercício financeiro
de 2004, relatou que as contas estavam pendentes de julgamento, no entanto,
após a manifestação do ordenador das despesas, foram constadas as seguintes
irregularidades: (i) contabilização das receitas de transferências em valores
diferentes das divulgadas nas páginas da internet das respectivas fontes; (ii) falta
de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS e/
ou RPPS; (iii) falta de apropriação na receita orçamentária do imposto de renda
retido na fonte; (iv) falta de inscrição de dívida ativa fundada; (v) inconsistências
nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições
credoras; (vi) falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o
Magistério; (vii) aplicação de recursos de royalties em despesas de pessoal e
dívida; (viii) irregularidade formal. Importante ressaltar que a administração
municipal, neste momento, está representada pelo atual Prefeito Municipal, a
quem compete, também, além de remeter os Relatórios de Auditoria aos órgãos
competentes, adotar as medidas administrativas e judiciais junto às estruturas de
controle interno, a fim de individualizar responsabilidades e recompor o erário
municipal, em face do prejuízo que se evidencia. Diante do que, restando
evidenciado irregularidades que suscitam medidas a serem adotadas pela
administração municipal, concedo o prazo de 120 (cento e vinte) dias para que a
administração municipal adote as medidas necessárias para individualizar
responsabilidades e recompor o erário municipal, comprovando a esta Corte as
medidas adotadas. É a informação. GCG, em 26 de junho de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

PROTOCOLO Nº: 260143/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: TEREZINHA PADILHA PARRA PINHEIRO
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 771/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5964/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9486/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº14249/04, publicado no DOE
nº6732, de 19/05/2004, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 07 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 98724/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANTONIO ANTUNES PINTO
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 772/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8390/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 14441/05, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de revisão de
proventos, JULGO legal, a Resolução nº5016, publicada no Diário Oficial do
Estado nº6906, de 01/02/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 10 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 13014/06
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE ARAPOTI
Interessado: MARIA LUIZA ROSÁRIO DOS SANTOS
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 773/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5855/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9373/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto nº1387, publicado no jornal “Tribuna
do Vale”, de 21/12/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 10 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 109616/99
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
Interessado: ERMELINA GONÇALVES FERREIRA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 774/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº4699/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9638/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO  legal, a Resolução nº053/98, publicado no jornal, “O
Metropolitano”, nº563, de 24/12/1998, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 10 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 433033/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JUMARA PEREIRA FRAIZ ALVES
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 775/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.4617/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7257/06, Ministério Público junto a este Tribunal,
conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de aposentadoria,
JULGO legal, a Resolução nº6718, publicada no DOE nº7068, de 26/09/2005,
determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 10 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 435125/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARLY ALVES PARREIRA DOS SANTOS
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 776/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.4733/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7543/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução de Aposentadoria nº6656, publicada
no DOE nº7057, de 09/09/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 10 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

Atos de Gabinetes

Nestor Baptista
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PROTOCOLO Nº: 452165/01
Origem: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
Interessado: LUIZ CHEMIM GUIMARÃES
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 777/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.10930/01 da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 599/05, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Ato nº18/95, publicado no Diário da Justiça, de
22/02/1995, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 10 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 415884/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: TEREZINHA ELOA DIAS
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 778/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5563/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9426/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº6417/05, publicada no DOE nº7038,
de 11/08/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 10 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 277872/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: IVANI TERESINHA PEGORINI ALESSI
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 779/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5827/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9715/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº5988, publicada no Diário Oficial
do Estado nº7001, de 21/06/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 10 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 175615/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NEUSA CARDOSO
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 780/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.6006/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9720/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº18747/06, publicado no DOE
nº7181, de 09/03/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 10 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 385071/05
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: ADÃO RAMOS
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 781/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5891/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9325/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto nº167/05, publicado no jornal “A
Cidade”, de 23/09/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 10 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 415400/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ROSELI TRINDADE VAZ KUHN
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 782/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5548/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9428/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº6329/05, publicada no DOE nº7036,
de 01/08/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 10 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 305396/05
Origem: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: INES FRANQUI ARNEIRO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 783/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5055/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8148/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº34739, publicada no Órgão Oficial do
Município nº527, de 14/06/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 10 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 413369/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: IRUNDINA DA SILVA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 784/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5569/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9348/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº6572/05, publicada no DOE nº7045,
de 22/08/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 10 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 209833/02
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: WILMA OLIVIA RAMALHO AMARAL
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 785/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.4076/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9265/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº6353/02, publicado no DOE
nº6222, de 03/05/2002, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 10 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 272490/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOÃO MARIA RIBEIRO
Assunto: RESERVA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 786/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5481/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9156/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de reserva
remunerada, JULGO LEGAL, a Resolução nº0555, publicada no Diário Oficial
do Estado nº6457, de 14/04/2003, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 11 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 115434/06
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: EDSON LUIZ SOBANIA,GIOVANNA DE FINIS SOBANIA
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 787/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5451/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9061/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, a Portaria nº71, publicada no DOM nº17, de 23/02/2006,
determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 11 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 233751/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SONIA SILEY TRIVILIN TESSARO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 789/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5912/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9687/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº5390, publicada no Diário Oficial
do Estado nº6946, de 01/04/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 11 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 321073/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: SERGIO MARIO STEDILE
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 790/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5088/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9286/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, a Portaria nº466, publicada no DOM nº50, de 05/07/2005,
determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 11 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 233808/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARISA DA LUZ COLLIN GONÇALVES
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 791/06- NB
Art. 428 RI

Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5525/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9359/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº5391, publicada no Diário Oficial
do Estado nº6946, de 01/04/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 11 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 522214/05
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO
Interessado: MARCIA BECKER SCARPIN
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 792/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5350/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8554/06., do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto nº71/05, publicado no jornal “O
Metropolitano”, de 10/06/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 11 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 80706/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA VERLI CARVALHO SANTOS
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 793/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5009/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8573/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº7416, publicada no DOE nº7155,
de 30/01/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 11 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 202163/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CESAR PEDRO ZAMBENEDETTI RIBAS
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 794/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5460/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9345/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº5212/05, publicado no DOE nº6932,
de 11/03/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 11 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 489764/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: IVANILDE CORTEZ MAIA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 795/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5452/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9395/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº6881, publicada no DOE nº7086,
de 21/10/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 11 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 435133/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: PAULO ISAMO TAGAME
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 796/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.4965/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8149/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução de Aposentadoria nº6662, publicada
no DOE nº7057, de 09/09/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 11 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 433106/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: EUSLETE ANALIA ELLER EMERICK
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 797/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.4982/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8584/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº6763, publicada no DOE nº7069,
de 27/09/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 11 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator
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PROTOCOLO Nº: 432533/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ARLETE PEREIRA DO NASCIMENTO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 798/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5553/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 9394/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº6660/05, publicada no DOE nº7057,
de 09/09/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 11 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 518934/05
Origem: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: MARIA PIRES GASPAR
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 799/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5179/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8454/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº36003, publicada no Órgão Oficial,
de 09/12/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 11 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 231317/05
Origem: MUNICÍPIO DE OURIZONA
Interessado: MANOEL SILVA BASTOS
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 800/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8622/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11501/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº47, publicada no jornal “O Regional”,
de 08/05/05, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 11 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2101/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 164230/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE, para sobrestamento até
que seja julgado o protocolo nº .405307/05-TC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 11 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 2102/06
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: REGINA TEREZINHA ESPERANÇA GOES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
PROCESSO Nº: 433017/05
Examinado o teor do Protocolo nº 309530/06, defiro a prorrogação de prazo
por 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 534, do Regimento Interno desta Corte
de Contas.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria Jurídica - DIJUR, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo
361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Encaminhe-se a essa Diretoria para que aguarde a defesa no prazo autorizado e,
após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 11 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2103/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 405323/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento até que seja
julgado o protocolo nº ..............-TC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 11 de julho de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2104/06
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO: ALCEU GONÇALVES DE FREITAS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
PROCESSO Nº: 295722/05
Examinado o teor do Protocolo nº 311055/06, defiro a prorrogação de prazo
por 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 534, do Regimento Interno desta Corte
de Contas.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria Jurídica - DIJUR, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo
361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Encaminhe-se a essa Diretoria para que aguarde a defesa no prazo autorizado e,
após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 11 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2105/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 445341/05
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE, para sobrestamento até
que seja julgado os protocolos nº 359976/05-TC, nº405323/05 e nº420276/05-
TC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 11 de julho de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 377753/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
Assunto: INSPEÇÃO EXTERNA
Despacho: 2106/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 32/06, dessa
Diretoria, e do Parecer nº 9611/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas do Paraná - MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 11 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 222725/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE SAPOPEMA
Assunto: INSPEÇÃO EXTERNA
Despacho: 2107/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 06/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da citada Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 11 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 377818/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
Assunto: INSPEÇÃO EXTERNA
Despacho: 2108/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 33/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da citada Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 11 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO Nº: 87837/98
ORIGEM: AGÊNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO TÉCNICO
DO PARANÁ
INTERESSADO: AGÊNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
TÉCNICO DO PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO: 2109/06
Tendo em vista o cumprimento de parte do Acórdão TC nº 302/2006, com o
recolhimento do valor determinado em seu item 2, bem como a emissão da
Certidão de Débito nº 176/2006 pela Diretoria de Execuções – DEX,
encaminhe-se a essa Diretoria a fim de que tome as medidas necessárias para o
pleno cumprimento do referido Acórdão.
Gabinete, em 12 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2110/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 164192/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais – DCE para sobrestamento até
que seja julgado o protocolo nº 161785/05-TC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 12 de julho de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2111/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 164184/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE, para sobrestamento até
que seja julgado o protocolo nº .102111/06-TC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 12 de julho de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2112/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONTENDA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CONTENDA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 209536/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 7948/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 12 de julho de 2006�
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2114/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 213714/04
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 6069/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 12 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2116/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA CANTU
INTERESSADO : ELSA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
PROCESSO N º : 46346/06
CONSIDERANDO que no despacho de fls. 12/13 o Pedido de Rescisão
apresentado não foi admitido, DETERMINO (i) a juntada do protocolo nº 15540-
1/06 ao presente processo; e (ii) que a Diretoria de Protocolo proceda ao
arquivamento deste processo, eis que a manifestação realizada pelo interessado
na acima referida manifestação é inócua.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
Auditor Jaime Tadeu Lechinski
Conselheiro Substituto
Relator
LAVB

DESPACHO : 2117/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 221196/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento até que seja
julgado o protocolo nº .43169/06-TC.te:
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 12 de julho de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator
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DESPACHO: 2118/06
ORIGEM: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ
INTERESSADO: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ
ASSUNTO: RESPOSTA A OFÍCIOS
PROCESSO Nº: 70904/99
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do §1º, artigo
352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 8375/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 12 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 2119/06
ORIGEM: SOCIEDADE RURAL DO PARANÁ
INTERESSADO: SOCIEDADE RURAL DO PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 484222/02
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do §1º, art. 352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento
- SEAB, a fim de que se manifeste quanto ao Parecer nº 11374/06, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, em 12 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 116694/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho: 2120/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 2140/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 12 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 143926/06
Origem: MUNICÍPIO DE CASTRO
Interessado: MUNICÍPIO DE CASTRO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho: 2121/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 2600/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 12 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 137195/06
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho: 2122/06
Encaminhe-se à Diretoria Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 2208/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 12 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 2123/06
ORIGEM: INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE SANTA FÉ
INTERESSADO: INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE SANTA
FÉ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
PROCESSO Nº: 112966/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais - DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 2193/06, dessa
Diretoria.

Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, em 12 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 146992/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho: 2124/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 2189/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 12 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2128/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO N º : 483760/98
CONSIDERANDO QUE:
1) na peça protocolada sob o nº 28988-2/06, o interessado solicita o
sobrestamento desse feito por 90 (noventa) dias, eis que está procedendo,
juntamente com a Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento - SEAB,
a elaboração de termo aditivo ao convênio ora analisado, para adequá-lo ao número
de mudas a serem produzidas, eis que o valor repassado foi proporcional à
produção de 540.363 mudas de café;
2) o documento de fls. 144, confirma a intenção da SEAB em proceder
ao acima aludido aditamento ao convênio;
DEFIRO o sobrestamento desse processo pelo prazo de 90(noventa) dias, eis
que com o aditamento a esse convênio, a irregularidade apontada pelas áreas
instrutivas desta Corte, em tese, estaria suprida.
DETERMINO à Diretoria de Análise de Transferência que (i) proceda à intimação
do interessado, para informá-lo que deverá apresentar, no prazo de 90 (noventa)
dias, o aditamento ao convênio; e (ii) permaneça com este processo durante o
transcurso desse prazo de sobrestamento.
Gabinete, 13 de julho de 2006
Auditor Jaime Tadeu Lechinski
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 2130/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE COLOMBO
INTERESSADO: LUZIA MARQUES SCHATZMANN
ASSUNTO: APOSENTADORIA
PROCESSO Nº: 127768/03
Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº 187176/06, AUTORIZO a emissão
de CÓPIA integral deste processo.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR, para disponibilização das cópias
ao interessado, mediante comprovação do cumprimento dos termos do artigo
363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 13 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2131/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 223466/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento até que seja
julgado o protocolo nº .330773/05-TC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 13 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 2132/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO Nº: 122937/06
Examinado o teor do Protocolo nº 293707/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.�
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria Jurídica - DIJUR, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo
361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se a essa Diretoria para que aguarde a defesa no prazo autorizado e,
após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 13 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2135/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 139686/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento até que seja
julgado o protocolo nº .43169/06.-TC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 13 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2136/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARIALVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 186820/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento até que seja
julgado o protocolo nº .5566/06-TC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 13 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2143/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OLIVIA DE AZEVEDO PENHA
ASSUNTO : APOSENTADORIAe:
PROCESSO N º : 229170/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 8772/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 18 de julho de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2146/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONTENDA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CONTENDA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 217466/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 7527/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 18 de julho de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2147/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 101355/04
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 6682/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 18 de julho de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2148/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : ANTONIO DOS REIS DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 243963/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 8309/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 18 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator
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DESPACHO : 2150/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOMAZINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TOMAZINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 252997/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 7942/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 18 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2151/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : VERA HELENA VANNIER CORREA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
PROCESSO N º : 314049/04
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento conforme teor
do Parecer nº. 8639/06, dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 18 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2152/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DARCI SIGNOR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 221504/04
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 11203/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 18 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2153/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 231167/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 7389/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 18 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2155/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 173643/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 4592/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 18 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2156/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 476417/05
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE, para, nos termos do
artigo 352, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 6664/06,
da DIJUR – Diretoria Jurídica.

Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 18 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 2157/06
ORIGEM: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 246695/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT , para
transferência de pendência, nos termos da Instrução nº 5550/06, dessa Diretoria.
Gabinete, em 18 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2159/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 420330/05
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE, para, nos termos do
artigo 352, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 10092/06,
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 18 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2160/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANACITY
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARANACITY
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 78183/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 6389/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 18 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2162/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILENA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARILENA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 378539/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 6476/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 18 de julho de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2163/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 231892/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento até que seja
julgado o protocolo nº .43169/06-TC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 18 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2164/06
ORIGEM : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO
DE LONDRINA
INTERESSADO : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZAÇÃO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 22170/04

Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 6496/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 18 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 2165/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMBIRA
ASSUNTO : CERTIDÃO
PROCESSO N º : 218900/06
Tendo em vista que a Certidão Liberatória pleiteada encontra-se disponível para
emissão via internet, no site tce.pr.gov.br (inclusa cópia à fl. 10), encaminhem-
se os autos à Diretoria de Protocolo – DP, para devolução à origem, por perda
de objeto.
Gabinete, 18 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º : 109909/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2167/06

Recebo o presente RECURSO DE REVISTA, eis que atendidos os requisitos do
artigo 73, da Lei Complementar nº 113/2005.

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para sorteio de Relator.
Gabinete, 18 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO Nº: 265087/03
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO: 2168/06
I- Ante o teor do “Termo de Conclusão” anexado aos autos (fl. 127), encaminhe-

se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT , para remessa de
DILIGÊNCIA ao DECOM para que esclareça os motivos do não
acompanhamento da obra objeto do presente convênio;

II- Após, retornem.
Gabinete, em 18 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
Relator

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 01/06
Na forma do § 1º, do art. 32 do Regimento Interno, por esta Instrução de Serviço,
delego ao Inspetor de Controle da 1ª Inspetoria deste Tribunal, AGILEU CARLOS
BITTENCOURT – 496.340/PR, a atribuição de exarar os despachos de mero
expediente a partir desta data:
Publique-se.
Gabinete, 13 de junho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
CONSELHEIRO

PROCESSO N º : 457764/02
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1769/06
I – Em atenção ao contido no parecer nº. 6727/06 da Diretoria Jurídica do Tribunal
de Contas, no qual noticia e comprova a cassação da liminar concedida nos autos
nº. 82/06, em trâmite perante a Vara Cível da Comarca de Cidade Gaúcha, em
razão da interposição de Agravo de Instrumento pela Procuradoria Geral do
Estado, que mandava suspender os efeitos da Resolução nº. 8322/05 da Corte de
Contas que negou registro aos atos de admissão de pessoal do egrégio Tribunal
de Justiça do Paraná, objeto do Decreto Judiciário nº. 335/02, determina-se o
cumprimento integral da retromencionada resolução.
II – Dessarte, determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Contas Estaduais
para que proceda a citação do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de
Justiça do Paraná, nos termos do art. 381, II do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, devendo ser anexado cópia do parecer jurídico acima citado.
III – Publique-se.
Gabinete, em 07 de julho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro relator -

PROCESSO N º : 303265/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
RONCADOR
INTERESSADO : HONORATO PEREIRA MACHADO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1775/06
I – Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão formulado pelo
Presidente da entidade acima epigrafada, em razão do contido na Resolução nº.
3767, de 17 de junho de 2004, devidamente publicada no Diário Oficial do Estado
do Paraná sob o nº. 6793, de 13 de agosto de 2004, cuja circulação ocorreu em
16 de agosto de 2004, que desaprovou prestação de contas de convênio celebrado
entre a entidade e o Fundo Estadual de Assistência Social.

Artagão de Mattos Leão
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II – O motivo que ensejou a desaprovação foi a não remessa do termo de que os
objetivos foram atingidos.
III – O ora Suplicante acosta ao petitório o referido termo de objetivos atingidos,
fornecido pelo Chefe do Escritório Regional/SETP/ de Campo Mourão, em data
de 30 de setembro de 2004.
IV – Sendo assim, e de acordo com o art. 494, inciso II do Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Paraná, conheço do pedido, determinando à baixa dos
autos à Diretoria de Protocolo para proceder a sorteio de relator, com o propósito
de proceder o juízo de admissibilidade do pedido.
V – Publique-se.
VI – Cumpra-se.
Gabinete, em 12 de julho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 422812/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MATINHOS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1793/06
I - O ex-Prefeito do Município de Matinhos, Sr. Acindino Ricardo Duarte, por
meio do protocolo n° 31184-5/06, requer cópias, vistas e carga dos presentes
autos, que versa sobre prestação de contas de convênio celebrado com a Paraná
Esportes em 2001.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná indefiro o pedido de carga do processo
em comento. Por outro lado, nos termos do art. 360, defiro o pedido de cópias
(com ônus ao interessado) e vistas.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 428617/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA DO MERCOSUL DE CURITIBA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1794/06
I - O Diretor Administrativo da Entidade, Sr. Roberto Caneppele Pasinato, requer
dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por
este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, improrrogável, por mais 15 (quinze)
dias, a contar desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 61227/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1795/06
I - O Sr. Alberto Baccarim, Prefeito Municipal de Ibiporã, por meio do protocolo
n° 30911-5/06, fls. 47, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, improrrogável, por mais 15 (quinze)
dias, a contas desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 253208/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1796/06
I - O Sr. Antonio Roberto Pereira Pimenta, Prefeito Municipal de Bela Vista do
Paraíso, por intermédio de advogado regularmente constituído, instrumento
procuratório incluso, requer carga e cópias dos presentes autos.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de carga do processo
em comento, que deverá ser registrada em livro próprio junto à Diretoria de
Protocolo, devendo o Requerente observar o prazo de 5 (cinco) dias para a sua
devolução.
III – Nos termos do art. 360, do mesmo Regimento, defere-se o pedido de cópias,
com ônus ao requerente.
IV - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
V – Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 393350/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PALMEIRA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PALMEIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1797/06
I - O Sr. Ernesto de Oliveira, Presidente da entidade acima referida, requer dilação
de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este
Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, improrrogável, por mais 15 (quinze) dias, a contar desta
data.

III - Encaminhe-se à Diretoria Análise de Transferências para acompanhar o
Transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 148037/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1798/06
I - O Sr. Carlos Benvenutti, Presidente da Câmara Municipal de Querência do
Norte, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação
efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, improrrogável, por mais 15 (quinze)
dias, a contar desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 107399/02
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1799/06
I – A Sra. Lúcia Regina Assumpção Montanhini, Diretora de Programas da entidade
acima referida, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, improrrogável, por mais 15 (quinze)
dias, a contas desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 27827/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1800/06
I – O Sr. Eurides Moura, Prefeito Municipal de Rolândia, requer dilação de prazo
para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de
Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, improrrogável, por mais 15 (quinze)
dias, a contar desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 185170/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1887/06
I - Considerando o disposto no art. 360, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná, defere-se o pedido constante no protocolo nº. 32930-2/06, fls.
38, com ônus ao Requerente, nos termos do art. 363 do mesmo dispositivo legal.
II – Determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Protocolo para que proceda a
retirada das cópias pleiteadas.
III – Publique-se.
Gabinete, em 17 de julho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 172585/03
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1888/06
I – O Sr. Paulo Afonso Bracarense Costa, Diretor Superintendente, por meio do
protocolo n° 32036-4/06, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do art. 389, Parágrafo Único, do Regimento Interno deste Tribunal,
concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete, 18 de julho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 325427/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAPIRA
INTERESSADO : HELIO BELTER
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1890/06
I - Considerando o disposto no art. 360, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná, defere-se o pedido constante no protocolo nº. 31135-7/06,
com ônus ao Requerente, nos termos do art. 363 do mesmo dispositivo legal.

II – Determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Protocolo para que proceda a
retirada das cópias pleiteadas.
III – Publique-se.
Gabinete, em 17 de julho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 143674/03
ORIGEM :  INSTITUTO BRASILEIRO DA QUALIDADE E
PRODUTIVIDADE NO PARANÁ
INTERESSADO : INSTITUTO BRASILEIRO DA QUALIDADE E
PRODUTIVIDADE NO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1891/06
I - Considerando o disposto no art. 360, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná, defere-se o pedido constante no protocolo nº 33099-8/06,
com ônus ao Requerente, nos termos do art. 363 do mesmo dispositivo legal.
II – Determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Protocolo para que proceda a
retirada das cópias pleiteadas.
III – Publique-se.
Gabinete, em 17 de julho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 236240/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GERMINA LOPES NOGUEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 908/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61447/06, publicado no D.O.E. nº
7203, datado de 10.04.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Vergílio
Lopes Nogueira.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7136/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10680/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 17 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 207053/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ CARLOS RIGOBELLO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 909/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61390/06, publicado no D.O.E. nº
7186, datado de 16.03.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Lair Magnani
Rigobelo.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7177/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10656/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 17 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 224993/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DAGMAR DE LOURDES CARNEIRO NOVAES
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 910/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 18561/06, publicado no D.O.E. nº
7163, datado de 09.02.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Iveneu
Murici Novaes.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7321/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10679/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 17 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 224373/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DAISE PAULUS DE CAMPOS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 911/06
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a(ao) Interessada(o)
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61398/06, publicado no D.O.E. nº
7198, datado de 17.03.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Gentil
Almeida Campos.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7323/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10658/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 17 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Henrique Naigeboren
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PROCESSO N º : 71614/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : ANTONIA SILVA DE PAULA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 912/06
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a(ao) Interessada(o)
através do Decreto nº 3887, publicado no jornal Tribuna Andiraense, datado de
01 a 30.12.2002, retificado pelo Decreto nº 4.005, publicado no mesmo periódico
datado de 01 a 30.09.2003, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Antenor
da Silva Mattos.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7629/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10778/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.�
Curitiba, 17 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 98940/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 913/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 14/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio da manifestação de fls.236 opina pela legalidade e
registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 11136/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 18 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 280605/06
ORIGEM : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARANACITY
INTERESSADO : MARIO SHIDEO YAMAMOTO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2005/06
O Município de Paranacity, por meio de seu Prefeito Municipal, protocolizou o
presente pedido de rescisão para fins de ver rescindido o Acórdão nº 3645/2005
desta Casa que desaprovou as contas do Fundo Municipal de Assistência Social.
Preliminarmente observa-se que não foi apresentado qualquer dos requisitos legais
exigidos para o recebimento deste pedido, conforme prescreve a norma do artigo
494 do Regimento Interno e o artigo 77 da Lei Complementar nº 113/2005.
A fundamentação apresentada pelo Requerente é o inciso II do artigo 77 que
trata da ‘superveniência de novos elementos de prova capazes de desconstituir
os anteriormente reproduzidos’, entretanto, não se constata novos elementos,
mas documentos que já existiam na época da decisão proferida por esta Corte de
Contas.
Diante de todo o exposto, rejeito o presente pedido por não se enquadrar em
nenhuma das situações arroladas nos artigos supra mencionados.
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para as providências necessárias.
Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 3 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 182310/06
ORIGEM : UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL
INTERESSADO : UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2153/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5091/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 7 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 44977/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2156/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
4879/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 7 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 45094/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2157/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
4275/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;

III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 7 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 105250/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2159/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
4932/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 7 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 283406/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2164/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução
nº.11112/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, acolho o pedido
de diligência complementar à origem;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DIJUR para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 7 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 36445/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2167/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência ao Escritório
Regional de Maringá, do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CEDCA, à sua Representante, Sra. Mônica França Grillo, para
que se manifeste acerca da regular execução do Convênio objeto deste
protocolado, conforme determinado na Resolução nº 7186/2005, deste Tribunal
e o contido nas Instruções 3633/05 e 2802/06 da DAT;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 10 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 120035/05
ORIGEM : CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
INTERESSADO : CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 2169/06
I - Ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, para manifestação quanto
ao mérito da Prestação de Contas Estadual, tendo em vista o previsto nos artigos
155, inciso I e 353 do Regimento Interno.
II - Prazo de 15 dias;
Gabinete, em 07 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
casa.civil.120035/05/VA

PROCESSO N º : 74854/97
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2172/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência ao Sr. Julio
Batista Guimarães, ex-Prefeito Municipal, para que apresente a via original da
Nota Fiscal de nº 987 da Construtora Encol Ltda, anteriormente apresentada em
fotocópia, sob pena de desaprovação das contas e ressarcimento do valor da
nota, conforme Parecer nº 6009/06, do Ministério Público junto a este Tribunal e
Instrução nº 2307/06 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 10 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 405560/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2173/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
4999/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;

II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 11 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 44810/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 2174/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5069/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 11 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 196856/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2175/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
4464/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 11 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 43180/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2176/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 31385-6/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 11 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 138839/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2177/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a notificação da
Prefeitura, por seu gestor atual, nos termos do Requerimento nº. 178/06, do
Ministério Público junto a esta Corte;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 11 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 256453/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GRACIANA ESCOBAR DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2184/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para manifestação quanto ao aduzido no Parecer nº. 11324/
06 do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 256496/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO FERNANDO GLAESER NASCIMENTO
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 2185/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para manifestação acerca do aduzido no Parecer nº. 11334/
06 do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 55095/04
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA
INTERESSADO : ÁUREA MARIZ SATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2186/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº.
11414/06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência à
origem, acerca do contido no Parecer nº. 1803/06 da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 11 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 264359/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NEUSA GOUVEA NUNES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2188/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11413/06
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 406393/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2189/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11215/06
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 171736/96
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : BRASILINA RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2190/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10735/05
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 43342/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE REBOUÇAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE REBOUÇAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2194/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
4458/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 47283/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2195/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
4076/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 236680/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2196/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
4854/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;

III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 405544/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2197/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5008/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 54999/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2198/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5205/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 21373/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2200/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
4989/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 105241/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2201/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
4922/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 202108/06
ORIGEM : UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL
INTERESSADO : UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2202/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5330/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 193982/06
ORIGEM : CARITAS DIOCESANA DE PALMAS
INTERESSADO : CARITAS DIOCESANA DE PALMAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2203/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5414/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 83719/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2204/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
4033/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 442199/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2205/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5342/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 46376/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2206/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado à
origem nos termos do Despacho de fls. 159 verso do Ministério Público junto a
esta Corte;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 417908/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MATINHOS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2208/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado à
Prefeitura Municipal de Matinhos para atendimento acerca do aduzido no
Requerimento nº. 175/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 79797/05
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2214/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência à origem
nos termos do Parecer nº. 11242/06 do Ministério Público junto a esta Corte;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 106385/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2215/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 31432-1/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 280256/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 2216/06
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de vista e carga do processo nº. 280256/03, constante do protocolado nº.
31413-5/06;



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |21/Jul/2006 41Edição nº 58 -

II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 187744/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 2217/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5095/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 389967/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2218/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5135/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 185130/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2219/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
4454/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 438981/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2221/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7848/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 439023/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2222/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7850/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 439015/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2223/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7851/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 257614/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
INTERESSADO : NADIR APARECIDA DE LIMA ARAUJO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2224/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12737/05
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 438973/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2225/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7847/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 93948/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE OURIZONA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE OURIZONA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2227/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8320/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 507231/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
INTERESSADO : VALDEMAR DA ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2228/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8648/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 466020/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : MARIA JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2229/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8654/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 76326/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
INTERESSADO : CLAUDINEI JOSÉ DA SILVA PIEDADE,MAICON
VINICIUS SILVA DA PIEDADE,VIVIANE DE FATIMA DA PIEDADE
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2230/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 27756-6/06/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 332713/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
INTERESSADO : ALICE DE SOUZA MESQUITA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2232/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8700/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 382761/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : JANDIRA WERPACHOWSKI DOLINSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2233/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8698/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 250838/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2234/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8376/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 439007/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2235/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8539/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 334159/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : GERALDO GAWLETA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 2236/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8579/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 258634/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANTONINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ANTONINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2237/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7891/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 48690/95
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
INTERESSADO : ANA LICE ALMEIDA FINETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2243/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8686/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 248167/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ÂNGULO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ÂNGULO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2244/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 11536/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 272510/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JORGE ARCANJO DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2245/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8946/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 288169/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OSVALDO CORREA DE MORAES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2247/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8935/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 251443/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA DE FATIMA MIGLIORI DE MELLO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2248/06
I - Nos termos do art. 427 do Regimento Interno, acolho o pedido de sobrestamento
do feito solicitado no Ofício nº. 445/2006 do Órgão Previdenciário.
II - Prazo de 6 (seis) meses.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 53814/06
ORIGEM : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA
INTERESSADO : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2249/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8792/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 230880/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IRINEU RIBICKI
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2250/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à Coordenadoria de Recursos Humanos da SEED, para atendimento
acerca do aduzido no Parecer nº. 8872/06 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 9396/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CLARISSA ENIDE BRIK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2251/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência
ao IPMC, para manifestação acerca do aduzido no Parecer nº. 8828/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 170710/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : VANDA VALENCIO KONDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2252/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8422/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 84701/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JESUITAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JESUITAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2253/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8380/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 270413/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO : JOÃO NACIR DUARTE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2254/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
8684/06 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 472590/04
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : ORIVALDO DE SOUZA COELHO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2255/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 6770/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 280443/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2256/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8503/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 229952/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IGUATU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IGUATU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2257/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8222/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 236475/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : LEA PAGANELLI PADILHA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2258/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 30674-4/06;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 222091/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA ALICE GOMES PESSANHA RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2260/06
I - Nos termos do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo, solicitado no Protocolado nº. 30680-9/06;
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 320980/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOSÉ BARTOLOMEU DO NASCIMENTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2261/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 30682-5/06;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 78760/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OSWALDO GUSSO DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2262/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº.30942-5/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 415957/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUCIA MARIA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2263/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 30945-0/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 255356/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ DE LOURDES RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2264/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 30950-6/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 155690/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CONCEIÇAO COELHO,MILENA APARECIDA
COELHO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2265/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 30959-0/06;
II – Fixo prazo de 90 (noventa) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 509463/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : MATEUS ALLAN FAGUNDES,SILVIO
FAGUNDES,TÂNIA MARA FAGUNDES
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2268/06
I - Nos termos do art. 427 do Regimento Interno, acolho o pedido de sobrestamento
do feito, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8358/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 216478/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2270/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8097/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 38420/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SAPOPEMA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SAPOPEMA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2272/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
4994/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 163044/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRICOLA E REFORMA
AGRARIA DO PARANA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRICOLA E
REFORMA AGRARIA DO PARANA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2285/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência ao Sr.
Carlos Neudi Finhler, para que se manifeste acerca do contido no Parecer nº
6401/06, do Ministério Público junto a este Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 160110/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2287/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência ao Sr.
Hussein Bakri, para que se manifesta acerca do contido no Parecer nº 9453/06,
do Ministério Público junto a este Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 190823/05
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUARIA - EMBRAPA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2288/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5566/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 177673/05
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2289/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência à origem
para manifestação acerca do aduzido no Parecer nº. 11433/06 do Ministério
Público junto a esta Corte;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 105233/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2290/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência à origem
para manifestação acerca do aduzido no Parecer nº. 11443/06 do Ministério
Público junto a esta Corte;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 236672/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 2292/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
4774/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 171888/05
ORIGEM :  CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE DE
CURITIBA
INTERESSADO : CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2294/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5703/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 182154/05
ORIGEM :  FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE CURITIBA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2295/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5564/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 51886/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2296/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno determino abertura de prazo,
para exercício de novo contraditório ao ordenador da despesa nos termos da
Instrução nº. 5372/06, da Diretoria de Análise de Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 177614/05
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2298/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5241/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 105209/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2299/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5059/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 315093/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
INTERESSADO : ADEMIR DA ROCHA JESS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2301/06
I – Nos termos do art. 495 do Regimento Interno, admito o presente como
rescisória por preencher os requisitos legais;
II - À Diretoria Contas Municipais – DCM para análise e Instrução;
III – Posteriormente ao Ministério Público para emissão de Parecer.
IV- Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 323750/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PLANALTO
INTERESSADO : MARIA ANGELA KROETZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2304/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8352/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 299051/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EURIDES LOPES DE AZEVEDO LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2305/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9452/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 404420/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2306/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8832/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 3400/92
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARLENE ASSIS FAINER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2307/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 1784/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 320097/06
ORIGEM : JOSE ANTONIO DE MOURA
INTERESSADO : JOSE ANTONIO DE MOURA
ASSUNTO : REQUERIMENTO
DESPACHO : 2309/06
I – Trata o presente de requerimento pedindo baixa de responsabilidade de José
Antonio de Moura;
II – À DEX atesta às fls. 05, que os valores recolhidos estão corretos;
III – Pela baixa de responsabilidade nos termos das informações do órgão
técnico;
IV – À DEX para anotar e, posteriormente à DP para arquivar;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 76556/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2311/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência ao Sr.
Sebastião Braz da Silva, ex-Prefeito Municipal e ao Sr. Antonio Gonçalves, atual
Prefeito Municipal, para que apresentem os documentos faltantes, sob pena de
desaprovação das contas nos termos do Parecer nº 8243/06, do Ministério Público
junto a este Tribunal e da Instrução nº 2650/06 da Diretoria de Análise de
Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 103819/06
ORIGEM : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA
INTERESSADO : GODOFREDO ROQUE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2314/06
O Secretário Executivo da CASSEMC, através do ofício nº 43/2006, solicita
prorrogação do prazo para cumprimento de diligência solicitada por esta Corte
de Contas.
Defiro o pedido pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Encaminhe-se o presente à DIJUR para as providências necessárias.
Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 327420/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : PURCERIA MOREIRA DA LUZ
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2315/06
O Diretor Presidente do IPMC, através do ofício nº 616/2006, solicita prorrogação
do prazo para cumprimento de diligência solicitada por esta Corte de Contas.
Defiro o pedido pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Encaminhe-se o presente à DIJUR para as providências necessárias.
Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 320905/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : EMIDIO DORNELES RAMOS VIEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2316/06
O Diretor Presidente do IPMC, através do ofício nº 614/2006, solicita prorrogação
do prazo para cumprimento de diligência solicitada por esta Corte de Contas.
Defiro o pedido pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Encaminhe-se o presente à DIJUR para as providências necessárias.
Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 295196/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : YARA NAUFAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2317/06
O Diretor Presidente do IPMC, através do ofício nº 615/2006, solicita prorrogação
do prazo para cumprimento de diligência solicitada por esta Corte de Contas.
Defiro o pedido pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Encaminhe-se o presente à DIJUR para as providências necessárias.
Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 434722/05
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DE JACAREZINHO
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA DE JACAREZINHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2318/06
O Sr. Rinaldi Bernardelli Junior, Diretor da UNESPAR, através do ofício nº 73/
2006, solicita prorrogação do prazo para cumprimento de diligência solicitada
por esta Corte de Contas.
Defiro o pedido pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Encaminhe-se o presente à DIJUR para as providências necessárias.
Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 501080/05
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DE JACAREZINHO
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA DE JACAREZINHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2319/06
O Sr. Rinaldi Bernardelli Junior, Diretor da UNESPAR, através do ofício nº 73/
2006, solicita prorrogação do prazo para cumprimento de diligência solicitada
por esta Corte de Contas.
Defiro o pedido pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Encaminhe-se o presente à DIJUR para as providências necessárias.
Publique-se.�
É o despacho.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 501101/05
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DE JACAREZINHO
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA DE JACAREZINHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2320/06
O Sr. Rinaldi Bernardelli Junior, Diretor da UNESPAR, através do ofício nº 73/
2006, solicita prorrogação do prazo para cumprimento de diligência solicitada
por esta Corte de Contas.
Defiro o pedido pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Encaminhe-se o presente à DIJUR para as providências necessárias.
Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 501098/05
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DE JACAREZINHO
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA DE JACAREZINHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2321/06
O Sr. Rinaldi Bernardelli Junior, Diretor da UNESPAR, através do ofício nº 73/
2006, solicita prorrogação do prazo para cumprimento de diligência solicitada
por esta Corte de Contas.
Defiro o pedido pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Encaminhe-se o presente à DIJUR para as providências necessárias.
Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 223147/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 2324/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência ao Sr. José
Crotti, para que apresente os documentos faltantes, sob pena de desaprovação
das contas nos termos do Parecer nº 8294/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal e da Instrução nº 2866/06 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 453690/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 2326/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência à Sra.
Teresinha de Fátima Sanchez, ex-ordenadora das despesas, para que recolha aos
cofres estaduais o valor dos rendimentos que deixaram de ser auferidos em razão
de ausência de aplicação financeira de recursos recebidos no valor de R$
23.000,00, no período de 13/08/02 a 31/12/02, bem como da ausência de aplicação
do saldo remanescente em conta corrente, no valor de R$ 3.469,04, dentro do
prazo de vigência, 31/12/03, conforme Instrução nº 3581/05 da Diretoria de
Análise de Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DEX para cálculo e atualização dos valores;
IV – Posteriormente à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos
fins, na forma do art. 355 do Regimento Interno;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 477340/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : DIRCEU DOS SANTOS VIEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2327/06
Por meio do ofício nº 630/2006, o Diretor Presidente do IPMC, solicita o
sobrestamento pelo prazo de 06 meses, em face da necessidade de alteração
legislativa.
Face o exposto e de outras decisões proferidas por este Gabinete, defiro o pedido
de sobrestamento na origem deste expediente pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Encaminhe-se à DIJUR para os devidos fins.
Publique-se
É o despacho.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 491785/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
ASSUNTO : INSPEÇÃO EXTERNA
DESPACHO : 2328/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Inspeção Externa
nº 009/06, da DCM (fls. 7/54), determino abertura de prazo, para exercício do
contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;

III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 121060/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2335/06
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de vista e carga do processo nº. 12106-0/06, constante do protocolado nº.
31469-0/06;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 17 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 491408/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TIMOTEO SATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2339/06
I - Preliminarmente, em atendimento ao Parecer nº11144/06 do Ministério Público,
por diligência ao Paranaprevidência para manifestação quanto ao aduzido;
II - Prazo de 15 dias;
III - À Diretoria Jurídica para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 18 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 552/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 26453-7/06
INTERESSADO: ELIANE ROSELI KURTES DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 7989/06, da Secretaria de Estado da administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 28/04/2006, por meio do qual foi
aposentada a Sra. Eliane Roseli Kurtes dos Santos, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 05/09/1980, contando com
período de contribuição de 25 anos, 04 meses e 21 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40, § 5° da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 734,02 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 48.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8020/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11493/2006) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 5° da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03; e a uniformidade dos
pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do
presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 553/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 264413/06
INTERESSADO: JOSEFA ALVES ZANCO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 7963, da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência,
publicado no Diário Oficial de 24/04/2006, por meio do qual foi aposentada a
Sra. JOSEFA ALVES ZANCO, no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 12/12/1980, contando com
período de contribuição de 25 anos, 03 meses e 10 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 35, § 1º, III, “b” da Constituição Estadual.
Os proventos correspondem a R$ 482,00 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 47.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7998/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11486/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
35, § 1º, III, “b” da Constituição Estadual; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 554/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 411004/02
INTERESSADO: MARIA PAICHE DE AQUINO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 192/2005, da Prefeitura Municipal de Colombo, publicado no jornal
Agora Paraná de 07/02/2006, por meio do qual foi aposentada a Sra. MARIA
PAICHE DE AQUINO, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 03/03/1980, contando com
período de contribuição de 30 anos, 06 meses e 28 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40, § 1.°, III, “a”, da Constituição Federal, com redação dada pela EC
20/98.
Os proventos correspondem a R$ 567,98 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 52.

Fernando Augusto Mello Guimarães
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A Diretoria Jurídica (Parecer 2463/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11539/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 1.°, III, “a”, da Constituição Federal, com redação dada pela EC 20/98; e a
uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório
objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 555/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 41805/92
INTERESSADO: BERNADETTE TRZECIAK
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 1875/92, da Secretaria Municipal de Recursos Humanos de Curitiba,
publicado no Diário Oficial do Município de 14/06/1992, por meio do qual foi
aposentado o Sr. BERNADETTE TRZECIAK, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1968, contando com
período de contribuição de 25 anos, 01 mês e 09 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no
artigo 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.731,91 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 88/89.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8184/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11225/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.al:
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 556/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 368541/05
INTERESSADO: ANEZIA MARQUES DE SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 085/2005, da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, publicado
no jornal oficial de 17/08/2005, por meio do qual foi aposentada a Sra. ANEZIA
MARQUES DE SOUZA, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1978, contando com
período de contribuição de 27 anos, 02 meses e 08 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 601,10 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 13.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7094/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11254/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 557/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 431375/05
INTERESSADO: SEBASTIANA FIRMINO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 060/1998, da Prefeitura Municipal de Colombo, publicado no jornal
Curitiba Metrópole de 29/12/2004, por meio do qual foi aposentada a Sra.
SEBASTIANA FIRMINO DE OLIVEIRA, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/08/1980, contando com
período de contribuição de 26 anos e 12 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo
40, § 1.°, III, “b”, da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 533,68 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 04.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7239/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11607/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 1.°, III, “b”, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 558/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 334310/05
INTERESSADO: ANTONIO MATOCHESKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 085/97, da Prefeitura Municipal de Colombo, publicado no jornal
Curitiba Metrópole de 29/12/2004, por meio do qual foi aposentado o Sr.
ANTONIO MATOCHESKI, no cargo de Vigia.
O Aposentando ingressou no serviço público em 08/02/1988, contando com
período de contribuição de 12 anos e 08 meses. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 120,00 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 04, sendo assegurado 01 (um) salário mínimo federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7163/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11612/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 559/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 334213/05
INTERESSADO: JOÃO MARIANO DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 046/98, da Prefeitura Municipal de Colombo, publicado no jornal
Curitiba Metrópole de 29/12/2004, por meio do qual foi aposentado o Sr. JOÃO
MARIANO DOS SANTOS, no cargo de Servente.
O Aposentando ingressou no serviço público em 04/07/1996, contando com
período de contribuição de 1 ano e 09 meses. A aposentadoria é voluntária por
implemento de idade, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 40,
III, “d” da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 120,00 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 16, sendo assegurado 01 (um) salário mínimo federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7165/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11615/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 1.°, III, “d”, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 560/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 334345/05
INTERESSADO: NILTO JACONDO WANCK
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 056/96, da Prefeitura Municipal de Colombo, publicado no jornal
Folha de Colombo de 17/08/2006, por meio do qual foi aposentado o Sr. NILTO
JACONDO WANCK, no cargo de Assistente Administrativo.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/08/1961, contando com
período de contribuição de 35 anos e 04 meses. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo
40, da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.871,71 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 07.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7118/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11623/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 561/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 255449/06
INTERESSADO: OPHELIA BELLATO SADILA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61452/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 10/04/2006, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. OPHELIA BELLATO SADILA, cônjuge do
servidor Muimire Sadila, falecido em 03/01/2006.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 880,45
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 20, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8026/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11484/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 562/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 190114/05
INTERESSADO: FREDERICO TOSO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 16624/05, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 18/04/2005, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão ao Sr. FREDERICO TOSO, cônjuge da servidora Purcina
Pereira Toso, falecido em 12/03/2006.
A de cujus encontrava-se aposentada. Os proventos correspondem a R$ 665,78
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 18, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 436/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11547/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 563/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 376935/05
INTERESSADO: ANA ROSA DOS SANTOS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 6615, do Município de Curitiba, publicado no jornal O Paraná de
31/05/2006, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de pensão
à Sra. ANA ROSA DOS SANTOS, cônjuge do servidor Galdino Quadros dos
Santos, falecido em 03/08/2005.

O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 423,54
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 19, sendo dividido em cota vitalícia
de 50% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 50% (destinada à filha menor).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8436/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11507/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 564/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 189507/05
INTERESSADO: ANTÔNIA DIRCE NAVARRO PORTELLA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto 248/05, da Prefeitura Municipal de Curitiba, publicado no Diário
Oficial do Município de 28/04/2005, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. ANTÔNIA DIRCE NAVARRO PORTELLA,
cônjuge do servidor Rosilto de Lima Portella, falecido em 09/08/2000.
O de cujus encontrava-se na ativa/aposentado. Os proventos correspondem a R$
1.600,32 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 25, sendo cota vitalícia de
100% (destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8967/05) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11346/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 565/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 256658/06
INTERESSADO: LUIZ CLÁUDIO GUIMARÃES
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP nº 7975/06, publicada no Diário Oficial do Estado de 24/04/
2006, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. LUIZ CLÁUDIO
GUIMARÃES, no posto de Segundo Sargento.
O Interessado ingressou no serviço militar em 18/09/1978, contando com período
de contribuição de 27 anos, 04 meses e 23 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.842,58 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 15.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7969/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11477/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 566/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 213513/05
INTERESSADO: SERGIO RIBEIRO DE ANDRADE
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução 5459/05, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicada no Diário Oficial de 12/04/2005, por meio do qual foi incluída a
gratificação tal nos proventos do Sr. SERGIO RIBEIRO DE ANDRADE,
aposentado no cargo de Investigador de Polícia de 1ª Classe.
A revisão está fundamentada nas regras insertas no artigo 40 da Lei Complementar
14/82.
O Interessado teve seu ato de aposentação registrado nesta Corte por meio da
decisão materializada no Acórdão 851/2004.
Os proventos correspondem a R$ 1.813,63 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 30.�
A Diretoria Jurídica (Parecer 9934/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11451/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Lei Complementar 14/82; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de revisão de proventos objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 567/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 299489/06
INTERESSADO: SEBASTIAO MIGUEL DE ANGELO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8257/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 31/05/2006, por meio do qual foi
aposentado o Sr. SEBASTIAO MIGUEL DE ANGELO, no cargo de Agente de
Apoio à Pesquisa-II.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/10/1976, contando com
período de contribuição de 36 anos, 10 meses e 17 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 6º da EC 41/03, c/c art. 2º da EC 47/05.
Os proventos correspondem a R$ 828,77 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 47.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8906/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11929/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
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2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 6º da
EC 41/03, c/c art. 2º da EC 47/05; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 568/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 279712/06
INTERESSADO: TEREZA NUNES DE SOUZA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61583/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 19/05/2006, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. TEREZA NUNES DE SOUZA, cônjuge do
servidor Sebastião Euzébio de Souza, falecido em 29/03/2006.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 527,45
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 20, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8437/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11940/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 569/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 279003/06
INTERESSADO: ELZEMIRO PAULINO DOS SANTOS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61595/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 23/05/2006, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão ao Sr. ELZEMIRO PAULINO DOS SANTOS, cônjuge
da servidora Antonia Soares dos Santos, falecida em 24/03/2006.
A de cujus encontrava-se aposentada. Os proventos correspondem a R$ 285,51
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 25, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8445/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11933/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 570/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 252180/06
INTERESSADO: BRONISLAVA KOBA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Prevednciário nº 61225/05, do Paraná Prevedência, publicado
no Diário Oficial de 09/01/06, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. BRONISLAVA KOBA, cônjuge do servidor,
falecido em 20/11/2006.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 448,40
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 24, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8440/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11936/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 571/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 258839/06
INTERESSADO: FERNANDO BRITO GONÇALVES
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 7925/06, publicada no Diário Oficial do Estado de 19/04/
2006, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. FERNANDO BRITO
GONÇALVES, no posto de Soldado 1ª Classe.
O Interessado ingressou no serviço militar em 21/11/1980, contando com período
de contribuição de 25 anos, 02 meses e 09 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.295,37 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 17.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8462/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11789/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 724/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 285216/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DA RIO AZUL
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1250/06 da Diretoria Jurídica no processado de
concurso público, documento de folhas 78, que solicita o sobrestamento deste
feito por se tratar de admissões complementares e, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente, naquela unidade,
até que o processado original n° 38389-0/04, seja julgado por esta Casa.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 725/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 287197/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DA CAMPO MOURÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1296/06 da Diretoria Jurídica no processado de
concurso público, documento de folhas 116, que solicita o sobrestamento deste
feito por se tratar de admissões complementares e, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente, naquela unidade,
até que o processado original n° 28017-9/04-TC, seja julgado por esta Casa.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 726/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 274591/06
INTERESSADO: INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 396/06 da Diretoria de Contas Estaduais no
processado de concurso público, documento de folhas 104, que solicita o
sobrestamento deste feito por se tratar de admissões complementares e, com fulcro
no artigo 427 do Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente,
naquela unidade, até que o processado original n° 243293/05-TC, seja julgado
por esta Casa.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 727/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 41007-8/00
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de cópias, contante nos autos em fls. 340, protocolado sob nº
31448-8/06;
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 728/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 30191-2/06
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE PRAZO
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de dilação de prazo, nos termos do artigo 389, parágrafo único
do Regimento Interno desta Casa.
Em face disso, reabre-se o prazo improrrogável de 30 dias para que o Interessado
apresente a documentação faltante.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 729/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 18756-7/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CIANORTE
ASSUNTO: CONSULTA
Vistos e examinados.
Acolho a proposta de diligência apresentada no Parecer 7.946/2.006-DIJUR,
acrescentando, apenas, que a informação a ser realizada pela Coordenadoria de
Jurisprudência e Biblioteca não deve ser elaborada na forma da Informação 39/
2.006 (folhas 17/18), tão-somente acostando manifestações oriundas desta Corte
em processos que tratam de temas semelhantes, mas mediante apresentação, em
texto, do posicionamento da Casa em relação ao assunto.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 730/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 30949-2/06
INTERESSADO : PARANÁ PREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE PRAZO
Vistos e examinados.
Defiro, nos termos do disposto no artigo 534 c/c § único do artigo 389, ambos do
Regimento Interno deste Tribunal, a solicitação de prorrogação do prazo por 30
dias.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 731/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 28785-5/06
INTERESSADO: EUCLIDES COELHO DE SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 65, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 732/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 25556-2/06
INTERESSADO: VITOR APARECIDO DOS PASSOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 136, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 733/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 16554-3/05
INTERESSADO: VALDECIR IRENO DE SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 139, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 734/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 25835-9/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 111, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 736/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 202043/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DO CEFET DE PATO
BRANCO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 49-50, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 737/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 18038-4/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
APAE DE SÃO JORGE D’OESTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 108-110, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 738/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 19717-1/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO EXTENSÃO
PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DE CASCAVEL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 58-61, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 739/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 21152-2/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO ANGÉLICA BILLO DE ASSISTÊNCIA AO
MENOR DE AMPÉRE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 84-86, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 740/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 19117-3/06
INTERESSADO: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 334-343, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Contas Estaduais, para que proceda a diligência, com fulcro no Art.
351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 741/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 19131-9/06
INTERESSADO: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 05-24, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Contas Estaduais, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 744/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 276384/04
INTERESSADO: JOSE CLEMENTE AZEVEDO
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 108-109, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Contas Municipais, para que proceda a diligência, com fulcro no
Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 745/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 238684/06
INTERESSADO: NELSON POTHIN
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 07, encaminho os presentes autos à Diretoria de
Protocolo, para que proceda a devolução do feito à origem, com fulcro no Art.
168, VI do Regimento Interno desta Corte.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 747/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 46178-5/04
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO: CONSULTA
Vistos e examinados.
Considerando a data de protocolização da presente consulta (22 de novembro de
2.004), bem como o fato de que o parecer apresentado pelo órgão consulente não
foi elaborado pela sua assessoria jurídica, nem pela Procuradoria do Município,
encaminho presente à Diretoria de Contas Municipais, para que notifique o
Instituto de Previdência de Guarapuava solicitando manifestação no tocante ao
interesse na resposta à consulta e parecer jurídico elaborado pela assessoria do
próprio órgão, documento cuja ausência impossibilitará o exame das perquirições
apresentadas.
Dá-se prazo de 15 dias para cumprimento da diligência.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 748/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 27860-7/05
INTERESSADO: MARGARETH HANNEMANN ADACHI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 25, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 749/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 13576-8/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 23-26, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 750/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 16449-0/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 60-62, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 751/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 15719-9/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 500-502, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência,
com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 752/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 20874-2/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE PINHÃO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.

Considerando o opinativo de fls. 37-39, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 753/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 18179-8/06
INTERESSADO: UNESPAR – FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 88-90, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 754/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 31932-6/04
INTERESSADO: LUIZ CARLOS ESPOSITO
ASSUNTO: RECURSO DE AGRAVO
Vistos e examinados.
Considerando que o ato por meio do qual o Sr. Luiz Carlos Espósito foi aposentado
já teve seu registro determinado por esta Corte de Contas (v. decisão monocrática
materializada no despacho acostado a folhas 32), resta sem objeto este recurso
de agravo, assim como o recurso de revista anexado aos presentes autos.
Isso posto, encaminho este processo à Diretoria de Protocolo, para que sejam
adotadas as medidas cabíveis com vistas ao arquivamento do mesmo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 755/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 9208-4/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 27-30, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 756/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 19916-6/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE GODOY MOREIRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 115-118, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 757/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 42811-0/05
INTERESSADO: APPF DA ESCOLA ESTADUAL SÃO FRANCISCO DE
ASSIS DE TUNAS DO PARANÁ
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 12-14, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 758/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 25130-2/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 155-157, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência,
com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 759/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 14986-5/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 32-34, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 760/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 20386-4/06
INTERESSADO: PAULO PIECHNIKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 34, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 761/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 260736/06
INTERESSADO: POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 422/06 da Diretoria de Contas Estaduais no
processado de concurso público, documento de folhas 30/31, que solicita o
sobrestamento deste feito por se tratar de admissões complementares e, com fulcro
no artigo 427 do Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente,
naquela unidade, até que o processado original n° 386264/05-TC, seja julgado
por esta Casa.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 762/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 27460-5/06
INTERESSADO: INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 426/06 da Diretoria de Contas Estaduais no
processado de concurso público, documento de folhas 239, que solicita o
sobrestamento deste feito por se tratar de admissões complementares e, com fulcro
no artigo 427 do Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente,
naquela unidade, até que o processado original n° 243293/05-TC, seja julgado
por esta Casa.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 763/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 267617/06
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 382/06 da Diretoria de Contas Estaduais no
processado de concurso público, documento de folhas 38-39, que solicita o
sobrestamento deste feito por se tratar de admissões complementares e, com fulcro
no artigo 427 do Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente,
naquela unidade, até que o processado original n° 338049/05-TC, seja julgado
por esta Casa.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 764/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 22868-9/06
INTERESSADO: MARISILVA APARECIDA RIBEIRO VICENTE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Indefiro a solicitação de sobrestamento e ancaminho o presente à Diretoria de
Procolo para que proceda à devolução do presente à origem.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 765/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 262542/06
INTERESSADO: ANGELA ENI BERTOLI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Indefiro a solicitação de sobrestamento e ancaminho o presente à Diretoria de
Procolo para que proceda à devolução do presente à origem.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 766/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 258103/06
INTERESSADO: ETELVINA DAN LUZ DE MATTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Indefiro a solicitação de sobrestamento e ancaminho o presente à Diretoria de
Procolo para que proceda à devolução do presente à origem.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 767/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 22865-4/06
INTERESSADO: FÁTIMA DO ROCIO PINHEIRO TREVISAN
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Indefiro a solicitação de sobrestamento e ancaminho o presente à Diretoria de
Procolo para que proceda à devolução do presente à origem.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 768/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 4831/05
INTERESSADO: GENY LEURIZO DE AGUIAR
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o Parecer n° 7620/06 da Diretoria Jurídica no processado de
aposentadoria, documento de folhas 38, que solicita o sobrestamento deste feito
até que o protocolo infracitado, que encontra-se em trâmite nesta Corte, tenha
decisão final. Com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno, determino o
sobrestamento deste expediente, naquela unidade, até que o processado original
n° 43277-7/04-TC, seja julgado por esta Casa.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr
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DESPACHO N.° 769/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 2592-6/06
INTERESSADO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SERTANÓPOLIS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 336/06 da Diretoria Jurídica no processado de
concurso público, documento de folhas 36, que solicita o sobrestamento deste
feito por se tratar de admissões complementares e, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente, naquela unidade,
até que o processado original n° 15725-3/04-TC, seja julgado por esta Casa.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 770/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 45863-2/03
INTERESSADO: DARCI BIANCHINI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
De acordo com a orientação deste Tribunal acerca da aplicabilidade da LC/PR
93/2.002, deve o presente feito ser encaminhado ao órgão previdenciário para
que seja procedida a alteração do fundamento legal do ato previdenciário, que
passará a ser a LC 51/1.985.
À Diretoria Jurídica para os fins acima expostos. Dá-se prazo de 30 dias para
cumprimento diligência.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 771/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 17276-7/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Com vênia ao entendimento esposado pela Diretoria Jurídica desta Corte (Parecer
8.784/2.006 – folhas 137), entendo que o sobrestamento não é a medida mais
adequada a ser adotada no presente caso por dois motivos:
a) A decisão desta Corte não depende das conclusões oriundas do processo
administrativo instaurado no Município de Campo do Tenente para apurar supostas
irregularidades ocorridas no concurso público em exame, não se enquadrando
este caso na hipótese do artigo 427 do Regimento Interno desta Casa[1];
b) O procedimento administrativo foi iniciado, de acordo com comunicação do
Sr. Reinaldo Afonso Pereira, Prefeito Municipal, em 14 de junho, não se
vislumbrando necessidade de muito mais tempo para término dos trabalhos;
Isso posto, e considerando que, apesar de não ser essencial para decisão desta
Corte, mostra-se interessante a apresentação do procedimento administrativo
municipal, encaminho o presente feito à Diretoria Jurídica para que proceda à
notificação do Município, concedendo prazo de 30 dias para remessa das
conclusões de tal inquérito.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
[1] Art. 427. No caso de a decisão de mérito depender da verificação de
determinado fato que seja objeto de julgamento de outro processo, poderá o
Relator, mediante decisão interlocutória, de ofício ou por provocação, determinar
o sobrestamento, até decisão desse, pelo prazo máximo de 1 (um) ano, devendo
comunicar essa decisão no órgão colegiado competente para o julgamento da
causa, nos termos deste Regimento.

DESPACHO N.° 773/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 41526-7/03
INTERESSADO: RENATO XAVIER
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
De acordo com a orientação deste Tribunal acerca da aplicabilidade da LC/PR
93/2.002, deve o presente feito ser encaminhado ao órgão previdenciário para
que seja procedida a alteração do fundamento legal do ato previdenciário, que
passará a ser a LC 51/1.985.
À Diretoria Jurídica para os fins acima expostos. Dá-se prazo de 30 dias para
cumprimento diligência.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 774/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 38908-8/03
INTERESSADO: MARIZA MADALENA LUCIO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
De acordo com a orientação deste Tribunal acerca da aplicabilidade da LC/PR
93/2.002, deve o presente feito ser encaminhado ao órgão previdenciário para
que seja procedida a alteração do fundamento legal do ato previdenciário, que
passará a ser a LC 51/1.985.
À Diretoria Jurídica para os fins acima expostos. Dá-se prazo de 30 dias para
cumprimento diligência.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 775/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 24242-7/03
INTERESSADO: VITALINA RODRIGUES DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
De acordo com a orientação deste Tribunal acerca da aplicabilidade da LC/PR
93/2.002, deve o presente feito ser encaminhado ao órgão previdenciário para
que seja procedida a alteração do fundamento legal do ato previdenciário, que
passará a ser a LC 51/1.985.
À Diretoria Jurídica para os fins acima expostos. Dá-se prazo de 30 dias para
cumprimento diligência.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 776/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 23853-5/03
INTERESSADO: ALTAIR FRANCISCO SARMENTO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
De acordo com a orientação deste Tribunal acerca da aplicabilidade da LC/PR
93/2.002, deve o presente feito ser encaminhado ao órgão previdenciário para
que seja procedida a alteração do fundamento legal do ato previdenciário, que
passará a ser a LC 51/1.985.
À Diretoria Jurídica para os fins acima expostos. Dá-se prazo de 30 dias para
cumprimento diligência.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 777/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 23862-4/03
INTERESSADO: EUCLIDES DA SILVA FERREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
De acordo com a orientação deste Tribunal acerca da aplicabilidade da LC/PR
93/2.002, deve o presente feito ser encaminhado ao órgão previdenciário para
que seja procedida a alteração do fundamento legal do ato previdenciário, que
passará a ser a LC 51/1.985.
À Diretoria Jurídica para os fins acima expostos. Dá-se prazo de 30 dias para
cumprimento diligência.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 778/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 38856-1/03
INTERESSADO: SANDRA MARA DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
De acordo com a orientação deste Tribunal acerca da aplicabilidade da LC/PR
93/2.002, deve o presente feito ser encaminhado ao órgão previdenciário para
que seja procedida a alteração do fundamento legal do ato previdenciário, que
passará a ser a LC 51/1.985.
À Diretoria Jurídica para os fins acima expostos. Dá-se prazo de 30 dias para
cumprimento diligência.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 779/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 11567-7/02
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando que a justificativa para apresentação de nota fiscal em fotocópia
não é procedente, encaminho o feito à Diretoria de Análise de Transferências,
para que esta unidade proceda à notificação do Museu de História Natural Capão
da Imbuia solicitando o recolhimento da quantia relativa ao referido documento
debitada da conta do convênio, aos cofres do Estado, devidamente corrigida, sob
pena das contas objeto do presente feito serem julgadas irregulares.
Dá-se prazo de 15 dias para cumprimento da diligência.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 781/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 20740-4/04
INTERESSADO: ROSA MARIA DE LAZZARI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
À Diretoria Jurídica para notificação do órgão previdenciário, solicitando a
realização de novo cálculo da gratificação TIDE, uma vez que não há dispositivo
legal embasando a proporcionalização adotada.
Dá-se prazo de 30 dias para cumprimento da diligência.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 783/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 57636-8/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARARUNA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
À Diretoria de Execuções para cálculo dos valores não auferidos em virtude da
não aplicação financeira dos repasses e, posteriormente, à Diretoria de Análise
de Transferências para notificação do Sr. Renato Toaldo, Prefeito de Araruna
gestão 2.001/2.004, para realização do respectivo recolhimento, no prazo de 15
dias.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 784/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 22816-9/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IPIRANGA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando que o Município deve possuir, em seus arquivos, os documentos
relativos ao concurso, bem como o fato de que o encaminhamento do presente
processo não se mostra essencial para instauração de sindicância, indefiro a
solicitação apresentada a folhas 120.
Nesta esteira, encaminho este feito à Diretoria Jurídica, para que proceda à
notificação do Município, concedendo prazo improrrogável de 30 dias para
instauração de procedimento administrativo visando à apuração das irregularidades
e dos respectivos responsáveis relativamente ao concurso em tela. Destaque-se
que, caso sejam necessários documentos juntados aos presentes autos, deverá o
Município solicitar cópias, nos termos previstos no Regimento Interno desta Corte.
No tocante às manifestações da Diretoria Jurídica (Parecer 1.326/2.006 – folhas
121) e do Ministério Público de Contas (Parecer 5.585/2.006 – folhas 122), deverá
ser comunicada a Diretoria Geral para, dentro do plano de fiscalização deste
Tribunal, analisar a possibilidade de inclusão do Município de Ipiranga entre as
inspeções programadas.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 785/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 40784-0/00
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
À Diretoria de Protocolo para adoção das medidas cabíveis com vistas ao
arquivamento do presente feito.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 786/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 18149-6/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE
CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 5310/06-DAT/CAS, de fls. 189-
190, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para
as anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação de
contas complementar, devendo a Entidade observar o prazo legal.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 787/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 18216-6/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE
CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 5436/06-DAT/CAS, de fls. 510-
511, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para
as anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação de
contas complementar, devendo a Entidade observar o prazo legal.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 788/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 19839-9/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE
CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 5439/06-DAT/CAS, de fls. 352-
353, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para
as anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação de
contas complementar, devendo a Entidade observar o prazo legal.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 789/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 23668-1/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE PROTEÇÃO A INFÂNCIA
DOUTOR RAUL CARNEIRO DE CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 5182/06-DAT/CAS, de fls. 126-
128, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para
as anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação de
contas complementar, devendo a Entidade observar o prazo legal.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 790/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 18140-2/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE
CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 5260/06-DAT/CAS, de fls. 82/
83, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para
as anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação de
contas complementar, devendo a Entidade observar o prazo legal.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 791/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 19720-1/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, EXTENSÃO,
PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DE CASCAVEL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 4923/06-DAT/CAS, de fls. 43-
44, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para
as anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação de
contas complementar, devendo a Entidade observar o prazo legal.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 793/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 2113-0/06
INTERESSADO: YPIRANGA FUTEBOL CLUBE DE PALMEIRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Uma vez que, de acordo com a Informação 75/2.006-DAT/CAS (folhas 30), as
contas objeto do presente feito já foram analisadas por este Tribunal e o prazo
para interposição de recurso há muito se encontra esgotado, recebo a prestação
de contas como solicitação de anotação de cumprimento de decisão e encaminho
o feito à DAT e ao Ministério Público para instrução.
Salienta-se que, nesta fase, não poderá ser modificada a desaprovação das contas,
mas simplesmente serem retiradas as penalidades imputadas à Entidade bem como
ser concedida a baixa de pendência.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 794/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 38006-4/03
INTERESSADO: NAIR DA CONCEIÇÃO LEONARDO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Como bem apontam DIJUR e Ministério Público de Contas (Pareceres 7.213/
2.005 e 4.993/2.006, a folhas 120 e 121, respectivamente), não há mais medidas
possíveis a serem adotadas por esta Corte neste processo.
Isso posto, encaminho o presente feito à Diretoria de Protocolo para que tal
Unidade proceda à devolução do mesmo à origem, noticiando ao Município que
nova análise do ato de aposentadoria da Servidora Interessada dependerá da
formação de novo processo de aposentadoria perante este Tribunal.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 795/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 41964-8/01
INTERESSADO: ZAIRA MOCELIN CECCON
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o apontado pelo Ministério Público de Contas no Parecer 3.680/
2.006 (folhas 50), encaminho o presente feito à Diretoria Jurídica, para que tal
Unidade proceda à realização de diligência, solicitando à Assembléia Legislativa
a adoção das medidas preconizadas pelo órgão ministerial ou a apresentação de
manifestação em relação ao levantado no mencionado opinativo.
Dá-se prazo de 30 dias para cumprimento do acima exposto.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 796/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 32385-1/06
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ EM CURITIBA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente protocolizado, por parte legalmente legitimada
a fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais recebo o presente;
2. À Diretoria de Protocolo para sorteio de Relator e encaminhamento do feito ao
mesmo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 797/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 32378-9/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIO AZUL
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente protocolizado, por parte legalmente legitimada
a fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais recebo o presente;
2. À Diretoria de Protocolo para sorteio de Relator e encaminhamento do feito ao
mesmo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 798/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 32345-2/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente protocolizado, por parte legalmente legitimada
a fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais recebo o presente;
2. À Diretoria de Protocolo para sorteio de Relator e encaminhamento do feito ao
mesmo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 799/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 33049-1/06
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ EM CURITIBA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente protocolizado, por parte legalmente legitimada
a fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais recebo o presente;
2. À Diretoria de Protocolo para sorteio de Relator e encaminhamento do feito ao
mesmo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 800/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 32387-8/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente protocolizado, por parte legalmente legitimada
a fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais recebo o presente;
2. À Diretoria de Protocolo para sorteio de Relator e encaminhamento do feito ao
mesmo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 803/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 286905/06
INTERESSADO: ADELINA RAMOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 69, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 804/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 14800/06
INTERESSADO: ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.ÿÿ:
Considerando o opinativo de fls. 56, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 805/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 432552/03
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES ANDRESSA BASSO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 90-91, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 806/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 22512-4/06
INTERESSADO: MARIA SUELI DUARTE AZEVEDO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 126, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 807/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 39567-0/05
INTERESSADO: IZOLINA LOPES GONÇALVES
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando os opinativos de fls. 46 e 47, encaminho os presentes autos à
Diretoria Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art.
351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 808/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 14891-2/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 200-202, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências �– DAT – para que proceda a diligência,
com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 809/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 19470-9/06
INTERESSADO: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
NOVA LARANJEIRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 49-52, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 810/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 19815-1/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 55-57, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 811/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 30983-9/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 83-85, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 812/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 37156-5/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIO AZUL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 48-50, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 813/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 6116-2/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIO AZUL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 74-76, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 814/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 6647-4/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARILENA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 155-157, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência,
com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 442768/05
ORIGEM : MINERAIS DO PARANÁ S/A - MINEROPAR
INTERESSADO : OMAR AKEL
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1246/06
I – Conforme informação de f. 85v., da Diretoria Geral, na forma do art. 41, da
Lei nº 5.615/67, então vigente, o recurso é intempestivo, razão pela qual não o
recebo;
II – Publique-se.
Gabinete, 11 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 129931/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DAISI DIAS CONTICELI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1248/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 11 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 229294/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CRISTINA VIEIRA BRANCO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1249/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 11 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 503635/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALZIRA BACH RUTCOSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1250/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 11 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 229286/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ DORINI PRIMO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1251/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 11 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 128676/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OLIVEIRA ANTUNES PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1252/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 11 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 140350/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : NELSON SILVA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 1254/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 11 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

Caio Marcio Nogueira Soares
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PROCESSO N º : 364136/99
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE
PARANAGUÁ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1259/06
I – Junte-se ao presente processo o protocolado nº 29797-4/06-TC, que trata de
requerimento para pagamento parcelado;
II – Indefiro o pedido constante do item 16 a, do protocolado acima, de expedição
de certidão positiva com efeitos de negativa da Dívida ativa do Estado, além de
certidão liberatória para recebimento de recursos, por falta de amparo legal;
III – Indefiro o pedido constante do item 16 b, de parcelamento da importância
devida pela Fundação, em 24 (vinte e quatro) parcelas, na forma do previsto no
art. 502, do Regimento Interno, combinado com o art. 90, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, uma vez que a regra do art. 502, não se aplica ao presente
caso, pois, a sanção aplicada pela Resolução nº 4308/2003, deste Tribunal, de f.
20, é de restituição de valor repassado pelo Estado e não de aplicação de multa a
agente público, cabendo, exclusivamente, à Fazenda Pública Estadual, se for o
caso, autorizar o parcelamento, nos termos de sua legislação;
IV – Publique-se.
Gabinete, 11 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 324579/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
ASSUNTO : INSPEÇÃO EXTERNA
DESPACHO : 1263/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
então Prefeito Municipal, dos ordenadores de despesa e dos membros das
Comissões de licitações impugnadas, para, querendo, apresentarem contraditório
ao contido no presente Relatório;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 181593/06
ORIGEM : INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
INTERESSADO : INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1265/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a transferência de
pendência para o exercício de 2006, tendo em vista que o término do convênio
está previsto para 25/02/2007, conforme contido na Instrução nº 5322/06-DAT/
CAS;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, para as anotações devidas e
arquivamento provisório;
III – Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 215447/06
ORIGEM : INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
INTERESSADO : INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1266/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a transferência de
pendência para o exercício de 2006, tendo em vista que o término do convênio
está previsto para 03/10/2006, conforme contido na Instrução nº 5314/06-DAT/
CAS;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, para as anotações devidas e
arquivamento provisório;
III – Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 210049/04
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1267/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo requerida no protocolado nº 31979-
0/06-TC, f. 46, em 30 (trinta) dias;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 577607/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HELIANE ANDRETTA RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1269/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 532/
04, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
manifestação quanto ao contido nesse parecer e no de nº 11515/06, de f. 43, do
Ministério Público junto a este Tribunal, acerca da função gratificada e da verba
de representação;

II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 182874/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 1270/06
I – Com base na Instrução nº 0217/06, de f. 145, da Diretoria de Execuções e, na
forma do § 2º, do art. 514, do Regimento Interno, poderá ser expedida a certidão
de quitação de débito, ao Senhor Marcos de Paula Faria, referente ao item II, da
Resolução nº 2903/05-TC, de 28 de abril de 2005;
II – Retornem os autos à Diretoria de Execuções, tendo em vista o disposto na
parte final do parágrafo único, do art. 510, combinado com o art. 153, I, do
Regimento Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 309652/00
ORIGEM : FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS DO
PARANÁ EM CURITIBA
INTERESSADO : FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS DO
PARANÁ EM CURITIBA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1271/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor José Aparecido Bisca para, querendo, apresentar contraditório ao contido
na Instrução nº 4968/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 495388/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1272/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Nelson Ezequiel de Souza para, querendo, apresentar contraditório ao
contido na Instrução nº 4622/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 194/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PALOTINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1273/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Luiz Ernesto de Giacometti para, querendo, apresentar contraditório ao
contido na Instrução nº 5214/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 44500/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1274/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Joaquim Domingos dos Santos para, querendo, apresentar contraditório
ao contido na Instrução nº 4492/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 508447/04
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAPOTI
ASSUNTO : RELATÓRIO DE AUDITORIA
DESPACHO : 1275/06
I – Na forma do art. 32, IX, do Regimento Interno, não recebo o protocolado nº
32331-2/06-TC, como recurso, uma vez que não atende aos pressupostos do art.
477, do mesmo Regimento, relativamente à adequação procedimental e
tempestividade;

II – Junte-se o protocolado acima citado, ao processo nº 508447/04-TC;
III – Retornem os autos à Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 191270/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
FENIX
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE FENIX
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 1276/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Wilson Cândido Russi para, querendo, apresentar contraditório ao contido
na Instrução nº 5112/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201985/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ DE CASCAVEL
INTERESSADO : FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ DE CASCAVEL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1277/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Luiz Fernando Gomes Guimarães para, querendo, apresentar contraditório
ao contido na Instrução nº 5082/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 45051/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1278/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Irceu Picini para, querendo, apresentar contraditório ao contido na
Instrução nº 3599/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 48581/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1279/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado aos
Senhores Vitor Hugo Ribeiro Burko e Luiz Fernando Ribas Carli para, querendo,
apresentar contraditório ao contido na Instrução nº 5101/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 179935/05
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : UNIOESTE CAMPUS DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1280/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Leônidas para, querendo, apresentar contraditório ao contido na Instrução
nº 4019/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 54190/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1281/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Ubaldo de Barros para, querendo, apresentar contraditório ao contido na
Instrução nº 5301/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
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III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 50381/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1282/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado aos
Senhores Mohamad Ali Hamzé e José Salim Haggi Neto para, querendo, apresentar
contraditório ao contido na Instrução nº 4432/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 210670/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1283/06
I – Defiro o pedido de cópia, feito através do protocolado nº 26950-4/06-TC,
com ônus ao interessado;
II — Retornem os autos à Diretoria de Execuções;
III – Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 285280/05
ORIGEM : APM DO COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA MARIA AGUIAR
TEIXEIRA DE CURITIBA
INTERESSADO : APM DO COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA MARIA
AGUIAR TEIXEIRA DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1286/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a partir
da data requerida;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 184424/05
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1287/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, feita através do protocolado nº
31704-5/06-TC, até 30/07/06;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 239911/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1289/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
10487/06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino que seja oficiado
à origem, para os esclarecimentos solicitados no citado Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 430565/05
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : SILVINA MARLENE BORGES MATIAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1290/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
10826/06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, para que seja retificada a proporcionalidade do cálculo de
proventos;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 4092/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO
INTERESSADO : NILZETE DE ANDRADE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1291/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
7717/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
as providências solicitadas no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 209605/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO
INTERESSADO : MERCEDES CECCATTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1292/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
7719/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
as providências solicitadas no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 420675/05
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : NEIVA CHRISTINA MAINARDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1293/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
10828/06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, para que seja retificada a proporcionalidade do cálculo de
proventos;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 402517/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : RAIMUNDA MUNIZ FERREIRA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 1294/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
8331/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do feito naquela
Diretoria, pelo prazo de 06 meses, conforme solicitado pelo IPMC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 157129/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : ODETE DOS SANTOS MACHADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1295/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
8638/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins apontados no Parecer nº. 5691/06-DIJUR;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 19470/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESSADO : CRISTINA VICENTE DOS REIS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1296/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
8642/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
a anexação da publicação do Decreto Retificador;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 177952/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
DE CAMPO DO TENENTE
INTERESSADO : ERONDINA DE FATIMA LAVANDOSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1297/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
8071/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
exercício do direito de opção;

II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 260759/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1298/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
10548/06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino que seja oficiado
à origem, para juntar os documentos faltantes;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 8730/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MOACIR NOEL DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1299/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
8631/06, da Diretoria Jurídica, determino a devolução do expediente à origem,
para que se procedam as retificações necessárias, por constar dos cálculos de
proventos, a vantagem “vencimento II”, conforme decisão constante da Resolução
nº. 8015/05-TC;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 383320/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : LEANDRO MOTTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1300/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
7672/06, da Diretoria Jurídica, determino a devolução do expediente à origem
para que a Administração torne sem efeito o ato de reversão;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 88644/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IVAÍ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1301/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, feito através do protocolado nº
31915-3/06-TC, por mais 30 (trinta) dias;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 239806/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1302/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
10295/06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino que seja oficiado
à origem para, querendo, apresentar contraditório ao apontado neste parecer,
quanto às admissões de Luciamara Chioato e Samantha Gonçalves Mancini Ramos;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 239792/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1303/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
10480/06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino que seja oficiado
à origem para, querendo, apresentar contraditório ao apontado neste parecer,
quanto às admissões de Alessandra Lourenço Cecchini, Ana Karina Dias Salman,
Carolina Martinez Sampaio, Fabiana Aparecida de Carvalho e Lílian Evelin dos
Santos, Leandro Arthur Diehl, Ana Maria Bridi e Rúbia Casagrande;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 485722/04
ORIGEM :  ASSOCIAÇÃO PARANAENSE CONTRA O FUMO DE
CURITIBA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE CONTRA O FUMO DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1304/06
I – Defiro o pedido de carga do protocolado nº 485722/04-TC pelo prazo de 05
(cinco) dias, na forma do art 362, do Regimento Interno, que deverá ser feito
mediante Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do mesmo
artigo, combinado com o art. 168, XI;
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 13 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 354393/04
ORIGEM : JUAREZ PEREIRA DA SILVA
INTERESSADO : JUAREZ PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
DESPACHO : 1306/06
I – Tendo em vista os Pareceres ns. 5547/05 da Diretoria Jurídica, acompanhado
pelo Ministério Público junto a este Tribunal (f. 15v), e, na forma do § 2º, do art.
489, do Regimento Interno, conheço e dou provimento ao presente agravo, para
determinar a tramitação do recurso de revista protocolado sob nº 28417-4/04-
TC, anexo;
II – À Diretoria de Protocolo para proceder à inversão da ordem de apensamento,
passando o recurso de revista protocolado nº 28471-4/04-TC a figurar como
processo principal e o recurso de agravo como apenso ao processo de
aposentadoria nº 37467-6/03-TC, anexo.
III – Sortear novo Relator para o recurso de revista, na forma do art. 485, do
Regimento Interno;
IV – Por fim, a título de esclarecimento, observo que enquanto tramitava o recurso
de agravo, o Paranaprevidência procedeu à retificação do ato de aposentadoria
do recorrente, cujos documentos pertinentes se encontram juntados às fls. 36 e
seguintes do seu processo de aposentadoria anexo;
V- Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 295692/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JUAREZ WILLIANZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1307/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 445201/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1309/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a transferência de
pendência para o exercício de 2006, tendo em vista que a vigência do convênio
se estende até 21/12/06, conforme contido na Instrução nº 3972/06-DAT/CAS;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, para as anotações devidas e
arquivamento provisório;
III – Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 445236/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1310/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a transferência de
pendência para o exercício de 2006, tendo em vista que a vigência do convênio
estende-se até 21/12/2006, conforme contido na Instrução nº 4276/06-DAT/CAS;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, para as anotações devidas e
arquivamento provisório;
III – Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 168481/06
ORIGEM : DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO
PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 1311/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Contas Estaduais;
III – Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 426568/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1315/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Informação nº
1325/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento solicitado, naquela
Diretoria;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 183525/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1317/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor José de Castro França para, querendo, apresentar contraditório ao contido
na Instrução nº 5404/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 61944/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1319/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Cláudio Revelino para, querendo, apresentar contraditório ao contido na
Instrução nº 4641/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 307020/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1320/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado a
Senhora Terezinha de Fátima Sanches e ao Senhor Wilson Fernandes para,
querendo, apresentar contraditório ao contido na Instrução nº 4768/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 44128/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1322/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Francisco Dantas de Souza Neto para, querendo, apresentar contraditório
ao contido na Instrução nº 5231/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 358104/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1323/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Edson Basso para, querendo, apresentar contraditório ao contido na
Instrução nº 5485/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 165636/06
ORIGEM :  APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE QUEDAS DO IGUAÇU
INTERESSADO : APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE QUEDAS DO IGUAÇU

ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 1325/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Darci Dalla Costa para, querendo, apresentar contraditório ao contido na
Instrução nº 5344/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 223252/03
ORIGEM : APM DA ESCOLA ESTADUAL JUDITH SIMAS CANELLAS DE
UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : APM DA ESCOLA ESTADUAL JUDITH SIMAS
CANELLAS DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1326/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado a
Senhora Luciana Aparecida Ribeiro Moreira para, querendo, apresentar
contraditório ao contido na Instrução nº 5584/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 40882/95
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHAIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PINHAIS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1327/06
I – À Diretoria de Execuções tendo em vista o disposto nos arts. 153, I, II, VI e
501, do Regimento Interno;
II – Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 266293/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
INTERESSADO : VITOR LEAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1338/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
8363/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 266250/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
INTERESSADO : LIVINA MARTINS DOMINGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1339/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
8360/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 411161/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1340/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
8510/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
apresentação de justificativa sobre as contratações temporárias;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 512529/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1341/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
8523/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
apresentação de justificativa sobre as contratações temporárias;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 431049/05
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1342/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
8518/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
apresentação de justificativa sobre as contratações temporárias;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 233707/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1343/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
8826/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
apresentação dos documentos mencionados no citado Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 267435/05
ORIGEM : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1344/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
8802/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
anexação da documentação citada no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 261529/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
INTERESSADO : JOSÉ RIBEIRO PRESTES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1345/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
8728/06, da Diretoria Jurídica, determino que seja oficiado à origem solicitando
a edição de ato retificatório pelo Prefeito Municipal, assim como para a juntada
do exemplar de publicação desse novo ato;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 66818/99
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE TERRA ROXA
INTERESSADO : MALVINA FRANCO BARBOSA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1346/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
8430/06, da Diretoria Jurídica, determino a devolução dos autos à origem;
II – À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 71806/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : CARLOS LUIZ ALBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1347/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
8734/06, da Diretoria Jurídica, determino que os documentos de fls. 46 a 85
sejam autuados separadamente como Reversão de Aposentadoria;
II – À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias;
III – Retorne à Diretoria Jurídica para parecer;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 167899/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ANA MARIA PASINI BRANCO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 1348/06

I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 878/
06, da Diretoria Jurídica, determino remessa do presente expediente à origem,
para os fins citados no referido Parecer;
II – À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 162351/06
ORIGEM :  ADETEC ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO DE LONDRINA E REGIÃO
INTERESSADO : ADETEC ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO DE LONDRINA E REGIÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1351/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a transferência de
pendência para o exercício de 2006, tendo em vista que a vigência do convênio
estende-se até 23/12/2006, conforme contido na Instrução nº 4723/06-DAT/CAS;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, para as anotações devidas e
arquivamento provisório;
III – Publique-se.
Gabinete, 17 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 208394/06
to:ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1356/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado a
Senhora Antonia Gobbi Baccarin para, querendo, apresentar contraditório ao
contido na Instrução nº 5106/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 18 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 181330/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA DE
PONTA GROSSA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA
CRIANÇA DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1357/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Maurílio de Paula Junior para, querendo, apresentar contraditório ao
contido na Instrução nº 5148/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 18 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 227844/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DIVINA PROVIDENCIA DE NOVA ESPERANÇA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DIVINA PROVIDENCIA DE NOVA
ESPERANÇA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1358/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Carlos Eduardo Canha para, querendo, apresentar contraditório ao contido
na Instrução nº 5398/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 18 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 454480/02
ORIGEM : INSTITUTO PARANA DE DESENVOLVIMENTO
INTERESSADO : INSTITUTO PARANA DE DESENVOLVIMENTO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1359/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a remessa dos autos
em diligência ao Órgão Repassador, para anexar os documentos relacionados na
Instrução nº 5462/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 18 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 44110/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1360/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Francisco Dantas de Souza Neto para, querendo, apresentar contraditório
ao contido na Instrução nº 5093/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 18 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 80469/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1361/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor José Mário Morin para, querendo, apresentar contraditório ao contido na
Instrução nº 5553/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 18 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 41544/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLOMBO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 1362/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Izabele Cristina Pavin para, querendo, apresentar contraditório ao contido
na Instrução nº 5628/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 18 de julho de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

Processo n.º: 482220/05
Assunto: PENSÃO
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
Decisão monocrática n.º : 432/06
Ementa: PENSÃO. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300
do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de PENSÃO concedida ao interessado Francisco Rodrigues da Silva.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 37) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 38) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 26 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO N º : 410327/05
INTERESSADO : APARECIDA MENDES SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 440/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Apoio/
Auxiliar Operacional, LF-01 da Secretaria de Estado da Educação, com base no
art. 40, §1º, III, “B” e §8º da Constituição Federal com nova redação dada pela
Emenda Constitucional nº. 41/03, através da Resolução nº. 6419, do
Paranaprevidência, publicada em 11.08.2005, de f. 49.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 5565/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 9337/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 28 de junho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

Processo n.º: 501329/04
Assunto: PENSÃO
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessada: ARLENE DE SOUZA GUIMARÃES
Decisão monocrática n.º : 488/06
Ementa: PENSÃO. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300
do Regimento Interno. Legalidade e Registro.

Secretaria da Auditoria
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Trata-se de PENSÃO concedida à interessada Arlene de Souza Guimarães.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.40) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.40-verso) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art.
76, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do
Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro
da presente concessão.
Curitiba, 28 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO N º : 265648/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PALOTINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 539/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento por concurso público, dos cargos de: Operador
de Máquinas, disciplinado pelo Edital nº 011/1989, Zeladora, Professor de 1ª a
4ª série, Vigia, Auxiliar de Enfermagem e Médico, Edital 01/1990 e Auxiliar de
Limpeza através do Edital 003/94.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8841/05, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, fl. 573, verso, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 30 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 461134/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 540/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento dos cargos de :Agente Comunitário de Saúde,
Auxiliar Administrativo de Educação, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de
Laboratório, Auxiliar de Serviços Gerais, Dentista, Farmacêutico, Fisioterapeuta,
Gari, Médico, Nutricionista e Professor Habilitado por concurso público,
disciplinado pelo Edital nº 008/2003.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº.6422/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.10599/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 30 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 202740/05
INTERESSADO : PAULINA BARBIRATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 541/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Apoio –
Auxiliar Operacional, LF-01, da SEED, com base no art. 35º, §1º, III, “B” da
Constituição Estadual, através da Resolução nº.5235, do Paranaprevidência,
publicada em 16.03.2005, de f. 52.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7147/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10504/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 30 de junho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

Processo n.º: 466868/04
Assunto: PENSÃO
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA APARECIDA MORAIS DA COSTA
Decisão monocrática n.º : 546/06
Ementa: PENSÃO. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300
do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de PENSÃO concedida à interessada MARIA APARECIDA MORAIS
DA COSTA.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.27) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.27-verso) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art.
76, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do
Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro
da presente concessão.
Curitiba, 30 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO N º : 308979/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PÉROLA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 558/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo de Agente Comunitário de Saúde, por
concurso público, disciplinado pelo Edital nº 001/2004.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 6434/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.10059/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 3 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 444171/04
INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 559/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo de Fisioterapeuta, por concurso público,
disciplinado pelo Edital nº. 003/2001.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica nº.8638/05 , e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, fl. 64 (verso), são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 3 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 40020/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 560/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo de Professor e Merendeira, por Teste
Seletivo, disciplinado pelo Edital nº 002/2005.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 564906, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.10459/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 3 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 334922/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ITAMBÉ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 561/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento dos cargos de: Agente de Vigilância, Eletricista,
Mecânico, Borracheiro, Auxiliar de Serviços Gerais, Gari, Motorista, Tratorista,
Operador de Máquina Motriz, Agente Social e Auxiliar de Enfermagem, por
concurso público, disciplinado pelo Edital nº 001/2005.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1729/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.10191/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 3 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 444163/04
INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 562/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento dos cargos de Farmacêutico-Bioquímico,
Fisioterapeuta, Psicólogo e Técnico em Patalogia Clínica, por concurso público,
disciplinado pelo Edital nº 003/2001.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº.8626/05, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, fl. 65, (verso), são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 3 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 251725/05
INTERESSADO : OLANDA FERNANDES CORDEIRO DE LIMA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 563/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Antenor Marcondes de Lima,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através de Portaria nº. 539 do Município
de Almirante Tamandaré.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 5967/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 9737/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 3 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 490479/05
INTERESSADO : VILMA MACHADO DA SILVEIRA LEITE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 564/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível I – 11, LF-01, da
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 6883, do Paranaprevidência, publicada em
21.10.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 5545/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 969106, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 3 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 415671/05
INTERESSADO : MARIA ZELIA DAMAZIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 565/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
integrais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar
Operacional,LF-02, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 40º,
§1º, I, e 8º da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41/03, através da Resolução nº. 6613, do Paranaprevidência,
publicada em 31.08.2005, fl.47.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 5541/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 9465/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 3 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 549956/03
INTERESSADO : SILVIO FAGUNDES DA ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 566/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Apoio à
Pesquisa-II, LF-01, do IAPA, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº.
20/98, combinado com o art. 35º, III, “C” da Constituição Estadual, através da
Resolução nº. 2348/03 retificada pela Resolução nº.5587/05, do
Paranaprevidência, publicada em 29.04.05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 893/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 9418/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 3 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 489519/05
INTERESSADO : JOSÉ BUENO FERNANDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 567/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
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Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 3 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 258790/06
INTERESSADO : OSVALDO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 568/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº 6677, publicada em 16.09.2005, de f. 19.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 13016/05, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 15280/05, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 3 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 256577/06
INTERESSADO : IVO DE OLIVEIRA LIMA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº.570/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos integrais do
servidor em epígrafe, no posto de Subtenente da Polícia Militar do Estado, através
da Resolução nº. 7879, publicada em 03.04.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7520/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10757/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 3 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 234700/06
INTERESSADO : ADEMIR FERREIRA DE JESUS
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 571/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Subtenente LF-01 da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº. 7698, publicada em 10.03.2006.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7248/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10789/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 3 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 223920/06
INTERESSADO : EDNA MARIA SOTTILI
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 574/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Alberto Sottili, concedida à
sua cônjuge, acima referida, através da Resolução nº. 7586, do Paranaprevidência,.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7266/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11006/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 4 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 234816/06
INTERESSADO : NELIY MARIA FURONI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 575/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível I – 11, LF-01, da
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º da Emenda Constitucional
nº. 41/03, c/c o §5º do art. 40 da Constituição Federal através da Resolução
nº.7686, do Paranaprevidência, publicada em 10.03.2006, de f. 71.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7554/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11102/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 4 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 259851/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 576/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento dos cargos de: Professor ,Educador Infantil;
Professor de Educação Física; Auxiliar de Serviços Gerais e Secretário de Escola,
por concurso público, disciplinado pelo Edital nº 002/2006.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7437/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.10734/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 4 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 471601/05
INTERESSADO : CECILIA DE GOES CARRIEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 577/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
equivalentes a um salário mínimo da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de
Servente de Limpeza, da Secretaria Municipal de Administração de Guarapuava,
com base no art. 40, §1º, “B” da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº. 41/03, através do Decreto nº. 1127/05, do Município
de Guarapuava.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7458/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10855/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 4 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 252466/06
INTERESSADO : MARIA ODILA FERRAREZI GOMES LEITE
to:ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 578/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Francisco Gomes Leite,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº.61465/06, do Paranaprevidência, publicado em 17.04.2006.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7467/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 10860/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 4 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 207924/06
INTERESSADO :ROSEMARY MESSIAS DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 579/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor José Eduardo Gonçalves,
concedida à sua cônjuge, acima referida e a Gustavo Eduardo Gonçalves, seu
filho menor, através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61386/06, do
Paranaprevidência.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7468/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10797/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 4 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 228158/06
INTERESSADO : MINEO YOKOMIZO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 580/06.
1. Trata o presente processo de Pensão da servidora Roseli Beatriz Bazzo
Yokomizo, concedida a seu cônjuge, acima referido, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61481/06, do Paranaprevidência.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.7193/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10763/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 4 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 243572/06
INTERESSADO : LEOCANDIDO ALVES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 581/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº 7945, que retificou a Resolução nº. 6991de
28.10.05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7262/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10760/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 4 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 258669/06
INTERESSADO : ELIAS RODRIGUES SIMÕES
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 582/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº.7960, publicada em 24.04.2006.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7518/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10756/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 4 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 258715/06
INTERESSADO : SERGIO LUIZ MINIKOVSKI
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 583/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Subtenente da Polícia Militar do Estado,
através da Resolução nº.7900, publicada em 12.04.2006.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7463/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 11045/06 são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 4 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 224187/06
INTERESSADO : CLAUDIA ROBERTA LINHARES SANT´ANA,YEDDA
LINHARES SANT´ANA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 584/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Álvaro Sant ’Ana, concedida
à sua cônjuge, acima referida, e filha inválida, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº.61461/06, do Paranaprevidência, publicado em 11.04.2006.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7516/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10949/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 4 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 255988/06
INTERESSADO : ANA PAULA GOULART,ANDRESSA GOULART,DIEGO
PEREIRA GOULART,NELITA DOS SANTOS PEREIRA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 585/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Sidnei Rodrigues Goulart,
concedida à sua companheira e filhos menores acima referidos, através do Ato de
Benefício Previdenciário nº 61450/06, do Paranaprevidência.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7470/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº10799/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 4 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
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PROCESSO N º : 235936/06
INTERESSADO : OSVALDO DE ABREU MARTINEZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 586/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, I, II, III e IV da
Emenda Constitucional nº. 41/03, através da Resolução nº 7816, do
Paranaprevidência, publicada em 24.03.2006, de f. 72.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7565/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº10776/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 4 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 237432/06
INTERESSADO : CLAUDETE DA SILVA AGUILAR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 587/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-02,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda
Constitucional n.º 41/03, c/c §5º do art. 40 da Constituição Federal através da
Resolução nº. 7513, do Paranaprevidência, publicada em 01.03.2006, de f. 67.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7612/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1078006, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 4 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 263719/06
INTERESSADO : CELINA DE JESUS CROTTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 588/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Apoio- Auxiliar
Operacional, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art.
35º,§1º, III, “B” da Constituição Estadual, através da Resolução nº.7973, do
Paranaprevidência, publicada em 24.04.06, de f. 51.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7556/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11004/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 4 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 258499/06
INTERESSADO : ROSANI NAMI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 590/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-02,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º da Emenda
Constitucional nº.41/03, através da Resolução nº.7971, do Paranaprevidência,
publicada em 24.04.2006, de f. 99.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7492/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10787/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 204968/06
INTERESSADO : JUSSARA MARIA DE OLIVEIRA MAGRIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 591/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Profissional do Magistério,
Docência II, Professor de Educação Artística, do Município de Curitiba, com
base no art.6º. da Emenda Constitucional nº.41/03, através da Portaria nº. 119 da
Prefeitura Municipal de Curitiba, publicada em 14.03.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.7588/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11020/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 207827/06
INTERESSADO : KETHELLEN MARIANE MEDEIROS
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 592/06.
1. Trata o presente processo de Pensão especial do servidor Eferson Medeiros,
concedida à sua filha menor, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61356/06, do Paranaprevidência, publicado em 02.03.2006, de
f. 27.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7338/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10762/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 243475/06
INTERESSADO : OTTILIA GRIGOLO FRIEDRICH
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 593/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Zeferino Adolar Friedrich,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61428/06, do Paranaprevidência, publicado em 10.04.2006, de
f. 23.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7512/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10951/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 237041/06
INTERESSADO : MARIO VITAL RODRIGUES
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 594/06.
1. Trata o presente processo de Pensão da servidora Maria Elias Rodrigues,
concedida a seu cônjuge, acima referido, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61491/06, do Paranaprevidência, publicado em 20.04.2006 de
f. 20.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.7508/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10953/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 257995/05
INTERESSADO : ILDO DUBIELLA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 595/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Estefano Dubiella, concedida
a seu filho menor, acima referido, através da Portaria nº. 424 da Prefeitura
Municipal de Curitiba, publicada em 23.06.2005.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 11768/05, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, fl. 26 (verso), são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 340930/05
INTERESSADO : TACIANO MACHADO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 596/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Antonio de Pádua Machado,
concedida a seu filho, acima referido, através da Portaria nº. 286/05,da Prefeitura
Municipal de Laranjeiras do Sul publicada em 13 a 16.08.05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.6074/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10563/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 235685/06
INTERESSADO : SILENA FREIRE DE CARLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 597/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º da Emenda
Constitucional nº. 41/03, através da Resolução nº.7729, do Paranaprevidência,
publicada em 21.03.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7491/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10673/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 256488/06
INTERESSADO : ZULMIRA GUILHERME DOS REIS RODRIGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 598/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Execuções/Técnico de
Administração, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 8º
da Emenda Constitucional nº. 20/98, combinado com o art. 3º, da Emenda
Constitucional nº. 41/03, através da Resolução nº. 7855/06, do Paranaprevidência,
publicada em 05.04.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7621/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10773/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 258804/06
INTERESSADO : MARIA CARVALHO CARNEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 600/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-22, da
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda
Constitucional nº. 41/03, c/c com o §5º do art. 40 da Constituição Federal através
da Resolução nº.7847, do Paranaprevidência, publicada em 05.04.2006, de f. 54.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7563/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10822/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 229162/06
INTERESSADO : VERA LUCIA DIAS PEREIRA
�ASSUNTO : APOSENTADORI
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 601/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 243483/06
INTERESSADO : ZELMA BALDESSAR DE ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 602/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
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PROCESSO N º : 263093/06
INTERESSADO : CREONICE SUYEYASSU
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 603/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 263743/06
INTERESSADO : TERESINHA LONDRE ANTONIACOMI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 604/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art.40º, §1º, I e §8º da Constituição
Federal com a nova redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/03, através da
Resolução nº. 7931/06, do Paranaprevidência, publicada em 19.04.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7606/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10669/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 402030/05
INTERESSADO : ANTONIA OTALAKOSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 605/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor do Município de
Francisco Beltrão, com base no art. 2º e §4º, da Emenda Constitucional nº. 41/
03, através do Decreto nº. 219/05, da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 6810/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10382/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 6 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 466217/05
INTERESSADO : ARNÉSIO NUNES MATEUS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 606/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria compulsória com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Vigilância,
lotado na Secretaria de administração de Maringá, com base no art. 40º, §1º., II,
da Constituição Federal, com a nova redação dada pelas Emendas Constitucionais
nº. 20/98 e nº. 41/03, através do Decreto nº.1196/04 da Prefeitura Municipal de
Maringá.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 6981/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10718/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 6 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 366654/05
INTERESSADO : AULIA BARBOSA GONÇALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 607/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 6 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 358112/05
INTERESSADO : LAERTE VERNIL
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 609/06.
1. Trata o presente processo de Pensão da servidora Neide Gomes Vernil,
concedida a seu cônjuge, acima referido, através do Decreto nº.2923/05 da
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu..
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7089/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.10545/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 6 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 509277/05
INTERESSADO : LAIDE LOPES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 610/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Servente de Serviços
Gerais do Município de Nova Aurora, com base no art. 40, §1º., III, “B”, da
Constituição Federal, através do Decreto nº. 1911/05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 6123/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10571/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 6 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 75279/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FÊNIX
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº �611/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município em
epígrafe, para o provimento dos cargos de: Assistente Social, Auxiliar de Enfermagem,
Auxiliar de Secretaria, Auxiliar de Contabilidade, Bioquímico-Farmacêutico, Braçal,
Babá, Enfermeiro, Gari, Médico, Médico-Veterinário, Motorista, Odontólogo,
Psicólogo, Professor, Serviços Gerais, Vigia Noturno, Zeladora e Serviços Gerais,
por concurso público, disciplinado pelo Edital nº 001/2004.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3497/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.10301/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 6 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 320565/05
INTERESSADO : ALTEVIR DOBJANSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 613/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 7 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 419790/05
INTERESSADO : DURVAL ANDRELEVICIUS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 614/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
equivalentes a um salário mínimo do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de
Vigia, com base no art. 40, §1º III, “B” da Constituição Federal através da Portaria
nº. 813/05 do Município de Mariluz , publicada em 27.09.05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7461/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10651/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 7 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 235120/06
INTERESSADO : ROSOALDO ANTONIO CORREA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 615/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe, LF-1, da Polícia
Militar do Estado, através da Resolução nº. 7520/06, publicada em 01.03.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7555/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10958/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 7 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 14339/06
INTERESSADO : ELIAS FERREIRA DE LIMA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 616/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Sargento, LF-1 da Polícia Militar do Estado,
através da Resolução nº.6949/05, publicada em 01.11.05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.6814/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10663/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 7 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 243580/06
INTERESSADO : JOSÉ ADIR COSTA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 617/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº. 6996 publicada em 28.10.05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7517/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10655/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 7 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 224870/06
INTERESSADO : SUELI FATIMA RADIGONDA BATILANA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 618/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-02,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 40º, §1º, I e §8º da
Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda Constitucional nº.
41/03, através da Resolução nº.7537/06, do Paranaprevidência, publicada em
01.03.06, de f. 63.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7479/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10652/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 7 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 343316/04
INTERESSADO : ALCIDES SANTANA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 619/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 10 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
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PROCESSO N º : 445686/05
INTERESSADO : MANOEL GONÇALVES DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 620/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
do Município de Cianorte, com base no art.40, §1º, III, “B” da Constituição
Federal com a nova redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/03, através
da Portaria nº.440/05 da Prefeitura Municipal de Cianorte .
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 676606, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10578/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 10 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 365046/05
INTERESSADO : SINVALDO NUNES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 622/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Operário do Município de Maria
Helena, com base no art. 2º, da Emenda Constitucional nº. 41/03, através da
Portaria nº. 190/05 da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.6245/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10554/06, são pela legalidade e registro do ato.
N:É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 10 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 235197/06
INTERESSADO : TEREZINHA APARECIDA ROLIM DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 623/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível I – 11, LF-01, da
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º da Emenda Constitucional
nº. 41/03, combinado com o §5º, do art. 40 da Constituição Federal, através da
Resolução nº.7536, do Paranaprevidência, publicada em 01.03.06 .
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7559/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11038/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 10 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 257964/06
INTERESSADO : MARIA HELENA FORVILLE CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 624/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº.7852, do Paranaprevidência, publicada em
05.04.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7497/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 10821/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.ic:
Tribunal de Contas, 10 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 237750/06
INTERESSADO : MARIA INEZ MARIANO DE ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 625/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível I – 11, LF-01, da
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º., I, II, III e IV da Emenda
Constitucional nº.41/03, c/c com o §5º do art.40 através da Resolução nº. 7596,
do Paranaprevidência, publicada em 09.03.06, de f. 65.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.7611/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 10777/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 10 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 271622/06
INTERESSADO : GABRIEL DE ALMEIDA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 626/06.
1. Trata o presente processo de Pensão da servidora Ednyr Santos Almeida,
concedida a seu cônjuge, acima referido, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61499/06, do Paranaprevidência, publicado em 03.05.2006.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8044/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11320/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 10 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 412440/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 627/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo de Médico Generalista de PSF, por
concurso público, disciplinado pelo Edital nº 001/2004.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº.5322/05, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.11193/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 10 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 412423/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 628/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo de Médico Generalista PSF e Agente
Comunitário PSF, por Teste Seletivo, disciplinado pelo Edital nº 001/2003.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 5256/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.11191/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 10 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 435044/05
INTERESSADO : NILSA APARECIDA GONÇALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 629/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-021,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 2º., I, II, e III, “A” e “B”,
§1º, II e §4º. da Emenda Constitucional nº 41/03, através da Resolução nº.6639,
do Paranaprevidência, publicada em 02.09.2004, de f. 86.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.6944/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10352/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 10 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 370023/05
INTERESSADO : DINACIR SALETE BELLO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 630/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez permanente com
proventos proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professora
do Município de Francisco Beltrão, com base no art. 40, §1º., I, §3º. e §17 da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03,
através do Decreto nº. 185/05 da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7018/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10372//06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 10 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 225108/06
INTERESSADO : YOLETE NOBUKO OGASAWARA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº OC:632/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, I, II, III e IV da
Emenda Constitucional nº. 41/03, c/c §5º do art. 40 da Constituição Federal através
da Resolução nº.7536, do Paranaprevidência, publicada em 01.03.06 de f. 73.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 760806, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.10672/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 11 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 258677/06
INTERESSADO : JUDITE DEMITO LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 633/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 11 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 159420/05
INTERESSADO : TEOFILO BRUNIKOSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 634/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 11 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 257120/05
INTERESSADO : JOSÉ DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 635/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
integrais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Vigia do Município de
Salto do Lontra, com base no art. 40, §1º, I, da Constituição Federal, através do
Decreto nº. 210/05, da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 6301/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.10036/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 11 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 429508/05
INTERESSADO : MARIANO RUZIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 636/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 11 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |21/Jul/2006 59Edição nº 58 -

PROCESSO N º : 100646/05
INTERESSADO : ANTONIO GABRIEL POLLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 637/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Marceneiro da
Fundação Cultural de Curitiba, com base no art. 40º, III, “C” da Constituição
Federal , combinado com o art. 3º, da Emenda Constitucional nº. 20/98 através
da Portaria nº. 085/05 da Prefeitura Municipal de Curitiba que retifica a Portaria
nº. 233/01.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1179/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.10386/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 11 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 381742/05
INTERESSADO : GERALDA DOS SANTOS GOMES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 640/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 12 de julho de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 508432/05
INTERESSADO : APARECIDA ZAGUINI MENEGASI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 641/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 12 de julho de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 229421/06
INTERESSADO : MARIA APARECIDA BERTOLINI PATUSSI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 642/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 12 de julho de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 277520/05
INTERESSADO : TEREZA FRIZZANCO MAYER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 643/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 12 de julho de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 221625/06
INTERESSADO : JAN WIERCINSKI
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 647/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Sebastião Meira Bueno,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61136/05, do Paranaprevidência, publicado em 05.12.2005, de
f. 22.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1100/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1255/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 12 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 235774/06
INTERESSADO : HELEINA MIZUTANI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 648/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 12 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 220670/06
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES FRANCISCO GABELONI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 649/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 12 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 8683/05
INTERESSADO : LUIZ ROBERTO MATTER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 650/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Profissional do
Magistério, Docência II, Professor de Educação, da Secretaria Municipal de
Educação, com base no art. 8º da Emenda Constitucional nº 20/98, combinado
com o art. 3º, da Emenda Constitucional nº. 41/03, através da Portaria nº. 240, da
Prefeitura Municipal de Curitiba.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7077/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10871/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.ÿÿ:
Tribunal de Contas, 12 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 388275/05
INTERESSADO : ELZA MARTINS ROZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 651/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente Comunitária
do Município de Maringá, com base no art. 40, §1º., III, “B” da Constituição
Federal, com a redação dada pelas Emendas nº. 20/98 e nº. 41/03, através da do
Decreto nº. 1248/04 da Prefeitura Municipal de Maringá.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 6973/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10544/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 12 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 4670/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PALMITAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ELMIRA MOREIRA SONEMBERG
DESPACHO : 1571/06
Definida a distribuição de Relator, conforme fls. 136, e verificando que o presente
processo já se encontra julgado nos termos da Resolução nº 5055/2005, fls. 129,
sem que, até o presente momento, tenha se vislumbrado a interposição de recurso
pelo interessado ou pelo Município, concluo, portanto, esgotada a competência
desta Casa e diante disso, determino:
· Seja encaminhado o feito à Diretoria Jurídica desta Casa, para se
necessário, promova as anotações de estilo, nos termos do artigo 159, inciso IX
do Regimento Interno;
· Após seja encaminhado o feito à Diretoria de Protocolo para
devolução dos autos à origem.
Publique-Se.
Gabinete, 11 de julho de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 209412/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : TEREZA BLATNER LOPES
DESPACHO : 1592/06
Encaminhe-se os autos à origem para atendimento dos fins preconizados no Parecer
nº 7737/06 da Diretoria Jurídica desta Casa e em respeito aos princípios
constitucionais elencados no artigo 5º , inciso LV da CF/88.
Para tanto, concedo o prazo de 15 (trinta) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/2005[1].
Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 11 de julho de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 223830/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : INGRID BARBIST
DESPACHO : 1595/06
Encaminhe-se os autos à origem para atendimento dos fins preconizados no Parecer
nº 10361/06 Do Ministério Público junto a esta Casa e em respeito aos princípios
constitucionais elencados no artigo 5º , inciso LV da CF/88.
Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/2005[1].
Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 11 de julho de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 221846/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ALCIONE DO CARMO MADALOSSO VIEIRA
DESPACHO : 1596/06
Encaminhe-se os autos à origem para atendimento dos fins preconizados no Parecer
nº 6683/06 da Diretoria Jurídica desta Casa e em respeito aos princípios
constitucionais elencados no artigo 5º , inciso LV da CF/88.
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Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/2005[1].
Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 11 de julho de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 4173/05
ENTIDADE : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO
LARGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JOSÉ MARIA BARBOZA
DESPACHO : 1608/06
Considerando os termos do Parecer 6953/06 da Diretoria Jurídica desta Casa, no
qual se relata que ante a nova avaliação da capacidade laboral do servidor foi
afastado os motivos que ensejavam a inativação por invalidez do mesmo, sendo
então revogada a aposentadoria pelo Município através do Decreto Municipal nº
044/06, verifico a perda de objeto do presente protocolo, fato que enseja seu
arquivamento com posterior devolução a origem.
Entretanto, ainda com relação ao opinativo da Diretoria Jurídica, verifico que
não foi encaminhado pela Municipalidade o processo relativo a admissão de
pessoal do servidor.
Diante disso, determino:
· Seja oficiado o Município de Campo Largo, para que no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, encaminhe a esta Corte o processo de admissão do
servidor, sob pena de incorrer nas sanções impostas pelo artigo 87, inciso II
alínea “a” da Lei Complementar 113/2005[1];
· Seja encaminhado o feito à Diretoria Jurídica desta Casa, para
anotações quanto a perda de objeto do presente expediente, bem como para ciência
do Município e controle de prazo ante a nova determinação.
Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 425219/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : KATIA MENDES VICENTE
DESPACHO : 1609/06
Encaminhe-se os autos à origem para atendimento dos fins preconizados no Parecer
nº 5846/06 da Diretoria Jurídica desta Casa e em respeito aos princípios
constitucionais elencados no artigo 5º , inciso LV da CF/88.
Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/2005[1].
Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 407245/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TAPIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : FRANCISCO PEREIRA
DESPACHO : 1610/06
Encaminhe-se os autos à origem para atendimento dos fins preconizados no Parecer
nº 6096/06 da Diretoria Jurídica desta Casa e em respeito aos princípios
constitucionais elencados no artigo 5º , inciso LV da CF/88.
Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/2005[1].
Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 518519/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : LUCINDA MEDINA RODRIGUES
DESPACHO : 1611/06
Encaminhe-se os autos à origem para atendimento dos fins preconizados no Parecer
nº 6068/06 da Diretoria Jurídica desta Casa e em respeito aos princípios
constitucionais elencados no artigo 5º , inciso LV da CF/88.
Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/2005[1].
Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 12 de julho de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 44099/03
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
INTERESSADO : ALEXANDRE FONTANA BELTRÃO
DESPACHO : 1620/06
1. Com relação ao item “b”, do pedido de f. 612, remeta-se o processo à Diretoria
de Protocolo, a fim de que sejam os autos identificados com a etiqueta de
“URGENTE”, tendo em vista a prioridade da tramitação a que faz jus o requerente,
nos termos do art. 71 e §3º, da Lei nº10.741/03.
2. Remetam-se, a seguir, os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, para emissão de parecer.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 264952/06
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1622/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de registro de admissão de pessoal complementar, para o
provimento de docentes, por teste seletivo aberto pelo Edital nº 08/2005, da
entidade em epígrafe.
Pela informação de f. 80, manifesta-se a Diretoria de Contas Estaduais pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº 375246/05, relativo a
admissões do mesmo teste seletivo, ainda pendentes.
É o relatório.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº 375246/
05, que se encontram no Ministério Público junto a este Tribunal, conforme
consulta, nesta data, ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria de Contas Estaduais, durante o período de sobrestamento,
para posterior emissão de nova informação e encaminhamento à Diretoria Jurídica
e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 186129/06
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
INTERESSADO : ALCIBÍADES LUIZ ORLANDO
DESPACHO : 1626/06
1. Cite-se o Senhor Reitor, por ofício com aviso de recebimento, para que se
manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas na
Instrução nº 131/06, da Diretoria de Contas Estaduais, sob pena de aplicação das
sanções cabíveis, inclusive, da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei
Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 186555/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO : ADIR JOSÉ VISENTIM SELEME
DESPACHO : 1627/06
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para cancelamento da autuação
do expediente protocolado sob nº 24796-9/06, sob a forma de “Requerimento”,
devendo ele ser juntado aos presentes autos.
2. Deixo de receber o presente Recurso de Revista, por intempestivo, vez que na
data de sua interposição, em 26.05.2006, já havia se esgotado o prazo recursal,
iniciado em 15.02.2006, conforme termo de f. 150 verso.
3. Publique-se e intime-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 245141/06
ENTIDADE : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ACCÁCIO CAMBI
DESPACHO : 1628/06
Remetam-se os autos ao Paranaprevidência, para que se pronuncie, no prazo de
15 (quinze) dias, acerca da manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, contida no parecer retro.
Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 229731/06
ENTIDADE : CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ARY TRISTÃO
DESPACHO : 1629/06
Remetam-se os autos ao Paranaprevidência, para que se pronuncie, no prazo de
15 (quinze) dias, acerca da manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, contida no parecer retro.
Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 359944/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1632/06
Encaminhe-se os autos à origem para que se manifestem acerca do contido na
Instrução nº 3727/06 da Diretoria de Análise de Transferências, em respeito aos
princípios constitucionais elencados no artigo 5º , inciso LV da CF/88.
Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/2005[1].
Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 340287/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO :
DESPACHO : 1633/06
Encaminhe-se os autos à origem conforme declinado na Instrução nº 3395/06 da
Diretoria de Análise de Transferências, em respeito aos princípios constitucionais
elencados no artigo 5º , inciso LV da CF/88.
Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/2005[1].
Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;
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PROCESSO N º : 258847/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1634/06
Encaminhe-se os autos à origem para atendimento dos fins preconizados no Parecer
nº 11505/06 do Ministério Público junto a esta Corte e em respeito aos princípios
constitucionais elencados no artigo 5º , inciso LV da CF/88.
Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/2005[1].
Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 237068/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA CARMO RUIZ
DESPACHO : 1636/06
Encaminhe-se os autos à origem para atendimento dos fins preconizados no Parecer
nº 11495/06 do Ministério Público junto a esta Corte e em respeito aos princípios
constitucionais elencados no artigo 5º , inciso LV da CF/88.
Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/2005[1].
Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 499115/05
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1637/06
Encaminhe-se os autos à origem para atendimento dos fins preconizados no Parecer
nº 7885/06 da Diretoria Jurídica desta Casa e em respeito aos princípios
constitucionais elencados no artigo 5º , inciso LV da CF/88.
Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/2005[1].
Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 499077/05
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1638/06
Encaminhe-se os autos à origem para atendimento dos fins preconizados no Parecer
nº 7854/06 da Diretoria Jurídica desta Casa e em respeito aos princípios
constitucionais elencados no artigo 5º , inciso LV da CF/88.
Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/2005[1].
Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 7539/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1639/06
Encaminhe-se os autos à origem para atendimento dos fins preconizados no Parecer
nº 142/06 da Diretoria Jurídica desta Casa e em respeito aos princípios
constitucionais elencados no artigo 5º , inciso LV da CF/88.
Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/2005[1].
Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 405307/05
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1640/06
Encaminhe-se os autos à origem para atendimento dos fins preconizados no Parecer
nº 7886/06 da Diretoria Jurídica desta Casa e em respeito aos princípios
constitucionais elencados no artigo 5º , inciso LV da CF/88.
Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/2005[1].
Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 59028/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1641/06
Encaminhe-se os autos à origem para atendimento dos fins preconizados no Parecer
nº 11236/06 do Ministério Público junto a este Tribunal e em respeito aos princípios
constitucionais elencados no artigo 5º , inciso LV da CF/88.
Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/2005[1].
Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 49699/04
ENTIDADE : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ZILDA PEREIRA SOARES BUSTO CONCIANI
DESPACHO : 1642/06
Encaminhe-se os autos à origem para atendimento dos fins preconizados no Parecer
nº 11147/06 Do Ministério Público junto a esta Corte e em respeito aos princípios
constitucionais elencados no artigo 5º , inciso LV da CF/88.
Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/2005[1].
Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 186885/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FAROL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1643/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que
proceda a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº 4271/06, de fls.
209/211, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso
LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/2005[1].
Publique-se.
SAUDI, 14 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 43652/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARAPOTI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1644/06
Considerando a juntada da documentação de fls. 159 usque 247, feita em
atendimento ao Despacho nº 1029/06 de fls. 156, do eminente Conselheiro Nestor
Batista, encaminhe-se os autos para nova manifestação da Diretoria de Análise
de Transferências e análise do Ministério Público junto a esta Casa.
Após, retorne para deliberação.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 359992/05
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1645/06
Encaminhe-se os autos à origem para atendimento dos fins preconizados no Parecer
nº 8515/06 da Diretoria Jurídica desta Casa e em respeito aos princípios
constitucionais elencados no artigo 5º , inciso LV da CF/88.
Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer nas sanções
prevista no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/2005[1].
Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 179737/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1646/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que
proceda a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido no Parecer nº 5208, de fls. 29/
31, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV
da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/2005[1].
Publique-se.
SAUDI, 14 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 334914/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE TECNOLOGIA APLICADA E INOVAÇÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1647/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que
proceda a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº 5286/06, de fls.
126/128, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso
LV da CF/88.
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EDITAL Nº 0071/2006 - DEX

PROCESSO Nº 126.528/04 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL.– ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA.
Em cumprimento ao contido no Acórdão nº 612/2006 da Primeira Câmara, fica
pelo presente EDITAL, intimado o Sr. ANTENOR JOSÉ DOMINICO, CPF
nº 409.388.329-72, nos termos do art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de
dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da
publicação deste, efetuar ou comprovar o pagamento do valor de R$ 17.006,26
(dezessete mil, seis reais e vinte e seis centavos). Curitiba, 18 de julho de 2006.
(Grácia Maria Iatauro____________. Diretoria de Execuções).”

EDITAL Nº 0072/2006 - DEX

PROCESSO Nº 126.528/04 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL.– ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA.
Em cumprimento ao contido no Acórdão nº 612/2006 da Primeira Câmara, fica
pelo presente EDITAL, intimado o Sr. WELITON SANTOS FIGUEIREDO,
CPF nº 462.941.809-10, nos termos do art. 92 da Lei Complementar nº 113, de
15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias
da publicação deste, efetuar ou comprovar o pagamento do valor de R$ 17.006,26
(dezessete mil, seis reais e vinte e seis centavos). Curitiba, 18 de julho de 2006.
(Grácia Maria Iatauro____________. Diretoria de Execuções).”

EDITAL Nº 0073/2006 - DEX

PROCESSO Nº 126.528/04 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL.– ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA.
Em cumprimento ao contido no Acórdão nº 612/2006 da Primeira Câmara, fica
pelo presente EDITAL, intimado o Sr. ADEMIR DA ROCHA JESS, CPF nº
056.735.269-20, nos termos do art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de
dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para no prazo de r:30 (trinta) dias da
publicação deste, efetuar ou comprovar o pagamento do valor de R$ 17.006,26
(dezessete mil, seis reais e vinte e seis centavos). Curitiba, 18 de julho de 2006.
(Grácia Maria Iatauro____________. Diretoria de Execuções).”

EDITAL Nº 0074/2006 - DEX

PROCESSO Nº 397.020/00 – ASSUNTO: DENÚNCIA.– ENTIDADE:
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ. Em cumprimento ao contido na
Resolução nº 3687/2005 do Tribunal Pleno, ficam pelo presente EDITAL.
intimados os Srs.: ALCI PEDROSO DE OLIVEIRA, CPF nº 192.848.299-68
e NELSON CRIST, CPF nº 337.679.129-53 nos termos do art. 92 da Lei
Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para
no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar
solidariamente, o pagamento do valor de R$ 53.453,93 (cinqüenta e três mil,
quatrocentos e cinqüenta e três reais e noventa e três centavos). Curitiba, 18
de julho de 2006. (Grácia Maria Iatauro____________. Diretoria de Execuções).”

Editais

ATO DE ALERTA Nº 31/2006

Processo nº: 166004/06-TC
Relator: Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Interessado: Município de Paranacity
Autoridade responsável pelas medidas corretivas: Mario Shideo Yamamoto
Fundamentação: Extrapolação do limite de 95% das despesas com pessoal
Despacho: nº 1703/06 – Conselheiro Relator Artagão de Mattos Leão
Instrução: 3188/06-Diretoria de Contas Municipais
Parecer: 11164/06 – Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

ATO DE ALERTA Nº 32/2006

Processo nº: 98621/06-TC
Relator: Conselheiro Substituto Jaime Tadeu Lechinski
Interessado: Município de Marumbi
Autoridade responsável pelas medidas corretivas: Adhemar Francisco Rejani
Fundamentação: Baixo índice de arrecadação de tributos
Despacho: nº 2086/06 – Conselheiro Substituto Jaime Tadeu Lechinski
Instrução: 3113/06-Diretoria de Contas Municipais
Parecer: 10388/06 – Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

Atos de Alerta

“EDITAL Nº 0075/2006 - DEX

PROCESSO Nº 433.571/02 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO.– ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU. Em
cumprimento ao contido no Acórdão nº 965/2006 da Segunda Câmara, fica pelo
presente EDITAL, intimada a Sra. ROSA CHEVONICA JOEKEL, CPF nº
000.574.169-66, nos termos do art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de
dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da
publicação deste, efetuar ou comprovar o pagamento do valor de R$ 42.241,65
(quarenta e dois mil, duzentos e quarenta e um reais e sessenta e cinco
centavos). Curitiba, 18 de julho de 2006. (Grácia Maria Iatauro____________.
Diretoria de Execuções).”

EDITAL Nº 0076/2006 - DEX

PROCESSO Nº 95.720/04 – ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA.–
ENTIDADE: INST. AGROFLORESTAL BERNARDO HARKVOORT de
TURVO . Em cumprimento ao contido no Acórdão nº 373/2006 do Tribunal
Pleno, fica pelo presente EDITAL, intimada a Sra. ROSELI CORDEIRO
EURICH, CPF nº 441.558.919-72, nos termos do art. 92 da Lei Complementar
nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para no prazo de 30
(trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar o pagamento do valor de
R$ 296,25 (duzentos e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos). Curitiba,
18 de julho de 2006. (Grácia Maria Iatauro____________. Diretoria de
Execuções).”

EDITAL Nº 0077/2006 - DEX

PROCESSO Nº 92.188/02 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO.– ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARUMBI . Em cumprimento
ao contido na Resolução nº 2.151/2005 do Tribunal Pleno, fica pelo presente
EDITAL, intimado o Sr. CLAUDINER FELICIANO, CPF nº 030.783.989-
35, nos termos do art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de
2005, c/c os arts. 498 e 501 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1
de 27 de janeiro de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste,
efetuar ou comprovar o pagamento do valor de R$ 20.181,69 (vinte mil, cento e
oitenta e um reais e sessenta e nove centavos). Curitiba, 18 de julho de 2006.
(Grácia Maria Iatauro____________. Diretoria de Execuções).”

EDITAL Nº 0078/2006 - DEX

PROCESSO Nº 288.710/00 – ASSUNTO: DENÚNCIA.– ENTIDADE:
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA . Em cumprimento ao contido na Resolução
nº 7397/2005 do Tribunal Pleno, fica pelo presente EDITAL, intimado o Sr.
SILOM SCHIMIDT, CPF nº 152.862.829-20, nos termos do art. 92 da Lei
Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para
no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar o
pagamento do valor de R$ 20.948,62 (vinte mil, novecentos e quarenta e oito
reais e sessenta e dois centavos). Curitiba, 19 de julho de 2006. (Grácia Maria
Iatauro____________. Diretoria de Execuções).”

Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/2005[1].
Publique-se.
SAUDI, 14 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 42095/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1649/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que
proceda a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº 5211/06, de fls.
38/40, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso
LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/2005[1].
Publique-se.
Gabinete, 14 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 104749/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1650/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que
proceda a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº 5339/06, de fls.
47/49, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso
LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/2005[1].
Gabinete, 14 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
[1] Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de
apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção
de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes
fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;

PROCESSO N º : 26809/06
ENTIDADE : PROVOPAR AÇÃO SOCIAL DE NOVA AMERICA DA COLINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO : SUZANA AMÂNCIO DE CAVALHO SANTANA
DESPACHO : 1657/06
Visto e examinados.
1. Trata-se de prestação de contas de auxílio firmado entre a entidade acima
citada e a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, no
valor de R$ 53.500,00, referente ao exercício financeiro de 2004, tendo por objeto
a implantação do Programa de Aquisição de Alimentos – Compra Direta Local
da Agricultura Familiar.
Após o contraditório, manifestam-se a Diretoria de Análise de Transferências e o
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pela irregularidade das contas,
em face da ausência de aplicação financeira, no período de 03.08.2005 a
21.10.2005.
É o relatório.
2.Em que pesem as justificativas da entidade (f. 183/184) quanto à ausência de
aplicação financeira dos recursos, resta caracterizada a infração ao disposto no
§4º do art. 116 da Lei de Licitações.
Por se tratar da única causa de desaprovação das contas e de irregularidade passível
de saneamento, pelo recolhimento do valor devido, pessoalmente, por parte do
gestor, conforme reiterado entendimento deste Tribunal, mostra-se conveniente a
abertura de novo contraditório.

Dessa forma, remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, a fim
de que se intime a dirigente da entidade, por ofício com aviso de recebimento,
para que recolha ao Tesouro Estadual, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor
relativo à aplicação financeira que deixou de ser feita, com os acréscimos legais,
conforme cálculos a serem feitos pela Diretoria de Execuções, sob pena de
desaprovação das presentes contas.
Publique-se.
Gabinete, 15 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 53402/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO : PEDRO BRAMBILLA
DESPACHO : 1683/06
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15
(quinze) dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para controle
do prazo.
3. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, se for o caso, voltem conclusos.
4. Intime-se e Publique-se.
SAUDI, 18 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
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